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TERMO DE REFERÊNCh

1 .DO OBJETO

01,01 - O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer os requisitos
mínimos a serem observados no Registro de Preços objetivando o fornecimento parcelado
de Medicamentos da Atenção Básica, para uso Hospitalar e Psicotrópicos/Entorpecentes
visando suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública
Municipal, vinculados à Assistência de Alta e Média Complexidade Farmacêutica, bem como aos
Departamentos de AtenÇão Especializada (Hospital, Policlínica, CAPS, SAMU) e da AtenÇão

Básica (PSF e NASF), durante o periodo de 12 (doze) meses, coníorme especificações e
estimativas de consumo nos itens que constituem o Apêndice deste Termo de ReÍerência.

01.01.0'l - Os quantitativos do objeto deste TeÍmo de Referência estão
divididos da seguinte Íorma:

01.01.01.01 - Esta licitação está reservada exclusivamente à
participação de microempresa, empresa de pequeno porte e
empresário individual de responsabilidade limitada, conforme
determina o art. 48, inciso lda Lei Complementar n" 123/2006,
conforme redação dada pela Lei Complementar n" 141120'14.

"Art, & As aquisiçÕes de medicamentos, sob qualquer modalidade

de compra, e as prescriçôes medicas e odontologicas de
medicamentos, no âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS,

adotarão obrigatoriamente a Denominaqão Comum Brasileira
(DCB) ou, na sua falta, a Denominação Comum lntemacional (DCl).

()
§ 2e Nas aquisiçôes de medicamentos a que se refere

o capuÍ deste artigo, o medicamento genérico, quando houver,
terá preferência sobre os demais em condiçôes de igualdade
de preço.'
(.)
§ 4" A entrega dos mêdicamentos adquiridos será

acompanhada dos respectivos laudos de qualidade.
(Grifamos).

2. DA JUSTIFICATIVA

02.01 - A solicitação presente justifica-sê por teÍ fracassado, os ttens objeto desta

licitação no Processo n" 02712021, Pregáo Eletrônico SRP n" 02112021. A Assistência

Farmacêutica, efetivada como politica de saúde desde a cnação da Politica Nacional de

Assistência Farmacêutica - PNAF (Resolução no 338, de 6 de maio de 2004, do Conselho

Nacional de Saúde), reúne um conjunto de açoes voltadas à promoção, proteção e recuperação

da saúde pr meio do acesso aos medicamentos e insumos e seu uso racional. lsso inclui

definição de elenco desses produtos, aquisiçã0, distribuição e avaliação de sua utilização na

perspectiva da obtenção de resullados concretos e da melhoÍia da qualidade de vida da

populaçã0,

01.02 - Será dado preferência para aquisição de medicamentos genéricos visando a/

atender o disposto no §20 do art, 3o da Lei no 9,787/99, in verbrs:
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02.02 - A PNAF tem como propósito, dentre outras açoes estratqlicas, garantir a
manutenção de serviços de Assistência Farmacêutica na rede pública de saúde, nos diferentes
níveis de atenção, considerando a necessária observância das prioridades regionais, Para isto, a
disponibilização destes insumos é essencial à garantia do direito à saúde do individuo, uma vez
que possibilila o acesso e equidade às açoes de saúde, promovendo ainda o uso racional
desses prcdutos por meio de aqões que disciplinam a prescriçã0, dispensação e o consumo na
rede de saúde.

02.03 - A aquisição dos medicamentos para a saúde é uma das principais atividades da

Gestáo da Assistência Farmacêutica e deve estar estreitamente vinculada às ofertas de serviços
e à cobertura assistencial dos programas de saúde.

02.04 - Considerando o aumento da procura por serviços de saúde devido a migração de
pacientes da rede privada para a pública, pÍincipalmente apos a crise econômica;

02.05 - Considerando a pandemia provocada pelo COVID-I9 na populaçã0, onde a
busca pelos serviços municipais de saúde aumentou de íorma considerada, consequentemente
a utilização de medicamentos lambém cresceu diante dessa nova demanda;

02.06 - Considerando a necessidade de manter a regularidade no abastecimento da
rede de saúde municipal e consequentemente a manutenÇão no cuidado e atendimento dos
usuários crônicos e/ou em condiÇoês de atendimentos de urgência e emergência, realizados por

essas unidades.

02.07 - Considerando que a descontinuidade do fomecimento desses produtos para

abastecimenlo da rede municipal de saúde acanetará em prejuizos para administração pública

no tocante a solução de continuidade dos serviços de saúde prestados;

02.08 - Nesse contexto, faz-se necessária a abertura de processo licitatório para

eventual aquisição de medicamentos, a fim de disponibilizá-los em quantidades adequadas,
visando manter a regularidade e o funcionamento do sistema de saúde no municipio de

Toritama, evitando a descontinuidade da assistência farmacêutica prestada.

3. DO PREGÃO ELETRÔNrco. REGISTRO DE PRECOS

03.01 - A aquisição do objeto em tela deve oconer através de Pregão na forma

eletrônica por se tratar de bens caracterizados comuns, eis que possuem padrão de
desempenho e qualidade passivel de deÍinição objetiva em edital, através de especiicaÇões

usuais do mercado, nos termos do parágrafo único do art. 1o da Lei no 10,52012002.

03.02 - 0 Registro de Preços deve ser adotado em virlude dos beneficios da economia

de escala, a ser obtida em razão de um quantitativo maior a ser licitado, bem como a agilidade

nas aquisiçoes e a redução do número de licitaçÕes (um único processo ajustando as condiçôes

de fomecimento, os preços e os respectivos fomecedores, para atender as necessidades do

Fundo Municipal de Saúde, além de que não é possivel mensurar com exatidão a quantidade a

ser utilizada, hala vista que os medicamentos a serem disponibilizados dependem da

necessidade dos pacientes que procuÍam as unidades de saúde da Secretaria Municipal de

Saúde para atendimento e tratamento.
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04.01 - 0s itens a serem adquiridos, as formas de apresentação e as quantidades

estimadas para consumo durante 12 (doze) meses, estão descritos no ApÉndice ldeste Termo
de Referência.

5 - DO CR|TÉRIO DE JULGAMENTO

05.01 - 0 critério de julgamento deverá ser "menor preço" por ITEM, tipo de disputa:
abeíta.

6. DoS PRAZOS

06.01 - O prazo de vigência do Registro de Preços será de í2 (doze) mêsês, contados a
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposiçoes contidas no

art. 10 do Decrelo Municipal n0 34 de 26 de setembro de 2019, como nas demais normas legais
pertinentes.

0ô.0í.01 - O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro
de Preços seguirá o que dispoe o art, 57 da Lei 8.666/93 e suas atualizaçoes,

06 02 - A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assina(em) o
instrumento da Ata de Registro de Preços o que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05
(cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da convocação oÍicial, sob pena de decair o

direito à contrataçã0, conforme disciplinado no § 2, art. 11 do Decreto Municipal no. 34 de 26

setembro 20'19, sem prejuizo das sanções previstas no art. 70 da Lei n" 10.520/2002.

06.03 - O Wazo pa,a entrega do objeto deste Termo de Referência será de até 15
(quinze) dias conidos, contado da solicitação feita pela DiretoÍia de Compras, através da

Ordem de Fornecimento ou nota de empenho.

06.03.01 - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a

ser rqeitado(s) por não atende(em) à(s) especiÍicação(ões) anexa(s) a este

Termo de Referência, sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou

imporle na relevaçáo das sanções previstas na legislaçáo vigente. O pÍazo pa,a

entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 05 (cinco) dias conidos, contado

do recebimento da solicitaqão de troca. §.i-

03.03 - Portanto, objetivando a racionalização dos gastos públicos e pretendendo gerar

maior economia para os cofres do Fundo Municipal de Saúde de Toritama, obtendo por meio de
ganhos em escala e redução na quantidade de processos licitatórios realizados para esse objeto,
é que se jusliÍica a adoção da modalidade em apreç0.

4. DOS QUANTITATIVOS E OAS DESCRICÔES

06.02.01 - A(s) licitante(s) vencedora(s) poderá(ão) ser convocada(s) para

assina(em) o(s) eventual(is) Contrato(s) deconente(s) da Ata de Registro de
Preços, o que deverá(ão) faz&lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias
consecutivos, contado a partir da data da convocação oÍicial, sob pena de

decair o direito à conlrataçã0, nos termos do Arl. 40, inciso /ülll, da Lei no

10.52012002, sem prguízo das sançoes previstas no art. 70 do mesmo diploma
legal.
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00.03.02 - 0 objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue
parceladamente pela(s) licitante(s) vencedora(s), por sua conta, risco e
expensas, nas quantidades solicitadas pelo 0rgão Gerenciador/ContÍatante, no

seguinte endereço: CAF - CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUICO
DO MUNrcíPO, localizada na Rua Padre José Aragão, 71 - Téneo, Centro,
ToritamaiPE, no horário de 0B:00h às 13:00h, de segunda à sextaJeira.

7. DOS RECURSOS FINANCEIROS

07.01 - As despesas com a execução do objeto deste Termo de Referência, possui o valor
máximo total máximo aceitávêl de R$ í.519.6í7,80 (um milhão, quinhêntos e dezenove mil,
seiscentos e dezessete reais e oitênta centavos.)

07.02 - Os recursos para a realizaçáo de despesas oriundas do obieto do presente

Termo de Referência deverâo ser mencionados no reÍerido instrumenlo contratual ou documento
equivalente, e serão alocados do seguinle elemento de despesa: 3.3.90.00.00 - Material de
Consumo.

8. DAS CONDICÕES DE PARTICIPACÃO

08.01 - A participação na licitação serà exclusiva para microempresas, empresas de
pequeno porte e microempreendedores individuais, em observância ao aÍl. 5o do Decrelo
Estadual no 38,493, de 06/08i2012, bem como o disposto nos arls. 47 e 48, inc. I da Lei

Complementar n" 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar no 14712014, que

detenham atividade pertinente e compativel com o objeto a ser contratado.

08.0í.01 - Não poderão se beneÍiciar do regime diferenciado e favorecido
previsto na Lei Complementar n" 'í2312006, as pessoas juridicas que se

enquadrarem em qualquer das exclusões estabelecidas nos incisos do § 40 do

art. 30 da Lei Complementar n" 123/2006.

08.02 - Não podeÍão participar:

08.02.01 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada
pelo Municipio de Toritama;

0B 02 02 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar

com a Administração Pública.

0B 02 03 - Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com a

Administração Pública,

08.02.04 - Pessoas enquadradas no aÍtigo f da Lei no 8.66ô/1993

08 02 05 - Pessoas fisicas, as associaçÕes civis qualiÍicadas ou não como OS

(Organizaçoes Sociais) ou OSCIP (Organizaçoes da Sociedade Civil de

lnteresse Público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da

Uniáo n" 74612014, e outras entidades que, em funçâo de sua natureza jurídica,

náo podem executar o objeto da licitação.

4
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08 03.06 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim
entendidas aquelas que tenham diretores, socios ou ÍepÍesentantes legais em
comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse em
comum.

9.00. PARTICIPACÂO DAS MICROE MPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

9.01 - A condição de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), para

efeito do tratamento diÍerenciado previslo na Lei Complementar 12312006 (arts. 42 a 45), deverá
ser comprovada mediante:

I - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do síe da Secretaria da
Receita

Federal,htto://www. receita.fazenda 0ov.bíPessoaJuridica/simoles/simoles.htm
b) Dec laracão. firmada lo rêDrêsên tante leqal da emoresa. de não haverDê

nenhum dos impedimentos prêvistos no § 40 do Artiqo 3" da LC 12312006.

ll- Empresas náo optantes pelo Sistema Simples de Tributaçâo:
a) Balanço Patrimonial e Demonslração do Resultado do Exercicio - DRE
comprovando ter receila bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos le ll
do Artigo 3o da LC 123/2006;
b) Cópia da Declaração de lnÍormação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica -
DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conÍormidade com o BalanÇo e a DRE;

c) Comprovante de inscrição e situaÇão cadastral no Cadastro Nacional de
Pessoa Juridica - CNPJ;

d) Côpia do contrato social e suas alterações;
e) Declaracã0, firmada pelo representante leqal da empresa, de nâo haver
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4o do Artiqo 3" da LC
123/2006.

9.02 - Os documentos relacionados no subitem 08.03 poderáo ser substituidos pêla

certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da lnstruqão Normativa DREI n: 10/2013 do

Departamento de Registro Empresarial e lntegração (DREI) do Ministério da Economia.
9.03 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deyerão apresentar toda a

documentaçâo exigida para efeito de comprovaçâo de regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo quê esta apresente alguma restrição.

9.04 - Havendo alguma restriÇão na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado às Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que a licitante for declarada
vencedora do certame, pronogáveis por igual período, a critêrio da Administração Pública,
para a regularização da documentaçã0, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.05 - O prazo para regularização de documenlos de que lrata o § 1o do art. 43, não se

aplica aos documenlos relativos à habilitação jurídica, à qualiÍicação técnica, e qualificação

econômica-Íinanceira.

lConsi@rando que a pãticipação de empíesas @nsorsiadas nas lici@Cíes é um ato discricionário da

Administraqão diante da avalieção de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que êxistêm

no nnrcado divrsas empresas com potencial técnico, profissiond e operacional suficiente para atender

satsfatoriaÍnente às exigências previst6 neste Edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de

empÍesas em "consórcio'no Pregão Elefônico em tela. 
5
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08,03.07 - Consórcio de empresar, qualquerque seja sua forma de constituiçâo.



lI ""...,rr"o o.tônmm 0016r.r 5t.b.lhanrlo pata toclôt

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TORITAMÂ
.\\'EIIDA DoRftAI-Jos[ PTRIIR\ T.J?0, P,{RQT'E DÁs Ff,IIi\s, ToRIIÂIfr - P[-(.E P 55I25 OOO -

C N P J : 1 1 . 0 7 3 . 5 .1 t /0 0 0 1 - t 8

9.06 - A nãeregularização da documentaçã0, no prazo no subitem 05.04, implicará

decadência do direito à contrataçã0, sem prejuizo das sançoes previstas em Lei, sendo facullado

à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a
assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.

9.07 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência

de contrataÇão para as microempresas e empresas de pequeno porte,

9.08 - Nesta modalidade (Pregão), o intervalo percentual estabelecido no § 2' do art. 44

da Lei Complementar no 123/06 e alteraçoes postenores, será de até 570 (cinco por cento)
superior ao melhor preço,

9.09 - Para efeito do disposto no subitem anterior, oconendo o empate, proceder -se á
da seguinte forma:

9.09.01 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classifcada
poderá apresentar proposta de prEo inferior àquela considerada vencedora do
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
9.09.02 - Não oconendo a contratação da microempresa ou empresa de
pequeno porte, na forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar no

123/06 e alteraÇões posteriores, serão convocadas as remanescentes que

porventura sê enquadrem na hipótese do § 2 do art. tl4 da Lei ComplementaÍ no

123/06 e alteraÇoes posteriores, na ordem classiÍicatória, para o exercício do
mesmo direito

9.09.03 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo

estabelecido no 2 do art.44 da Lei Complementar n" 123/06 e alteraçoes
posteriores, será realizado sorteio entrê elas para que se identiÍique àquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.09.04 - Na hipótese da não-contratação nos teÍmos previstos no caput do art.

45 da Lei Complementar n" 123/06 e alteraçoes posteriores, o objeto licitado

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

909.05 - 0 disposto no art. 45 da Lei Complementar no'123/06 e alteraçôes
posteriores, somentê se aplicará quando a melhor oÍerta inicial nâo tiver sido

apresenlada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

10. DA PROPOSTA DE PRECOS ELETRÔNICA

10.01 - A licitante deverá encaminhar proposta de preços, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessã0, quando então

encenar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas,

10.02 - A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições

definidas neste Edital, e deverá conter:

10.02.01 - Descrição do objeto da licitaÇão, já contemplado no sistema

10,02.02 - O valor unitário e global do ITEM que deseje conconer, o qual deverá

ser expresso em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas decimais apÓs a

vírgula.

100203 - lndicação da marca/Íabricante dos produtos ofertados, a qual ficará

vinculada, v
>
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10.03 - A proposta de prEos, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem
o licitanle, sob pena de desclassiÍicação da mesma.

10.04 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte
deverá declarar, em campo póprio do Sistema, que atende aos requisitos do art.30 da LC no

12312006, para fazerjus aos benefícios previslos nessa lei.

10.04,01 - A declaraçâo falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sançoes previslas no Edital.

10.05 - Qualquer elemento que possa identiÍicar a licitante importa desclassificação da
proposla, sem prejuízo das sanqoes previstas no Edital.

10.06 - Até a abertura da sessã0, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta

anteriormente registrada.

10.07 - O encaminhando de proposta de preços para o sistema eletónico pressupõe o
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

10.09 - lncumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletónico durante o
processo licitatório, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negocios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desconexã0.

10.10 - A aceitabilidade dos valores contidos nas propostas vencedoras Íica

subordinados aos valores contidos na tabela CMED,

10.11 - Serão desclassifcadas as pÍopostas de preços que não atenderem às exigências

deste Edital, apresentarem pÍeços inexequíveis, ou contiverem inegularidades insanáveis,

11 - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES A PROPOSTA

'11.01 - Sob pena de desclassificaçã0, a empresa deverá anexar junto à proposta de preços os

documentos complementares à proposta de preços abaixo relacionados:

11,01.01 - Prova do registro do produto junto ao Ministério da Saúde, referente à
marca cotada, através de publicação em Diário Oficial, formulário de petição ou

consulta do produlo emitido via intêmet através do site da ANVISA.

11,01,0'1,01 - Se o produto for isento de registro, a licitante deverá

apÍesentar cópia legível da isenção do registro emitida pelo Ministério da

Saúde ou órgão competente.

11 02 01 - Demonstração expressa da dedução do valor conespondente a isenção

do ICMS do preço dos medicamentos elencados no anexo único do convênio ICMS

CONFAZ n" 8712002,0u de outras normas que impliquem desoneração tributária.

7
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í 0.08 - A licitante será responsável por todas as transações que forem eÍetuadas em seu

nome no sistema eletrônico assumindo como Íirmes e verdadeiras sua proposta e lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu represenlanle, não cabendo ao provedor do
sistema ou ao Ôrgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos deconentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
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12.01 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta de preços classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contrataqão, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

12 01.01 Cadastro Nacional de Condenaçôes Civeis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço
eletónico www.cni.ius.bíim0robidade adm/consultar reouerido.ohDi

12.01.02 - Cadastro Nacional das Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, no endereço eletrônico
httDJfuiww.Do rtaltrans0arencia.qov. br/;

12.01.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de
Pemambuco no endereço eletónico
htbsJ Àrww.tce.0e.oov.br/lnterneuindex.ph0/declaracacde-inidoneidade: e

12.01.04 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço
eletrÔnico htbs://poítal.tcu.qov.bíresponsabilizacaepublica/licitantes-inidoneos/.

12.02 - Constatada a existência de sançã0, o PregoeiÍo reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participaçã0,

12.03 - Para fins de habilitação a este Pregão, deveráo as licitantes intêressadas
apresentar os documêntos abaixo relacionados, exclusivamente por meio do sistema
êletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública.

12.03.0'1.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual;

12.03.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
juntamente com todas as eventuais alteraçoes, ou se for o caso, o ato
constituüvo e/ou a alteração social consolidada devidamente

registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores;

120301.03 - lnscrição do ato constitutivo no órgão competente, no

caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em

exercicio;

12,03.01.04 - Decreto de autorizaçã0, devidamente arquivado, em se

tratando de empÍesa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

Pais, e ato de registro ou autorizaÇão para funcionamenlo expêdido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

;b
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12. DOCUMENTOS DE HABILITACÃO

12.03.01 .Documentação relativa à Habilitacão Jurídica:
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12,03,02.01 - Apresentar Comprovação da AutorizaÇão de

Funcionamento da empresa participante da Licitaçã0, junto ao
Ministéío da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância

Sanitária (ANVISA).

12,03,02.02 - Comprovação de autorização de funcionamento da

empresa - AFE. A empresa que produz e/ou comercializa
medicamentos especial deverá entregar comprovaÇão da AFE

especial, conforme delermina a portaria GM/MS 344, de 12105/98.

(Exigivel apenas para os medicamentos sujeito a controle especial),

í2.03.02.03 - Em caso de medicamentos sujeitos a conkole especial,

relacionados na Portaria SVS/MS n" 344/98, Autorizaçáo Especial (AE)

expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

12.03.02.04 - Em se tratando de medicamento importado, cuja

importação sela realizada por terceiro não detentor do registro do

medicamento na Anvisa, Declaração do Delentor de Registro (DDR).

12.03.02.05 - C€rtificado de RegulaÍidade Tecnica, dentro do prazo de

validade, expedida pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado em
que se encontra estabelecida licitante.

12.03.02.06 - Licença sanitária da licitante expedida pelo Municipio de

origem, para o ramo pertinente do obieto licitado, em conformidade

com o Decreto n" 8.077/2013.

12.03 03.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa

Juridica (CNPJ/MF);

12.03.03.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional,

mediante a apresentação da Certidão Conjunta de Tributos
Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba tamhÉm os Tributos

relativos ao lnstituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa

pode ser retirada atravês do site: v/viw.receita fazerda.aov.br;

12.03.03.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e

Municipal do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei;

12.03.03.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - (FGTS), através do Certificado de Regularidade

do FGTS (CRF), fomecido pela Caixa, demonstrando situaçáo regular

no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei.

9

.\/-/J

uOYUtr(

12.03.02 . Documentacão relativa à Qualificacão Técnica:

12.03.03 . Documentacão relativa à Reqularidade Fiscal e Trabalhista:
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12,03.03.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei
no 5.452, de 1o de maio de 1943.

12.03.04 01 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa juridica.

12.03.04.02.01 - As empresas sediadas em Pemambuco
deverão anexar também a Certidão Negativa de Falência
referente aos processos distribuidos pelo PJe (Processos

Judiciais eletónicos), quando explicitamente excluídos na

Certidão exigida no subilem 12.03.01 .

da C.F.:

12.03.05.01 - Declaração da licitanle de que não possui em seu
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso

»«lll do art. 70 da Constituição Federal de 1988 (Lei n0 9.854/99).

12.04 - Não serão acêitos "protocolos de entrega' ou "solicitaÇão de documentos" em

subslituiÇão aos documentos exigidos, salvo para a Autorização de Funcionamento expedida
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou para Licença de funcionamento da

Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal.

12.05 - A validade das certidoes conesponderá ao $azo fxado nos próprios

documentos, Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o Fundo

Municipal de Saúde de Toritama convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a conlar

da data de sua expediçã0, ressalvada a hipotese da licitante comprovaÍ que o documento tem
prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente.

12.06 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessá0, informando no 'chat' a nova data e horário para a continuidade

da mesma.

12.07 - A licitante que deixar e apresentar quaisquer documenlos exigidos para

habilitação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido no Edital, ou com inegularidade,

que não possa ser sanada por meio eletrônico (documentos de intemet) será inabilitada,

12.08 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome

da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ,

§
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12.03.04. Documentacão relativa à Qualificacão Econômico.Financeira:

12.03.05 - Documentacão relativa ao Cumprimento do inc. )(XXlll do Art. 7'
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12.08.01 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e
regularidade fiscal deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles que, pela
propria natureza, são emitidos somente em nome da malriz.

12.09 - O Pregoeiro poderá solicitar documenlos de habilitação complementares
(diligências), quando necessários à confirmaÇão daqueles exigidos no Edital e já apresentados,
devendo o licitante encaminhá-los, em formato digital via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,

sob pena de inabilitação.

1210 - É facultado ao Pregoeiro solicitar os originais ou cópias autenticadas dos
documentos de habilitaçá0, os quais deverão ser encaminhados para à Comissáo Permanente
de Licitação do Fundo Municipal de Saúde de Toritama/PE, situada na Av. Dorival Josê Pereira,

1.370, Parque das Feiras - Tontama-Pernambuco- CEP: 5512S000, dentro do prazo

estabelecido pelo Pregoeiro.

12,11 - Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues

acompanhados da tradução para lingua poíuguesa, eÍetuada por tradutor juramentado, e

também devidamente consulanzados ou registrados no cartório de títulos e documentos.

12.11 .01 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em lingua
porluguesa, também deverâo ser apresentados devidamente consularizados ou

registrados em cartóío de titulos e documentos.

13.DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

13.01 - Caberà a Órgão Gerenciador, a realização do procedimento licitatório, incluindo

toda instrução processual e consolidação de dados para a realização do pÍocedimento licitatório

e a prática de todos os atos de conlrole e administração do Sistema de Registro de Preços,

conforme dispÕe o Decreto Municipal n0. 34 de 2ô setembro 2019.

13.02 - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de preços, o Orgão Gerenciador,

nos termos do art. 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019, deverá:

| - Conduzir eventuais renegociaçÕes dos preços registrados, conforme inciso

Vll, art, 5 do Decreto Municipal no. 34 de 26 de setembro de 2019;

ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditóno, as penalidades

deconentes de inÍraçôes no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art. 5

do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019;

lll - Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades

deconentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas própnas

contratacpes, conforme o inciso lX, art. 50 do Decreto Municipal no. 34 de 26

setembro 2019;

5
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lV - Autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a pronogação do prazo previsto

no § 6o do art. 20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20'19,

respeitado o pÍazo de vigência da ata, quando solicitada pelo Órgã0 nã0

participante.
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14.01 - A Ata de Registro de preços, durante a sua vigência, poderà ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que

devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador, atendidas as
condiçoes previstas no Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

14.02 - O Ôrgão Não Participante, a que sê refere o art. 20 do Decreto Municipal no, 34

de 26 setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, apos a anuência
do Ôrgão Gerenciador da Ata.

14.05 - As aquisições ou confataçôes por cada Ôrgão ou Entidade não Participante e

não vinculada a Administraçáo Pública do Municipio de Toritama não poderão exceder a 5070

(cinquenta por cento) dos quantilativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na

Ata de Registro de preços para o Ôrgão Gerenciador e Orgáo(s) Participante(s), em consonância

com o disposto no §4" do art. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019,

14.06 - O quantitativo deconente de todas as adesões a Ata de Registro de Preços não

excederá, na totalidade, ao quinluplo do quantitativo de cada ilem registrado, para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de Ôrgãos Não Participantes
que aderirem, nos termos do § 5o do art. 20 do Decreto Municipal no, 34 de 26 setembro de

20'19.

14.07 - Após a autorização do Ôrgáo Gerenciador, o Oção Não Participante devêrá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da Ata, de acordo com o § 6o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de

20'19.

14.08 - Compete ao Ôrgão Não Participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do

descumpnmento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçoês, informando

as ocoÍrências ao órgão gerenciador, conforme estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto

Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019,
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13.03 - O Ôrgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos
relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçoes do
Capitulo Vllldo Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

14. DA UTTL|ZACÃO pA ATA pE REGTSTRO DE PREçOS pOR ÓRcÃO NAO pARTtCtpAt{TE

14.03 - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de Preços,
o Ôrgão Não Participante deverá inÍormar os itens e quantidades a serem adquindos, enviando
documenlo assinado por autoridade competente do órgão ou entidade,

14.04 - Caberá ao Íornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou não do fomecimento decoÍrente de
adesã0, desde que não prejudique as obrigaçôes presenles e futuras decoÍÍentes da ata,

assumidas com o Ôrgão Gerenciador e Ôrgão(s) participante(s), nos de acordo com o
disciplinado no § 2 do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.
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't5 DA GESTÂO E FISCALIZACÃO DA ATA DE REGISTRo E PRECOS E DOÍS)
CONTRATOÍS) OUE DELA ORIGI NAR(EM)

15.01 - A Gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) que dela origina(em)
Íicará sob a responsabilidade do Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Erivaldo José Mariano da
Silva Júnior,

15.02 - A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) que

dela origina(em) Íicará sob a responsabilidade do Coordenador da CAF, o Sr, Alexandre
Kadymiel de Lima Alves CRF/PE N" 8911.

15.03 - Não obstante a empresa Detentora/Contratada ser a única e exclusiva
responsável por toda execução contratual, ao Ôrgão GerenciadoíContralante é reservado o
direito de, sem qualquer forma de restnngir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa fiscalizaçã0, diretamente ou por prepostos designados.

15.04 - Caberá ao fiscal da Ata de Regisko de Preços e do(s) Contrato(s) que dela
origina(em):

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do
Íomecimento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua íscalizaçâ0,
pÍincipalmente suas cláusulas, assim como as condiÇões conslantes do edital e
seus anexos, com vistas a identificar as obrigaçoes in concreto tanto do Ôrgão

GerenciadoíContratante quanto da Delentora/Contratada;

d) Exigir da Detentora/Contratada o flel cumprimento de todas as condiçÕes

registradas e contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais

condiçoes do edital e respêctivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçoes do quantitativo do

objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do falo
superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência

registrada/contratual e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fomecimento inegular, não aceitando produto diverso daquele que

se encontra especificado neste Termo de ReÍerência, no Edital, na Ata de

Registro de Preços e respectivo Contrato, asstm como observar, para o seu

coneto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora/Contratada;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços/Contrato as

inegularidades cometidas passiveis de penalidade, após os contatos prévios

com a Detentora/Contratada;
l3
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c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora/Contratada com a
Íinalidade de defnir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem

como traçar metas de controle, Íiscalização e acompanhamento do

fomecimento;
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i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução

da Ata de Registro de Preços/Conhato, determinando o que Íor necessáío à
regulaízação das faltas ou defeitos observados.

15.05 - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e do(s) Conhato(s) que dela
origina(em):

a) Autorizar a abertura de processo adminislrativo visando à aplicação das
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prêvia à Detentora/Conlratada;

b) Emitir avaliação da qualidade do fomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas/contratuais;

d) Analisar os relatónos e documenlos enviados pelo Íscal da Ata de Registro

de Preços/Contrato;

e) Propor aplicação de sançoes administrativas pelo descumprimento das

cláusulas registradas/contratuais apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de
Preços/Contrato;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada,

mediante a obseÍvância das exigências registradas/contratuais e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos eÍetuados, observando para que

o valor da Ata de Registro de Preços e Contratos não seja ultrapassado;

h) Orientar o fscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada

observância das cláusulas registradas/contratuais.

16.0'l - O objeto deste Termo de Referência será recebido:

a) Provisoriamente, pelo Íscal para efeito de posterior verificação de

conformidade dos produtos com as especiÍicaçÕes constantes neste Termo de
Referência;

b) Definitivamente, pelo fiscal apos a conferência, verificação das

especiÍicaçoes, qualidade, quantidade dos itens e da conÍormidade dos produtos

entregues, de acordo com a proposta apresentada.

16,02 - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e
penal da Contratada.

'lô.03 - O produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição de uso.

17 - DAS CÔES DA CO TADA

l4
5
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16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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17.0'l - Além das obrigaÇões legais, regulamentares e as demais conslantes do
inslrumento da Ata de Registro de Preços, Contratual e demais documentos, obriga-se, a
licitante adjudicatária a:

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, Íscais,
comerciais e civis, deconentes da execução do presenle Conhato, nos termos
do art. 7 1 da Lei 8.666/93.

b) Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Detentora/Contratada é responsável
pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiÍos, deconentes
de sua culpa ou dolo na execuçár do objeto.

c) Fomecer o produto de acordo com as especifrcaçôes e quantitativos

constantes neste Termo de Referência.

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açoes, demandas,

custos e despesas decorrentes de danos, oconidos por culpa sua ou de
qualquer de seus empregados e prepostos, obrigandese, outrossim, por
quaisquer responsabilidades deconentes de ações judiciais movidas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento da Ata de Registro de Preços e eventuais contratos.

f) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo

ou em parte, o ob.jeto deste Termo de Referência, se veriícados vicios, defeitos

ou inconeçôes.

g) PrestaÍ as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão

C*renciador/Contratante.

h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execução da Ata de Registro de Preços e respectivo C,ontrato.

i) lndicar preposto que se responderá perante o Ôrgão Gerenciador/Contratante.

j) Atender prontamente às requisiçoes do Ôrgão Gerenciador/Contratante no

fomecimento do objeto na quantidade e especiÍicaçÕes exigidas.

k) Fomecer o medicamento com prazo de validade superior a 12 (doze) meses,

a contar da data de enlrega do produto, sendo preferencialmente o fornecimento

do medicamento com no mínimo 7570 de sua validade.

l)sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos

data de entrega, e de acordo com as especiÍicaçoes e as normas vigentes da

Vigilância Sanitáía ou ANVISA.

m) Acatar e facilitar a ação da Íscalização do Contratante, cumprindo as

exigências do mesmo.

15
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e) ResponsabilizaÊse pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até

o local determinado pela solicitante, em perfeita conservação, bem como pelo

seu descanegamento.
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n) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada,

onde consle, no minimo, o nome do medicamenlo, a marca do produto, a
validade, a quantidade fomecida, a identiÍicação do número do lote, identificação
para que seja possivel o rastreio da Nota Fiscal, o valor unitário e o valor total.
As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo
a viabilizar a conferência, em conÍormidade com a Resolução ANVISA 320/2002.

o) lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fomecimento com
poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questoes não previstas no

contrato e apresentar soluções práticas para quaisquer problemas envolvendo
os produtos contidos neste Termo de ReÍerência,

p) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente Termo

de Referência.

18. DAS OBRIGACÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE

Caberá ao Ôrgão GerenciadoíContratante as seguintes obrigações

a) Efetuar o pedido de fomêcimento em conformidade com a discíminação
constante no Termo de Referência, por meio de Ordem de Fomecimento (OF)

ou nota de êmpenho,

b) Proporcionar todas as facilidades necessáías ao bom andamento do

fomecimento desejado.

d) EÍetuar os pagamentos nas condiçoes e preços pactuados

e) Acompanhar a execução deste Termo de Referência

19.01 - O Fundo Municipal de Saúde de Toritama efeluará o pagamento da nota fiscal

referente ao fomecimento do objeto desle Termo de Referência em até 30 (trinta) dias

consecutivos, a contar da data de entrada da mesma no protocolo da Tesouraria, localizada na

Avenida Dorival José Pereira no '1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser

apresentada devidamente atestada e corretamente preenchida, sem rasura.

19,01,0'l - Caso a Detentora/Contratada opte por depósito em conla-corTente

mantida em instituição bancária diferente da Caixa EconÔmica Federal, será

descontado do valor pago a importância a titulo de tarifa de kansferência de
fundos (DOC ou TED, conforme o caso).

16
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c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pêla Contratada com relaÇão ao objeto deste Termo de Referência.

f) Comunicar à Detentora/Contratada as inegularidades observadas na entrega

do produto, formulando as exigências necessárias às respectivas

rêgulanzaçoes.

19 - DO PAGAMENTO DAS FATURAS
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19.01.02 - O Fundo Municipal de Saúde de Toritama venÍcará as hipoteses de

retenção na fonte de encargos tributários, 0s tributos relativos ao faturamento
serão descontados da Detentora/Contratada no momento da liquidaÇão da

despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

1901 03 - O Fundo Municipal de Saúde de Toritama deduzirá do montante a
pagar os valores conespondentes a multas ou indenizaçoes devidas pela

Detentora/Contratada,

'19.02 - Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômico-Ínanceiro inicial do
Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçã0.

Flg no._

19.03 - Oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha
concomdo, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido,
pela variação acumulada do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.

19.04 - Oconendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos
pela Administração deconentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em
lei, fica assegurado à Dêtêntora/Contratada o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

20. DO REAJUSTE DE PRECOS

20.01 - De acordo com os art. 20, § 10, e art. 30, § 10, da Lei 10.192/01, no prazo inferior

a 12 (dozel meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores não

poderão ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilibrio econômico-financeiro, na

forma da alinea "d", inciso ll do art, 65 Lei 8666/93, c/c art. 18 do Decreto Municipal 34/2019.

20 02 - Na hipotese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser

utilizado será o Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que

venha a lhe substituir,

20.03 - A concessão do reajuste Íica condicionada à apresentação de requerimento pela

Detentora/Contratada, isentando a Administração de concedê-lo de ofício,

2,t . DA ALTERACÃO DAATA DE REGISTRO DE PRECOS

21.01 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçoes, obedecidas as

disposições contidas no art, 65 da Lei n0 8.666/93 e posteriores alterações, conforme o § 1o do

Art. 10 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

21.01.01 - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no art.

65, § 1", ll, da mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver

supressões de até 10070, conforme faculdade conferida a administraÇão

constante no art. 14 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

22. DA REVISÂO DOS PRECOS REGISTRADOS

22.01 - Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução

dos preços pralicados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo

ao óÍgão gerenciador promover as negociaçoes iunto aos fornecedores, observadas as

1'7
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disposiçoes contidas no art. 65 da Lei n0 8.666/93, conforme disciplinado no art, 15 do Decreto
Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

22.02 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgáo gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no

art.1ô do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

22.02.01 - Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicaçâo de penalidade, conforme consta no §10 do art.16 do Decreto Municipal
no 34, de 26 de setembro de 2019.

22.02.02 - A ordem de classiÍicaqão dos fomecedores que aceitarem reduzrr

seus preÇos aos valores de mercado obseÍvará a classificaqão original das
ofeías, em conformidade com o disposto no §20 do art.16 do Decreto Municipal
no 34, de 2ô de setembro de 2019.

22.03 - Quando o preço de mercado lomar-se superior aos preços registrados por

motivo superveniente, o órgáo gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de

setembro de 2019)

2203.01 - Realizar o Íestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial

do registro de preços, na oconência de fato superveniente que implique a

inviabilidade de sua execuçã0, na Íorma do disposto no art. 65 da Lei no

8.666/93;

22.03.02 - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbío econômice
Íinanceiro inicial do registro de preços, liberar o fomecedor do compromisso

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento ou

ordem de serviços, e sem aplicaçâo da penalidade se conÍrmada a veracidade

dos molivos e comprovantes apresentados;

22 03.03 E facultado à administraçã0, em caso de não êxito do

restabelecimento do equilibrio econômico-Ínanceiro inicial do registro de preços,

e após liberar o fomecedor do compromisso assumido, convocar os demais

fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçã0.

22.04 - Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaÇão da Ata de

Registro de Preços, mediante publicação na imprensa oÍcial, adotando as medidas cabiveis para

obtenÇão da contratação mais vantajosa, nos termos do parágraÍo único do art, 17 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

23. DO CANCELAMENTO DA ATA OE REGISTRO DE PRECOS

23.01 - 0 fomecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do Decreto l/unicipal

no 34, de 2ô de setembro de 2019)

ls no

I - Descumprir as condiçóes da Ata de Rsgistro do Preços;

t8
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ll - Não retirar a respectiva nota de êmpenho ou instrumento êquivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitáveli

lll - Não aceitaí reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tomar
superior àqueles praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n'
8.666, de 1993, ou no art.7'da Lei n' 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razões de interesse público, desde quê devidamente
motivada, nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8,6ô6, de 1993.

23.01,02 - A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses previstas

acima deve ser feita por publicação na imprensa oficial, assegurado o prazo

recursal de 05 (cinco) dias úteis.

23.01.03 - 0 fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro dê
preço na ocorrência de fato superveniente que venha compromêter e
perfeita execução contratual, desde que comprovada de maneira
inequívoca, principalmente por meio de provas documentai§, qualquêr uma
das hipóteses previstas no aÍt. 65, inciso ll, alínêa d, e § 5o, da Lei no 8,666,
de 1993.

23.0í.04 - A comunicação do cancelamento do registro de preç0, no caso
previsto acima deverá ser realizada por correspondência com aviso de
recebimento ou protocolo, juntando-sê comprovantê nos autos do registro
de preços.

24 - DA ALTERACÃO CONTRATUAL

24,01 - As alteraÇoes, poNentura necessárias ao fiel cumprimento do Contrato, serão

efelivadas na forma e condições do art, 65 da Lei n.o 8.666/93, formalizadas previamente através

de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar o Contrato para todos os

fins Iegais,

25.01 - 0 regime juridico que rege este acordo confere ao Fundo lVunicipal de Saúde de

Toritama as prenogativas constantes dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.66ô/93, as quais são

reconhecidas pela Contratada.

26. DA RESC§ÃO CONTRATUAL

26.01 - A inadimplência das cláusulas e condiçÕes estabelecidas no Contrato, por parte

da Contratada, assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por rescindido, de acordo com o

previsto nos artigos 78 e na forma prevista no art.79 da Lei no 8.ô66 de 21.06.1993 e suas §)u

22.01.01 - O cancelamento de registro de preços nas hipoteses previstas nos

incisos l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

25 - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

l9
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alterações, incidindo sobre a Conkatada as sançôes estabelecidas em lei e no presente
instrumento contratual.

27.01 - O cometimento de inegulandades no procedimento licitatório ou na execução do
Contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos
das Leis Federais n" 8.6ô6/1993 e 10.52012002.

27.02 - Se a Detentora/Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no lodo ou em
paíe, Íicará sujeita, assegurado o contraditóío e a ampla defesa, às sanções previslas no art. 70

da Lei no 10,52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

| - Advertência;

a) Pelo atraso no fomecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por

cento) do valor do produto não entregue, por dia deconido, até o limite de 1070

(dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em eÍeluar o bmecimenlo, caractenzada em dez dias apos o
vencimento do prazo estipulado: 10o/o (dez por cento) do valor do produto;

c) Pela demora em substituir o produto re;eitado, a contar do segundo dia da
data da notiÍicação da rejeição: 270 (dois por cento) do valor do produto

recusado, por dia deconido;

d) Pela recusa da Detentora/Contratada em substituir o produto rejeitado,

entendendo-se como recusa a substituição do produto não efelivada nos onco
dias que se seguirem à data da rejeiçâo: 10% (dez por cento) do valor do
produto rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Contrato e não

abrangida nos incisos antenores: 1% (um por cento) do valor contratado, para

cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do
Municipio de Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de

fomecedores do Municipio de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

27.03 - As multas estabelecidas anteriormente podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 1070 (dez por cento) do valor contralado, sem
prejuizo de perdas e danos cabíveis.

27,04 - Poder-se-á descontar dos pagamentos poNentura devidos à Contratada as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do

Municipio, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

27.05 - A autoridade municipal competênte, em caso de inadimplemento da Contratada,

deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuizo das penalidades relacionadas anteriormenle.

20
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27. DAS PENALIDADES E SANCÔES

ll - l\,lulta, nos seguintes termos:
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27.06 - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7o da Lei Federal 10,520/2002, sem
preluízo das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços, no Contrato e nas demais

cominações legais, o fomecedor que, convocado dentro do prazo de validadê da sua proposta,

agir em conformidade com as hipoteses a seguir:

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentaÇão falsa em lugar de

documentação legitima exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou do Contrato;

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

27.07 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora/Contratada estará

sujeita às penalidades:

I - Pelo descumprimento do prazo do fomecimento;

ll - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fomecimento; e

lll - Pela não execução do bmecimento de amrdo com as especificaçÕes e

prazos estipulados no Edital e seus anexos.

27.08 - Além das penalidades citadas, a Contratada Íicará sujeita, ainda, no que couber,

às demais penalidades referidas no Capitulo lV da Lei Federal n" 8.666/93 e posleriores

alteraçoes.

exandre Kadymiel de Lima Alves

C,oordenador da CAF

CRF/PE N' 8911

5
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ITEM PRODUTO DESCRTÇAO UNIDADE QUANT.

VALOR

MÉDlo

UNIÁRIO
VALOR TOTAL

1

Ácido

Acetilsalicilico

100m9

Ácido Acetilsalicílico 100mg ,

comprimidos embalados em

blister, embalagem primária

contendo identificaÇão, no do
lote, mês e ano de fabricação e
validade. coM REGtstRo DA

ANVISA.

Comprimido 80 000 R$ 0,15 R$ 12.000,00

2 Acido Fólico Smg

Acido Fólico Smg , comprimidos
embalados em blister,

embalagem primária contendo
identificaçã0, no do lote, mês e

ano de fabricação e validade.
CO]í REGISÍRO DA ANVISA.

Comprimido 120,000 R$ 0,08 R$ 9.600,00

Alendronato de

Sodio 70mg
3

Alendronato de Sodio 70mg

compímidos embalados em

blister, embalagem primária

contendo identificaçâ0, no do

lote, mês e ano de fabncação e

validade. corí REGTSIRo DA

A1{VlSA.

Comprimido 8 000 R$ 0,28 R$ 2.240,00

4
Ambroxol

6mg/mL

Ambroxol 6mg/ml xarope-
frasco 1 20m1, embalagem
primária contendo identificaçã0,

no do lote, mês e ano de

fabricaÇão e validade, cot
REGISÍRO DA AilVISA.

Frasco 3,500 R$ 3,55 R$ 12.425,00

5
Amoxicilina

500m9
Comprimido 80 000 R$ 0,33 R$ 26.400,00

)t

APÊNDrcE IDO TERMo DE REFERÊNCh
ESPECTFTCAçÔES E QUANTTDADES

Amoxicilina 500m9 ,

comprimidos embalados em

22
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blister, embalagem primária

contendo identificaçã0, no do
lote, mês e ano de fabÍicação e
validade. coil REGrsrRo oA
ANVISA.

6
Ampicilina

50mg/mL

Ampicilina 50mg/ml, solução
oral, frasco 150m1, embalagem
primária contendo identif, caçâ0,
no do lote, mês e ano de
fabricação e validade. coÍrt
REGISTRO DA AilVISA.

Frasco 600 R$ 17,09 R$ 10.254,00

7 Anlodipino 10mg

Anlodipino'lOmg, comprimidos
embalados em blister,
embalagem pnmária contendo
identificaçã0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
COÍII REGISTRO DA AI{VISA.

Comprimido 100 000 R$ 0,11 R$ 11.000,00

I Anlodipino Smg

Anlodipino 5mg, comprimidos
embalados em blister,
embalagem pnmária contendo
identificaçã0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
COi,I REGISTRO DA AI{VISA.

Comprimido 80 000 R§ 0,06 R$ 4.800,00

I Atenolol 25mg

10 Atenolol 50mg

Atenolol 25mg , compnmidos
embalados em blister,

embalagem primâria contendo
identificaçã0, no do lote, mês e
ano de fabncaçáo e validade.
COM REGISTRO OA A}IVISA.

Comprimido R$ 0,14 R$ 8.400,00

Atenolol 50mg , comprimidos

embalados em blister,
embalagêm primária contendo
identiÍicaçã0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade,
COÍÚ REGISTRO DA A]{VISA.

Comprimido 100.000 R$ 0,17 R$ 17.000,00

't1
Brometo de

Fenoterol 5mg/ml

BÍometo de Fenoterol 5mg/ml,
frasco 20m1, embalagem
primária contendo identiÍicação,
no do lote, mês e ano de
Íabricaçâo e validade. cou
REGISTRO DAANVISA.

Frasco 1.000 R§ 4,57 R$ 4.570,00

12
Butilescopolamin

a + Dipirona

Butilescopolamina + Dipirona
6,67m9/ml + 333m9/ml, Írasco Frasco 1.500 R$ 8,13 R$ 12.195,00

2)

.-§
UJ
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6,67m9/mL +

333m9/ml

13 Carvedilol 25mg

Carvedilol 25mg , comprimidos
embalados em blister,

embalagem pnmária contendo
identiÍlcaçâo, no do lote, mês e
ano de íabricação e validade,
COÍII REGISTRO DA ANVISA.

Comprimido 25.000 R§ 0,49 R$ 12.250,00

l

14
Dipirona

500mgiml

Dipirona 500m9/ml suspensão
oral, com sabor, Írasco 10m1,

embalagem primária contendo
identifcação, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
COM REGISIRO DA AI{VISA.

Frasco 4.000 R$ 1,36 R$ s.440,00

15 Enalapril 5mg

Enalapril 5mg, comprimidos
embalados em blister,
embalagem primária contendo
identiÍicaçâ0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade,
COÍí REGISIRO DA A]{VISA.

Comprimido 20 000 R$ 0,09

't6 Espironolactona

25mg

Espironolactona 25m9,
comprimidos embalados em

blister, embalagem primáía

contendo identificaçã0, no do
lote, mês e ano de fabricação e
validade. coM REGTSTRo DA

ANVISA.

Comprimido 25,000 R$ 0,19 R$ 4.750,00

17
Fluconazol

150m9

Fluconazol 150m9 ,

compnmidos embalados em
blister, embalagem primária

contendo identificação, no do

lote, mês e ano de fabricação e
validade. coM REclstRo DÂ
ANVISA,

Cápsulas 12.000 R8 2,54 R$ 30.480,00

18 Gliclazida 60mg

Gliclazida 60m9, comprimidos
embalados em blister,
embalagem primária contendo
identifcaqã0, no do lote, mês e
ano de fabncação e validade.
COM REGISTRO DA AIiIVISA.

Comprimido 35 000 RS 1,18

JV/

20m1, embalagem primária

contendo identiÍicação, no do
lote, mês e ano de fabricaqão e
validade. coH REG|SIRo oA
AilVISA.

R$ 1.800,00

R§ 41.300,00
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Hidroclotiazida

25mg

Hidroclotiazida 25m9,

comprimidos embalados em
blister, embalagem primária

contendo identiÍcaçã0, no do
lote, mês e ano de fabricação e
validade. coM REGrsrRo DA
AltvtsA.

Comprimido 250.000 R$ 0,05 R$ 12.500,00

Hidróxido de
Alúminio 60mg +

Hidroxio e
Magnésio 40mg

Hidroxido de Alúminio 60mg +
Hidóxio e Magnesio 40m9,
Frasco com 150m1, embalagem
primária contendo identif, caçã0,
no do lote, mês e ano de
fabricação e validade. coltl
REGISÍRO DÂ AI{VISA.

Frasco 3.500 R$ 12,90 R$ 45.150,00

21
Bromoprida

1Omg

Bromoprida'l Omg, comprimido,
embalagem primária contendo
identiÍcação, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade,
COM REGISTRO DAANVISA.

Comprimido 30,000 R$ 0,8í R$ 24.300,00

22
Levotiroxina

sódica 100mcg

Levotiroxina sódica'l 00mcg,
embalagem primária contendo
identiÍicaçá0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
COM REGISTRO DA ANVISA.

20 000 R$ 2.800,00

l
23

llebendazol
20mg/mL

Mebendazol 20mg/ml,

suspensão oral, frasco 30m1,

embalagem pnmária contendo
identiÍicaçá0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
COM REGISTRO DAANVISA.

Frasco 1.000 R$ 2,05 R$ 2.050,00

24
Metronidazol 100

mg/g (10%)

Metronidazol 100 mg/g (10%),

creme vaginal , bisnaga 50mg

com 10 aplicadores

,embalagem primária contendo
identiÍicaçã0, no do lote, mês e
ano de fabricaçâo e validade,
COM REGISTRO DA ANVISA.

Bisnaga 2,500 R$ 5,72 RS í4.300,00

25 L

19

20

Comprimido R$ 0,14
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25

Metronidazol 250m9,
comprimidos embalados em
blister, embalagem primána

contendo identiÍicação, no do
lote, mês e ano dê fabricação e
VAIidAdE. COM REGISTRO DA
AilVtSA.

Comprimido 30.000 R$ 9.000,00

Nifedipina 10mg

Nifedipina'l 0mg, embalagem
primária contendo identificaçã0,
no do lote, mês e ano de
Íabricação e validade. coltr
REGISÍRO DA AilVISA.

25,000 R$ 0,31 R$ 7.750,00

27
Nistatina

100 000U|/ml

Nistatina 100,000U|/ml , frasco
com 50m1, embalagem primária

contendo identificaçá0, no do
lote, mês e ano de fabricaçâo e
Va|idade, coil REGISTRo DA
ANVISA.

Frasco 500 R$ 3,38 R$ 1.690,00

28 Omeprazol 20mg

Omeprazol 20m9, cápsulas
embaladas em blister,
embalagem primária contendo
ldentiÍicaçã0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
COM REGISTRO DA ANVISA.

Cápsula R$ 0,14 R$'t9.600,00

29 0meprazol 40mg

Omeprazol 40m9, cápsulas
embaladas em blister,

embalagem primária contendo
identiÍicaçã0, no do lote, mês e
ano de fabricaçáo e validade,
COM REGISTRO DA ÂNVISA.

40.000 R$ 0,86 R$ 34.400,00

30
Paracetamol 200

mg/ml

Paracetamol 200 mg/ml solução
oral gotas, frasco 15m1,

embalagem primária contendo
identiÍicação, no do lote, mês e
ano de fabricaçâo e validade,
COM REGISTRO DAANVISA.

Frasco 5.000 R$ 1,92 R$ 9.600,00

26 1-,

(çe oE j,

0016 i;

Metronidazol
250m9

R$ 0,30

26 Comprimido

140.000

Cápsula
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31

32
Dimenidrato

'l00mg

Sais para

reidratação oral

27,99

33

34

Prednisona 20mg

Prednisona 20m9, comprimidos
embalados em bilster,

embalagem primáía contendo
identiÍicação, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade,
COM REGISTRO DA ANVISA.

40.000 R$ 0,34 R$ 13.600,00

Dimenidrato l00mg,
comprimido, embalagem
primária contendo identiÍicaçã0,
no do lote, mês e ano de
fabricação e validade. colrt
REGISÍRO DA ANVISA.

12.000 R$ 0,57 R$ 6.840,00

Sais para Reidratação oral

27,99 envelope, embalagem
primária contendo identifi cação,
no do lote, mês e ano de

fabricação e validade, cou
REGISTRO DA ANVISA.

Envelope 2.500 R$ 2,44 R$ 6.í00,00

Salbutamol
smg/mL gotas

Salbutamol 5mg/mL , frasco
10m1, embalagem primária

contendo identificaçã0, no do

lote, mês e ano de fabricação e
validade. coM REctsÍRo DA
AilVtSA.

Frasco 100 R$ 15,28 R$ 1.528,00

l35 Simeticona 40mg

Simeticona 40m9, compímidos
embalados em blister,

embalagem primária contendo
identificação, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade,
COM REGISÍRO DA AiIVISA.

Comprimido 24,000 R$ 0,16 R$ 3.840,00

36
Simeticona

75mg/ml

Simeticona 75/ml, suspensão
oral em gotas, frasco 10m1,

embalagem primária contendo
identiÍcaçã0, no do lote, mês e
ano de fabncação e validade,
COM REGISTRO DAANVISA.

Frasco 5 000 R$ 3,68 R$ 18.400,00

37
Sulfato

Neomicina+

Sulfato
neom icina+bacitracina,embalag

Bisnaga 4 000 R$ 2,00 R$ 8.000,00

27 L

lva

Comprimido

Comprimido

J
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bacitracina 5mg

1og

em primária contendo
identiÍicação, no do lote,mês e
ano de fabricação e validade.
COM REGISTRO DA ANVISA,

38

Acido

Tranexâmico
250m9 5mL

Acido Tranexâmico sol. lnj.

250m9 - ampola Sml,

embalagem primária contendo
identiícação, no do lote, mês e
ano de fabncação e validade.
COM REGISTRO DA AI{VISA.

Ampola 2.200 R$ 8,53 R$ 18.766,00

39

Água destilada
solução injetável

í0ml

Agua destilada sol. injetável-
ampola 10m1, embalagem
primána contendo identifi caçã0,
no do lote, mês e ano de
fabricação e validade. coÍil
REGISTRO DA AI{VISA.

Ampola 120 000 R$ 0,31 R$ 37.200,00

40
Água destilada

soluçâo injetável

5Litros

Agua destilada sol, injetável-
ampola 5 Lilros, embalagem
primária contendo identifi caçã0,
no do lote, mês e ano de
fabricação e validade. coit
REGISTRO DA A]{VISA.

Galão 120 R$ í3,07 R$ í.568,40

41

AminoÍilina

solução injetável

24mg/mL

Aminofi lina solução injetável
24mg/ml, ampola 1OmL -

embalagem pnmária contendo
identificaçã0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
COÍrl REGISIRO DA ÂilvlsA.

Ampola 1.000 R$ 2,45 RS 2.450,00

42
Amiodarona

50mg/ml

Amiodarona 50mg/ml,Solução
injetável, ampola de 3ml,

embalagem primária contendo
identificaçã0, no do lole, mês e
ano de fabricação e validade,
COM REGISTRO DA AiIVISA.

Ampola 1.000 R$ 3,55 R$ 3.550,00

Bromoprida

5mg/ml solução
injetável

Bromoprida 5mg/ml soluÇão

injetável, ampola de 2ml,

embalagem primâria conlendo
identificação, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
COI{ REGISÍRO DA AI{VISA.

Ampola 4 800 R$ 1,90 Rs 9.120,00

28

$/v
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M

Butilbrometo de
escopolamina

4mg/ml +

dipirona

500m9/ml
solução injetável

Butilbrometo de escopolamina
4mg/ml sol, lnjetável + dipirona
500m9/ml sol injetável , ampola
5mL,embalagem primária

contendo identiflcação, no do
lote, mês e ano de fabícação e
validade. COÍú REGISTRo DA
At{vlsA.

Ampola 17.800 R$ 4,47 R$ 79.566,00

45
Carvão vegetal

ativado

Carvão vegetal ativado, 250m9,
frasco com 60 cápsulas,
embalagem primária contendo
identificaçã0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
COM REGISÍRO DAAI{VISA.

Frasco 20 R$ 800,00

46
Ciprofloxacino
2mg soluqão

injetável

Ciprofloxacino 2mg soluqão
injetável , frasco com 100m1

embalagem pímária conlendo
identiÍicaçã0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
COiI REGISTRO DA ANVISA.

1 200 R$ 20,72 R$ 24.864,00

47 Cetoprofeno lV

Celoprofeno 1 00mg/ml, intra

venoso,ampola 2ml,

embalagem primána contendo
identiÍicaçã0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade,
COM REGISÍRO DA ANVISA.

3 000 R$ 4,17 R$ 12.510,00

48 Cetoprofeno lM

Cetoprofeno 50mg/ml,
intramuscular, ampola 2ml,

embalagem pfi máÍia contendo
identificaÇão, no do lote, mês e
ano de Íabricação e validade.
COM REGISTRO DA AI'IVISA.

Ampola 3.000 R$ 2,50 R$ 7.500,00

49
Cimetidina

150m9/ml 2ml

Cimetidina 150m9/ml, ampola
2ml, solução injetável,

embalagem primária contendo
identiÍicaçã0, no do lole, mês e
ano de fabricaçâo e validade.
COÍII REGISTRO DA ANVISA.

Ampola s 000 RS 3,48 R$ 17.400,00

29 ),.D

R$ 40,00

Frasco

Ampola
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Clindamicina
150m9/ml 4ml

solução injetável

Clindamicina 1 50mg/ml solução
injetável, ampola 4ml,

embalagem primána contendo
identificaçã0, no do lote, mês e
ano de Íabricação e validade.
COTI REGISÍRO DA ANVISA.

Ampola R$ 6,09 RS 7.308,00

51

Cloreto de Sodio

sol. injetável

0,9% sistema
fechado'l00ml

Cloreto de Sódio solução
injetável 0,9% sistema fechado,
frasco 100m1 , embalagem
primária contendo identifi caçã0,
no do lote, mês e ano de
fabricação e validade, cou
REGISTRO DÂ AiIVISA.

Frasco 10.000 R$ 3,48 R$ 34.800,00

52
Flumazenil

0,1m9/lVl

Flumazenil 0,1 mg/mL, solução
inietável, ampola de 5mL,

embalagem primáía contendo
identiÍicaçã0, no do lote, mês e
ano de Íabricação e validade,
COM REGISTRO DA ANVISA.

Ampola 300 R$ 14,00

53

Cloridrato de
Hidralazina sol

injetável
20mg/mL

Cloridrato de Hidralazina sol.
injetável 20mg/mL -ampola 1mL

, embalagem primária contendo
identiÍicação, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
COM REGISIRO DA ANVISA,

Ampola 2.000 R$ 6,09 R$ 12.180,00

54

Clorpromazina
solução injetável

5mg/mL

Clorpromazina soluçâo injetável
Smg/ml ,ampola de 5mL

,embalagem primána contendo
identiÍicaçã0, no do lote, mês e
ano de fabncação e validade,
Medicanento susjeito a controle
especial de acüdo com a Rdc
344198. coil REGrsÍRo DA
ANVISA.

Ampola 700 R$ 4,03 R$ 2.821,00

55

Colirio Vitelinato
de Prata 100/o

5ml

Colirio Vitelinato de Prata'10%,
Írasco 5ml, embalagem pnmária

contendo identificação, no do
lote, mês e ano de fabricaçáo e
validade. coil REG|srRo DA
AilVISA.

Frasco 200 R$ 14,55 R$ 2.910,00

56
Dexametasona

sol, injetável

Dexametasona solução injetável
4mg/ml- ampola 2,5m1,

Ampola 20 000 R$ 2,80 R$ 56.000,00

l0

J.44'

50 1.200

R$ 4.200,00
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4mg/mL embalagem primáÍia contendo
identificaçã0, no do lote, mês e
ano de fabÍicaÇão e validade,
COM REGISIRO DA ANVISA.

57

Dipirona sol
injetável

500m9/ml

Dipirona sol. injetável
500m9/ml, ampola 2mL,

embalagem primária contendo
identificação, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
COilI REGISTRO DA AilVISA.

Ampola 35.000 R$ 0,92 R$ 32.200,00

58
Dopamina sol.

lnjetável 5mg/ml
Ampola 700 R$ 2,88 R$ 2.016,00

59

Enoxaparina
sódica

40mg/0,4m1

Enoxaparina sodica
40mg/0,4m1, embalagem
pfl mària contendo identiÍicaçã0,
no do lote, mês e ano de
fabricação e validade. coi]l
REGISTRO DA A]{VISA.

Ampola 600 RS 43,85 RS 26.310,00

60
Fenitoína

50mg/mL

Fenitoína solução injetável
50mg/ml, ampola 5ml,

embalagem primáía contendo
identiÍicaçã0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
Medicamento susjeio a controle
especial de acordo con a Rdc
344198. coil REGrsrRo DA
At{vtsA.

Ampola ô00 R$ 4,13 R$ 2.478,00

61
Fenobarbital

Sódico'l00mgiml

Fenobarbital Sodico solução
injetável 1 00mg/ml, ampola
2mL, embalagem primária

contendo identiÍcaçã0, no do

lote, mês e ano de fabncação e
v alidade. M edic amenÍo sus/êdo

a controle especial de acwdo
con a Rdc 344/98. con
REGISTRO DA ANVISA.

Ampola 400 R$ 2,11 R$ 8,14,00

62
Fosfato de Sodio Dibásico

0,06+ Fosfato de Sódio
Frasco R$ 8,41 R$ 3.364,00

3l JL

^ 9ll

Dopamina sol. injetável 5mg/mL
- ampola 10m1, embalagem
primária contendo identiÍicação,
no do lote, mês e ano de
fabricação e validade. coil
REGISTRO DAANVISA.

Fosfato de Sodio
Dibásico 0,06 +

400
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Fosfato de Sódio
Monobásico

0,16s

Monobásico 0,1 69, solução
retal- frasco 130m1, embalagem
pnmária contendo identif caçã0,
no do lote, mês e ano de
fabricação e validade. coM
REGISTRO OAAIVISA.

63

Furosemina sol.

inletável
1Omg/mL

64
Gentamicina

80mg/ml

Furosemina sol. injetável
10mg/ml - ampola 2mL,
embalagem primária contendo
identificação, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
COT REGISTRO OA AilVISA.

Ampola 12.000 RS 0,66 R§ 7.920,00

Gentamicina 80mg/ml, ampola
2ml, embalagem primária

contendo identiÍcaÇão, no do
lote, mês e ano de fabricação e
validade, CoM REGISTRo DA
AltvtsA.

Ampola 1200 R$ 1,91 R$ 2.292,00

65
Glicose sol.

injetável 5070

Glicose sol. injetável 50% -

ampola 10 mL, embalagem
primária contendo identificaçã0,
no do lote, mês e ano de
fabricação e validade. cot
REGISTRO DAAiIVISA.

Ampola 5 000 R$ 0,87 R$ 4.350,00

66
Haloperidol

5mg/ml

Haloperidol 5mg solução
injetável - ampola 1ml,

embalagem primáÍia contendo
identiÍicaçá0, no do lote, mês e
ano de íabricação e validade.
Medicamento susjeito a contÍole
especial de acordo com a Rdc

344/98, colll REGISTRO DA
At{vtsA.

Ampola 2.000 R$ 3,26 R§ 6.520,00

67 lsossorbida 5mg

lsossorbida 5mg,comprimidos
embalados em blister,

embalagem primária contendo
identificaçã0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
COM REGISTRO DA AiIVISA.

Comprimido 1 500 R$ 0,41 R$ 615,00

68 lsossorbida '10m9 lsossorbida 1 0mg, comprimidos
Comprimido 1.500 R$ 0,29 R$ 435,00

$'(/
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embalados em blister,
embalagem primária contendo
identiícaçá0, no do lote, mês e
ano de fabncação e validade.
COM REGISTRO DA AI{VISA.

69 Morfina 10mg/mL Ampola 2 500 R$ 4,81 R§ 12.025,00

70

Nitroglicerina

Solução lnjetável

5 mg/mL

Nitroglicerina 5mg/ml solução
injetável , ampola 5ml, lV

,embalagem primária conlendo
identificaçã0, no do lole, mês e
ano de fabricação e validade.
Colrl REGISIRO DA AliVlSA.

Ampola 300 R$ 33,77 R$ 10.13í,00

71
Nitroprussiato

sodio 25mg
Ampola 200 RS 16,90 R$ 3.380,00

72
Norepinefrina sol
injetável 1mg/mL

Norepinefrina sol. injetável
'Ímg/ml , ampola
4mL,embalagem pnmária

conlendo identiflcação, no do

lote, mês e ano de fabncaçâo e
validade, coM REclsTRo DA
ANVISA.

Ampola 400 RS 8,93 R$ 3.572,00

73 Ocitocina 5U | /ml

Ocitocina 5U I /ml, solução
injetável, ampola de 1ml,

embalagem pnmária contendo
identiÍicaçã0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade,
COM REGISTRO DA ANVISA.

Ampola 2.000 R$ 2,43 R$ 4.860,00

Jl-

MorÍina solução injetável
10mg/ml- ampola 1ml,

embalagem primária contendo
identificaçã0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
Medicamento susjeÍto a controle
especial de acwdo com a Rdc
344198 coir REcrsrRo DA
Al{VtSA.

Nitroprussiato sódio 25m9,
ampola 2ml, embalagem
primária conlendo identiícação,
no do lote, mês e ano de
fabncação e validade, coM
REGISTRO DA ANVISA.
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74

Petidina 50mg/ml solução
injetável - ampola 2ml

,embalagem primáÍia contendo
identificaçã0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
Medicanento susjeito a controle
especial de acordo con a Rdc
344198. coÍrt REGtsrRo DA
Ar{vrsA.

Petidina

50mg/mL
Ampola 200 R$ 5,14 R$ 1.028,00

Piperacilina 49
+tazobactam

0,59

75

Piperacilina + tazobactam 4,59 ,

Írasco/ampola, embalagem
primária contendo identiÍicação,
no do lote, mês e ano de
fabricaÇão e validade. coM
REGISIRO DA AiIVISA.

Frasco R$ 25,68

Prometazina sol

injetável 25mg
76

Prometazina sol. injetável
25mg/ml, ampola 2mL,
embalagem primária contendo
identificaçâ0, no do lote, mês e
ano de Íabricação e validade.
COII REGISIRO DA ANVISA.

Ampola 10.000 R$ 40.400,00

Ringer com lactato solução
injetável sistema fechado -
frasco 500m1 embalagem
primária contendo identiÍicaçã0,
no do lote, mês e ano de
fabricação e validade. colrt
REGISTRO DA AilVISA.

Frasco 10.000 R$ 5,74 R$ 57.400,00

Ringer com
lactalo solução

injetável -
sistema fechado

Solução Manitol

20Yo

77

78

Solução Manitol 2070, bolsa

250m1, embalagem primária

contendo identificação, n" do

lote, mês e ano de fabricaçâo e
validade. coÍrr REcrsÍRo DA
ANVISA.

Bolsa 50 R$ ô,7ô R$ 338,00

Soro Glicofisiologico sol.
injetável sistema fechado ,

solução istônica - frasco 500m1

, embalagem primária contendo
identiÍicaçã0, no do lote, mês e
ano de íabncaçâo e validade.
COM REGISTRO DA Ai{VISA.

R$ 15.450,0079 Frasco 3.000

34

,.-F{,

ô00 R$ 15.408,00

R$ 4,04

Soro

Glicofisiologico
sol. injetável

sistema Íechado

R§ 5,15
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80

Sulfato de
magnésio sol.

injetàvel 50%,

ampola í 0ml

Sulfato de magnésio sol.
injetável 50% ampola 10m1,

embalagem primária contendo
identiflcaçá0, no do lote, mês e
ano de fabricaÇão e validade.
COM REGISTRO DA AilVISA.

Ampola 1 000 RS 6,12 R$ 6.í20,00

81
Tramadol

50mg/ml

Tramadol 50mg/ml - ampola
2ml, embalagem primária

contendo identificaçã0, no do
lote, mês e ano de fabricação e
validade. Medicamento susjeito
a controle es@ial de acordo
com a Rdc 344/98. con
REGISIRO DA ÂiIVISA.

Ampola RS 2,64 R$ 31.680,00

82

Vitamina C sol

injetável

500m9/mL

Vitamina C sol. injetável
500m9/mL, ampola 5mL -,

embalagem primária contendo
identiÍicação, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
COM REGISTRO DA ANVISA.

Ampola 10.000 R$ 1,19 R$ 11.900,00

83

Vitamina do
Complexo B sol

lnjetável

Vitamina do Complexo B sol.

injetável- ampola 2ml,

embalagem primária contendo
identificação, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
COM REGISTRO DA ANVISA.

Ampola 10.000 R$ 2,78 R$ 27.800,00

Bupropiona

150m9

Bupropiona 150m9 -

compnmidos embalados em
blister, embalagem primána

contendo identificaçã0, no do
lote, mês e ano de fabricação e
validade. Medicamento susjeito
a controle especial de acordo
com a Rdc 344/98. coM
REGISTRO DA AI,IVISÂ.

Comprimido 30,000 R$ 1,33 R$ 39.900,00

85
Carbonato de
Lítio 300m9

Carbonato de Lítio 300m9 -
comprimidos, embalados em Comprimido 150 000 R$ 0,43 R$ 64.500,00

35 $ 7,

12 000

84
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blister, embalagem primária

contendo identificação, no do
lote, mês e ano de Íabricação e
validade. Medicamento susleito
a controle especial de acordo
com a Rdc 344/98, cou
REGISTRO DA AI{VISA.

8(
Clorpromazina

'l00mg

Clorpromazina 100m9 -
comprimido embalados em
blister, embalagem primária

contendo identrÍicaçã0, no do
lote, mês e ano de fabncação e
validade. Medicamento susjeito
a controle especial de acordo
com a Rdc 344/98. coM
REGISTRO DA ANVISA.

Comprimido 25,000 R$ 0,45 R$ 11.250,00

87
Haloperidol

2mg/ml

Haloperidol 2mg/ml, Frasco com
20m1, embalagem primária

contendo identificação, no do
lote, mês e ano de fabricação e
validade. Medicamento susjeito
a controle especial de acordo
com a Rdc 344/98, cotr
REGISTRO DA A}IVISA.

Frasco 500 R$ 3,70 R$ 1.8ít,00

88 Haloperidol 5mg

Haloperidol 5mg,comprimidos
embalados em blister,
embalagem primária contendo
identiÍicaçã0, no do lote, mês e
ano de fabncação e validade.
Medicamento susleito a controle
especial de acordo com a Rdc
344/98. cOM REGISTRO DA
ANVISA.

Comprimido 50.000 R$ 0,27 R$ 13.500,00

89
Levomepromazin

a 100m9

Levomepromazina 100m9,

comprimido, embalagem
primária contendo identif cação,
no do lote, mês e ano de
Íabricaçãoe validade.

Medicamento susieito a controle
especial de acordo com a Rdc
344/98. colr REGrsÍRo oA
ANVISA.

Comprimido R$ 0,9í R$ 36.400,00

ió

J,.(,

40 000
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Risperidona
'lmg/ml, frasco

30ml

Risperidona 1mg/ml, frasco de
30m1, emalagem primária

contendo identificação, no do
lote, mês e ano de íabricaÇão e
validade. Medicamento sujeito a

controle especial de acordo com
a Rdc 344/98. colt REctSrRo
DA AT{VISA.

Frasco 1,800 R$ 39,99 R$ 71.982,00

91 Tramadol 100m9

Tramadol'l 00m9, comprimido,
embalagem pímária contendo
identificaçã0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
Medicamento susjeito a controle
especial de acordo com a Rdc
344/98. COH REGISTRO DA
At{vtsA.

Comprimido B 000 R$ 3,96 R$ 31.680,00

92
Valproato de
Sodio 250m9

Valproato de Sodio 2BBmg

(equivalente a 250m9 de ácido
valpóico), compnmidos
embalados em blister,
embalagem primária contendo
identificação, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
Medicamento susjeito a controle
especial de acordo com a Rdc
344/98, Golí REGISTRO DA
ANVISA.

Comprimido 35.000 R$ 0,30 R$ í0.500,00

93

Polimixina b +

neomicina +

hidrocortisona
'íOmg + §69 +
10.000U1/mL

Polimixina b +neomicina +
hidrocortisona 1Omg + Smg +
10.000U|/mL, frasco de
suspensão otológica contendo
10m1, embalagem primária

contendo identificaçã0, no do
lote, mês e ano de fabricação e
validade. coil REG|srRo DA
ANVISA.

Frasco 100 R$ 1í,98 R$ 1.198,00

Cloridrato de

0xibutinina 5mg

Cloridrato de Oxibutinina 5mg,
comprimidos, embalagem Comprimido 100 R$ 0,94 R$ 94,00

37

§'\-

ç

90

94
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primária contendo identificaçã0,
no do lote, mês e ano de
fabricação e validade. cou
REGISTRO DA ANVISA.

95
Enoxaparina

sodica
20ngl0,2ml

Enoxaparina sodica
20mg/0,2m1, injetâvel, com 2
seringas, embalagem primária

contendo identificaçã0, no do
lote, mês e ano de fabricação e
validade. coil REGrsrRo DA
At{vlsA.

Caixa 400 R$ 59,93 R$ 23.972,00

96

Besilato de

Atracúrio
l0mgimL

Besilato de Atracúrio 10mg/mL,

ftasco-ampola de 2,5m1,
embalagem primáía contendo
identificaçã0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
COM REGISTRO DAANVISA.

Ampola 200 R$ 18,02 R$ 3.604,00

97
lVteropenem

500m9

Meropenem 500m9, ampola
com pó para solução injetável,

embalagem primária contendo
identiÍicação, no do lole, mês e
ano de fabncação e validade.
COM REGISTRO DA ANVISA.

Ampola 600 R$ 17,51 RS 10.506,00

9P

Cloridrato de
Oodasetrona

2mg/mL (lV

Cloridrato de Ondasetrona
2mg/ml (lV), ampola de 2mL,

embalagem primária contendo
identiÍicaçã0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
COI{ REGISTRO DA ANVISA,

Ampola 3 500 R$ 2,66 R$ 9.310,00

99

Cloridrato de
Cetamina

50mg/mL

Cloridrato de cetamina
S0mgimL, solução injetável,
frasceampola de 10m1,

embalagem primária contendo
identilicaçâ0, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade.
COM REGISIRO DA AIIVISA.

Ampola 200 R$ 74,24 R$ 14.848,00

100

Brometo de
Rocuónio
1Omg/mL

Brometo de Rocurônio
1 0mg/mL, solução injetável,
ampola de 5mL, embalagem
primána contendo identificaçã0,

Ampola 200 R$ 42,08 R$ 8.416,00

-t8

JvL

00i6i'
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no do lote, mês e ano de
fabricaÇão e validade. coM
REGISTRO DA AI{VISA.

101
Cloridrato de

Setralina 25mg

Cloridrato de Sertralina 25m9,

compnmido, embalagem
primária contendo identiícaçã0,
no do lote, mês e ano de
fabricação e validade,
Medicamento sujeito a controle
especial de acordo com a RDC
344/98, coM REcrsrRo DA
ANVISA.

Comprimido 12.000 R$ 0,97 R§ 1í.640,00

102 Sabril 500m9

Sabril 500m9, principio ativo
Vigabatrina, embalagem
primária contendo identificaçã0,
no do lote, mês e ano de
fabricação e validade

Comprimido 720 R$ 6,12 R$ 4.406,40

103
Ranibizumabe'10

mg/ml

Ranibizumabe'10 mg/ml -

Soluçâo para inieção, ampola
ocular para uso adulto. Frasco
Ampola com 0,23 ml.

Equivalente a Lucentis.
Ampola 3 R$ 5.120,00 R$ 15 3ô0,00

VALOR TOTAL MÁXMO ACEIÁVEL: R$ 1.519.617,80 (um milhão, quinhentos e dezenove
mil, seiscentos e dezessete reais e oitenta centavos.)

OBSERVAÇÔES:
1) Os medicamentos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e

conseÍvação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente.
2) 0 medicamento deverá ser fornecido dentro de seu prazo de validade com vida útil de no

mínimo 02 (dois) anos data de entrega, e de mordo com as especificaçóes e m normas

vigentes da Vigilância Sanitária ou ANVISA.

39
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3) A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos medicamentos, de seu

estabeleomento até o local determinado pelo Municipio para entrega, como também será
responsável pelo seu descarregamento.

4) Deverá ser emilida uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada,
onde conste, no mínimo, o nome do medicamento, a marca do produto, a validade, a
quantidade fornecida, o valor unitário e o valor total. As informações deverfu estar dispostas
lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência.

Toritama, 20 de janeiro de 2022

;$l"-c}* )/.d/.,ril e 6*a /^.
Alexandre Kadymiel de Lima Alves

Coordenador da CAF
CRF/PE NO 8911

40
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lpÊHorce r Do TERMo oe nrrenÊncn
ESPECTFTCAçôES E QUANTTDADES

ITEM PRODUTO DESCRTÇÃO
UNIDA
DE

QUANT. BPS
BANCO

DE

PREÇOS

INTERNET INTERNET

TERMO DE

HOMOLOG

AçÃo
MUt'ilCtPlO

DE sÂo
DOMINGOS

DO

ARAGUAIA
. pneeÃo

ELETRONIC
o -91202'l

TERMO
DE

HOMOLO

eaçÂo
MUNICIPI

ODE
pntcó-
PREGÂo
ELETRON

tco -

0049/2021

NORTE
PHARM

A

VALOR
uÉoro

uNlTÁRro

VALOR
TOTAL

Ácido
AcetilsalicÍlico
100m9,

comprimidos
embalados em
blister,
embalagem

Compri
mido

80 000

Ácido
Acetilsalic

ílico
100m9

R$ 0,í5
R§

12.000,00

--

1

í
o

.t
cr-

hY?jil

ct)
rT\

PAGUE

MENOS
VIP FARMA

R$ 0,15 R$ 0,23

R$ o,Í4 R$ 0,16

rTEM 0005

R$ 0,03



r,!bRITAI{A
PEFEITUNA OE

irbâlhândo pàrà tô.,ot

Acido
Fólico
5mg

Alendrona
to de
Sódio
70mg

blister, embalagem
primária contendo
identificaçâo, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validadê.
Alendronato de
Sódio 70mg
comprimidos
embalados em

bliíer, embalagem
primária contendo
identificeção, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

lAcido Fólico 5mg, 
I

I comprimidos I

lembalados em 
I

2
Compri

mido

Compri

mido
8 000 R$ 0,20 R$ 0,25 R$ 0,28

R$ 9.600,00

R$ 3,47 R$ 1,50

R$ 0,04 R$ 0,08

EXTRAFAR
MA

Bto
VITTARE

|TEM 0516 tÍEM 001'l

R$ 1,24 R$ 0,40 R$ 0,OB R$ 0,M

DROGAL
DROGARIA

MENEZES
rTEM0 0424 rrEM 0023

R$ 0,30 R$ 0,22

(f,
l{
o)
.i\

42
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3

primária
contendo
identificação, n"

do lote, mês e
ano de
fabricação e
validade.

120 000 R$ 0,08

R$ 2.240,00

h
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4

Ambroxol 6mg/ml
xarope-frasco
120mL, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
íabricação e
validade

Frasco 3 500
Ambroxol
6mg/mL

R$ 3,55

Amoxicilina 500m9

, comprimidos
embalados em

blister, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação ê
validade.

Compri

mido
80,000

Âmoxicilin
a 500m9

RS 0,33
R$

26.400,00

DROGARIA
RAIA

DROGAL

R$ 10,38

R$ 23,79 R$ 17,11

Ampicilina
50mg/ml, solução
oral, frasco 150m1,

embalagem
primária contêndo
identificaçáo, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

Frasco ô00 R$ Í7,09
R$

10.254,00

R$
12.425,00

5

6

i)
c:)
|<
ú)
i\J

b

43

QUALIDOC rTEM 0028

R$ 1,41 R$ 4,65

DROGARIA
NOVA

ESPERANÇ

R$ 4,90

A

R$ 2,40

ITE IV 05 1 7

R$ 2,45R$ 7,86

DROGAL

R$ 0,16 R$ 0,33

R$ 1,21

EXTRAFAR

MA

R$ 0,74

rTEM 0039

R$ 0,rô

Ampicilina
50mg/mL
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I

I

100 000

Anlodipino 1Omg,
comprimidos
embalados em

blister, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

Compri
mido

R$ 0,1íAnlodipin
o 10mg

Anlodipino 5mg,
comprimidos
embalados em

blister, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

Compri

mido
80 000 R$ 0,06

Anlodipin
o 5mg

R$ 4.800,00

Compri
mido

60.000Atenolol
25mg

Atenolol 25mg ,

comprimidos
embalados em

blister, embalagem
primária contendo
identificaçã0, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade

R$ 8.400,00

Ç)
CD
}f\
cU ?

44

7

DROGARIA

SÃO
PAULO

FARI\44

DIRETA
|TEM 0044

R$ 0,11

R$ 0,29 R$ 0,11 R$ 0,06

R$ 0,07
R$

11.000,00

OUALIDOC
FARMACIA

ROSARIO
|TEM 0045

R$ 0,03 R$ 0,06

R$ 0,25 R$ 0,28 R$ 0,03

FARMA 83 FARMA BIT rTEM 0429 |TEM 0047

R$ 0,48 R$ O,OB

R$ 0,20 R$ 0,19 R$ 0,08 R$ 0,03

R$ 0,í4
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í0

11

12

Atenolol
50mg

Brometo
de

Fenoterol
5mg/ml

lAtenolol 50mg ,

I 
comprimidos

I embalados em

blister, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.
Brometo de
Fenoterol 5mg/ml,
frasco 20m1,

embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.
Butilescopolamina
+ Dipirona
6,67m9/mL +

333,4m9/mL, frasco
20mL, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de

100.000

Frasco

Frasco

EXTRAFAR
MA

DROGARIA

SOARES
|TEM 0430 tTEM 0048

R$ 0,28 R$ 0,10

R$ 0,36 R$ 0,23 R$ 0,10

Compri

mido
R$ 0,06

DROGARIA

NOVA
ESPERANÇ

A

|TEM 0526 rTEM 0063

R$ 4,39

4 48R$ R$ 4,60 R$ 4,49

FARMA
DIRETA

CONSULTA
REMÉDIOS

|TEM 0436 rTEM 0071

1.500 R$ 7,37

R$ 9,46 R$ 10,72 R$ 6,70 6 40R$

R$ 4,57

R$
17.000,00

RS

12.Í95,00

fabrica oe
(:)

o)
}J:\

45

ntbtlh.Ddo p.rà aoctos

R$ 0,17

BIT FARIVIA

1.000 R$ 17,98

R$ 4,90

R$ 4.570,00

Butilesco
polamina

+ Dipirona
6,67mg/m

L+
333,4m9/

ml

R$ 8,13

)-
U
-(

C

h
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13

14

15

validade.

Carvedilol 25mg ,

comprimidos
embalados em

blister, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricaçâo e
validade.

Compri
mido

25 000
Carvedilol

25mg
R$ 0,49

R$

12.250,00

Frasco 4.000
Dipirona
500m9/ml

Dipirona 500m9/ml
suspensão oral,
com sabor, frasco
10m1, embalagem
primária contendo
identiÍicaçâo, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

R$ 1,36 R$ 5.440,00

20,000 R$ 0,05 R$ 0,09 VIP FARMA
FARMA

DIRETA
|TEM 0142

Enalapril
5mg

Enalapril 5mg,
comprimidos

Compri
mido

R$ 0,09 R$ 1.800,00

Oa
o)
{\
(Jt

h
46

DROGÃO
NET

DROGARIA
SOARES

ITEM M40 |TEM 0080

R$ 0,94

R$ 0,19

R$ O,5B R$049 R$ 0,17

FARMA BIT

DROGARIA
e

PACHECO
ITEIV 0136

R$ 0,25 R$ 1,36

R$ 2,63 R$ 3,19 R$ 1,00
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17

R$ 0,14 R$ 0,1 1 R$ 0,06

embalados em

blister, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.
Espironolactona
25m9,
comprimidos
embalados em

blister, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

Compri
mido

25.000 R$ 0,í9 R$ 4.750,00
Espironol

acton a

25mg

Fluconazol í50m9 ,

comprimidos
embalados em

blister, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
íabricação e
validade.

Cápsul
AS

12.000 R$ 2,54
R§

30.480,00
Fluconazo

I 150m9

(:)
Cã

CD
§
ÕJ

b
47

EXTRAFAR
MA

R$ 0,63

PANVEL

R$ 0,62

EXTRAFAR
[TA

|TEM 0460 |TEM 0149

R$ 0,19 R$ 0,15

|TEM 0552 rTEM 0165

R$ 0,50 R$ 0,38

R$ 0,18

R$ 4,58

R$ 5,29

DROGARIA

SANTA
MARTA

R$ 6,09

R$ 0,14

R$ 0,40
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DROGARIA
PACHECO

Gliclazida
ô0mg

Hidrocloti
azida
25mg

Hidróxido
de

Alúminio
60mg +

Hidróxio e

Magnésio

Compri
mido

Hidroclotiazida
25m9,
comprimidos
embalados em 

I

blister, embalagem 
I

primária contendo I

identificação, no do 
I

lote, mês e ano de
fabricaçâo e
y4rdaqg,
Hidróxido de
Alúminio 60mg +

Hidróxio e
Magnésio 40m9,

Frasco 3 500

Compri

mido
250 000

R$ í,18

R$ 0,05

R$ 12,90

-l

20

,..:)

FARMACIA
ROSARIO

0R$ 42 R$ 0,27

Rg 1,94 R$ 2,14

EXTRAFAR

MA

DROGARIA

SÃO
PAULO

R$ 0,04 R$ 0,05

R$ 0,11 R$ 0,08 R$ 0,03

EPRADJA
PHARMA

MEGA BEM

R$ 2,73

R$ 21,99 R$ 12,90

40mg

cn
L\

48

R$
12.500,00

R$
45.í$,00

18

19

Gliclazida 60m9,
comprimidos
embalados em

blistêr, embalagêm
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

35 000
R$

4í.300,00

rrEM 0184

h
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21

22

23

lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

Compri

mido
30.000

Bromopri
da íOmg

Bromoprida 10m9,

comprimido,
embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

R$ 0,81
R$

24.300,00

Levotiroxina
sódica í00mcg,
embalagem
primária contendo
idenüÍicação, no do
lote, mês e ano de
fabricação ê

validade.

Compri
mido

20 000

Levotiroxi
na sódica
100mcg

R$ 0,14 R$ 2.800,00

Frasco 1,000
Mebendaz

ol
20mg/mL

ll/lebendazol
20mg/ml,
suspensão oral,
frasco 30mL,

embalagem
primária contendo

R$ 2,05

í^\Õ
'ü-

R$ 2.050,00

fl
:)

I

I

i

cr)
*\
a.J

b
49

EXTRAFAR
MA

DROGARIA
RAIA

R$ 0,22 R$ 0,91

R$ 0,81 R$ 0,85

R$ 0,07 R$ 0,24

|TEM 0527

R$ 0,21

tTEM 0209

R$ 0,071 7 1 4R$ 0, R$ 0,

FARMA

DIRETA

CLICK MED

R$ 1,40 R$ 1,80

R$ 7,31

OUALIDOC

R$ 3,13 R$ 1,30R$ 2,30

|TEM 0480 ITEM 0223
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24

25

identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

Bisnag

a

Mêtronida
zol í00
mg/g
(10%)

Metronidazol í00
mg/g (107"), creme
vaginal , bisnaga
50mg com 10

aplicadores

,embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

R$ 5,72
R$

14.300,00

Metronidazol
250m9,
comprimidos
embalados em

blister, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricaçâo e
validade.

Compri
mido

30.000
Metronida
zol 250m9

a^.\

R$ 0,30 R$ 9.000,00

í:)
C)
F..

r,\

Í
cr

b
50

DROGARIA

MINAS
BRASIL

CALL
FARMA

|TEM 0236

2 500 R$ 4,66 R$ 5,72

R$ 16,51 R$ 10,80 R$ 4,90

EXTRAFAR
MA

FARMÁRCI

A PREÇO
POPULAR

tTEM 0487 rTEM 0237

R$ 0,11 R$ 0,60

R$ 0,44 R$ 0,15R$ 0,49 R$ 0,14
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26

27

28

Nifedipina 10m9,

embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

Compri

mido
25.000

Nifedipina
10mg

R$ 0,31 R$ 7.750,00

Nistatina
í00.000U|/ml ,
frasco com 50m1,

embalagem
primária contendo
identificação, no do
lotê, mês e ano de
fabricação e
validade.

500
Nistatina

í00.000ut/
ml

R$ 3,38 R$ í.690,00

Cápsul
a

140.000
Omeprazo

l20mg

Omeprazol 20m9,
cápsulas
embaladas em

blister, êmbalagêm
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

R$ 0,14
R$

í9.600,00

C)

CD
crl

b
5t

DROGARIA

SÃO
PAULO

FARMA BIT rTEM 0492 |TEM 0249

R$ 0,18 R$ 0,80

R$ 0,34 R$ 0,56 R$ 0,20 R$ 0,28

DROGARIA
NOVA

ESPERANÇ

A

EXTRA
FARIi/A

|TEM 0495 rTEM 0253

Frasco R$ 1,80 R$ 4,í5

R$ 8,39 R$ 12,11 R$ 2,61 R$ 2,50

FARMA
DIRETA

VIP FARMA |TEM 0545 |TEM 0264

R$ 0,09 R$ 0,15

R$ 0,12 R$ 0,27 R$ 0,16 R$ 0,13
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Omeprazol 40m9,
cápsulas
embaladas em

blister, embalagem
primária contêndo
identificaçâo, no do
lotê, mês e ano de
Íabricaçâo e
validade.
Paracetamol 200

mg/ml solução oral
gotas, frasco 15m1,

embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.
Prednisona 20m9,
comprimidos
embalados em

blister, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

VIP FARMA

30

31

Omeprazo
l40mg

I Cápsul
a

R$ 0,32

R$ 0,16

R$ 0,86

R$ í,92

R$ 0,34
R$

13.600,00

R$

,0034.400

l

Frasco

Rg 1,75 R$ 0,20

EXTRAFAR
MA

|TEM 0265

R$ 2,88

R$ Í,10
R$ 0,86 R$ o,4o

OUALIDOC FARMA 22 |TEM 0547 ITEM O27B

R$ 0,ô9 R$ 3,65
R$ 2,51 R$ 2,81 R$ 1,33 R$ 1,20

EXTRAFAR

MA
PANVEL rTEM 0500 ITEl\4 O28B

R$ 0,47

R$ 1,20 R$ 0,13

fr.bt lh.n.lo p. t,,odos

29 40.000

5 000
Paracetam

ol 200

mg/ml

Compri
mido

40.000
Prednieon

a 20mg

R$ 9.600,00

b

(:)
c)
l-.
cr)
cJt

52
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32

33

34

FARMA
DIRETA

FARMCIAS

VALE
VERDE

Compri
mido

12.000 R$ 0,51

R$ 0,62 R$ 0,58

Dimenidra
to 100m9

Dimenidrato
100m9,
comprimido,
embalagem
primária contêndo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

R$ 0,57 R$ 6.840,00

Sais para

Reidratação oral
27,99 envelope,
embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

Envelo
pe

2,500 R$ 2,44

Sais para

reidrataçã
o oral
27,99

R$ 6.100,00

FARMA
DIRETA

DROGARIA

RAIA

Salbutamol
Smg/mL , frasco
10mL, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

Frasco 100 R$ 14,64 R$ 14,74

R$ 16,16 R$ 15,59

Salbutam
ol Smg/mL

gotas
R$ 15,28 R$ í.528,00

,r:)-c:)
.. 'rF-..'o)

cJr

ío
í
(]
m

rr- ,
.'d y,'

h
53

DROGAMA
XI

DROGARIA

NOVA
ESPERANÇ

A

|TEM 0508 tTEM 0305

R$ 3,52

R$ 2,49 R$ 2,44 R$ 1,10 R$ 0,75
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35

36

37

24.000

Simeticona 40m9,
comprimidos
embalados em
blister, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

Compri
mido

Simeticon
a 40mg

R$ 0,í6 R$ 3.840,00

Frasco 5 000
Simeticon
a 7Smg/ml

R$ 3,68
R$

í8.400,00

SulÍato
neomicina+bacitrac
ina,embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote,mês e ano de
fabricação e
validade.

Bisnag
a

4,000

Sulfato
Neomicina

+

bacitÍacin
a 5mg 10g

R$ 2,00 R$ 8.000,00

C)(:)

(Ji

h
54

FARMA

DIRETA
QUALIDOC |TEM 0311

R$ 1,11 R$ 0,27

R$ 0,16 R$ 0,15 R$ 0,12

EXTRAFAR

MA
FARMA BIT

Simeticona 75/ml,
suspensão oral em
gotas, frasco 10m1,

embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

R$ 1,02 R$ 1,37

R$ 5,99 R$ 8,90

QUALIDOC
FARMA

DIRETA
|TEM 0s44 tTEM 0248

R$ 1,71 R$ 2,2e

R$ 4,63 R$395 R$ 1,65 R$ 1,06



)

r'!bRnAIrlA
REFEIÍURA DE

t rb.lh.ndo pan todos

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Df TORITAMA
AY[^"IDÂ DORIVÀI-JOSÉ PÍRIiIR{, rj70, PARQTE DÀS FErR\S, TORITANIA - P[ -C I P 55r25-000

C N P .I : 1 1 . 0 ? 3 . 5 4 8 /0 0 0 1 - 8 8

38

39

40

Ácido Tranexâmico
sol. lnj.250mg -

ampola 5ml,
embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

Ampola 2.200

Ácido
Tranexâmi
co 250m9

5mL

R$ 8,53
R$

18.766,00

Ampola 120.000

Água
deetilada
solução
injetável

í0ml

Água destilada sol.
injetável-ampola
10m1, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

R$ 0,31
RS

37.200,00

AMERICAN
AS

ULTILIDAD
ES

CLINICAS

Água destilada sol.
injetável.ampola 5
Litros, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
Íabricação e
validade.

Galão 120 R$ 8,32 R$ 14,59

R$ 16,46 R$ 12,90

Água
destilada
solução
injetável
5Litros

R$ 13,07 R$ í.568,40

fo
C:)

CD
CJ;

!
ü

i
h

)

DROGARIA

ARAUJO
DISTRIMED |TEM 0012

R$ 8,70

R$ 10,39 R$ 8,35 R$ 4,70

MAGAZINE
LUIZA

CF CARE
MATERAL

HOSPITALA
R

rTEM 0019

R$ 0,31 R$ 0,29

R$ 0,80 R$ O,BO R$ 0,28

55
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41

42

43

Aminofilin
a solução
injetável
24mg/mL

AminoÍilina
solução injetável
24mg/ml, ampola
10mL - embalagem
primária contendo
identificagão, no do
lote, m& ê ano de
fabricação e
validade.

Ampola 1.000 R$ 2,45

HOSPITAR

DISTRIUDO
RA

SOROMED

Ampola 1,000 R$ 2,05 R$ 3,79

4 1 2R$ 4 23R$

Amiodaro
na

50mg/ml

CONSULTA
REMÉDIOS

CIRÚRGIC
A NILMAR

|TEM 0065

R$ 1,70 R$ 1,90

R$ 1,95 R$ 2,74 R$ 1,19

I

Amiodarona
50mg/ml,Solução
injetável, ampola
de 3ml, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.
Bromoprida
5mg/ml solução
injetável, ampola
de 2ml, embalagem
primária contendo
identiÍicação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

Ampola

R$ 3,55

Bromopri
da 5mg/ml

soluÇão
injetável

R$ 2.450,00

R$ 9.120,00

C)

o)
CJI
ciI

DISTRIMED
PH

R$ 1,14 R$ 3,52

R$ 2,53

FARMACh
Ai

R$ 1,32

rTEM 0009

R$ 2,49

tTEM 0032

R$ 2,40

R$ 3.550,00

4.800 R$ 1,90

h
56
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44

45

4ô

BIFARMA
EXTRA
FARMA

|TEM 0021 rTEM 0067

Ampola '17.800 R$ 5,99

R$ 4,ôB R$ 5,68 R$ 2,70 R$ 3,30

Butilbrom
eto de

escopola
mina

4mg/ml +

dipirona
500m9/ml
solução
injetável

Buülbrometo de
escopolamina
4mg/ml sol.
lnjetável + dipirona
500m9/ml sol
injetável , ampola
5mL,embalagem
primária contendo
idenüficação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validado.

R$ 4,47
R$

79.566,00

Frasco 20
Carvão
vegetal
ativado

Carvão vegetal
ativado,250mg,
Írasco com 60
cápsulas,
embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

R$ 40,00 R$ 800,00

Frasco 1.200 R$ 18 82 R$ 22,49

DISTRIBUI
DORA

HOSPITAL
AR

|TEM 0092

Ciprofloxa
cino 2mg
soluçâo
inietável

Ciprofloxacino 2mg
solução injetável ,

frasco com 100m1

embalagem

R$ 20,72
R$

24.864,00

h

<)
c)
CD
CJI
ü)

51

ft bâlhrnclo p.tà todos

ZOOM rTEM 0022
BS

PHARMA

R$ 34,50 R$ 20,42

R$ 58,88 R$ 49 90 R$ 40 00
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47

48

R$ 21,56

primária contendo
idêntificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

R$ 20,00

DROGARIA

S

PACHECO

FARMAGO

RA
rTEM 0029

Cêtoprofeno
100m9/ml, intra
venoso,ampola
2ml, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
Íabricação e

validade.

Ampola 3.000 R$ 4,03

R$ 4,55 R$359 R$ 4,50

Cetoprofe
no lV

R$ 4,í7
R$

í2.510,00

Cetoprofeno
50mg/ml,
intramuscular,
ampola 2ml,
embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

Ampola 3.000
CetoproÍe

no lM
R$ 2,50 R$ 7.500,00

Ampola 5.000
Cimetidin

a

Cimetidina
150m9/ml, ampola R$ 3,48r)

R$
17.400,00

h

49

c)

(Jl
.J 58

tTEM 0030
FARMA

PONTE

FARMACIA
REDE

SAUDE

R$ 2,43

R$ 5,44 R$ 2,s0

R$ 4,24

R$ 1,s0

R$ 1,56

R$ 4,46

DISTRIMED

PH
ITEM OO25

^\
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50

5í

2ml, solução
injetável,
embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
íabricaçâo e
validade.

'l50mg/ml
2ml

SARE
DROGARIA

S

DISTRIBUID

ORA
HOSPITALA

R

Ampola 1.200 R$ 3,9ô R$ 5,10

R$ 8,18 R$ 7,13

R$ 6,09

Clindamici
na

150m9/ml
4ml

solução
injetável

Clindamicina
í50m9/ml solução
injetável, ampola
4ml, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

R$ 7.308,00

CLINI
COMPRAS

MAGAZINE

MEDICA

R$ 3,1ô

R$ 3,70 R$ 3,58

Cloreto de Sódio
solução injetável
0,9% sistema
fechado, frasco
100m1 ,

embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricaÇão e

Frasco 10.000 R$ 3,48

À

R$
34.800,00

Cloreto de
Sódio sol.
injetável

0,9Y0

sistema
fechado

100m1

o/

h

(ã

C»
CJI
í-{ )_

59

) )

R$ 4,15 R$ 2,80
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validade.

52

53

Flumazenil
0,1m9/mL, solução
injetável, ampola
de 5mL,
embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

Ampola 300
Flumazeni
l0,1mg/Ml

R$ 4.200,00

MAGAZINE

MEDICA
ITE[/ 0066 |TEM 0182

Ampola 2.000 R$ 5,46 R$ 6,01

R$ 7,20 R$ 6,60 R$ 5,20

Cloridrato
de

Hidralazin
a 8ol.

injetável
20mg/mL

R$ 6,09
R$

12.180,00

700

Cloridrato de
Hidralazina sol.
injetável 20mg/ml -

ampola lmL ,

embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.
Clorpromazina
soluçáo injetável Ampola R$ 4,03

Clorproma
zina

R$ 2.821,00

c)

o)
CJI
\-a h

54

óo

\

7lêb, lh.tl.lo p.rà toclos

HOSPITAL
AR

DISTRIBUI
DORA

R$ 6,91 R$ 18,42

R$ 22,80

CONSULTA
REMEDIOS

R$ 11,00

|TEM 0166

IR$ 4,00

R$ 14,00

R$ 1,35 R$ 5,46
FARMÁCIA

Aí
ITE[I 0043

À
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56

solução
injetável
5mg/mL

5mg/mL ,ampola
de SmL

,embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.
Medicamento
susieiro a contole
especial de acordo
com a Rdc 3t1498.

Frasco 200

Colírio
Vitelinato
de Prata
10% Sml

Colírio Vitelinato
de Prata í0%,
frasco 5ml,
embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

R$ í4,55 R$ 2.910,00

Dexameta
sona sol .

injetável
4mg/mL

Dexametasona
solução injetável
4mg/ml- ampola
2,5m1 , embalagem

Ampola 20.000 R$ 2,80
R§

56.000,00

c)
C)
(t)
cr,
.J h\\

6l

R$ 3,26

R$ 16,42

R$ 1,25

R$ 35,41

R$ 10,88 R$ 12,67

R$ 4,18

CALL
FARMA

s
ECONOMIZ

AR

HOSPITAL
AR

DISTRIBUI
DORÂ

ITEM 0121

R$ 4,BO

tTEM 0045

lr
*-\
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57

58

59

primária contendo
identificação, no do
lote, mfu e ano dê
fabricação e
validade.

35 000Ampola R$ 0,92

Dipirona
sol.

injetável
500m9/ml

R$
32.200,00

FARMACIA
s

ECONOMIZ
AR

|TEM 005r |TEM 0139

Ampola 700 R$ r,73 R$ 3,90

Rg 1,74 R$ 2,71 R$ 4,30

Dopamina sol.
injetável 5mg/mL -

empola 10m1 ,

embalagem
primária contendo
identiÍicação, no do
lote, mêe e ano de
fabricação e
validade

R$ 2,88

Dopamina
sol.

injetável
5mg/ml

R$ 2.0í6,00

Ampola 600
Enoxaparina
sódica 40mg/0,4m1,

R$ 43,85
Enoxapari
na sódica

RS

26.310,00

l:)
()
(r)
C,J

L-§

62

R$ 2,90 R$ 2,50

PRIME

CIRURGIC
A

rTEM 0137

R$ 0,98

R$ 1,60

CIRUGICA
ESTILO

R$ 1,59

R$ 2,BO

ITEM OO4B

R$ 0,84

Dipirona sol.
injetável 500m9/ml

, ampola 2mL ,

embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

R$ 0,56

R$ 0,85

R$ 30 95
ULTRAFAR

MA

DROGARIA

RAIA
tTEtvl 0143

h
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60

61

40mg/0,4
ml

embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.
Fenitoína solução
injetável 50mg/ml,
ampola 5ml,
embalagem
primária contendo
identiÍicação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.
Medicamento
susjeito a controle
especial de acordo
com a Rdc 3tltV98.

Ampola 600
Fenitoína
50mg/mL

R$ 4,í3 R$ 2.478,00

Ampola 400
Fenobarbi
tal Sódico

Fenobarbital
Sódico solução R$ 2,í1 R$ 844,00

.;

h

'.,1

63

R$ 56,75 R$ 65,40 R$ 24,00

HOSPITAL
AR

DISTRIBUI
DORA

PANVEL |TEM 0056 ITEM OJ53

R$ 2,43 R$ 7,14

R$ 6,87 R$ 4,55 R$ 3,15 R$ 3,70

R$ 1,61 R$ 2,65
SARE

DROGARIA

C)
cf,

cn
crl
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62

R$ 2,08

injetável 100m9/ml,
ampola 2mL,
embalagem
primária contendo
identiÍicação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.
Medicamento
susjeito a contole
especial de acordo
com a Rdc 3tl4/98.

100m9/ml

Frasco 400

Fosfato de Sódio
Dibásico 0,06+

Fosfato de Sódio
Monobásico 0,'169,

soluçâo retal-
frasco 130mL,
embalagem
primária contendo
identificaçâo, n" do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

R$ 8,41 R$ 3.364,00

Fosfato de
Sódio

Dibásico
0,06 +

Fosfato de
Sódio

Monobási
co 0,169

Ampola 12.000

Furosemina sol.
injetável 10mg/mL -

ampola 2mL,
R§ 0,66 R$ 7.920,00

Furosêmi
na sol.

injetável

o)
o',

b

63

61

ULTRA
FARMA

R$ 1'r,28

R$ 5,53 R$ 5,00

DISTRIBUI
DORA

HOSPITAL

R$ 0,49

R$ 14,19

I

DROGARIA

RAIA

DROGARIA

SÃO
PAULO
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66 R$ í,56 rTEM 0178

CJ

C»
C') 65

rUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TORITAMA
Avf,NtDA D0RIVALJoSÉ PÍRDIRÀ 1.J70, pAReUf, DAs rEIRAs, ToRtrÁMA - p[-c Ep ssl2s-000 -

CNPJ: I r.073.5C8n00r-t8

í0mg/ml 1 embalagem

, primária contendo
identificação, no do

I lote, mês e ano de

lfabricação ê I

AR

R$ 0,66 R$ 2,28

R$ 1,00 R$ 1,32

HOSPITAL
AR

DISTRIBUI

DORA

R$ 2,49

R$ 0,43 R$ 0,93

PRIME
CIRURGIC

A

DROGARIA

MINAS
BRASIL

|TEM 0064 |TEM 0174

R$ 0,97 R$ 2,3B R$ 0,80 R$ 0,65

R$ 4,52

HOSPITAL
AR

DISTRIBUI
DORA

Gentamici
na

80mg/ml

Glicose
sol.

injetável
50o/o

Haloperid
ol 5mg/ml

Gentamicina
80mg/ml, ampola
2ml, embalagem
primária contendo
identificaçâo, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade. _
Glicose sol.
injetável 50% -

ampola í0 mL,
embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricaçáo e
validade. _
Haloperidol 5mg

solução injetável -
ampola 1ml,

embalagem-- ._

Ampo

Ampo

a 1.200

5 000

R$ í,91

R$ 6.520,00

00R$ 4.350,

+

a

tEbrthr^do prtà ,odos

64

65

DROGARIA
PACHECO

R$ 2.292,00

R$ 7,93

Ampola R§ 0,87

2.000 R$ 3,26

h
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67

68

primária contendo
identiÍicação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e

validade.
Medicamento
susjeito a controle
especial de acordo
com a Rdc 344/98.

HOSPITAL
AR

DISTRIBUI
DORA

DROGARIA

MINAS
BRASIL

tTEtvr 0195

lsossorbida
5mg,comprimidos
embalados em
blister, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

Compri

mido
1.s00 R$ O,2B R$ 0,57

R$ 0,55 R$ 0,36 R$ 0,30

lsossorbid
a 5mg

R$ 0,41 R$ 6í5,00

ULTRAFAR

MA
DROGAL

Compri

mido
1.500 R$ 0,26 R$ 0,34

R$ 0,29 R$ 0,28

lsossorbida 10m9,
comprimidos
embalados em
blister, embalagem
primária contendo
identiÍicação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade,

lsossorbid
a íOmg

R$ 0,29 R$ 435,00

o
í\
c

{)- l"

a
CD
cn i66

R$ 7,57 R$ 2,00



übR]TAilA
REFÊITURÂ OE

ltà bât h.ndo pâ r, toclo s

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TORITAMA
A\'f,NIDA DORTVALJOSÉ PDREIR{ 1.370, PARQITE DAS FEIRAS, TORITAItÂ - P[ -C E P 3S!25-000 -CNPJ: 1r.073.548rc00r-8E

69

70

71

Ampola 2 500
MorÍina

10mg/mL

MorÍina solução
injetável 10mg/ml-
ampola íml,
embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e

validade.
Medicamento
susjeito a contole
especial de acordo
com a Rdc 3tl4/98.

R$ 4,81
R$

12.025,00

ITEM 0255

Ampola R$ 28,05 R$ 43,27

R$ 30,00

Nihoglicer
ina

Solução
lnjetável 5

mg/mL

Nitroglicerina
5mg/ml solução
injetável , ampola
5ml, lV,embalagem
primária contendo
identificaçã0, no do
lote, mês e ano de
Íabricação e
validade.

R$ 33,77
R$

10.13í,00

Ampola 200 R$ 13,72 R$ 18,62

DISTRIBUI
DORA

HOSPITAL

AR

l{itropruss
iato sódio

25mg

Nitroprussiato
sódio 25m9,
ampola 2ml,
embalagem

R$ 16,90 Rs 3.380,00

r5
c)
cr)
(J:,
QJ l"

67

HOSPITAL
AR

DISTRIBUI

DORA

R$ 2,75 R$ 5,82

R$ 6,90

|TEM 0246

R$ 3,80

300
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72

73

R$ 18,35

primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

MAGAZINE

MEDICA

R$ 8,76 R$ 7,80

R$ 10,24

Norepinefrina sol.
injetável 1mg/mL ,

ampola
4mL,embalagem
primária contendo
identificação, n" do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

Ampola 400

NorêpineÍr
ina sol.
injetável
1mg/mL

R$ 8,93 R$ 3.572,00

Ocitocina 5Ul /ml,
solução injetável,
ampola de íml,
embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

Ampola
Ocitocina

5Ul/ml
R$ 2,43

200

Petidina $mg/ml
solução injetável -
ampola 2ml

Ampola
Petidina
50mg/mL

R$ 1.028,00

(3
a
(n
(r)
.J

h

74

68

2.000 R§ 4.860,00R$ r,53

R$ 2,66

R$ 2,73

R$ 5,14

R$ 3,29

DROGARIA
MINAS
BRASIL

------T-*---

rTEM 02ô2

R$ 1,30R$ 2,43

ITEM 0075

tTEM 0040 tTEtu 01 11 R$ 5,14
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75

76

DISTRIBUI
DORA

HOSPITAL

AR
R$ 14,85 R$ 3ô,17

R$ 26,01

Piperacilin
a49

+tazobact

am 0,59

Piperacilina +
tazobactam 4,59 ,

frasco/ampola,
embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

R$ 25,68
R§

15.408,00

DISTRIMED
PH

Ampola 10 000 R$ 2,02 R$ 3,94

R$ 6,17

Prometazi
na sol.

injetável
25mg

Prometazina sol.
injetável 25mg/mL,
ampola 2mL ,

embalagem
primária contendo
identiÍicação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e

R$ 4,04
R§

40.400,00

.:)
(:)

ct)(,.
l.

69

,embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês ê ano dê
fabricação e
validade.
Medicamento
susjeito a contole
especial de acordo
con a Rdc 3tltV98.

R$ ô,06 R$ 5,80 R$ 2,10

Frasco 600

rrEM 0100

R$ 0,24
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validade.

I

] Ringer com la

J solução injetá
] sistema fecha

c{ato
vel
do-

frasco 500m1

embalagem

lprimá
I iaenti

ria contendo
Íicação, no do

lote, mês e ano de
fabricação e
validade. _
Solução Manitol
20%, bolsa 250m1,

embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

I Soro

I Glicofisiológico
I sol. injetável

I sistema fechado ,

Frasco 10 000

50

Frasco 3 000

ITEM 0322

ENIFAR lTEl,/ 0087 rTE[r 0320

R$ 5,74

R§ 6,76 R$338

77

Ringer
com

lactato
solução

injetável -
§istema
fechado

Solução
Manitol

200/

RS

57.400,00

78 ,00

-1
Soro

GlicoÍisiol
R$ 4,82

DISTRIBUI
DORA

HOSPITAL

AR

R§ 5,15
R§

15.450,00| ógico sol

linjetável

C)
a)
úf)
C.,)(i)

ENIFAR rTEt\,t 0082

R$ 2,98 R$ 1 1,40

R$ 5,S0 R$ 3,70 4 70R$

DROGARIA
MINAS
BRASIL

PRIME

CIRURGICA
trEM0222

R$ 4,49 R$ 6,76

R$ 17,97 R$ 11,37 R$ 6,60

79

EXTRA

R$ 14,63

Bolsa

h
10



lll oo.,.,r,oo orI ônmaul
,t b8lhDndo pâ.a to<,ot

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TORITAMA
r\\'EtitDÂ DoRI\ 

^t,.rosÉ 
pt:RtitRÀ l.J?o, pÂReuD DAs FEIR{S, ToRI'IANÍA - pl] -(] f, p s 5 I 2 s,0 0 0

CN PJ: I I . 0 7 3 . 5 4 E /0 0 0 1 - 8 t

80

81

solução istônica -

frasco 500mL ,
embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricaçáo e
validade.

R$ 7,44 R$ 5,90 R$ 4,40

sistema
fechado

R$ 3,20

Ampola 1,000

Sulfato de
magnésio

sol.
injetável

50%,
ampola

10ml

Sulfato de
magnésio sol.
injetável 50%

ampola 10mL

,embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês ê ano de
fabricação e
validade.

RS 6,12 R$ 6.'t20,00

Tramadol 50mg/ml

- ampola 2ml ,

embalagem
primária contendo
identificação, n" do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.
Medicamento

Ampola 12 000
Tramadol
50mg/ml

(-)

R$ 2,64
R$

31.680,00

(J
CD
\J
t=

l"
7t

ITEM 0092

R$ 1,39

rTEM 004í
FARMA

DELIVERY
ULTRA
FARMA

tTEM 0345

R$ 12,25

1 2R$ 6,

R$ 0,98

R$ 8,35

R$ 3,58

R$ 10,84 R$ 1,62R$ 1,70
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82

Vitamina
do

Complexo
B sol.

lnjetável

i 
Vitamina C sol.

I 
injetárvel 500m9/mL

, ampola 5mL .,

embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de

1 fabricação e

I validade.

I Vitamina do

I Complexo B sol.

I injetável- ampola

| 2ml, embalagem

Bupropion

primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade. _
Bupropiona 150m9

10.000

DROGA
RAIA

R$ 2,78

R$ 1,33
1=
c)
c)

R$
27.800,00

l

R$
39.900,00 

I

Ampo a

Compri

72

I

DROGARIA
MINAS

BRASIL

DISTRIBUID

ORA

HOSPITALA
R

|TEM 0007

R$ r,44

R$ 6,08 R$ 0,94 R$ 0,82

SARE
DROGARIA

S

lTEl\,,l 01 16

R$ 2,OB

R$ 3,47 R$ 8,25 R$ 1,17

DROGASIL84
ai5Omg l'comprimidos mido

R$ 0,53 R$ 1,í3 ITEM O3B1

Iràbã lh, ido pâr. loctos

83

susjeito a contole
especial de acordo
con a Rdc 3tW98.

Ampola 10 000 R$ 1,í9

Vitamina
C sol.

injetável
500m9/mL

RS
11.900,00

HOSPITAL

AR
DISTRIBUI

DORA

30 000

l.
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85

ombalados em

bliíer, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano dê
fabricação e
validado.
Medicamento
susjeito a controle
especial de acordo
com a Rdc 3rttU98.

DROGA

RAIA

DROGARIA
SÃo

PAULO
ITEM 0308 ITEM OOTB

Carbonato
de Lítio
300m9

Carbonato de Lítio
300m9 -

comprimidos

,embalados em

blister, embalagem
primária contendo
idenüficação, no do
lote, m& ê âno de
fabricação e
validade.
Medicamento
rusjeito a controle
especial de acordo
com a Rdc 344/98.

Compri
mido

1s0,000 R$ 0,41 R$ 0,63

R$ 0,41 R$ 0,35 R$ 0,3e R$ 0,36

R$ 0,43
R$

64.500,00

a)
C5

(n
.r.l
}J b

73

R$ 2,02 R$ 1,33 R$ 2,89
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86

87

Compri
mido

25.000

Clorpromazina
í00m9 -
comprimido
embalados em
blister, embalagem
primária contendo
identificaçâo, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.
Medicamento
susjeito a controle
especial de acordo
com a Rdc 3,14/98.

R$ 0,45
Clorproma

zina
100m9

R$
í1.250,00

FARMA
DIRETA

DROGARIA

SÂO
PAULO

lTEtvl 0177

Frasco 500 R$ 2,70 R$ 4,02

R$ 3,78 R$ 4,79 R$ 3,20

d

Haloperidol
2mg/ml, Frasco
com 20m1,

embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.
Medicamento
susjeito a controle
especial de acordo
com a Rdc 3tl4/98.

R$ 3,70
Haloperid
ol 2mg/ml

R$ 1.850,00

b

Cf
(Í)
<l
C.J

74

DROGAL

R$ 0,23 R$ 0,94

R$ 0,45

DROGARIA
RAIA

R$ 0,50

|TEM 0í05

R$ 0,25
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IHaloperidol 5mg

,comprimidos
embalados em
blister, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.
Medicamento
susjeito a controle
especial de acordo
com a Rdc 3tl4/98.

Compri

mido
50 000

Haloperid
ol 5mg

R$ 0,27

DROGAL
DROGARIA

RAIA
|TEM 0343 tTEM 0205

Levomepromazina
í00m9,
comprimido,
embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricaçãoe
validade.
Medicamento
susjeito a controle
especial de acordo
com a Rdc 3rl4/98.

R$066 R$ 1,12

R$ 1,03 R$ 1,10 R$ 1,00 R$ 0,57

Levomepr
omazina
100m9

R$ 0,91
RÍ

36.400,00

88

Compri
mido

R$
13.500,00

G)
Cf,

CD.\!
rfr

b
75

8Í)

R$ 0,19 R$ 0,30

DROGA
RAIA

R$ 0,59

DROGASIL

R$ 0,59 R$ 0,24 R$ 0,20

|TEM 0330 |TEM 0179

40.000
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c)

9Í

DROGA

RAIA

DROGARIA
SÃo

PAULO

R$ 43,21

R$ 47,59

Risperido
na

ímg/ml,
frasco
30ml

Risperidona
1mg/ml, frasco de
30m1, emalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.
Medicamento
sujeito a controle
especial de acordo
com a Rdc 3'14/98.

Frasco 1.800

R$ 29,16

R§ 39,99
R$

71.982,00

Tramadol 100m9,
comprimido,
embalagem
primária contendo
identificação, n" do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.
Medicamento
susjeito a controle
especial de acordo
com a Rdc 344/98.

Compri

mido
8,000

Tramadol
í00m9

R$ 3,96
R$

31.680,00

Valproato de Sódio
288m9 (equivalente
a 250mq de ácido

Compri
mido

35.000
Valproato
de Sódio
250m9

R$ 0,30
RS

í0.500,00

h

92

cf
CD

CI
76

ITEM 0300

R$ 14,47

R$ 11,90

DROGA
FUJI

DROGAL ITEM O3B4

R$ 11,08

R$ 3,05

R$ 0,21

R$396

R$ 0,27
ULTRAFAR

MA

R$ 9,69

DROC,ARIA

SANTA
MARTA

rTEM 03ô7

R$ 0,81
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93

valpróico),
comprimido§
embalados em
blister, embalagem
primária contendo
identiÍicação, no do
lote, mês e ano de
fabricagão e
validade.
Medicamento
susjeito a controle
especial de acordo
com a Rdc 344/98.

DROGAL
DROGARIA

RAIA

100 R$ 10,32 R$ 13,58

R$ í1,31 R$ 12,ô9

't

I

Polimixina b +

neomicina +

hidrocortisona
í()mg + §mg +

í0.000U|/mL,
Írasco de
suspensão
otológica contendo
í0m1, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
Íabricação e
validade.

Frasco

c)
l-)

Polimixina
b+

neomicina
+

hidrocorti
sona

íÍ)mg +

5mg +

10.000ut/
mL

R$ 1.í98,00

.l |a
'cn
o)

h
77

R$ 0,30 R$ 0,4ô R$ 0,57

RS 1í,98
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DROGA

RAIA

DROGARIA

SÃo
PAULO

Compri

mido
100 R$ 0,73 R$ 1,í1

990R$ 0,87

ULTRAFAR
MA

DROGARIA

SÃO
PAULO

Caixa 400 R$ 68,54

R$ 58,38 R$ 52,86

Enoxapari
na sódica
20mg/0,2

ml

FARMA

INDEX

200 R$ 13,34 R$ 21,41

IY,JZ

94

95

96

Cloridrato
de

Oxibutinin
a smg

Besilato
de

Atracúrio
í0mg/mL

Cloridrato de
Oxibutinina 5mg,
comprimidos,
embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.
Enoxaparina
sódica 20mg/0,2m1,

injetável, com 2
seringas,
embalagem
primária contendo
identificação, n" do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.
Besilato de
Atracúrio
1Omg/ml, Írasco-
ampola de 2,5mL,
embalagem
primária contendo
identiÍicação, no do

Ampola

R$ 94,00

R$ 59,93

R$ í8,02 R$ 3.604,00

R$

0023.972

mês e ano de
(:)
o)
.J

?o

|TEM 0546

R$ 1,01

R§ 0,94

h
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97

98

fabricação e
validade.

FARMACIA
MIX

DISTRIBUID

ORA
HOSPITALA

R

600 R$ 16,20 R$ 23,57

R$ 9,98 R$ 20,28

Meropene
m 500m9

Meropenem 500m9,
ampola com pó
para solução
injetável,
embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
Íabricação e
validade.

Ampola

3 500

II

q

Cloridrato
de

Ondasetro
na

2mg/mL
(lv

Cloridrato de
Ondasetrona
2mg/mL (lV),

ampola de 2mL,
embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

Ampola

T

I

R$ 17,51

R$ 2,66

R$
10.506,00

R$ 9.3í0,00

b
79

lrtbslhândo pâÀ todot

MEDICOM

R$ 1,44 R$ 3,87

DISTRIBUI

DORA
HOSPITAL

AR

R$ 1,41 R$ 5,99

C)
(f

cr-)

/-J
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99

100

101

Cloridrato de
cetamina 50mg/mL,
solução injetável,
frasco-ampola de
í0m1, embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade

Ampola 200

Cloridrato
de

Cetamina
50mg/mL

R$ 74,24
R$

í4.848,00

Brometo de
Rocurônio
10mg/mL, solução
injetável, ampola
de 5mL,
embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
fabricação e
validade.

Ampola 200

Brometo
de

Rocurônio
í0mg/mL

R$ 42,08 R$ 8.416,00

Compri
mido

12 000
Cloridrato

de

Cloridrato de
Sertralina 25m9, R$ 0,97

R$
í 1.640,00

-l
.)

h
CD
-\i

^-1.{

í
o
m

80

SARE
DROGARIA

õ

R$ 74,24 R$ 79,11

R$ 21,27

FAZ
FARMA

NET

R$ 23,15 R$ 47,30

R$ 55,80

R$ 0,90R$ 1,29
DROGA

RAIA
DROGARIA
PACHECO
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102

103

R$ 0,84 R$O83

comprimido,
embalagêm
primária contendo
identificação, no do
lote, mês e ano de
Íabricação e

validade.
Medicamento
sujeito a controle
êspêcial de acordo
com a RDC 344/98.

Setralina
25mg

DROGARIA
MINAS
BRASIL

DROGARIA
NET

Sabril 500m9,
princípio ativo
Mgabatrina,
embalagem
primária contendo
identificação, no do
lote, mês ê ano dê
fabricação e
validade.

Compri
mido

720 R$ 5,96

R$ 6,20 R$ 6,20

R$ 6,Í2

Ampola 3

Ranibizumabe í0
mg/ml - Soluçâo
para injeção,

R$ 5.120,00
Ranibizum

abe'10
mg/ml

R$ 4.40ô,40

R$

15.360,00

,(:)
Õ
{n
L{r
ii") 8

h

Sabril
500m9

R$

3.448,20

oNco
EXPRESS

R$

3,748,65

SINGULAR
MEDICAME

NTOS

R$

8.900,00

rll

§
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ampola ocular para

uso adulto. Frasco
Ampola com 0,23
ml. Equivalente a

Lucentis.

VALOR TOTAL ESTIMADO:

R$ 1.5'19.617,80

VALOR TOTAL ttÁxtttO lCefÁVEL: R§ 1.519.617,80 (um milhão, quinhentos e dezenove mil, seiscentos e dezessete reais e oitênta centavos.)

Foi utilizada quando os dados estão dispostos de Íorma homogênea.

Foi utilizada quando os dados estão dispostos de forma heterogênea.

Valores desprezados nos casos que alguns dados isolados fugiam da homogeneidade.

bu*. *A I [,orr*
Jo§imar Josuel do Nascimento

Diretor de Compras
Secretaria de Planejamento e Gestão

Toritama, 20 de janeiro de 2022

C

l,).I

to
j

'D(D
g)
Lt,

Í

5nI 82

R$ 5.545,20 R$ 5.120 00

MÊDIA

MEDIANA

VALOR DESPREZAOO
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PORTARIA GP N9263/2021.

o PREFEITO DO MUNICíP|O DE TORITAMÁ, Estado de Pernambuco, no uso de suas

atribuiçóes, conferidas pelo artigo 53, inciso V, da Lei Orgânica Municipal,

Art. lq - Desi8nar os Pregoeiros e equipe de apoio, como também a Comissão Permanente
de Licitação, responsáveis pela condução dos processos licitatórios dos órgãos e entidades
que integram o Poder Executivo do Município de Toritama.

Art.2e - A Comissão Permanente de Licitações prevista no ãrt. 51 da Lei Federal ne

8.666/93, passa a sêr composta da seguinte forÍna:

I - Membros: Francêsco Marcellino t€rreíra. Xayier - CPF: 037.191.644-54; Ana Joaquina
Jordão Tavares Cavalcante - CPF: 764.908.9o4-53; e Marcela Karyne de Araújo Cabral - CPF:

062.711..44/.03.

ll - Membros Substituto§: José lnácio da Silva Filho - CPF: 703.686.904-66; e Kaic Firmo de
Moura - CPF: 090.231.524-25.

§ le - Os processos licitatórios serão conduzidos por, no mínimo, 3 (três) membros,
havendo a possibilidade de serem substituídos pelos membros substitutos a qualquer tempo.

§ 29 - Os membros da Comissão de licitação responderão solidariamente por todos os atos
praticados, salvo se posição individual divergentê êstiver devidamente fundamentade e

registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão.

§ 39 - Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão ser executados conforme as

disposições constantes na Lei Federal np 8.666/93 e alterações, e demais norrnas pertinentes.

Art. 3c - Os Pregoeiros e equipes de apoio previstos no art. 3e da Lei Federal ns

lO52O/2OO2, passam â ser compostos da seguinte Íorma:

| - Preto€lros: Francesco Marcellino Ferreirâ Xâviêr - CPF: 037.191.644-54; José lnácio da
Silva Filho - CPF: 703.686.904-66; Marcelâ Karyne de Araújo cabral - CPF: 062.711.444-03; e

Xaic Firmo de Moura - CPF:090.231.524-25.

ll - Equipe de Apoio: Ana Joaquina Jordão Tavares Cavalcante - CPF: 764.908.904-53, e

Maria Eduarda Neves de Oliveira - CPF: 111.913.274-69.

§ ls - Os Pregoeiros mencionados no inciso I atuarão de forma isolada e independente,

havendo possibilidade de serem substituídos, entre eles, a qualquer tempo. não havendo
preferência de-titularidade, ficando cada um responsável pelos atos que praticarern.

PRETEITURÂ II/I'IJICIPÂI. DE TORIÍAMA
CNP.,: 11.256.054/0001-39
Àveniô DoíivelJ6á Pereira, 1370. íque dâs têiías
Íonlâmã - Peínâmbuao -CÉP 5S1:5400

RESOLVE:

?
O
d)

!
t!

9p

E

!
à

§

Ê'

d

a
E

s;

o8
ccÍf
zPÕ'õ
9a

8,3
t9.Eõ
<q

EI
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GAEINETE DO PREFEITO

,r*alltaocto 9a,, ao<tot 0 316 j,:

§ 2s - Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão ser executados
disposiçôes constantes na Lei Federal ne LO.52A/2m2,e demais normas pertinentes.

Art. 4e - Os trabalhos dos servidores ora nomeados deverão sêr dis$ibuídos pelo

Coordenador Geral de Licitações e pelo Coordenador de Licitaçôes, em conformidade com as

necessidades da Administração, e serão executados em observância as disposições contidas
nas normas pertinentes.

Publique-se,
Registre-se,

Cumpre-se.

Toritama, 16 de

Edils de Lima

ucional

PREFEíÍUNA MUI{IOPAL DI ÍORITAMA
CNP} r1.256.054/0001-39
Avenide Do.&el Joé Pe.êiÍô, 1370. Pêrquê da FêiÍai

Toritamã - Pêrnambuco -CEP 55125'000

Art.5s - Essa Portãria terá vigência de 1(um) ano, contado a pârtir da data de sua

assinatura, passando a ter eÍicácia a partir de sua publicação e revoga a Portaria GP ns
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pRocEsso r,rcrrnróRro FMs Ne 003/2022
pnrcÃo n ErRôrulco sRp Na 003/2022
paRrcrn funÍorco

EMENTA: DfRErro ADMlNrsrRATlvo. LEt 8.666/93 E posrERtoREs ÀLTERÁçôEs,

BEM coMo A LEr FEDERÁL na 70.520 /02 AcERcA DA LEGALTDADE Do

INSTRUMENTo cottvocerónto Do pRocEDIMENTo LIctrATóRto FMs Ne

003 /2022, pREGÀo ELErRôNrco snp r.rn 003/2022.

Emerge o presente parecer solicitado pelo Pregoeiro, acerca da legalidade do
instrumento convocatório do Procedimento Licitatório ne 003/2022, Pregão Eletrônico SRP ne

003/2022, o qual detém como obieto o Registro de Preços objetivando o fornecimento parcelado
de medicamentos da Atenção Básica, para uso Hospitalar e Psicotrópicos/entorpecentes visando
suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal,
vinculados à Assistência de Alta e Média Complexidade Farmacêutica, bem como aos

Departamentos de Atenção Especializada (Hospital, Policlínica, CAPS, SAMU) e da Atenção Básica
(PSF e NASFJ, no Município de Toritama/PE.

A justificativa da futura e eventual contratação fundamenta-se na obtenção da proposta

de aquisição mais vantajosa para a Administração Pública de Toritama.

Consta nos autos, que o processo passou pelas autorizações necessárias das

autoridades competentes, pelas colheitas de valores de mercado dos objetos a serem licitados, pela

elaboração de minuta de edital e seus anexos.

Por fim, verificou-se a obediência aos prazos e aos procedimentos fixados em Lei.

Destarte, emitimos o presente parecer, ressaltando sempre que o exame dos motivos

determinantes do ato em análise cabe a Autoridade Superior, para quem devem os autos ser

remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência.

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Assessoria lurídica são dotados de

caráter opinativo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando os atos do Pregoeiro.

Trata-se de exame jurídico a ser realizado no instrumento convocatório do presente

processo licitatório, o qual detém como objeto o Registro de Preços objetivando o fornecimento

parcelado de medicamentos da Atenção Básica, para uso Hospitalar e Psicotrópicos/entorpecentes

Empresarial Maurício de Nassau Trade Cenrer
Av, Oswaldo Cruz, 217 - Sala 602, 6' andar
Meurício de Nassãu / Caruaru - PE

thomaznoun@outlook.com.br
(8 r) 9 99673-6,14 r
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visando suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Públic
Municipal, vinculados à Assistência de Alta e Média Complexidade Farmacêutica, bem como aos
Departamentos de Atenção Especializada (Hospital, Policlínica, CAPS, SAMUJ e da Atenção Básica

IPSF e NASFJ, no Município de Toritama/PE, na modalidade Pregão Eletrônico - SRP, atrai a

incidência das normas gerais estabelecidas principalmente na Lei ne 70.520 /2002, do Decreto
Municipal ne 34/19, do Decreto 70.024/2079, além das demais legislações pertinenres à matéria.

Lei ns 10.520, de 17 de lulho de 2OO2.

Art. 1a Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cuios padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edita[, por meio de especificações usuais no mercado.

Infere-se que a modalidade de licitação denominada Pregão se adéqua a espécie, visto
que é a modalidade licitatória utilizada para as aquisições ou contratações de bens e serviços
comuns, estes, cuios padrões desempenho e qualidade possam ser ob,etivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais no mercado, o que de fato se observa na modalidade
escolhida.

A presente abordagem restringe-se aos aspectos jurídicos dos processos licitatórios
relativos à pregões, excluídas, portanto, as questões de natureza técnica diversa, que fogem à

competência da Assessoria furídica, conforme bem destacado no Enunciado correspondente à Boa

Prática Consultiva ne 07, extraído do Manual de Boas Práticas Consultivas publicado pela

Advocacia-Geral da União. Em relação a tais questões técnicas, parte-se do pressuposto de que as

autoridades competentes municiaram-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para sua

adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos Iegalmente impostos.

Enunciado nq 07

A manifestação consultiva que adentrar questão,urídica com potencial de significativo

reflexo em aspecto técnico deve conter iustificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-

se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes

emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter

discricionário de seu acatamento.

Há de se presumir, pois, que as especificações técnicas contidas em cada processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido determinadas pelo setor competente com base em

Empresaraal líauricio de Nassau TrÀde Center
Av. Oswaldo Cruz, 217 - Sala 602, 6" andar
Maurício de Nassau / Caruaru - PE

thomazmoura@outlook.com.br
(8tl e 99673-6441
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parâmetros técnicos obietivos, para a melhor consecução do interesse público. Assim, sua atuação
dar-se-á conforme o art. 38a, parágrafo único, da Lei 8.666/93.

A análise do edital e minuta do contrato é exigência feita pela Lei Federal na A.666/93,
no parágrafo único, do artigo 38. Vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu obieto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

Parágrafo único. As minutas de editais de Iicitação, bem como as dos contratos, acordos,

convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria
jurídica da Administração.

Em igual entendimento, estabelece o Decreto ne 10.024 de 20 de setembro de 2079,
que aprova o regulamento para a modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia:

"Art. Ba O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os

seguintes documentos, no mínimo:

t...1

IX - parecer jurÍdico:"

Desse modo, afere-se que o presente instrumento convocatório trata-se de uma

licitaÇão na modalidade Pregão Eletrônico, regulamentada pelo Decreto ne L0.024/2079.

No que tange ao Sistema de Registro de Preços, dispõe o Art. 3e do Decreto Municipal

na 34/2079, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, que:

Art. 3e Adotar-se-á, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços - SRP nas

seguintes frequentes:

I - observadas as características do bem ou serviço se evidencie a necessidade de

contratações frequentes;

II - for mais conveniente e oportuna a aquisição de bens ou serviços de forma eventual,

na medida das necessidades;

Empresarial l'4auricio de Nassau Trade Center
Av. Oswaldo Cruz. 217 - Sala 602. 6' andar
Mâurício de Nassau / Caruaru - PE

ôomazmoura@oudook.com.br
(8r) e 99673-644 r
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III - forma mais conveniente e oportuna a aquisição de bens ou a prestação de servi
para atendimento a mais de um órgão entidade ou programas comuns;

IV - for mais conveniente e oportuna a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas e sem ônus do armazenamento;

V - pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo exato
de compras e serviços a serem demandados pela Administração;

VI - pela dificuldade de planeiamento e de conclusão das licitações, não for possível
limitar o termo final de vigência dos contratos ao limite do crédito orçamentário;

VII - a respectiva dotação orçamentária não houver sido ainda aprovada;

VIII - houver atraso na liberação dos recursos financeiros pertinentes.

Assim, insta observar a conformidade da realização desta modalidade à luz do disposto
em comento em consonância, também, com a Lei ne 8.666/93, em seu art. 15, inciso II e §§ 1o a §0,

como também no art. 11 da Lei nq 10.520.02, vejamos:

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de

registro de preços previsto no art. 15 da Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão

adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico.

E muito importante frisar que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma

modalidade de licitação como as previsões no aÍt 22 da Lei ne 8.666/93 e no art. 1a da Lei ns

10.520.02, e sim, uma maneira de realizar aquisições de bens e contratações de serviços de forma

parcelada, para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou programas de governo, dentre

outra possibilidades previstas no Decreto Municipal na 34/79, onde a Administração Pública não

fica obrigada de contratar.

Observo ainda, que o objeto da licitação em análise se adequou perfeitamente ao

descrito no artigo supramencionado. Além disso, o processo licitatório guarda observância aos

elementos contidos no artigo 40 (normas concernentes ao ato convocatório da licitação) e
seguintes, todos da Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos - 8.666/93.

Pois bem, diante do que consta nos autos, estão presentes os requisitos necessários

ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo acesso aos

interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar a melhor

contratação possível, dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratados, sempre em

busca da melhor ofertar para a Administração.

Empresarial Mâuricio de Nassau Trade Center
Av. Oswaldo C.uz" 217 - Sala 602. 6" andâr
Maúrício de Nassau / Caruaru - PE

thomazmoura@outlook.com.br
(8r) 9 99673-644r
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Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos da

de regência, estado dentro dos limites da legalidade.

lsto posto,à luz das disposições normativas pertinentes, hipótese em que configurando
assim o interesse público e a preservação de seu patrimônio, temos que o certame deverá ser

engendrado sob a modalidade já referido. Tomando-se como parâmetro a licitação pela

modalidade Pregão, acostada ao Processo, manifesto, portanto, favorável à legalidade da minuta
do edital e anexos e a realização do certame nessa modalidade na forma Eletrônica.

É o Parecer, Salvo Melhor luízo.

Toritama, segunda-feira, 24 de janeiro de 2022

,' --.' ) /. -

PAULO GOIIIçALV
. / í,*,r1/l
Es-bÉÀNDRÁDETHOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA

ADVocADo I OAB/PE N, 37.827

Empresarial l4auricio de Nassau Trade Center
Av. Oswaldo Cruz, 217 - Sala 602, 6" andar
Mauricio de Nâssau / Caruaru - PE

thomazmoúra@ou!look.com.br
(81) 9 99673-644 r
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EDITAL

pRocEsso uclraróru0 FMs Ns 003/2022
pRrcÃo Er,rrnôrurco - srsrEMA DE REGrsrRo DE pREÇos [sRp) Ns o03/z0zz
lucrraçÃo EXcLUSIVA IARA ME, Epp E MEr)

or.oo - pReÂMsur,o

O Fundo Municipal de Saúde de Toritama, por meio do seu Gestor, no
exercício das atribuições conferidas no art.11 da Lei Complementar na. 002/2077 e

suas atualizações, e no art.22 do Decreto Municipal ne 34 de 26 de setembro de
2019, nos termos da Lei Federal nq 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Municipal ne 19 de 13 de abril de 2021., com aplicação subsidiária da Lei ne 8.666,
de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, e ainda na Lei Complementar no

123/2006 e alterações posteriores, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará PREGÃo ETETRÔNICo - REGISTRo DE PREÇoS, do
tipo "menor preço" por ITEM, tipo de disputar aberta, obietivando o registro
formal de preços para eventual e futura contratação do objeto indicado no item
02.00 deste Edital, sendo realizada por meio da utilização de recursos de tecnologia
da informação (internet).

OBSERVAÇÕES:

a

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: tO/02/2022 às 08h:30min
rNÍcro DA SESSÃO Oe OISpUra DE PREÇOS: LO/02/2022 às 09h:30min
SISTEMA ELETRONICO UTILIZADO: Bolsa Nacional de Compras - BNC
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br

PREGOEIRO: Francescco Marcellino
Ferreira Xavier

E.MAIL:
cpltoritama.prefeitura@gmail.com

TELEFONE: [B1l 9 2000-1505

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o
horário de Brasília/DF.

Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará
a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente no mesmo
local e hora, salvo disposição em contrário.
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio
dos recursos da tecnologia da informação - INTERNET,
utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e

recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases
do certame.
Para participar da licitação se faz necessário que o licitante esteia
cadastrado junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC.

Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de
Toritama, credenciado na função de Pregoeiro, mediante a

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para
o aplicativo "BNC" constante na página eletrônica da Bolsa

I

ENDEREÇO: Av. Dorival José Pereira, 1.37 - Parque das Feiras - Toritama -

Pernambuco - CEP 55125-000
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Nacional de Compras - BNC (www.bnc.org.brJ, coordenadora do
sistema.

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional
poderá ser esclarecida pelos telefones: Whatsapp +7 991'36-
7677, Curitiba - PR 41 3557-23 0l e 41 3097 -4250, ou através da
BNC - Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail
contato@bnc.org.br

02.00 - oBIETO

02.07 - Constitui objeto do presente Pregão o Registro de Preços
obietivando o fornecimento parcelado de Medicamentos da Atenção Básica,
para uso Hospitalar e Psicotrópicos/Entorpecentes visando suprir as
necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública
Municipal, vinculados à Assistência de Alta e Média Complexidade
Farmacêutica, bem como aos Departamentos de Atenção Especializada
(Hospital, Policlínica, CAPS, SAMU) e da Atenção Básica (PSF e NASF),
DURANTE o PERÍoDo DE 12 (DOZE) MESES, com validade de 12 (dozel meses,

conforme Apêndice I do Termo de Referência constante no Anexo V deste Edital.

02.02 - Esta licitação está reservada exclusivamente à participação de
microempresa, empresâ de pequeno porte e empresário individual de

responsabilidade limitada, conforme determina o art. 48, inciso Ida Lei
Complementar n' 12312006, conforme redação dada pela Lei Complementar n'
147 /20L4.

02.03 - Será dado preferência para aquisição de medicamentos genéricos
visando a/ atender o disposto no §2q do art. 3a da Lei ne 9.787 /99, in verbis:

"Art. 3a As aquisições de medicamentos, sob qualquer modalidade de
compra, e as prescrições médicas e odontológicas de medicamentos, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, adotarão obrigatoriamente a Denominação Comum
Brasileira (DCB) ou, na sua falta, a Denominação Comum Internacional [DCIJ.

(...)

§ 2e Nas aquisições de medicamentos â que se refere o caput deste artigo, o

medicamento genérico, quando houver, terá preferência sobre os demais em
condições de igualdade de preço."

(...1

§ 4e A entrega dos medicamentos adquiridos será acompanhada dos
respectivos laudos de qualidade.

(Grifamosl.

03.00 - PRAZOS

03.01 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias corridos, contado a pârtir da data da sua apresentação, que
ocorrerá no dia da sessão de abertura deste certame licitatório, suspendendo-se este
prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo até sua ulterior
decisão.

'1
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03.02 - 0 prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 fdoze) meses,
contados a partir da data de âssinatura da Ata de Registro de Preços, observado as

disposições contidas no art. 10 do Decreto Municipal nq 34 de 26 de setembro de

2019, como nas demais normas legais pertinentes.

03.02.01 - O prazo de vigência do(s) Contratofs) oriundo(sJ da Ata de

Registro de Preços seguirá o que dispõe o art. 57 da Lei 8.666/93 e

suas atualizações.

03.03.01 - A(s) licitante(s) vencedora(s) poderá(ão) ser convocada(sJ
para assinar(em) o[sJ eventual(is) Contrâto(s] decorrente(s] da Ata
de Registro de Preços, o que deverá(ãoJ fazê-lo no prazo máximo de
até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da

convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos
termos do Art. 4s, inciso XXIII, da Lei ne 70.52012002, sem preluízo
das sanções previstas no art. 7s do mesmo diploma legal.

03.04 - O prazo para entrega do objeto licitado será de até 15 (quinze) dias
corridos, contados da solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem
de Fornecimento ou nota de empenho.

03.04.01 - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto[s] que
vier(emJ a ser rejeitado(s) por não atender(emJ àGl
especificação [ões) anexa(sJ â este Edital, sem que isto acarrete
qualquer ônus à AdmÍnistração ou importe na relevação das sanções
previstas na legislação vigente. 0 prazo para entrega do[s] novo[s]
produto[s] será de até 05 (cinco) dias corridos, contado do
recebimento da solicitação de troca.

04.OO - RECURSOS FINANCEIROS

04.01 - As despesas com o fornecimento do objeto desta licitação
possuí valor máximo total aceitável de R$ 1.519.617,80 (um milhão, quinhentos
e dezenove mil, seiscentos e dezessete reais e oitenta centavos).

\

03.03 - A(sl licitante[sJ vencedora[s] será(ão) convocada(sJ para

assinar(emJ o[sJ instrumento(s) da Ata de Registro de Preços que deverá[ão) fazê-
lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data
da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, conforme o § 2q,

art. 11 do Decreto Municipal ns. 34 de 26 setembro 2019, sem preiuízo das sanções
previstas no ârt. 7q da Lei na 70.520 /2002.

03.04.02 - O objeto deste Edital deverá ser entregue parceladamente
pela[s) licitante(s) vencedora(sJ, por sua conta, risco e expensas, nas
quantidades solicitadas pelo Órgào Gere n ciador/Contratante, no
seguinte endereço: CAF - CENTRAL DE ABASTECIMENTO
FARMACÊUTlCo Do MUNICÍPIo, localizada na Rua Padre losé Aragão,
71, -Térreo, Centro, Toritama/PE, no horário de 0B:00h às 13:00h, de
segunda à sexta-feira.
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04.02 - 0s recursos para a realização de despesas oriundas do obieto da
presente Iicitação deverão ser mencionados no referido instrumento contrâtual ou

documento equivalente, e serão alocados do seguinte elemento de despesa:

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

05.01 - Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante:

05.01.01 - Minuta da Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o

Fundo Municipal de Saúde de Toritama e a(s) licitante(s)
vencedora(s) [Anexo I);

05.01.02 - Minuta do Contrato a ser eventualmente firmado entre o
Fundo Municipal de Saúde de Toritama e a(s) licitante(s)
vencedora(s) (Anexo I Il;

05.01.03 - Modelo de Declaração de inexistência de Parentesco [Anexo
rrrl;

05.01.04 - Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos
de habilitação (Anexo IV);

05.0L.05 - Termo de Referência (Anexo V);

05.01.06 - Modelo de Declaração de Mão-de-Obra de Menor (Anexo
VI);

05.01.07 - Modelo de Declaração de Microempresa, Empresa de
Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais (Anexo VII); e

05.01.08 - Modelo de Declaração de Endereço Eletrônico [Anexo Vlll).

06.01 - Este procedimento será realizado com a participação exclusiva
de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores
individuais, em observância ao art. 5q do Decreto Estadual nq 38.493, de
06/0A/20\2, bem como o disposto nos arts. 47 e 48, inc. I da Lei
Complementar ns l2312OO6, com a redação dada pela Lei Complementar nq
t47 /2O14, que detenham atividade pertinente e compatível com o obieto a ser
contratado.

06.02 - Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido
previsto na Lei Complementar ne lZ3 /2006, as pessoas jurídicas que se
enquadrarem em qualquer das exclusões estabelecidas nos incisos do §4q do art. 3e
da Lei Complementar na 1,23 /2006.
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O5,OO . COMPONENTES DESTE EDITAL

O6.0O - CONDICOES DE PARTICIPACÀO
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06.03 - A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação
da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, acompanhada dos documentos de

habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e

horário estabelecidos neste Edital.

06.04 - Não poderão participar deste Pregão:

06.04.01 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação
realizada pelo Município de Toritanra;

06.04.02 - Empresas que esteiam declaradas inidôneas para licitar ou
contratar com a Administração Pública.

06.04.03 - Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com
a Administração Pública.

06.04.04 - Pessoas enquadradas no artigo 9a da Lei na 8.666/1993.

06.04,05 - Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não
como OS (Organizações Sociais) ou OSCIP IOrganizações da Sociedade
Civil de Interesse Público], conforme Acórdão do Plenário do Tribunal
de Contas da União na 746/2074, e outras entidades que, em função
de sua natureza iurídica, não podem executar o objeto da presente
Iicitação.

06.04.06 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico,
assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
representantes legais em comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não
agem representando interesse em comum.

06.05 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará
"sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

06.05.01 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei
Complementar na 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

06.04.02 - Como a presente licitação é exclusiva para participação de
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores

lConsiderando que a participação de empresas cônsorciadas nas licitaçoes é um ato discricionário da Administraçao
diante da avaliação de conveniência ê oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado
diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suíciente para atender satisfâtoriamente às
exigências prêvistas neste Edital, entende-se que é conveniente a vedação de participâção de empresas em
'consórcio' no Pregão Eletrônico em tela.

06.04.07 - Consórcio de empresal, qualquer que sela sua forma de
constituição.
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individuais, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento
no certame;

06.05.03 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no
Edital e seus anexos;

06.05.04 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no
Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as

exigências editalícias;

06.05.05 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

06.05.05.01 - A licitante enquadrada como microempresa,
empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual deverâ fazer a declaração, conforme o subitem
anterior, mesmo que tenham restrição na documentação
comprobatória da regularidade fiscal.

06.05.06 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7',
XXXIll, da Constituição;

06.06 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição
sujeitará a licitante às sanções previstas em Lei e neste Edital.

O7.OO - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRONICAS

07.01 - Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão
estarem credenciados .junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC.

07.02 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor
de chave de identificação e senhas pessoais, obtidas junto ao provedor do sistema,
no qual também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento
e receber todas as instruções detalhadas para sua correta utilização.

07,03 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem
como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de Toritama a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros.

07.04 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto
ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão
Eletrônico.
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08.01 - A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e de Microempreendedores Individuais [MEI], para efeito do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/7006 (arts. 42 a 45), deverá ser
comprovada mediante:

I - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do slte da

Secretaria da ReceÍta
Federal,http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples /
simples.htm;
b) Declaração. firmada pelo reoresentante legal da emoresa. de
nâo haver nenhum dos impedimentos orevistos no § 4q do Artigo
3e dâ LC 123 /2006.

lI - Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação:

a] Balanço Patrimonial e Demônstração do Resultado do Exercício -
DRE comprovando ter receitâ bruta dentro dos limites estabelecidos
nos incisos I e It do Artigo 3q da LC 123 /2006;
bJ Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa

Jurídica - DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com
oBalançoeaDRE;
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPI;
d) Cópia do contrato social e suas alterações;
e) Declaracão. firmada pelo representante legal da emnresa. de
não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do §
4q do Artigo 3' da LC 12312006.

08.02 - Os documentos relacionados no subitem 08.01, para efeito de
comprovação da condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou
Microempreendedor Individual, poderão ser substituídos pela Certidâo expedida
pela lunta Comercial. nos termos da lnstrução Normativa do DNRC n9 103 do
Departamento de Registro Empresarial e Integração [DREI) da Secretaria de Micro
e Pequena empresa, vinculada à Presidência da República.

08.03 - As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os
Microempreendedores Individuais deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de conrprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição.

08.04 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado às Microentpresas, as Empresas de Pequeno Porte e os
M icroempreendedores lndividuais, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública,
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para a regularizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

08.05 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1o do art.
43, não se aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação
técnica, e qualificação econômico-financeira.

08.06 - A não-regularização da documentação, no prazo no subitenl 08.04
deste Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas em Lei, sendo facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar
a licitação.

09.OO - PROPOSTA DE PRECOS ETETRONICA

09.01 - A licitante deverá encaminhar proposta de preços, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da
sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
p ropos tas.

09.02 - A proposta de preços será elaborada eletl'onicamente, com base nas
condições definidas neste Edital, e deverá conter:

09.02.01 - Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistenra.

09.02.02 - O valor unitário e global do ITEM que dese.je concorrer, o
qual deverá ser expresso em moeda côrrente nacional com 02 (duas)
casas decimais após a vírgula.

09.02.03 - lndicação da marca/fabricante dos produtos ofertados, a

qual ficará vinculada.

09.03 - A proposta de preços, neste momento, não deverá conter dados que
identifiquem o licitante, sob pena de desclassificação da mesma.

09.04 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do
art. 3s da LC ne 723 /2006, para fazer ius aos benefícios previstos nessa lei.

09.04.01 - A declaração falsa relativa ao enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às
sanções previstas neste Edital.

09.05 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

09.06 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a
proposta anteriormente registrada.
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09.07 - 0 encaminhando de proposta de preços para o sistema eletrônico
pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas neste Edital.

09.08 - A licitante será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras
sua proposta e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da

senha, ainda que por terceiros.

09.09 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou desconexão.

09.10 - A aceitabilidade dos valores contidos nas propostas vencedoras fica
subordinados aos valores contidos na tabela CMED.

09.11 - Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às

exigências deste Edital, âpresentarem preços inexequíveis, ou contiverem
irregularidades insanáveis.

10.01 - Sob pena de desclassificação, a empresa deverá anexar junto à proposta de
preços os documentos complementares à proposta de preços abaixo relacionados:

10.01.01 - Prova do registro do produto junto ao Ministério da Saúde,
referente à marca cotâda, através de publicação em Diário Oficial,
formulário de petição ou consulta do produto emitido via internet através
do site da ANVISA.

10.01.01.01 - Se o produto for isento de registro, a licitante deverá
apresentar cópia legível da isenção do registro emitida pelo
Ministério da Saúde ou órgão competente.

10.02.01 - Demonstração expressa da dedução do valor correspondente a

isenção do ICMS do preço dos medicamentos elencados no anexo único do
convênio ICMS CONFAZ na 87 /2002, ou de outras normas que impliquem
desoneração tributária.

11.00 - ABERTURA pA SESSÀO. CLASSTFTCAÇÃO pAS pROPOSTAS pE PRECOS E

FORMULAçÃO DE LANCES

11.01 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

11.02 - 0 Pregoeiro verificará as propostas de preços apresentadas, devendo
ser desclassificadas as propostâs que não estiverem em conformidade com os

o

00170

1O - DOCUMENTOS COMPTEMENTARES A PROPOSTA
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requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo V
deste Edital).

11.03 - Também será desclassificada a proposta de preços que identifique o
licitante.

11..04 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

11.05 - A não desclassificação inicial da proposta de preços não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

11.06 - O sistenra ordenará automaticamente as propostas de preços
classificadas, sendo que somente estas pârticiparão da fase de lances.

11.07 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e as licitantes.

11.08 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar Iances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

11.09 - O Iance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITARIO do ITEM

11.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

17.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um) centavo.

11.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com p rorrogações.

1,7.74 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dezl minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 02 [dois) minutos do período de duração da sessão pública.

11.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
ânterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

11.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

tn

I

11.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
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11.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

11.18 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens
anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser
comunicada imediatamente ao provedor do sistema.

11.19 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em

campo próprio do sistema.

11.20 - Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser
readequados, desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa

decimal.

11.21 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

1,1,.22 - Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com
valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que ântes do início da
disputa de lances.

71.23 - Durante
informados, em tempo
identificação do licitante

o transcurso da
real, do valor do

sessão pública, os licitantes serão
menor lance registrado, vedada a

11.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

11.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas 24 (vinte e quatrol horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

71.26 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

!L,27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta de preços.

l1-.ZB - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de
preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será
aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem ius às margens de
preferência, conforme regulamento.

Lt.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas

ll
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iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de

disputa aberto e fechado.

11.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3a, § 2e, da Lei nq 8.666, de 1993,
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

11.30.01 - No país;
11.30.02 - Por empresas brasileiras; por empresâs que invistam em

pesquisa e no desenvolvinr ento de tecnologia no País;

11.30.03 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

11.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas,

11.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

11..34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a íase de aceitação e
julgamento da proposta.

12.00 - ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

12.01 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7q e no § 9o do art.25 do
Decreto Municipal n.a 19 de 1,310412021.

12.02 - Será desclassificada a proposta de preços ou o lance vencedor, que
apresentar preço final superior ao preço máximo fixado fAcórdão na 1455/2018 -

TCU - Plenáriol, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

12.03 - Considera-se inexequível a proposta de preços que apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

l.

11.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o rnelhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

\
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12.04 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências
para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas de preços, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

L2.05 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas de preços, a

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo,24 fvinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

'1,2.06 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento
digital complementar, no prazo de 02 (duasJ horas, sob pena de não aceitação da
proposta,

12.07 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licÍtante, formulada antes de findo o prazo, e

formalmente aceita pelo Pregoeiro.

12.08 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,
destacam-se os que contenham as características dos produtos ofertados, tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sob
pena de não aceitação da proposta de preços.

12.09 - Se a proposta de preços ou lance vencedor for desclassificado, o

Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na

ordem de classificação.

12.17 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital.

12.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta de
preços e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seia obtido
preço melhor.

'1,2.1,3 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

12.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta de preços, o
Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste
Edital.

12.1S - Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 13.00
deste Edital, iuntamente com a documentação constante no item 08.00 deste

l1

12.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.
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Edital e a Declaração constante no ANEXO VII deste Edital, deverão ser
enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

1-2.75.01 - A licitante deverá encaminhar os documentos de
habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura
da sessão pública, quando encerrar-se-á automaticamente a fase
de recebimento dos documentos de habilitaçâo.

12.75.02 - Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá
retirar ou substituir os documentos de habilitação
anteriormente encaminhados.

12.17 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a

licitante será declarada vencedora.

13.00 - pocuMENTos pE HABILTTAÇÃO

13.01 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
licitante detentor da proposta de preços classificada em primeiro Iugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

13.01.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de

lustiça - CNI, no endereço eletrônico
www.cni.ius.br/imnrobidade adm /consultar reouerido.pho;

13.01.02 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas -
CE[S, no endereço eletrônico

ortaldatran àr lâ o

13.01.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco no endereço eletrônico
httr)s: / /www.tce.ne.so hr/ internet/index,ohu /declaracao-de-

017ü r

inidoneidade;

13.02 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

13.03 - Para fins de habilitação a este Pregão, deverâo as licitantes
interessadas apresentar os documentos abaixo relacionados, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura
da sessão pública.

l1
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12.16 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às

exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor
atenda a este Edital.
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13.03.01 - Documentacão relativa à Habilitacão Iurídica:

13.03.01.01
individual;

Registro comercial, no caso de empresa

13.03.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, iuntamente com todas as eventuais alterações, ou se for
o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social
consolidada devidamente registrada, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus
admin istradores;

13.03.01.03 - lnscrição do ato constitutivo no órgão
competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova da diretoria em exercício; e

13.03.01.04 - Decreto de autorização, devidamente
arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

13.03.02.01 - Apresentar Comprovação da Autorização de
Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto
ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA).

13.03.02.02 - Comprovação de autorização de funcionamento
da empresa - AFE. A empresa que produz e/ou comercializa
medicamentos especial deverá entregar comprovação da AFE
especial, conforme determina a portaria GM/MS 344, de
l2/05/98. (Exigível apenas para os medicamentos suieito a
controle especialJ.

13.03.02.03 - Em caso de medicamentos sujeitos a controle
especial, relacionados na Portaria SVS/MS ne 344/98,
Autonzação Especial (AEl expedida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA).

13.03.02.04 - Em se tratando de medicamento importado,
cuja importação seja realizada por terceiro não detentor do
registro do medicamento na Anvisa, Declaração do Detentor
de Regisrro IDDR).

!i

13.03.02 - Documentaçâo relativa à OualiÍicacão Técnica:
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Trabalhista:

13.03.02.05 - Certificado de Regularidade Técnica, dentro do
prazo de validade, expedida pelo Conselho Regional de
Farmácia do Estado em que se encontra estabelecida licitante.

13.03.02.06 - Licença sanitária da licitante expedida pelo
Município de origem, pâra o ramo pertinente do objeto
licitado, em conformidade com o Decreto ne 8.077 /201,3.

1i-Oi-Oi - Dôcumêrrtâcãn rclativa à Reqrrlaridade Fiscal e

13.03.03.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica ICNPj/MFl;

13.03.03.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda
Nacional, mediante a apresentação da Certidão Coniunta de
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba
também os Tributos relativos ao Instituto Nacional de
Seguridade Social, sendo que essa pode ser retirada através
do site: www.receita.fazenda.gov.br;

13.03.03.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas
Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;

13.03.03.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - (FGTSI, através do
Certiflcado de Regularidade do FGTS (CRFI, fornecido pela
Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Iei.

13.03.03.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentâção de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTJ, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho
- CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1a de maio de
7943.

13.03.04 Documentacão reletiva à Oualifica o Econômico-
Financelra:

13.03.04.01 - Certidão negativa de falência expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

13.03.04.01.01 - As empresas sediadas em Pernambuco
deverão anexar também a Certidão Negativa de Falência
referente aos processos distribuídos pelo Pfe (Processos

Iudiciais eletrônicosJ, quando explicitamente excluídos na
Certidão exigida no subitem 13.03.04.01

t6
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13.03.04.01 - Declaração da Iicitante de que não possui em
seu quadro de pessoal empregado(sJ com menos de 18

[dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

de 16 fdezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendrz, nos ternlos do inciso XXXlll do art.7a
da Constituição Federal de 1988 (Lei na 9.854/99).

13.04 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de
documentos" em substituição aos documentos exigidos, salvo para a Autorização de
Funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou
para Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal.

13.05 - A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios
documentos. Caso as mesmas não contenhâm expressamente o prazo de validade, o
Fundo Municipal de Saúde de Toritama convenciona o prazo como sendo de 90

[novental dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante
comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes
convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente.

13.06 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a continuidade da mesma.

73.07- A licitante que deixar e apresentar quaisquer documentos exigidos
para habilitação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou
com irregularidade, que não possa ser sanada por meio eletrônico (documentos de
internet) será inabilitada.

13.08 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar
em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPI.

FUNDO MUNICIP,\I- DE S.{UDE DE1'ORI'IAM,I
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13.03.04 - Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII
do Art. 7a da C.F.:

13.08.01 - Em se tratando de Íilial, os documentos de habilitação
jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filia[, exceto
aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da
matriz.

13.09 0 Pregoeiro poderá solicitar documentos de habilitação
complementares (diligênciasJ, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
no Edital e já apresentados, devendo a licitante encaminlrá-los, enr formato digital,
no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

13.10 - É facultado ao Pregoeiro solicitar os originais ou cópias autenticadas
dos documentos de habilitação, os quâis deverão ser encaminhados para à Comissão
Pel'manente de Licitação do Municipio de Toritama/PE, situada na Av. Dorival losé
Pereira, 1.370, Parque das Feiras - Toritanta- Perna mbuco- CEp: 55125-000, dentro
do prazo estabelecido pelo Pregoeiro.

l1
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13.13.01 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em
Iíngua portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente
consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

14.00 - RECURSO

14.01 - Declarado o vencedor para cada item, e decorrida a fase de
regularização fiscal e trabalhista da licitânte qualificada como Microempresa,
Empresa de Pequeno Porte ou M icroempreendedor Individual, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
quat(is) decisão[ões) pretende recorrer e por quais motivos, em câmpo próprio do
sistema.

14.03 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, rnas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

14.05 - Uma vez admitido o recurso, o Recorrente terá, a partir de então, o
prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, em outros 03 [três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do Recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.06 - Os memoriais de recurso e de contrarrazões deverão ser enviados
pelo sistema do BNC.

14.06.01 - A Administração não se responsabilizará pela eventual
indisponibilidade dos rneios eletrônicos.

14.07 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou
contrarrazões recursais, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos a
partir do encerramento da fase de lances.

14.08 - [nterposto o recurso de forma regular, o pregoeiro poderá
reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade
competente.

lx

13.13 - Todos os documentos emitidos em lÍrgua estrangeira deverão ser
entregues acompânhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por
tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no
cartório de títulos e documentos.

74.02 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

L4.O4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à
intenção de recorrer importârá a decadência desse direito.
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14.09 - Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas
fora dos prazos legais, bem como, os que não forem registrados no Sistema.

14.10 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis
de aproveitamento.

74.11 - Decididos os recursos porventura interpostos contra ato do
Pregoeiro; e constatada a regularidade do atô prâticado, a autoridade competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

74.1,2 - As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo
Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente.

14.13 - 0 recurso será recebido em seu efeito suspensivo.

14.14 - Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados, na
sala da Coordenadoria de Licitação, situada no prédio do Centro Administrativo da
Prefeitura situado a Av. Dorival )osé Pereira, nq 1.370, 1q andar, Parque das Feiras -
Toritama/PE - CEP: 55125-000.

15.00. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.01 - A sessão pública poderá ser reaberta:

15.01.01 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à

anulação de atos anteriol'es à realização da sessão pública precedente
ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação etn que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.01.02 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor
classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a

Ata de Registro de Preços ou Contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §14 da LC na lZ3/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de Iances.

15.02 - Todos os licitantes remânescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.

15.02.01 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico
["chat"), e-mail, ou, ainda, publicação, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

15.03 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados
contidos no sistema da BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

16.00 - ADIUDICACÃO E HOMOLOGACÃO
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16.01 - 0 objeto deste Pregão será adjudicado aos licitantes declarado
vencedores, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

16.02 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

16.03
vencedoras.

O objeto deste Pregão sera adiudicado por item às licitantes

17.01,01 - O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser
prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo Fundo Municipal de Saúde de
Toritama.

17.02 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o Fundo
Municipal de Saúde de Toritama para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a

Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data de seu
recebimento.

17.03 - Quando as licitantes vencedoras não assinarem a Ata de Registro de
Preços ou não aceitar e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo referido
nos subitens 17.O7 e L7.02 deste Edital ou, quando convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta de preços desatender as exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda
ao Edital, sendo a respectivâ licitante declarada vencedora, podendo ainda, o
Pregoeiro negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

1,7.04 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na hipótese da
ocorrência das situações previstas em lei.

17.05 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de
licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário
do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

17.06 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

1íl

17.00 - ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.01 - Homologado o resultado deste certame, o Fundo Municipal de Saúde
de Toritama convocará as licitantes vencedoras para assinatura das Atas de Registro
de Preços que deverão fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias
consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o
direito à contratação, conforme o § 2q, art. 11 do Decreto Municipal ne.34 de 26
setembro 2019, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7q da Leine 10.520/2002.
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ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íbrtuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a

retribuição do Contratante poderá ser revisada, com vistas à manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro da Ata.

17.07 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados pelo Governo Federal,
alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições Iegais, quando
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, corrfornre
o caso, desde que devidamente comprovados através de cálculos e a documentação
pertinente.

17.08 - A Adesão a Ata de Registro de Preços, somente poderá ser efetuada
com a autorização do órgão gerenciador, e após a primeira aquisição e/ou
contratação pelo referido órgão, observando todos os preceitos legais referente ao
Sistema de Registro de Preços.

18.00 . INSTRUMENTO CONTRATUAL

18.0L - Depois de assinada a Ata de Registro de Preço, a qualquer tempo
durante a sua vigência, o fornecedor beneficiário p<-rderá ser convocado pelo Fundo
Municipal de Saúde de Toritama para assinar o instrllmento contratual, prazo
máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da
convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do Art.4a,
inciso XXfll, da Lei na 70.520 /2002, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7q do
mesmo diploma legal.

18.01.01 - O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser
prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo Fundo Municipal de Saúde de
Toritama.

18.02 - Alternativamen te à convocação para comparecer perante o Fundo
Municipal de Saúde de Toritama para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (ARJ ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data
de seu recebimento.

19.00 . GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19.01 - Caberá a Órgão Gerenciador, a realização do procedimento licitatório,
incluindo toda instrução processual e consolidação de dados para a realização do
procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, conforme dispõe o Decreto Municipal na. 34 de 26
setembrô 2019.

1l

001713



rtRITAITIA
PEFEIÍURA DE

Ítô bôl h à hdo para to<,os 0017i.'
FUNDO MUNICIPAL Df S-{UDf, DE TORITAMA

Âv8\tD^D()Rt\'^LJ()sÉPER[IR^.t.-170.p,\ReLEDasFEIR^S.T(]Rtr^]r,\-pu-ctlp 5st1s-000 -(-Nl'J: | | . 0 7 .1 . 5 r I /0 0 0 I Elj

19.02 - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de preços, o 0rgão
Gerenciador, nos termos do art. 5q do Decreto Municipal nq.34 de 26 setembro
2019, d,everâ:

I - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados,
conforme inciso VII, art. 5 do Decreto Municipal ns.34 de 26 de

setembro de 2019;

Il - Aplicar, garantida a anrpla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes de infraçôes no procedinrento licitatório, conforme inciso
VIll, art. 5 do Decreto Municipal na. 34 de 26 setembro de 2019;

III - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de

preços ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relação
às suas próprias contratações, confornre o inciso IX, art. 5a do Decreto
Municipal nq. 34 de 26 setembro 201"9;

IV - Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
previsto no § 6a do art. 20 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de

setembro de 2019, respeitado o prazô de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão não participante.

19.03 - O Órgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os
procedimentos relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados,
obedecendo as disposições do Capítulo VIII do Decreto Municipal nq. 34 de 26
setembro de 2019.

20.00 - pA uTrLrzACAo pA ATA pE REGTSTRO pE PREÇOS pOR ORGÁO NAO
PARTICIPANTE

20.01 - A Ata de Registro de preços, durante a sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado do
certame licitatório, desde que devidamente iustificada a vantagem, e mediante
anuência do órgão gerenciador, atendidas as condições previstas no Decreto
Municipal na 34, de 26 de setembro de 2 019.

20.02 - O Orgão Não Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto
Municipal nq. 34 de 26 setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro
de Preços, após a anuência do Órgão Gerenciador da Ata.

20.03 - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro
de Preços, o Órgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades, s".".
adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do órgão ou
entidade.

20.04 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que não pre.iudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e

')i
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órgão(sJ participante [sJ, nos de acordo com o disciplinado no § 2e d,o art.2O do
Decreto Municipal nq. 34 de 26 setembro de 2019.

20.05- As aquisições ou contratações por cada Órgão ou Entidade não
Participante e não vinculada a Adnrinistração Pública do Município de Toritama não
poderão exceder a 500/o fcinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o órgão
Gerenciador e Órgão[s) Pa rticipante(s], em consonância com o disposto no §4e do
art. 20 do Decreto Municipal na.34 de 26 setembro de 2019.

20-07 - O quantitativo decorrente de todas as adesôes a Ata de Registro de

Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada itenr
registrado, para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de Órgãos Não Participantes que aderirem, nôs termos do § 5o do art. 20 do
Decreto Municipal na, 34 de 26 setembro de 2019.

20.08 - Após a autorização do órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da Ata, de acordo com o § 6e do art.20 do Decreto
Municipal ne. 34 de 26 setembro de 2079.

20.09 - Compete ao órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualn'lente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprirnento cle cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, conforme
estabelecido no § 7e do art.20 do Decreto Municipal na. 34 de 26 setembro de2019.

coNTRATO(S) OUE pErA ORTGTNAR(EM)

21.01, - A Gestão da Ata de Registro de Preços e do(sl Contrato(sJ que dela
originar[em) ficará sob a responsabilidade do Secretário Municipal de Saúde, o Sr.

Erivaldo losé Mariano da Silva Júnior.

21,.02 - A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e do(s)
Contrato(sJ que dela originar[emJ ficará sob a responsabilidade do Coordenador da
CAF, o Sr. Alexandre Kadymiel de Lima Alves CRF/PE Ns 8911.

21.03 - Não obstante a empresa Detentora/Contratada ser a única e exclusiva
responsável por toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador/Contratante é
reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por
prepostos designados.

21.04 - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços e do(s) Contratofs) que
dela originar[em):

aJ Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e

adequaçào do fornecimento;

21.00 - DA GESTÂO E FISCALIZAÇÃO DA ATA pE REGTSTRO DE PREÇOS E DO(S)

P
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bJ Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua
fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim como as condiçôes
constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as

obrigações in concreto tanto do Órgão Gerenciador/Contratânte
quanto da Detento ra / C o n trata da;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora/ Contratada com
a finalidade de deÍinir e estabelecer as estratégias da execução do
objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e

acompanhamento do fornecimento;

d) Exigir da Detentora/Conffatada o fiel cumprimento de todas as

condições registradas e contratuais assumidas, constantes das

cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçôes do
quantitativo do ob.leto ou modificação da forma de sua execuçào, em

razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa

comprorneter a aderência registrada/contratual e sett efetivo
resultado;

g] Comunicar por escrito qualquer ialta cometida pela
Dete n to ra /C on tra ta da;

hl Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro
Preços/Contrato as irregularidades cometidas passíveis
penalidade, após os contatos prévios com a Detentora/Contratada;

de

de

i] Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução da Ata de Registro de Preços/Contrato, determinando o
que for necessário à regulanzação das faltas ou defeitos observados.

201.05 - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e do(sl Contrato(sJ
que dela originar[emJ:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à

aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à
Detentora/Contratada, em observância ao Decreto Municipal na 42,
de 23 de outubro de 2019;

b) Emitir avaliação da qualidade do íornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas
registradas/contratuais;

14
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f) Recusar o fornecimentcl irregular, não aceitando produto diverso
daquele que se encontra especificado no Termo de Referência, Anexo
V deste Edital, da Ata de Registro de Preços e respectivo Contrato,
assim como obselvar, para o seu correto recebimento;
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dJ Analisar os relatórios e documentos ertviados pelo Íiscal;

eJ Propor aplicação de sanções ad nrinistrativas pelo descumprimento
das cláusulas registradas/contratuais apontadas pelo fiscal;

0 017 1"

fJ ProvidencÍar o pagamento
D ete nto ra /Co n tra ta d a, mediânte
registrada s/co n t ra tua is e lega is:

das fâturas
a observância

emitidas pela
das exigências

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando
para que o valor da Ata de Registro de Preços e Contratos nào seja
ultrapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a

adequada observância das cláusulas registradas/contratuais.

22.00 - RECEBTMENTO pO OBIETO

22.07 - O objeto desta licitação será recebido:

22.01.0L - Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior
veriÍicação de conformidade do(s) produto[s) com as especificações
constante no Termo de Referência, Anexo V deste Edital;

22.01..02 - Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação
das especificações, qualidade, quantidade dos itens e da confbrmidade
do(sl produto(sJ entregue[s), de acordo com a proposta apresentada.

22.02 - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e em plena
condição de uso.

22.03 O recebimento definitivo não
administrativa, civil e penal da Contratada.

exclui as responsabilidades:

23.00. PAGAMENTO DAS FATURAS

23.01.01 - Caso a Detentora/Contratada opte por depósito em
contracorrente mantida em instituição bancária diferente da Caixa
Econômica Federal, será descontado do valor pago a importância a

título de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o

caso).

23.01 - O Fundo Municipal de Saúde de Toritama efetuará o pagamento das
notas fiscais referentes ao fornecimento do objeto deste Edital em até 30 ftrinta]
dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da
Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira na 1370, Parque das Feiras,
Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente
preenchidas, sen'r rasuras.
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23.01,.02 - 0 Fundo Municipal de Saúde de Toritama verificará as

hipóteses de retenção nâ fonte de encargos tributários. Os tributos
relativos ao faturamento serão descontados da Detentora/Contratada
no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao

poder público competente.

23.01.03 - O Fundo Municipal de Saúde de Toritama deduzirá do
montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizaçôes devidas pela Detentora /Con tratada.

23.02 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a

inviabilidade de sua execução.

23.03 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Detentora
não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária
sobre o valor devido, pela variaçào acumulada do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.

23.04 - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos
paganrentos devidos pela Administração decorrentes de fornecinrento já
recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica assegurado à

Detentora/Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações até que sela normalizada a situação.

24.02 - Se a Detentora inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em
parte, ficará suieita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções
previstas no art.7e da Lei nq 1,0.520 /2002, e ao pagamento de multa nos seguintes
termos:

I - Advertência;

ll - Multa, nos seguintes termos:

aJ Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo
estipulado: 1olo (um por cento) do valor do produto não
entregue, por dia decorrido, até o limite de 10olo (dez por
cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em
dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 10o/o (dez
por cento) do valor do produto;

24.00 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

24.01 - O cometimento de irregularidades na execução, sujeitará o particular
à aplicação de sanções administrativas, nos terrnos da Lei Federal 10.520/2002, com
aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações.
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c) Pela demora em substituir o produto reieitado, a cotltar
do segundo dia da data da notificação da releição: ZVo {dois
por cento) do valor do prodr-rto recusado, por dia decorrido;

dJ Pela recusa da Detento ra/Contratada em substituir o

produto rejeitado, entendendo-se co[Io recusa a

substituição do produto não efetivada nos cinco dias que se

seguirem à data da rejeição: I0o/o {dez por cento] do valor
do produto rejeitado;

III - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e
Indireta do Município de Toritama e descredenciamento dos sistemas
cadastrais de fornecedores do Município de Toritama, pelo prazo de
até 05 (cincol anos;

24.02.01- As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada
ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 107o [dez por
centoJ do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

24.02.02 - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos
à Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua
cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por
qualquer outra forma prevista em lei.

24.02.03 - A autoridade municipal competente, em caso de
inadimplemento da Detentora/Contratada, deverá cancelar a nota de
empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens
anteriores.

24.03 - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7a da Lei Federal
10.520 /2002, sem preiuízo das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de
Preços, no Contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor que, convocado
dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com as
hipóteses a seguir:

[ - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa ent lugar de
documentação legítima exigida para o certame;

III - Ensejar o retardamento da execuçào de seu objeto;

IV - Não nrantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou

Contrato;
11

e) Pelo não cumprimento de qualquer condiçào fixada neste
e não abrangida nos incisos anteriores:1% (unr por cento]
do valor contratado, para cada evento.
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VI - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

24.04 - Pelos motivos que se seguenl, principalmente,
Derentora/Contratada estará sujeita às penalidades:

l- Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

II - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do
fornecimento; e

a

conl asIlt - Pela não execução do fornecimento de acordo
especificações e prazos estipulados no Edital e seus anexos.

24.05 - Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no

que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal na

8.666/93 e posterio res alterações;

24.07 - O prazo do impedimento de licitar será fixado de acordo com a

natureza e a gravidade da falta cornetida.

25.00 . DILIGENCIA

25.01 - O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a

composição de preços unitários de serviços e/ou de rnateriais/equipamentos, bem
como os demais esclarecinrentos que julgar necessários.

25.02 - Em qualquer tase do procedimento licitatório, é facultado ao
Pregoeiro ou autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou
completar a instrução do processo.

25.03 - Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um iuízo
de verdade real, será permitida a inclusão de documentos ou informação
necessários para apurar fatos existentes à época da licitação, concernentes à
proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém não documentados nos
autos.

26.01 - Até 03 [três) dias úteis ântes da data fixada para abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos.

26.02 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório
deverão ser enviados ao Pregoeiro, por meio eletrônico através do sistema do Bolsa
Nacional de Compras - BNC.

,]q

24.06 - A sanção do impedimento de licitar é de competência exclusiva do

Gestor da Ata de Registro de preços, gârantida à defesa do interessado no respectivo
processo, podendo a reabilitação ser requerida após 05 (cinco) anos de sua

aplicação.

26.00 . PEDIDOS DE ESCTARECIMENTO E IMPUGNACÂO AO EDITAT
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26.03 - 0 Pregoerro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de

02 (dois) dias úteis, contado da data do recebimento do pedido, e poderá requisitâr
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.04 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no
sÍstema do Bolsa Nacional de Conrpras - BNC e vincularão os participantes e a
Administração.

26.06,01 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do
processo de licitação.

26.07 - Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova
data para realização do certâme.

27.00 - prsPosrÇoEs FrNArs

27.01, - A(s) licitante(sl vencedora(sJ deverá(ão), durante a execução
contratual, manter as condições de habilitação apresentada na licitação.

27 .02 - A Detentora fica obrigada a aceitar o acréscimo de até 25o/o do ob jeto
licitado, nos termos do §14 do artigo 65 da Lei na 8.666193, devendo este limite de
percentual ser respeitado individualmente para cada item licitado e registrado,
conforme disciplinado no §14 do art. 10 do Decreto Municipal n4.34 de 26 setembro
20t9.

27.02.01 - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o
disposto no art. 65, §1a, II, da mencionada Lei, que dispõe sobre o
limite de 25010, podendo haver supressões de até 1000/0, conforme
faculdade conferida a administração de que trata o art. 14 do Decreto
Municipal nq. 34 de 26 setembro 2019.

27.03 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
acréscimos ou supressões de até 25Vo do objeto licitado, nos termos do §1q do artigo
65 da Lei na 8.666193, devendo este limite de percentual ser respeitado
individualmente para cada item contratado.

27.04 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a

contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de

29

26.05 - Qualquer pessoa poderá impugnâr os termos deste Edital, por meio
eletrônico através do sistema do Bolsa Nacional de Compras - BNC, até 03 (três) dias
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

26.06 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro,
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da

impugnação.
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condições, conforme disciplinado no art. 14 do Decreto Municipal na.34 de 26
setembro 2019.

afi 2:.

27.06 - Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro dentro
dos limites de suas atribuições.

27.07 - Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma
forma que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inq uestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das Propostas, resguardando o tratamento isonômico aôs licitantes.

27.08 - As normas disciplinadoras desta licitação serâo interpretadas
em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade
entre as licitantes e desde que não comprometanr o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

27.O9 - A presente licitação, a juízo do Fundo Municipal de Saúde de
Toritanra-PE, poderá ser revogada por interesse público ou anulada por ilegalidade,
sempre em despacho fundamentado, assegurado às interessadas ampla defesa.

Toritanra/PE, 24 de janeiro de 2022.

hur1fuU,o ÀAnrul[nno ít,ruco Xt,rlna
Francescco Marcéllino'Ferieira Xavier

Pregoeiro do Município de Toritama/PE

,or

n

27.05 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, nâo
resolvidas na esfera administrativa, será conrpetente o foro da Comarca de

Toritama-PE.

27.L0 - O Edital completo estará à disposição dos interessados na internet,
nos endereços eletrônicos: www.bnc.org.br e www,toritama,pe.gov.br ou através
do e-rnail : cpltoritama.orefeitu ra@gnrail.corn
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ANEXO I

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA, Pessoa JuTídica de DiTeito
Público, com sede, inscrito no CNPJ/MF sob o ns

(qualificação), nos termos do que dispõe na Lei na

certame. a emDresa
situada à

sócio/procurador/adm inistrador, Sr.-, [qualificação), objetivando futuros
contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

DO OBIETO E DO VALOR

CLÁUSULA PRIMEIRA - o objeto da presente Ata é o Registro de Preços
objetivando o fornecimento parcelado de Medicamentos da Atenção Básica,
para uso Hospitalar e Psicotrópicos/Entorpecentes visando suprir as
necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública
Municipal, vinculados à Assistência de Alta e Média Complexidade
Farmacêutica, bem como aos Departamentos de Atênção Especializada
(Hospital, Policlínica, CAPS, SAMU) e da Atenção Básica (PSF e NASF), durante
o período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Ref'erência constante no Anexo
V do Edital.

CIÁUSULA SEGUNDA. Valor Total: R$

descrita abaixo:
I conforme, tabela

, inscrita no C.N.P.f. [MF) sob o na-,
neste atô representada por seu

ITE
M

DESCRIÇAO
UNIDAD

E QUANT.

MARCA
VALOR
UNITÁ

Rto
R$

I

VALOR GERAL R$

DOS PRÁZOS

0417 23

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nq_/2022

por meio

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei n.q 8.666, de 21de junho de 1993, e
face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico FMS nq 003/2022 - REGISTRO DE

PREÇOS, resolve REGISTRÂR OS PRECOS ofertados pela empresa vetrcedora do

VALOR
TOTAL

R$

ir



IlbRITAMA
REFEIÍURA D€

Íobalhah.lo pan todos

FUNDO MUNICIPAL DE S.{UDE DE TORI'I'AMA
A\'EN| D^ DORIVAL JOSÉ PT.REIRA. r.-1?0. P^RQUf, D^S FE|RAS. TORTT^MA - Pn -( E P SSt25-000 -

CNPJ: I t . tl ? I . 5 .l 8 /0 0 0 I 8ti

CLÁUSULA TERCEIRA - o prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços,
observado as disposições contidas no art. 10 do Decreto Municipal nq 34 de 26 de
setembro de20L9, conlo nas demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - o prazo para entrega do objeto licitado será de até 15
(quinze), contados da solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem
de Fornecimento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A Detentora ficará obrigada a trocar o(sJ
produto(sJ que vier(emJ a ser rejeitado(s) por não atender(em) à(s)
especificação (ões) anexa(sJ ao Edital, sem que isto acarrete qualquer ônus
à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na

legislação vigente.0 prazo para entrega do(sl novo[s) produto(sJ será de

até 05 (cinco) dias corridos, a partir do recebimento da solicitação de

troca.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CtÁUSULA QUINTA - CIÁUSULA QUINTA - Caberá ao Órgão Gerenciador, a

realização do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e

consolidação de dados para a realização do procedimento licitatório e a prática de
todos os atos de controle e administraçào do Sistema de Registro de Preços,
confbrme dispõe o Decreto Municipal nq.34 de 26 setembro 2019.

CLÁUSULA SEXTA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de preços, o
Órgão Gerenciador, nos termos do art. 5a do Decreto Municipal na.34 de 26
setembro 2019, deverá:

I - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados,
conforme inciso VIl, art. 5 do Decreto Municipal n4.34 de 26 de
setembro de 2079;

ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes de infrações no procedimento licitatório, conforme inciso
VIII, art. 5 do Decreto Municipal na. 34 de 26 setembro de 2019;

III - Aplicar, garantida a anrpla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação

AALT tt.

Subcláusula segunda - 0 objeto deste Ternro de Referência deverá ser
entregue parceladamente pela[s) licitante[s] vencedora[s), por sua conta,
risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo 0rgão
Gerenciador/Con tratante, no seguinte endereço: CAF - CENTRAL DE

ABASTECTMENTO FARMACÊUTICO DO MUNICÍPIO, Iocalizada rra Rua

Padre fosé Aragão, 71 - Térreo, Centro, Toritarna/PE, no horário de 08:00h
às 13:00h, de segunda à sexta-feira.
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às suas próprias contratações, conforme o inciso IX, art. 5a do Decreto
Municipal na. 34 de 26 setembro 2019;

lV - Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
previsto no § 6q do art. 20 do Decreto Municipal na 34, de 26 de

setembro d,e 201,9, respeitado o prazo de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão não participante.

CLÁUSULA SETTMA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociaçôes e todos os

procedimentos relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados,
obedecendo as disposições do Capítulo Vllt do Decreto Municipal na.34 de 26

setembro de 201,9.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÂO NÃO
PARTICIPANTES

CLÁUSULA OITAVA - A presente Ata de Registro de preços, durante a sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que não tetrha
participado do certame licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e

mediante anuência do órgão gerenciador, atendidas as condições previstas no
Decreto Municipal na 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA NONA - O Órgão Não Participante, a que se refere o art.20 do Decreto
Municipal n4.34 de 26 setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro
de Preços, após a anuência do Órgão Gerenciador da Ata.

CLAUSULA DECIMA - Quando da íormalização do pedido para fazer uso da Ata de

Registro de Preços, o Órgão Não Participante deverá infbrmar os itens e quantidades
a serem adquiridos, enviando docurnento assinado por autoridade competente do
órgão ou entidade.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da atâ, assumidas conr o Órgão
Gerenciador e Órgão(s) participante [s), nos de acordo com o disciplinado no § 2a do
art.20 do Decreto Municipal ne. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As aquisições ou contratações por cada Órgão ou
Entidade não Participante e não vinculada a Administração Pública do Município de
Toritama não poderão exceder a 50% [cinquenta por cento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para
o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante (s), em consonância com o disposto no

§44 do art. 20 do Decreto Municipal nq.34 de 26 setembro de 2019.

CIÁUSUIA DÉCIMA TERCEIRA - 0 quantitativo decorrenre de todas as adesões a

Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado, para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de Órgàos Nào Participantes que aderirenr, nos
termos do § 5a do art. 20 do Decreto Municipal na. 34 de 26 setembro de 2019.
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clÁusul,R nÉcltr,tR QUARTA - Após a autorização do Órgão Cerenciador, o Órgão
Não Participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata, de acordo com o § 6o do art.
20 do Decreto Municipal ne.34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A Gestãô da Ata de Registro de Preços ficará sob a
responsabilidade do Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Erivaldo José Mariano da

Silva Júnior.

CLÁUSULA DÉCIMA 0ITAVA - A Íiscalização da execução da Ata de Registro de
Preços e do(s) Contrato[s) que dela originar(em] ficará sob a responsab ilidade do
Coordenador da CAF, o Sr. Alexandre Kadymiel de Lrma Alves CRF/PE Na 8911.

cLÁusuLA DÉCIMA NONA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e

exclusiva responsável por toda execução contratual, ao Órgào Gerenciador é

reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa
responsa bilidade, exercer a mais anrpla e cornpleta fiscalização, diretamente ou por
prepostos designados.

CLÁUSULA VIGÉstfuR - Caberá ao fiscal da Ata de Registro cle Preços

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e

adequação do fornecimento;

b) Conhecer plenanrente os termos registrados sob sua fiscalização,
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes
do edital e selrs anexos, com vistas a identificar as obrigações in
concreto tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade
de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem
como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do
fornecimento;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições
registradas assumidas, constantes das cláusulas e demais condiçôes
do edital e respectivos anexos;

00172ü

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador,
conforme estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro
de 201,9.
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e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçôes do
quantitâtivo do objeto ou modificação da forma de sua execuçào, em
razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa

comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso
daquele que se encontra especificado no Termo de Referência, Anexo
V do Edital, desta Ata de Registro de Preços, assim como observar,
para o seu correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta conretida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as

irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos
prévios com a Deten tora;

i) Anotar em registro próprio todas âs ocorrências relacionadas com
a execução da Ata de Registro de Preços, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços:

al Autorizar a abertura de processo administrativo visando à

aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à

Detentora, em observância ao Decreto Municipal na 42, de 23 de

outubro de 2019;

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecinrento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas
nesta Ata de Registro de Preços;

dJ Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de
Registro de Preços;

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento
das cláusulas registradas apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de
Preços;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora,
mediante a observância das exigências registradas e legais;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada
observância das cláusulas registradas.

RECEBTMENTO DO OBIETO

g) Manter controle atualizado dos pagarnentos efetuados, observando
pâra que o valor da Ata de Registro de Preços não seja ultrapassado;
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CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá
ser recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de
Preços, para efeito de posterior verificação de conformidade do(s)
produto(sJ com as especificações constante no Termo de Referência, Anexo
V do Edital;

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo fiscal da Ata de Registro de

Preços, após a conferência, verificação das especificações, qualidade,
quantidade e da conformidade do(s) produto(sl entregue(s), de acordo com
a proposta apresentada.

00171Í)

Subcláusula terceira - O recebrmento definitivo não exclui
respo nsabilidades: administrativa, civil e penal da Contratadâ.

AS

CIÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - o[s) produto(s) deve[m) ser entregue(s) em

perfeito estado e com plena condição de uso.

DO PAGAMENTO

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - O Fundo Municipal de Saúde de Toritama
efetuará o pagamento das notas fiscais ref'erentes ao fornecimento objeto desta Ata
de Registro de Preços em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de

entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José
Pereira ne 1.370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas
devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras.

CLÁUSUIÁ VIGÉSIMA SEXTA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para
tanto a Detentora não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de
atualização monetária sobre o valor devido, pela variaçào acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCAI do IBGE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ocorrendo o atraso superior a 90
(noventa) dias dos pâgamentos devidos pelo Órgão Gerenciador decorrentes
de fornecimento iá recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica assegurado à
Detentora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

DAS OBRIGAÇÔES DA DETENTORA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Além das obrigações legais, regulamentares e as

demais constantes do instrumento contratual e demais docunrentos, obriga-se, a

licitante adjudicatária a:

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio
econôm ico-financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que
implique a inviabilidade de sua execução.
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al Fornecer os produtos de acordo com as especificações
quantitativos constantes no Anexo V do Edital.

e

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações,
demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por
força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro de Preços.

cJ Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu

estabelecimento até o local determinado pela solicitante, em perfeita
conservação, bem como pelo seu descarregamento.

d) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições
da habilitação e qualificação exigrdas na licitação.

el Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços,

se verificados vícios, defeitos ou incorreçôes.

0 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Órgào
Gerenciador.

g) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à
perfeita execução da Ata de Registro de Preços.

hJ Indicar prepostô que se resporrderá perante o Orgão Gerenciador

i) Atender prontamente às requisições do Órgão Gerenciador no
fornecimento do objeto da Ata de Registro de Preços na quantidade e

especificações exigidas.

lJ Fornecer os medicamentos sempre dentro de seu prazo de validade
com vida útil de no mínimo um ano data de entrega, e de acordo com
as especificações e âs normas vigentes da ANVISA.

k) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Órgão Cerenciador,
cumprindo as exigências do mesmo.

l) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento
enviada, onde conste, no mínimo, o nonre dos Materiais Instrumentais
Odontológicos, a marca do produto, a validade, a quantidade
fornecida, o valor unitário e o valor total. As informações deveráo
estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a

conferência.

m) lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do
fornecimento conr poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar
questões não previstas no contrato e apresentar soluções práticas

LI
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para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos nesta Ata

de Registro de Preços.

n) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a esta Ata
de Registro de Preços.

DAS OBRTGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

CLÁUSULA VIGÉSIUR ruortln - Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade
com a discrinlinação constante no Termo de Referência Anexo V do Edital, por meio
de Ordem de Fornecimento (OF) ou nota de empenho.

CLÁUSUIJI TRIGÉSIMA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom
andamento do fornecimento desejado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Prestar as infornraçôes e os esclarecimentos
que venham a ser solicitados pelo Órgão Cerenciador com relação ao objeto deste
Registro de Preços.

CLÁUSUtA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Efetuar os pagamentos nas condições e preços
pactuados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - Acompanhar a execução desta Ata de Registro
de Preços.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - Comunicar à Detentora as irregularidades
observadas na entrega do(s) produto[sJ, forrnulando as exigências necessárias às

respectivas regularizações.

DAS PENALIDADES E SANÇOES

CLÁUSUIA TRIGÉSIMA QUINTA - 0 cometimento de irregularidades na execução
desta Ata de Registro de Preços, sujeitará o particular à aplicação de sanções
administrativas, nos termos da Lei Federal L0.52012002, com aplicação subsidiária
da Lei Federal 8.666 /93 e suas atualizações.

clÁusutA TRIGÉSIMA SEXTA Se a Detentora inadinrplir as obrigações
assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, às sanções previstas no art. 70 da Lei na LO.52O/2002, e ao pagamento de
multa nos seguintes termos:

I - advertência:

ll - multa, nôs seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo
estipulado: 1% (um por cento) do valor do produto não
entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por
centoJ do valor do produto;
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b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em
dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 70o/o {dez
por cento) do valor do prôduto;

c) Pela demora enr substituir o produto rejeitado, a contar
do segundo dia da data da notificação da reieição: 2o/o (dors
por cento) do valor do produto recusado, por dia decorrido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o produto
rejeitado, entendendo-se como recusa a substituição do
produto não efetivada rros cinco dias que se seguirem à data
da re.jeição: 10o/o (dez por cento) do valor do produto
rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nesta
Ata de Registro de Preços e não abrangida nos incisos
anteriores: l% (unr por cent<l) do valor côntratado, para
cada evento.

Subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser
aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limÍtado a 10%
(dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e danos
cabíveis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura
devidos à Detentora as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua

cobrança mediante inscrição em DívÍda Ativa do Município, ou por qualquer
outra forma prevista em lei.

Subcláusula terceira - A autoridade nrunicipal competente, em caso de
inadimplenrento da Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem
prejuízo das penalidades relacionadas nas subcláusulas anteriores.

CLÁUSUtA TRIGÉSIMA SÉTIMA - Ficará sujeito a penalidade previsra no Arr. 7a da
Lei Federal 10.520 /2002, sem prejuízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de
Registro de Preços, no Contrâto e nas demais cominações legais, o fornecedor que,
convocado dentro do prazo de validade da sua prôposta, agir em conformidade com
as hipóteses a seguir:

I - Não assinar a Ata de Registro de Preços;

II - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de

documentação legítima exigida para o certanre;

III - Ensejar o retardanrento da execução de seu objeto;

LI IJ

III - lmpedimento de licitar e contrâtar com a Administração Direta e
Indireta do Município de Toritama e descredenciamento dos sistemas
cadastrais de fornecedores do Município de Toritarna, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos;
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IV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;

VI - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

CLÁUSULA TRIGÉslMA 0ITAVA - Pelos motivos que se seguern, principalmente, a

Detentora estará sujeita às penalidades:

I - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

II - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do
fornecimento; e

III - Pela não execução do fornecimento de acordo com
especificações e prazos estipulados no Edital e seus anexos.

AS

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora ficará
sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo
IV da Lei Federal nq 8.666/93 e posteriores alterações.

Subcláusula segunda - A sanção do irnpedimento de licitar é de

competência exclusiva do Gestor da Ata de Registro de preços, garantida à

defesa do interessado no respectivo processo, podendo a reabilitação ser
requerida após 05 (cinco) anos de sua aplicação.

Subcláusula terceira - O prazo do impedimento de licitar será fixado de

acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.

DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TRIcÉslMA NoNA - A Ata de Registro de preços poderá sofrer
alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei na A.666/93 e

posterÍores alterações, conforme o § 1o do Art. 10 do Decreto Municipal ne 34,de26
de setembro de 20 L9.

Subcláusula única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o
disposto no art. 65, § 1s, II, da mencionada lei, que dispõe sobre o limite de
25%, podendo haver supressões de até 100Y0, conforme faculdade
conferida a administração constante no art. 14 do Decreto Municipal ne 34,
de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no nrercado ou de fato que
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover âs
negociações iunto aos fornecedores, observadas as disposiçôes contidas no art. 65
da Lei na 8.666/93, conforme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal nq 34, de
26 de setembro de 2019.
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CTAUSULA QUADRAGESTMA PRTMEIRA - Quando o preço registrado tornar-se
superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art.l.6 do Decreto
Municipal na 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula primeira - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus
preços aos valores praticados pelo nrercado serão liberados do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade, conforme consta no §10 do art.16 do
Decreto Municipal ne 34, de 26 de setembro de 201,9.

Subcláusula segunda - A ordem de classificação dos fornecedores que
aceitarem reduzir seus preços âos valores de mercado observará a

classificação original das ofertas, ern conformidade cont o disposto no §24 do
art.16 do Decreto Municipal nq 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSUUI QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - Quando o preço de mercado tornar-se
superior âos preços registrados por motivo superveniente, o órgão gerenciador
poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal nq 34, de 26 de setembro de 2019J

Subcláusula primeira - Realizar o restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro inrcial do registro de pleços, na ocorrência de fato
superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, na forma do
disposto no art.65 da Lei na 8.666/93;

Subcláusula segunda - Em caso do não êxito do restabelecimen to do
equilíbrio econômico-financeiro intcial do registro de preços, liberar o

fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento ou ordem de serviços, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes âpresentados;

Subcláusula terceira - É facultado à administração, em câso de não êxito do
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do registro de
preços, e após liberar o fornecedor do conrpromisso assumido, convocar os
demais Íbrnecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

CLÁUSUIA QUADRAGÉSIMA TERCEIRÂ - A cada peclido de revisão de preço
deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos
componentes dos custos devidamente justificada;

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Na análise do pedido de revisão, dentre
outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou
indeferimento da alteração solicitada ser instruída conr justificativa da escolha do
critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo
de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo

,11
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parte integrante dos autos processuais

clÁusuLe queoR-ecÉstuA QUINTA - É vedado âo detentor interronrper o

funcionamento enquanto aguarda o trânrite do processo de revisão de preços, neste
caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de
liberação do fornecedor prevista no Decreto Municipal ne 34, de 26 de setembro de

2079.

CLAUSULA QUADRAGESIMA SEXTA - Não havendo êxito, o órgão gerenciador
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de preços, nrediante publicação na

imprensa oficial, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantaiosa, nos termos do parágrafo único do art. 17 do Decreto Municipal ne 34, de
26 de setembro de 201,9.

CLÁUSULA QUADRÂGÉSIMA SÉTIMA - Não será aceito pedido de revisâo com
efeito retroativo.

CTAUSULA QUADRAGESIMA OITAVA - Se, no intervalo entre a data de
apresentação das propostas e o termo final de validade da Ata de Registro de preços,
decorrer período superior a doze meses, o fornecedor terá o direito a reajuste,
adotando-se o índice previsto na legislação pertinente, salvo na hipótese de
renúncia ao reajuste, nos termos do art. 1B do Decreto Municipal na 34, de 26 de
setembro de 2019.

CLAUSULA QUADRÂGESIMA NONA - Havendo qualquer alteração, o órgão
gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de preços aos órgãos
pa rticipantes, se houver.

I - Descunrprir as condições da ata de registro de preços;

Il - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se

tornar superior àqueles praticado no nrercado; ou

lV - Sofrer sanção prevista nos incisos llt ou IV do caput do art. B7 da
Lei n'8.666, de 1993, ou no art.7" da Lei n'10.520, d,e 2002;

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - O fornecedor terá o seu registro cancelado quando:

[Art. 19 do Decreto Municipal na 34, de 26 de setembro de 2019)

V - Tiver presentes razões de interesse público, desde que
devidamente motivada, nos ternlos do art. 78, inciso XIl, da Lei 8.666,
de 1993.
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Subcláusula primeira - O cancelamento de registro de preços nas

hipóteses previstas nos incisos l, II, IV e V deve ser formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa,

Subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas

hipóteses previstas na subcláusula primeira deve ser feita por publicação
na imprensa oficial, assegurado o prazo recursal de 05 (cincol dias úteis.

Subcláusula terceira - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do
seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, desde que conrprovada de
maneira inequívoca, principalmente por nreio de provas documentais,
qualquer uma das hipóteses previstas no art. 65, inciso ll, alínea d, e § 5q, da

Lei nq 8.666, de 1993.

Subcláusula quarta - A comunicação do cancelamento do registro de
preço, no caso previsto na sublcláusula terceira, deverá ser realizada por
correspondência com aviso de recebimento ou protocolo, juntando-se
comprovante nos autos do registro de preços.

Subcláusula quinta - No caso de ser ignorado, incet'to ou inacessível o
endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação na

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01

[um) dia da publicação.

DA VINCULAÇÂO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - o disposto na presente Ata deverá ser
executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela
Lei Federal n.e 10.520, de L7 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal ne 34, de 26
de setembro de 2019, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.e 8.666, de 2l
de junho de 1993, suas alteraçôes e regulamentações posteriores, além do que mais
for exigido no Edital e em seus Anexos.

CLÁUSUtA QUINQUAGÉSIMA SEcUNDA - As especificaçôes técnicas, obrigações e

penalidades constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Eletrônico FMS

SRP ne 003/2022 integram esta Ata de Registro de preços, independente de
transcrição.

DAS DISPOSTÇÕrS rtrVets

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCETRA - As questões decorrenres da utilização
da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas no foro da Comarca de Toritama/PE, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (trêsl
VIAS
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TESTEMUNHAS:

Toritama,_de_de 2022.

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE TORITAMA
Órgão Gerenciador

Empresa Adiudicada

CPF/MF:

CPF/MF:
1'ESTEMUNHAS:

P

4\
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ANEXO II
MINUTA CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO

Minuta de Contrato de Fornecimento Parcelado que firmam, o FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede inscrito no CN Pl/MF sob

por meio da SECRETARTAo na
(qualificaçãoJ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

inscrita no C.N.P.l. (MF) sob o nq situada à

neste ato representada pol' seLl

sócio/procurador/administrador, Sr. (qualificação), doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente

instrumento contratual, de acordo corn a licitação na modalidade Pregão Eletrônico
FMS SRP ne 003/2022 e mediante as seguintes cláusulas e condições que

mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus

sucessores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME IURÍDICO

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao

Pregão e à proposta, rege-se pela Lei Federal n.q 10.520, d,e 17.07.02 e
subsidiariamente a Lei 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os nllcl ios da Teoria Geral dos

Contratos q Disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBIETO

Constitui objeto deste Contrato o fornecimento parcelado de
Medicamentos da Atenção Básica, para uso Hospitalar e

Psicotrópicos/Entorpecentes visando suprir as necessidades dos
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal,
vinculados à Assistência de Alta e Média Complexidade Farnracêutica, bem
como aos Depârtamentos de Atenção Especializada (Hospital, Policlínica,
CAPS, SAMU) e da Atenção Básica (PSF e NASF), conforme Termo de Referência
constante no Anexo V do Edital, o qual integra este acordo indepen dentent e nte de

tra nscrição.

Processo de Licitação FMS na 003/2022
Pregão Eletrônico FMS ns O03/2022 (REGISTRO DE PREÇOSJ

Ata de Registro de Preços ne 

-/2022
Contrato no 

-12022 MINUTA DE CONTRATO DE

FORNECIMENTO PARCELADO QUE ENTRE

SI CELEBRÁM DE UM LADO COMO

CONTRATANTE O FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE TORITAMA E DO OUTRO COMO

CONTRATADO A EMPRESA-
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0s recursos para a realização do objeto do presente Contrato serão alocados
através das seguintes dotações orçanrentárias:

* 
Quando da celebração do Contrato, a Secretaria interessada deverá informar as

dotações orçamentárias a serem utilizadas para custear o pagamento do obieto
contratual.

Como
Contratante

contrap restação
pagará à

ao fornecimento do objeto deste acordo, o

Contratada o valor total de R$

, sendo a mesma vencedora dos ITENS
da seguinte forma

Apresentação do na da conta bancária que se efetuará o depósito ou crédito.

Subcláusula segunda - 0 prazo para entrega do obieto deste Contrato será de até
15 (quinze) dias corridos, contado da solicitação feita pela Diretoria de Conrpras,
através da Ordem de Fornecimento ou nota de empenho. 

1í.

ITE
M

UNIDAD
E QUANT MARCA

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL

R$

VALOR GERAL R$

tilà

Subcláusula única - O obieto deste Termo de Referência deverá ser entregue
parceladamente pela(s) licitantefs) vencedorafs), por sua conta, risco e expensas,

nas quantidades solicitadas pelo Órgão Gerenciad or/Contratante, no seguinte
endereço: CAF - CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO DO

MUNICÍPIO, localizada na Rua Padre José Aragão,71 - Térreo, Centro, Toritanta/PE,
no horário de 08:00h às 13:00h, de segunda à sexta-feira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA qUARTA - DO VALOR CONTRATADO

Subcláusula única - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
acréscimos ou supressões de aÍé 25Vo do objeto contratado, nos termos do §14 do
artigo 65 da Lei ne 8.666/93, devendo este limite de percentual ser respeitado
individualmente para cada item contratado.

CúUSULA 0UINTA. Dos PRAzoS

Subcláusula primeira - O presente Contrato teut por termo inicial a data de sua
assinatura e por termo final o dia _ [_) de _ de _, observado o disposto
no art.57 da Lei na 8.666/93 e demais normas legais pertinentes.

DESCRIÇÃO
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Subcláusula terceira - A Contratada ficará obrigada a trocar o[s) produto[s) que

vier(emJ a ser rejeitado[s] por não atender[em) à[s) especificação [ões) anexa[sJ ao

Edital, sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou inrporte na

relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s)
novofsJ produto(s) será de até 05 (cinco) dias corridos, a partir do recebimento
da solicitação de troca.

CLAUSULA SEXTA - pA GESTAO E FTSCALIZAÇAO DO CONTRATO

Subcláusula primeira - A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do
Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Erivaldo losé Mariano da Silva Júnior.

Subctáusula segunda - A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a

responsab ilidade do Coordenador da CAF, o Sr. Alexandre Kadymiel de Lima Alves
cRF/PE Na 8911.

Subcláusula terceira - Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva
responsável por toda execução contratual, ao Contratante é reservado o direito de,

sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa responsab ilidade, exercer a mais
ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados.

Subcláusula quarta - Caberá à fiscal do Contrato

aJ Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e

adequação do fornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização,
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes
do Edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações rn

concreto tanto do Contratante quanto da Contratada;

c] Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a

finalidade de definir e estabelecer as estrâtégias da execução do
objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e

acompanhamento do Co ntrato;

dl Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições
do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do
quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua execuçào, ent
razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa
comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso
daquele que se encontra especificado no Termo de Referêrrcia, Anexo
V do Edital da licitação, do Contrato, assim corro observar, para o
correto recebimento;

11

I
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gl Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada;

hJ Comunicar formalmente ao Gestor do Contrâto as irregularidades
cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a
Contratada;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do Contrato, determrnando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

Subcláusula quinta - Caberá ao Gestor do Contrato:

a] Autorizar a abertura de processo administrativo visando à

aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à

Contratada, enr observância ao Decreto Municipal na 42, de 23 de

outubro de 2019;

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento
das cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal do Contrato;

il Providenciar o pâgamento das faturas emitidas pela Contratada,
mediante a observância das exigências contratuais e legais;

gl Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando
para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

0 objeto deste Contrato será recebido:

I - Provisoriamente, pelo fiscal do Contrato, para efeito de posterior
verificação de conformidade do produto com a especificação constante no Tertno de
Referência, Anexo V do Edital;

II - Definitivamente, pelo fiscal do Contrato, após a conferência, verificação
da especificação, qualidade, quantidade e da confornridade do produto entregue, de

acordo com a proposta apresentada.

:;;1,

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

cl Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do
Contrato;

hl Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das
cláusulas contratuais.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do RECEBIMENTo Do oBIETo C0NTRATUAL
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Subcláusula primeira - O[s1 produtoís) deve(mJ ser entregue[s) enr perfeito
estado e com plena condição de uso.

Subcláusula segunda - O recebimento detlnitivo não exclui as responsa b ilidades:
administrativa, civrl e penal da Contratad:r.

CLAUSUU\ OITAVA - DO PAGAMENTO DAS FATURAS

Subcláusula primeira - O Contratante efetuará o pagamento das notas fiscais
referentes ao fornecinrento do objeto deste Contrato enr até 30 [trinta) dias
consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria,
Iocalizada na Avenida Dorival José Pereira nq 1370, Parque das Feiras, Toritarna/PE,
devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem
rasuras.

Subcláusula segunda - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que
implique a inviabilidade de sua execuçào.

Subcláusula terceira - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização
monetária sobre o valor clevick.r, pela valiação acumulatia do Índice Nacional de
Preços a<i Consumidor Aurplo (lPCA] do iBGE.

Subcláusula quarta - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos
pagamentos devidos pelo Contratante decorrentes de fornecinrento já
recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica assegurado à Contratada o
direito de optar pela suspensão do cumprinrcnto de suas obrigações até que
seia normalizada a situaçào.

CLAUSULA NONA. DAS ATTERACOES

As alterações, porventura necessárias ao fiei cumprimento deste contrato,
serão efetivadas na forma e condições do art.65 da Lei na. 8.666/93, formalizadas
previamente através de Termo Adjtivo, devidamente homologado, que passará a

integrar este contrato para todos os fins legais.

CLAUSULA DECIMA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

O regime .jurídico que rege este acordo confere ao Contrâtante as

prerrogativas constantes dos Arts. 58,77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são

reconhecidas pela Contratadâ,

Sem

Contratada:
prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à

l9

, P DE (r

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA
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a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e civis, decorrentes da execução do presente
Contrato, nos termos do art. 71 d,a Lei 8.666 /93.

bJ Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Detentora/Contratada é

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto.

cJ Fornecer o produto de acordo corn as especificações e quantitativos
constantes neste Ternro de Referência.

e) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu

estabelecimento até o local determinado pela solicitante, em perfeita
conservação, benr conro pelo seu desca rrega m ent<.r.

f] Reparar, corrigir, remover, recclnstruir ou substituir, as suas
expensas, no todo ou ern parte, o objeto deste Terrno de Referência, se

verificados vícios, defeitos ou incorreções.

g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Órgão
G eren ciado r/Co n tra ta n te.

h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à
perfeita execução da Ata de Registro de Preços e respectivo Contrato.

iJ Indicar preposto que
G e re n ciad o r/ Co n tra ta n te.

se responderá perante o Orgào

j) Atender prontamente às requisições do Órgão
Gerenciador/Contratante no fornecimento do objeto na quantidade e

especificações exigidas.

k) Fornecer o medicamento com prazo de validade superior a 12
(doze) meses, a coutar da data de entrega do produto, serldo
preferencialmente o fornecimento do medicanlento com no mínimo
75olo de sua validade.

l) Fornecer o medicamento sempre dentro de seu prazo de validade
conr vida útil de no nrínimo dois anos data de entrega, e de acordo conr
as especificações e as normas vigentes da Vigilância Sanitária ou
ANVISA.

dl Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açôes,

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se, outrossim, por quaisquer responsab ilidades decorrentes de ações
judiciais movidas por terceiros, que lhe venhanr a ser exigidas por
força da Lei, ligadas ao cumprimento dâ Ata de Registro de Preços e

eventuais contratos.
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m) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Contratante, cumprindo
as exigências do mesmo.

n) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento
enviada, onde conste, no nrínimo, o rrollle do medicamento, â marca
do produto, a validade, a quantidade fornecida, a identificação do
número do lote, identificação para que seja possível o rastreio da Nota
Fiscal, o valor unitário e o valor total. As informações deverão estar
dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a

conferência, em conformidade com a Resolução ANVISA 320 /2002.

o) lndicar pessoa responsável pelo acompanhanrento do
fornecimento com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar
questões não previstas no contrato e apresentar soluções práticas
para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste
Contrato.

p) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente
Contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

Caberá ao Contratante as seguintes obrigações

a) Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a

discriminação constante no Termo de Referência Anexo V do Edital,
por meio de Ordem de Fornecimento (OF) ou nota de empenho.

bl Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento
do fornecimento desejado.

d) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e preços pactuados neste
instrumento contratual.

CIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

Subcláusula primeira - O corletimento de irregularidades no procedimento
licrtatório ou na execução do Contrato administrativo, sujeitará o particular à

aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei Federal É 10.520/2002,
com aplicação subsidiária da Lei Federal na 8.6661L993 e suas atualizações.

5r

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo Contratado com relação ao objeto deste Contrato.

e] Acompanhar a execução deste Contrato.

fJ Comunicar à Contratada as irregularidades observadas na entrega
do(s) produto(sJ, formulando as exigências necessárias às respectivas
regularizações.
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Subcláusula segunda - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no

todo ou em parte, ficará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às

sanções previstas no artigo 7e da Lei na L0.520 /2002, e ao pagamento de multa nos
seguintes termos:

I - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

aJ Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1olo

(um por cento) do valor do produtô não entregue, por dia decorrido,
até o linrite de 10o/o (dez por cento) do valor do produto;

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo
dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por centol do valor do
produto recusado, por dia decorrido;

d) Pela recusa da Contratada em substituir o produto rejeitado,
entendendo-se como recusa a substituição do produto não efetivada
nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por centoJ
do valor do produto rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Contrato
e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor
contratado, para cada evento.

Ill - Impedimento de Iicitar e contratar com a Administração Direta e

Indireta do Município de Toritama e descred enciamento dos sistemas
cadastrais de fornecedores do Município de Toritama, pelo prazo de
até 5 [cinco) anos;

Subcláusula terceira - As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser
aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 1.00/o [dez por
cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Subcláusula quarta - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante
inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em
lei.

Subcláusula quinta - A autoridade municipal conlpetente, em caso de
inadimplemento da Contratada, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo
das penalidades relacionadas nos subitens subcláusulas anteriores deste Contrato.

Subcláusula sexta - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art.7a da Lei Federal
10.52012002, sem prejuízo das multas previstas no Edital, neste Contrato e nas

§')

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada enr dez dias
após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor
do produto;
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demais cominações legais, o fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade
da sua proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de
documentação legítima exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

dJ Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

fJ Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Subcláusula sétima - Pelos motivos que se seguem, principalmetrte a

Contratada estará sujeita às penalidades:

a] Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

b) Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do
fornecimento; e

Subcláusula oitava - AIém das penalidades citadas, a Contratada ficará
sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei
Federaf ne 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUsUtA DÉCIMA oUARTA - DA RESCISÃo

A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por
parte da Contratada, assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por rescindido, de

acordo com o previsto nos artigos 78 e na forma prevista no ârt. 79 da Lei na 8.666
de 21.06.1993 e suas alterações, incidindo sobre a Contratada as sanções
estabelecidas em lei e no presente instrumento contratual.

tlo i7l,5

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

il

a) Não celebrar o Contrato;

c) Pela não execução do fornecimento de acordo com as especificaçôes
e prazos estipulados no Edital e seus anexos;

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

Conforme disposto no art.61, Parágrafo Único, da Lei8.666/93,a publicação
do presente instrumento será efetuada em extrato, até o 5q (quinto) dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data,
correndo à conta do Fundo Municipal de Saúde de Toritanra a respectiva despesa.
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CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

- CPF/MF:-

- GPF/MF:

77 t,:,

l:l^11::r]:-rnica 
- As partes elegem o foro da Comarca de Toritama-pE, comounrco competente para conhecer e dirimir quarquer açâo ou execuçào oriunda dapresente Contrato, renunciando a qualquer outro, po.Ául, privilegiado que seja.

E, por.estarem assim iustos e contratados, firmam o presente instrumentocontratual em 04 (quatroJ vias de igual teor e forma, juntamente com duas
testemunhas.

1

)

r
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ANEXO III

AO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA/PE

Ref.: PREGAO ELETRONICO N.e OO3/2022

MODELO DE DECLARAÇAO DE INEXISTENCIA DE PARENTESCO

(nome da empresa) inscritâ no CNPJ

por internrédio de

representante legal (a) sr [a)

ono

sob

seu

portador (a) da Carteira de Identidade

o

at)

e do CPF nq DECLARA que:

1) Ndo possui proprietário, sócíos ou funcionários que sejam servidores ou

ogentes políticos2 do órgão ou entidade contratonte ou responsável pelo

licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, componheiro ou porente

em linho reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por

afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade

controtante ou responsável pela licitoção.

3) Não incorre em nenhumo dos vedações elencados no artigo 9, inciso lll da

Lei Federal ne. 8.666/93

-de

de

Assinatura do Representante Legal

')Prefeito, Vicc Prefeito, Sccretários e Direlorcs dc Autarquias Municipais.
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ANEXO IV

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÔES DE HABILITAÇÃO

AO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA/PE

RCf,: PREGÃO ELETRÔNICO FMS SRP N,9 OO3 /2022

Prezados Senhores,

Pelo presente, declaramos, para efeito do curnprimento ao estabelecido no

Inciso VII do Artigo 4q da Lei Federal ne. 10.520 de 77.O7.2002 sob as penalidades

cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste

Edital.

Local e data

[Empresa e assinatura do Responsável Legal)

L,i
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ANEXO V

TERMO DE REFERENCIA

1 - DO OBIETO

01.01 - O presente Termo de Referência tenl por objetivo estabelecer os
requisitos míninros a serenl observados no Registro de Preços obletivando o
fornecimento parcelado de Medicamentos da Atenção Básica, para uso
Hospitalar e Psicotrópicos/Entorpecentes visando suprir as necessidades dos
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados à

Assistência de Alta e Média Complexidade Farmacêutica, bem como aos
Departamentos de Atenção Especializada [Hospital, Policlínica, CAPS, SAMU) e da
Atenção Básica (PSF e NASF), durante o período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e estimativas de consumo nos itens que constituem o Apêndice deste
Termo de Referência.

01.01.01 - Os quantitativos do objeto deste Termo de Referência estão divididos da
seguinte forma:

01.01.01.01 - Esta licitação está reservada exclusivamente à participação de
microempresa, empresa de pequeno porte e empresário individual de
responsabilidade limitada, conforme determina o art. 48, inciso I da Lei
Complementar n' 123/2OO6, conforme redação dada pela Lei Complementar
n'147 /2014.

0L.02 - Será dado preferência para aquisição de medicamentos genéricos
visando a/ atender o disposto no §2q do art. 3a da Leí ne 9.787 /99, in verbis:

"Art. 3a As aquisições de nredicamentos, sob qualquer modalidade de conrpra, e as
prescrições médicas e odontológicas de medicamentos, no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS, adotarão obrigatoriamente a Denominação Comum Brasileira IDCBJ
ou, na sua falta, a Denominação Comum lnternacional (DCI).
(...1

§ 2q Nas aquisições de medicamentos a que se refere o caput deste artigo, o
medicamento genérico, quando houver, terá preferência sobre os demais em
condições de igualdade de preço."
(...)

§ 4e A entrega dos medicamentos adquiridos será acompanhada dos
respectivos laudos de qualidade.
IGrifamosJ.

02.01 - A solicrtação presente justifica-se por ter fracassado, os itens objeto
desta licitação no Processo n' 027 /202L, Pregão Eletrônico SRP n' 021,/2021,. A
Assistência Farmacêutica, efetivada como política de saúde desde a criação da

2 - DA IUSTIFICATIVA
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Política Nacional de Assistência Farmacêutica - PNAF fResolução nq 338, de 6 de
maio de 2004, do Conselho Nacional de Saúde), reúne um conjunto de ações voltadas
à promoção, proteção e recuperação da saúde por meio do acesso aos medicamentos
e insumos e seu uso racional. lsso inclui definição de elenco desses produtos,
aquisição, distribuição e avaliação de sua utilização na perspectiva da obtenção de
resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da população.

02.02 - A PNAF tem como propósito, dentre outras ações estratégicas,
garantir a manutenção de serviços de Assistência Farmacêutica na rede pública de
saúde, nos diferentes níveis de atenção, considerando a necessária obseruância das
prioridades regionais. Para isto, a d isponibilização destes insumos é essencial à

garantia do direito à saúde do indivíduo, uma vez que possibilita o acesso e equidade
às ações de saúde, promovendo ainda o uso racional desses produtos por meio de
ações que disciplinam a prescrição, dispensação e o consufiro na rede de saúde.

02.03 - A aquisição dos medicamentos para a saúde é uma das principais
atividades da Gestão da Assistência Farmacêutica e deve estar estreitamente
vinculada às oíertas de serviços e à cobertura assistencial dos programas de saúde.

02.04 - Considerando o aumento da procura por serviços de saúde devido a

migração de pacientes da rede privada para a pública, principalmente após a crise
econômica;

02.05 - Considerando a pandemia provocada pelo COVID-19 na população,
onde a busca pelos serviços municipais de saúde aumentou de forma considerada,
consequentemente a utilização de medicamentos também cresceu diante dessa
nova demanda;

02.06 - Considerando a necessidade de manter a regularidade no
abastecimento da rede de saÍtde municipal e consequentemente a mânutenção no
cuidado e atendimento dos usuários crônicos e/ou em condições de atendimentos
de urgência e emergência, realizados por essas unidades.

02.07 - Considerando que a descontinuidade do fornecimento desses
produtos para abastecimento da rede municipal de saúde acarretará em prejuízos
para administração pública no tocante a solução de continuidade dos serviços de
saúde prestados;

03.01 - A aquisição do objeto em tela deve ocorrer através de Pregão na
forma eletrônica por se tratar de bens caracterizãdos comuns, eis que possuenr
padrão de desempenho e qualidade passível de definição objetiva em edital, através

02.08 - Nesse contexto, faz-se necessária a abertura de processo licitatório
para eventual aquisição de medicamentos, a fim de disponibilizá-los em quantidades
adequadas, visando manter a regularidade e o funcionamento do sistema de saúde
no município de Toritama, evitando a descontinuidade da assistência farmacêutÍca
prestada.

3 - DO PREGÀO ELETRÔNrCO - REGISTRO DE pREÇOS
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de especificações usuais do mercado, nos termos do parágrafo único do art. 1a da
Leine 70.520/2002.

03.03 - Portanto, obletivando a racionalização dos gastos públicos e

pretendendo gerar maior economia para os cofres do Fundo Municipal de Saúde de
Toritama, obtendo por meio de ganhos em escala e redução na quantidade de
processos licitatórios realizados parâ esse obieto, é que se justifica a adoção da
modalidade em apreço.

4 - DOS QUANTITATIVOS E DAS DESCRICÕES

04.01 - Os itens â serem adquiridos, as formas de apresentação e as

quantidades estimadas para consumo durante 1,2 (doze) r.neses, estão descritos no
Apêndice I deste Termo de Referência.

5 - DO CRITÉRIO DE IULGAMENTO

05.01 - 0 critério de julgamento deverá ser "menor preço" por ITEM, tipo
de disputa: aberta.

06.01 - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 fdoze) meses,
contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as

disposições contidas no art. 10 do Decreto Municipal na 34 de 26 de setembro de

2019, como nas demais normas legais pertinentes.

06.02 - A(s) Iicitante[s) vencedora[s) será(ão) convocada(s] para
assinar(em) o instrumento da Ata de Registro de Preços o que deverá fazê-lo no
prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da

convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, conforme disciplinado
no § 2q, art. 11do Decreto Municipal ns.34 de 26 setembro 2019, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 7a da Lei na 70.52012002.

06.02.01 A(s) licitante[sJ vencedora(s) poderá(ão) ser convocada[s) para

assinar[emJ o(s) eventual(is] Contrato(sJ decorrente[s) da Ata de Registro de

Preços, o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 fcinco) dias

fabalhãndo pàtã todos

03.02 - O Registro de Preços deve ser adotado em virtude dos benefícios da
economia de escala, a ser obtida em razão de um quantitativo maior a ser licitado,
bem como a agilidade nas aquisições e a redução do número de licitações (um único
processo ajustando as condições de fornecimento, os preços e os respectivos
fornecedores, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, além de
que não é possível mensurar com exatidão a quantidade a ser utilizada, haja vista
que os medicamentos a serer.n dispon ibilizados dependent da necessidade dos
pacientes que procuram as unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde para
atendimento e tratamento.

6 - DOS PRAZOS

06.01.01 - O prazo de vigência do[s] Contrato[s) oriundo[s) da Ata de Registro de

Preços seguirá o que dispõe o art.57 da Lei 8.666/93 e suas atualizações.
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consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o
direito à contratação, nos termos do Art.4q, inciso XXIII, da Lei na 1,0.520/2002, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 7q do mesmo diplonra legal.

06.03 - O prazo para entrega do objeto deste Ternro de Referência será de até
15 (quinze) dias corridos, contado da solicitação íeita pela Diretoria de Compras,
através da Ordem de Fornecimento ou notâ de empenho.

06.03.01 - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto[s) que vier(em) a ser
rejeitado(s) por não atender(enrl à(s) especificação (ôes) anexa(s) a este Ternro de
Referência, senr que isto acarrete qualquer ônus à Administraçâo ou inrporte na

relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s)
novo(sl produto(s] será de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento
da solicitação de troca.

06.03.02 - O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue parceladanrente
pela(sJ licitante(s) vencedora(s), por sua cônta, risco e expensas, nas quantidades
solicitadas pelo Órgão Gerenciado r/Contratante, no seguinte endereço: CAF -
CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO DO MUNICÍPIO, Iocalizada na
Rua Padre José Aragão,71 - Térreo, Centro, Toritama/PE, no horário de 08:00h às

13:00h, de segunda à sexta-feira.

7 - DOS RECURSOS FINANCEIROS

07.01 - As despesas com a execução do objeto deste Termo de Referência, possui o

valor máximo total máximo aceitável de R$ 1.519,617,80 (um milhão, quinhentos
e dezenove mil, seiscentos e dezessete reais e oitenta centavos.)

07.02 - Os recursos para a realização de despesas oriundas do objeto do
presente Termo de Referência deverão ser mencionados no referido instrumento
contratual ou documento equivalente, e serão alocados do seguinte elemento de
despesa: 3.3.90.00.00 - Material de Consumo.

8. DAS CONDICOES DE PARTICIPACÃO

08.01 - A participação na Iicitação será exclusiva para microenrpresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, em observância
ao art. 50 do Decreto Estadual na 38.493, de 06/08/2072, bem como o disposto nos
arts.47 e 48, inc. I da Lei Complementar na 1,2312006, com a redação dada pela Lei
Complementar \e L47 120L4, que detenham atividade pertinente e compatível com
o objeto a ser contratado.

08.01.01 - Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto
na Lei Complementar ne 723 /2006, as pessoas jurídicas que se enquadrarem em
qualquer das exclusões estabelecidas nos incisos do § 4q do art. 30 da Lei
Complementar ne 123 /2006.

08.02 - Não poderão participar:
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08.02.01 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo
MunicÍpio de Toritama;

08.02.02 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com
a Administração Pública.

08.02.03 - Empresas ou pessoas impedidas de Iicitar ou contratar com a

Administração Pública.

08.02.04 - Pessoas enquadradas no artigo 9e da Lei ne 8.666/1.993.

08.02.05 - Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como 0S

[Organizações Sociais) ou OSCIP forganizações da Sociedade Civil de Interesse
Público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União nq

746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza iurídica, não podem
executar o objeto da licitação.

08.03.06 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais em
comuns, ou que utilizem recursos ntateriais, tecnológicos ou humanos em comunl,
exceto se demonstrado que não âgen1 representando interesse en1 comurn.

9.01 - A condição de Microempresa [ME] e Empresa de Pequeno Porte [EPP),
para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Conrplem entar L23/2006
(arts.42 a 451, deverá ser comprovada mediante:

al Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e Il do
Artigo 3o da LC 1,23 /2006;
bJ Cópia da Declaração de lnformação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica - DIP.I e

respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE;

08.03.07 - Consórcio de enrpresa3, qualquel que seja sua f'orma de constituição.

9.00 - PARTTCtPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

I - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributaçào:
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da

Receita
Fed eral,h ttp://www.receita.faze nda.gov.br/ ['essoa lu rid ica/s inr ples/sirn n les. htrn;
b) Declaracão. firmada nelo representante legal da empresa. de não haver
nenhum dos impedimentos previstos no § 4q do Artigo 3a da LC 123 /2006.

II - Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação:

rconsiderando que a participação dê empresas consorciadas nas licitações é um ato discricionário da Administração

diante da avaliaÉo de conveniência e oportunidade no caso concrelo; e considerando que existem no mercado

diversas empresas com potencial técnico, prolissional e operacional suÍlcienle para atender satisfatoriamente às

exigências previstas neste Edital, entende-se que é conveniente a vedaÉo de participação de empresas em
"consórcio'no Prêgão Eletrônico êm tela.
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cJ Comprovante de inscrição e sltuação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa

)urídica - CNPJ;

d) Cópia do contrato social e suas alterações;
e) Declaração. firmada pelo representante legal da empresa. de não haver
nenhum dos imnedimentos nrêvistÍ)s nos incisos do § 4s do Artiso 3" da LC
123 /2006.

9.02 - Os documentos relacionados no subitem 08.03 poderão ser
substituídos pela certidão expedida pelâ Junta Comercial, nos termos da lnstrução
Normativa DREI n:10/2013 do Departamento de Registro Empresarial e lntegração
(DREI) do Ministerio da Economia.

9.04 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado às Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo in icial corresponderá ao momento em que
a licitan[e for declarada vencedora do certarne, prorrogáveis por igual período, a

critério da Administraçâo Pública, para a regularizaçào da docurr.rentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.05 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1a do art.
43, não se aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação
técnica, e qualificação econômÍca-financeira.

9.06 - A não-regularização da documentação, no prazo no subitent 05.04,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
em Lei, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.

9.07 - Na presente licitaçâo será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as nricroempresas e empresas de pequeno porte.

9.08 - Nesta modalidade [Pregão), o intervalo percentual estabelecido no §
2'do art. 44 da Lei Complementar ne 1,23/06 e alteraçôes posteriores, será de até

5olo (cinco por centol superior ao melhor preço.

9.09 - Para efeito do disposto no subitenr anterior, ocorrendo o empate,
proceder -se- á da seguinte forma:

9.09.01 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certatne, situaçào ent que será adjudicado
em seu favor o objeto licitado.
9.09.02 - Não ocorrendo a contratação da nticroempresa ou empresa
de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do ârt. 45 da Lei

Complementar na 723/06 e alteraçôes posteriores, serão convocadas

9.03 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2q

do art. 44 da Lei Complementar nq 723/06 e alterações posteriores,
na ordem classificatória, para o exercÍcio do mesmo direito
9.09.03 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no
intervalo estabelecido no 2a do art 44 da Lei Complementar ne

723 /06 e alterações posteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
9.09.04 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no
caput do art. 45 da Lei Complenrenfar na 1-23106 e alterações
posteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.
9.09.05 - O disposto no art. 45 da Lei Complementar ne 723/O6 e

alterações posteriores, somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microenrpresa ou empr-esa de
pequeno porte.

10.02 - A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas

condições definidas neste Edital, e deverá conter:

10.02.01 - Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistenla

70.02.02 - O valor unitário e global do ITEM que deseie concorrer, o

qual deverá ser expresso em moeda corrente nacional com 02 [duasJ
casas decimais após a vÍrgula.

10.02.03 - lndicação da marca/fabricante dos produtos ofertados, a

qual ficará vinculada.

10.03 - A proposta de preços, neste momento, não deverá conter dados que
identifiquem o licitante, sob pena de desclassificação da mesma.

10.04 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do
art. 3a da LC ne 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.

10.04.01 - A declaração falsa relativa ao enquadramento como
microempresa ou enlpresa de pequeno porte sujeitará a licitante às

sanções previstas no Edital.

10 - DA PROPOS'r'A DE PREÇOS ELETRÔNrCA

10.01 - A licitante deverá encaminhar proposta de pleços, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da
sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas.
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10.05 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.

10.06 - Até a abertura da sessão, a licitânte poderá retirar ou substituir a

proposta anteriormente registrada.

10.07 - O encaminhando de proposta de preços para o sistema eletrônico
pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
p revistas no Edital.

10.08 - A licitante será responsável por todas as transaÇões que forenr
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras
sua proposta e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Órgão promotor da
licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

10.09 - Incumbirá à lrcitante acompanhar as operações 11o sistema eletrônico
durante o processo licitatór'io, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou desconexão.

10.10 - A aceitabilidade dos valores contidos nas propostas vencedoras fica
subordinados aos valores contidos na tabela CMED.

10.11 - Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às

exigências deste Edital, apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem
irregularidades insanáveis.

11 _ DOCUMENTOS COMPLEMENTARES A PROPOSTA

11.01 - Sob pena de desclassificação, a empresa deverá anexar junto à

proposta de preços os documentos complementares à proposta de preços
abaixo relacionados:

11.01.01 - Prova do registro do produto junto ao Ministério da Saúde,
referente à marca cotada, através de publicação em Diário Oficial,
formulário de petição ou consulta do produto emitido via internet
através do site da ANVISA.

11.02.01 - Denronstração expressâ da dedução do valor
correspondente a isenção do ICMS do preço dos medicamentos
elencados no anexo único do convênio ICMS CONFAZ ne 87 /20O2,ou
de outras normas que impliquem desoneração tributária.

11,01.01.01 - Se o produto for isento de registro, a licitante
deverá apresentar cópia legível da isenção do registro
enlitida pelo Ministério da Saúde ou órgão conrpetente.

12 . DOCUMENTOS DE HABILITACÃO



I r.rrr,ru*o o,
T DR]TÂMA

rr. bal h aà do rrõ.a todo s
00175,1

FUN-DO MUNICIPAT. DE S.{UDU DE TORI'|-Iivl.-l
,\\,ENIDA T}ORII'ÂI, JOSÉ PEREIRÁ. I,.I?O.P^RQUT]DÁSFIiIRAS.ToRITA§I\.PIi{'EP 55I]5-OIjO -

CNPJ: I L 0 7 -1 . 5 .l 8 /0 0 0 I - l{ I

12.01 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
licitante detentor da proposta de preços classiflcada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprintento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participaçào no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.01.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco no endereço eletrôn ico
httos: /1www.tce.oe.sov.br/internet/index.php/declaracao-de-
inidoneidade: e

],2.O7.O4 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no
endereço eletrônico https://oortal.tcu.g0v.br/responsabilizacao-
oublica4ieitau tes-inidoneos /

12.02 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

12.03 - Para fins de habilitação a este Pregão, deverão as licitantes
interessadas apresentar os documentos abaixo relacionados, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura
da sessão pública.

12,03.01.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual;

12.O3.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o
caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada
devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores;

12.03.01.03 - lnscrição do ato constitutivo no órgão cômpetente,
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercício;

12.03.01.04 - Decreto de autorização, clevidamente arquivado, em
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

1,2.O1,.O1 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
- CNI, no endereço eletrônico
www.cnj.jus.br'/improbidade adnr/corrsultar reouerido.php;

12.07.02 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS
e Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, no endereço
eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/;

12.03.01 - Documentaçào relativa à Habilitaçào Juridica:
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Trabalhista:

funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçào para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

72.03.02.01, - Apresentar Comprovação da Autorização de
Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto ao
Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISAI.

72.03.02.02 - Comprovação de autorização de funcionamento da
empresa - AFE. A empresa que produz e/ou comercializa
nredicamentos especial deverá entregar comprovação da AFE
especial, conforme determina a portaria GM/MS 344, de
1,2105/98. (Exigível apenas para os medicamentos sujeito a

controle especial).

72.03.02.03 - Em caso de medicamentos sujeitos a controle
especial, relacionados nâ Portaria SVS/MS 1a 344/98,
Autorização Especial (AEJ expedida pela Agência Nacional de
Vigilância San itária (ANVISAI.

12.03.02.04 - Em se tratando de medicamento importado, cuja
importação seia realizada por terceiro não detentor do registro do
medicamento na Anvisa, Declaração do Detentor de Registro

IDDR).

12.03.02.05 - Certificado de Regularidade Técnica, dentro do
prazo de validade, expedida pelo Conselho Regional de Farmácia
do Estado em que se encontra estabelecida licitante.

12.03.02.06 - Lrcença sanitária da licitante expedida pelo
Município de origem, para o ramo pertinente do objeto licitado,
em conformidade com o Decreto ne 8.077 /201,3.

12.03.03 - Documentacâo relativa à Regularidade Fiscal e

12.03.03.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNP)/MFJ;

ír0175t

12.03.02 - Documentacão relativa à Qualificacâo Técnica:

12.03.03.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional,
mediante a apresentação da Certidão Coniunta de Tributos
Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os
Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social,
sendo que essa pode ser retirada através do
site: www.receita.fazencla.gov.br;
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12.03.03.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas
Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

12.03.03.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - [FGTS), através do Certificado de
Regularidade do FGTS (CRFl, fornecido pela Caixa, demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei.

12.03.03.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDf), nos termos do
Título VII-A da Consolidaçào das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1a de maio de 1943.

001759

12.03.04.02.01 - As empresas sediadas em Pernambuco deverão
anexar também a Certidão Negativa de Falência referente aos
processos distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais eletrônicosl,
quando explicitamente excluídos na Certidão exigidâ no subitem
12.03.01.

12.03.0S - Documentacão relativa ao Cumorimento do inc. XXXIII
do Art. 7q da C.F.:

12.04 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de
documentos" em substituição aos documentos exigidos, salvo para a Autorização de
Funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISAI ou
para Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal.

12.05 - A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprÍos
documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o
Fundo Municipal de Saúde de Toritama convenciona o prazo como sendo de 90

[noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante
comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes
convencionâdo, mediante iuntada de norma legal pertinente.

Tôbalh.ndo paâ todos

12.03.04 - Documentacão relativa à Qualifi caçáo Econômico-Financeira:

12.03.04.01 - Certidão negativa de falência expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

12.03.05.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoitoJ
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXItt do art.7q da Constituição
Federal de 1988 (Lei na 9.854/99).
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12.07 - A licitante que deixar e apresentar quaisquer documentos exigidos
para habilitação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido no Edital, ou
com irregularidade, que não possa ser sanada por meio eletrônico fdocumentos de
in ternet) será inabilitada.

12.08 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar
em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

12.08.01 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação
iurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da
matriz.

72.09 - O Pregoeiro poderá solicitar documentos de habilitação
complementares (diligências), quando necessários à confirmação daqueles exigidos
no Edital e já apresentados, devendo o licitante encaminhá-los, ern formato digital
via sistetna, no prazo de 02 (duasl horas, sob pena de inabilitação.

72.L0 - E facultado ao Pregoeiro solicitar os originais ou cópias autenticadas
dos documentos de habilitação, os quais deverão ser encaminhados para à Comissão
Permanente de Licitação do Fundo Municipal de Saúde de Toritama/PE, situada na
Av. Dorival fosé Pereira, 1.370, Palque das Feiras - Toritama-Pernambuco- CEP:

55125-000, dentro do prazo estabelecido pelo Pregoeiro.

12.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuâda por
tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no
cartório de títulos e documentos.

12.11.01 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em
língua portuguesa, também deverão ser apresentados devidanlente
consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

13 - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.01 - Caberá a Órgão Gerenciador, a realização do procedimento licitatório,
incluindo toda instrução processual e consolidação de dados para a realização do
procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, conforme dispõe o Decreto Municipal na. 34 de 26
setembro 2019.

13.02 - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de preços, o Orgão
Cerenciador, nos ternlos do art.5a do Decreto Municipal ne.34 de 26 setembro
2019, deverâ:

12.06 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a continuidade da mesma.

!

v
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I - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, conforme inciso VIl,
art. 5 do Decreto Municipal ne.34 de 26 de setembro de2019;

II - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes
de inírações no procedimento licitatório, confornre inciso VIII, art.5 do Decreto
Municipal na. 34 de 26 setembro de 2019;

III - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações, conforme o inciso IX, art. 5a do Decreto Municipal ne, 34 de 26
setembro 2019;

IV - Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no §
6q do art.20 do Decreto Municipal nq 34, de 26 de setembro de2019, respeitado o
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

13.03 O 0rgão Gerenciador pronroverá as negociações e todos os
procedimentos relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados,
obedecendo as disposições do Capítulo VIII do Decreto Municipal na.34 de 26
setembro de 2019.

PARTICIPANTE

14.01 - A Ata de Registro de preços, durante a sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado do
certame Iicitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediarrte
anuência do órgão gerenciador, atendidas as condições previstas no Decreto
Mr.rnicipal na 34, de 26 de setembro de 2019.

14.02 - O Orgão Não Partrcipante, a que se refere o art. 20 do Decreto
Municipal na. 34 de 26 setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro
de Preços, após a anuência do Órgào Gerenciador da Ata.

14.03 - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro
de Preços, o Órgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem
adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do órgão ou
entidade.

14.05 - As aquisições ou contratações por cada Órgão ou Entidade não
Participante e não vinculada a Administração Púbtica do Município de Toritama não
poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do

Áo

14.04 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e

Órgão[s] participante (s), nos de acordo com o ctisciplinado no § 2a do art.20 do
Decreto Municipal nq. 34 de 26 setembro de 2019.
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instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o Órgão
Gerenciador e Órgâo[s) Participante (sJ, em consonância com o disposto no §40 do
art. 20 do Decreto Municipal nq. 34 de 26 setembro de 2019.

15.01 - A Gestão da Ata de Registro de Preços e do[sJ Contrato(s) que dela
originar[emJ ficará sob a responsabilidade do Secretário Municipal de Saúde, o Sr.

Erivaldo losé Mariano da Silva lúnior.

15.02 - A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e do(s)
Contrato(s) que dela originar(em) ficará sob a responsabilidade do Coordenador da

CAF, o Sr. Alexandre Kadymiel de Lima Alves CRF/PE Na 8911.

15.03 - Não obstante a empresa Detentora/Contratada ser a única e exclusiva
responsável por toda execução contratual, ao órgão Gerenciador/Contratante é

reservado o direito de, sern qualquer forma de restringir a plenitude dessa
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por
prepostos designados.

15.04 - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços e do(sJ Contrato[s) que

dela originar[em):

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do
fornecimento;

bj Conhecer plenamente os termos registrados/contratua is sob sua fiscalização,
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus

anexos, com vistas a identificar as obrigações in conueto tanto do Órgão
Gerenciador/Contratante quanto da Detentora/Contratada;

14.06 - O quantitativo decorrente de todas as adesões a Ata de Registro de
Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado, para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos Não Participantes que aderirem, nos termos do § 5q do art. 20 do
Decreto Municipal na. 34 de 26 setembro de2019.

14.07 - Após a autorização do Órgào Gerenciador, o Órgão Não Participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (novental dias,
observado o prazo de vigência da Ata, de acordo com o § 6o do art.20 do Decreto
Municipal na. 34 de 26 setembro de2019.

14.08 - Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do
cumprinlento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, conforme
estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto Municipal np.34 de 26 setembro de 2019.

15 - DA GESTÃO E FISCALIZACÀO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E DO(SI
CONTRATO(S) QUE DELA ORIGINAR(EM)
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cJ Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora/Co ntratada com a finalidade
de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas
de controle, fiscalização e acompanhamento do Í'ornecintento;

d) Exigir da Detentora/Contratada o fiel cumprimento de todas as condições
registradas e contrâtuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições
do edital e respectivos anexos;

e] Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto
ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de
outro qualquer, que possa comprometer a aderência registrada/contratual e seu
efetivo resultado;

Q Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se

encontra especificado neste Termo de Referência, no Edital, na Ata de Registro de
Preços e respectivo Contrato, assinr como observar, para o seu correto recebinrento;

gJ Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora/Contratada;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços/Contrato as

irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contâtos prévios com a
Detentora/Contratada;

iJ Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da
Ata de Registro de Preços/Contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

15.05 - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) que dela
originar(emJ:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada;

bJ Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cunlprimento das cláusulas registradas/contratuais;

dJ Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de
Preços/Contrato;

eJ Propor aplicação de sançôes administrativas pelo descumprimento das cláusulas
registradas/contratuais apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de
Preços/Contrato;

í] Providenciar ô pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contrata da,
mediante a observância das exigências registradas/contratuais e legais;

,11

g) Manter controle atualizado dos paganrentos efetuados, observando para que o
valor da Ata de Registro de Preços e Contratos não seja ultrapassado;
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h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada
observância das cláusulas registradas/corltratuais.

16 - DO RECEBIM ENTO DO OBIETO

16.01 - O objeto deste Termo de Referência será recebido:

aJ Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de conformidade
dos produtos com as especificações constantes neste Termo de Referência;

b) Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação das especificações,
qualidade, quantidade dos itens e da conformidade dos produtos entregues, de
acordo com a proposta apresentada.

1.6.02 O recebimento definitivo não
administrativa, civil e penal da Contratada.

exclui as responsabilidades

16.03 - O produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição
de uso.

17.01 - Além das obrigações legais, regulanrentares e as demais constantes
do instrumento da Ata de Registro de Preços, Contratual e demais documentos,
obriga-se, a licitante adjudicatária a:

aJ A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
e civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei
8.666/93.

bJ Nos termos do art. 70 da Leí 8.666/93, a Detentora/Contratada é responsável
pelos danos causados diretamente à AdmÍnistração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do objeto.

cl Fornecer o produto de acordo com as especiÍlcações e quantitativos constantes
neste Termo de Referência.

d] Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro de Preços e eventuais
contratos.

el Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o
local determinado pela solicitante, em perfeita conservação, bem como pelo seu
descarregamento.
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f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto deste Termo de Referência, se verificados vícios, defeitos ou
incorreções.

gl Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Órgão
Gerenciador/Contrâtante.

hl Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita
execução da Ata de Registro de Preços e respectivo Contrato.

il lndicar preposto que se responderá perante o Órgão Gerenciador/Contrata nte

j) Atender prontâmente às reqursições do Órgão Geren ciador/Co ntratante
fornecimento do ob.jeto na quantidade e especificações exigidas.

l)o

k) Fornecer o medicamento com prazo de validade superior a 12 (doze) meses, a

contar da data de entrega do produto, sendo preferencialmente o fornecimento do
medicanrento com no mínimo 757o de sua validade.

llsempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data
de entrega, e de acordo com as especificações e as normas vigentes da Vigilância
Sanitária ou ANVISA.

mJ Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Contratante, cumprindo as exigências
do mesmo.

n) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde
conste, no mínimo, o nome do medicamento, a marca do produto, a validade, a

quantidade fornecida, a identificação do número do lote, identificação para que seja
possível o rastreio da Nota Fiscal, o valor unitário e o valor total. As informações
deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a

conferência, em conformidade com a Resolução ANVISA 32O/2002.

o) Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes
para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e

apresentar soluçôes práticas para quaisquer problemas envolvendo os produtos
contidos neste Termo de Referência.

pJ Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente Termo de
Referência.

bl Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a discriminação
constante no Termo de Referência, por nreio de Ordem de Fornecimento (OFJ ou
nota de empenho.

rt

18 - DAS OBRIGACOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE

Caberá ao Órgão Gerenciador/Contratante as seguintes obrigações:
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cJ Prestar as informações e os esclarecimentos que venhanr a ser solicitados pela
Contratada com relação ao objeto deste Ternto de Referência.

dJ Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

eJ Acompanhar a execução deste Termo de Referência.

f) Comurricar à Detentora /Contratada as irregularidades observadas na entrega do
produto, formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.

19. DO PAGAMENTO DAS FATURAS

19.01 - O Fundo Municipal de Saúde de Toritama efetuará o pagamento da
nota fiscal referente ao fornecimento do objeto deste Ternro de Referência enr até
30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada da mesma no protocolo da
Tesouraria, localizada na Avenida Dorival losé Pereira na 1370, Parque das Feiras,
Toritanra/PE, devendo ser apresentada devidamente atestada e corretamente
preenchida, sem rasura.

19.01.01 - Caso a Detentora/Contratada opte por depósito em conta-corrente
mantida em instituição bancária diferente da Caixa Econômica Federal, será
descontado do valor pago a importância â título de tarifa de transferência de fundos

IDOC ou TED, conforme o caso).

19.01.02 - O Fundo Municipal de Saúde de Toritama verificará as hipóteses de
retenção na fonte de encargos tributários. 0s tributos relativos ao faturamento
serão descontados da Detentora/Contratada no monlento da liquidação da despesa
e recolhidos diretamente ao poder público competente.

19.01.03 - O Fundo Municipal de Saúde de Toritama dedr,rzirá do montante a pagar
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
Detentora/Contratada.

1.9.02 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a

inviabilidade de sua execução.

19.04 - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos
devidos pela Administração decorrentes de fornecinrento iá recebidos, salvo
em caso previsto em lei, ficâ âssegurado à Detentora/Contratada o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçôes até que seia
normalizada a situação.

bJ Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do
fornecimento dese.lado.

19.03 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização nlonetária
sobre o valor devido, pela variação acumulada do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.
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20.01 - De acordo conr os art. 24, § 14, e art. 34, § 1s, da Lei 10.192/01, no
prazo inferior a 12 (dozeJ nleses, contados a partir da data da apresentação das
propostas, os valores não poderão ser reajustados, assegurados à manutenção de
seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma da alínea "d", inciso ll do art. 65 Ler
8666/93, cf c art. lB do Decreto Municipal 34/20'1.9.

20.02 - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para
reajuste a ser utilizado será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
0PCAJ do IBGE ou outro que venha a Ihe substituir.

20.03 - A concessão do rea.juste fica condicionada à apresentação de
requerimento pela Detentora/Contratada, isentando a Administração de concedê-lo
de ofício.

21,.01 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as
disposições contidas no art. 65 da Lei na 8.666/93 e posteriores alterações,
conforme o § 1a do Art. 10 do Decreto Municipal nq 34, de 26 de setembro de 2019.

27.07.07 - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no art. 65, §
1s, II, da mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25o/o, podendo haver
supressões de até 100%, conforme faculdade conferida a administração cônstante
no art. 14 do Decreto Municipal ne 34, de 26 de setembro de 2019.

DOS RE T D

22.01, - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas no art.65 da Lei nq 8.666193,
conforme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal nq 34, de 26 de setembro de
2019.

22.02 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores
para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de
acordo com o estabelecido no art.L6 do Decreto Municipal na 34, de 26 de setembro
de 201.9.

22.02.07 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade, conforme consta no §10 do art.1.6 do Decreto Municipal na 34, de 26
de setembro de 2019.

20 - DO REATUSTE DE PREÇOS

21 - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

22.02.02 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original das ofertas, em

f<
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conformidade com o disposto no §20 do art.L6 do Decreto Municipal ne 34, de 26 de
setembro de 2019.

22.03 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados
por motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto
Municipal ne 34, de 26 de setembro de 2019)

22.03.01- Realizar o restabelecimen to do equilíbrio econômico-fina nceiro in icial do
registro de preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade
de sua execução, na forma do disposto no art.65 da Lei na 8.666/93;

22.03.02 - Em caso do não êxito do restabelecintento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento ou ordem de
serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;

22.03.03 - É facultado à administração, em caso de não êxito do restabelecimento do
equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do registro de preços, e após liberar o
fornecedor do compromisso assunrido, convocar os demais fornecedores para
assegurar igual oportunidade de negociação.

22.04 - Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação na imprensa oficial, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vanta.iosa, nos termos do
parágrafo único do art. 17 do Decreto Municipal nq 34, de 26 de setembro de 2019.

23 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

23.0t - O fornecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do
Decreto Municipal ns 34, de 26 de setembro de 2019)

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

I[ - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela AdminÍstração, sem justificativa aceitável;

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se fornar superior
àqueles praticado no mercado; ou

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos ttl ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666,
de 1993, ou no art.7" da Lei n'10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente motivada,
nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei 8.666, de 1993.

22.01,.01, - O cancelamento de reglstro de preços nas hipóteses previstas nos incisos
l, ll, IV e V deve ser formalrzado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.



rhREFETTURA OE

R]TAMA LIUl /bJ
FUNDO MU1.'ICIPÀL Df S.TUDE DE TORITAMÂ

Al'll\lDÁDoRl\".\t-J()sÉPERETRÂ.t..t70.PaRQLED,lSFF.tRaS.T()Rt].\\t.\ PE-( t:P 55r15-000,
C\PJ: I 1 , 0 7 .1 . 5 { 8 /0 0 0 1 88

23.01,.02 - A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses previstas
acima deve ser feita por publicação na imprensa oficial, assegurado o prazo recursal
de 05 fcinco) dias úteis.

23.01.03 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de
preço na ocorrência de fato superveniente que venha conrprometer a perfeita
execuçâo contratual, desde que conrprovada de maneira inequívoca,
principalmente por meio de provas documentais, qualquer uma das hipóteses
previstas no art.65, inciso II, alínea d, e § 5q, da Lei nq 8.666, de 1993.

23.01.04 - A comunicação do cancelamento do registro de preço, no caso
previsto acima deverá ser realizada por correspondência com aviso de
recebimento ou protocolo, iuntando-se comprovante nos autos do registro de
preços.

24.0'l - As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento do
Contrato, serão efetivadas na forma e condições do art. 65 da Lei n.a 8.666193,
formalizadas previamente através de Termo Aditivo, devrdamente homologado, que
passará a integrar o Contrato para todos os Íins legais.

25 - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

25.01 - O regime jurídico que rege este acordo confere ao Fundo Municipal
de Saúde de Toritama as prerrogativas constantes dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei

8.666193, as quais são reconhecidas pelâ Contratada.

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL

26.07 - A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no Contrato,
por parte da Contratada, assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por
rescindido, de acordo com o previsto nos artigos 78 e na forma prevista no art. 79
da Lei nq 8.666 de 2L.06.1993 e suas alterações, incidindo sobre a Contratada as

sanções estabelecidas em Iei e no presente instrumento contratual.

27 - DAS PENATIDADES E SANCOES

27.0t - O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na

execução do Contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções
administrativas, nos termos das Leis Federais ne 8.66611,993 e 70.520 /2002.

27.02 - Se a Detentora/Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no
todo ou em parte, ficará suieita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às

sanções previstas no art.7e da Lei nq 1,0.520 /2002, e ao pagamento de multa nos

seguintes termos:

l- Advertência;

II - Multa, nos seguintes termos:

ftrbulh.hdo pa., aodo§

24 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao pÍazo estipulado: 1% (um por cento)
do valor do produto não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% [dez por
cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o

vencimento do prazo estipulado: llo/o (dez por cento) do valor do produto;

d) Pela recusa da Detentora/Contratada enr substituir o produto rejeitado,
entendendo-se como recusa a substituição do produto não efetivada nos cinco dias
que se seguirem à data da rejeição: 70o/o (dez por centoJ do valor do produto
rejeitado;

Ill - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indiretâ do
Município de Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de

fornecedores do Município de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

27.03 - As rnultas estabelecidas anteriormente podem ser aplicadas isolada
ou cumulativamente, ficando o seu total lirnitado a -Llo/o (dez por cento) do valor
contratado, sem pre)uízo de perdas e danos cabíveis.

27.O4 - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Contratada as importâncias alusivas a rnultas, ou efetuar sua cobrança mediante
inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em

lei.

27.05 - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Contratada, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades
relacionadas anteriormente.

27.06 - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7q da Lei Federal
10.520/2002, sem prejuízo das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de
Preços, no Contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor que, convocado
dentro do prazo de validade da sua propostâ, agir em conformidade com as

hipóteses a seguir:

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação
legítima exigida para o certame;

cJ Enseiar o retardamento da execução de seu objeto;

cJ Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data
da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto recusado, por
dia decorrido;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Contrato e não abrangida
nos incisos anteriores: 170 (um por cento) do valor contratado, para cada evento.
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d) Nào mantiver a proposta;

eJ Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou do Contrato;

l) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

27.07 - Pelos motivos que se seguem, principalmente,
Detentora/Contratada estará sujeita às penalidades:

l- Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecimento; e

Ill - Pela não execução do fornecimento de acordo com as especificaçôes e prazos
estipulados no Edital e seus anexos.

27.08 - Além das penalidades citadas, a Contratada ficará su.ieita, ainda, nô
que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo tV da Lei Federal ne

8.666/93 e posteriores a lterações.

Toritama, 20 de janeiro de 2022

Alexandre Kadymiel de Lima Alves
Coordenador da CAF

cRF/PE Ns 8911

â

I

\
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APÊNDICE I Do TERMo DE REFERÊNCIA
ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES

ITE
M

PRODUTO DESCRIÇÃO IINIDADE QUANT.

VALOR
MÉDIo

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Ácido
Acetilsalicílico

100mg

Acido Acetilsalicílico
10Omg , conrprimidos
embalados em blister,
embalagem primária
contendo identificação, na

do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

80.000 R$ 0,15 R$ 12.000,00

2
Acido Fólico

5mg
120.000 R$ 0,08 R$ 9.600,00

3
Alendronato

de Sódio 70mg

Alendronato de Sódio 70mg
comprimidos embalados
em blister, embalagem
primária contendo
identificação, nq do 07 lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DAANVISA,

Conrprimid
o

R$ O,2B R$ 2.240,00

Ambroxol
6mg/mL

Ambroxol 6mg/mL xarope-
frasco 120mL, embalagenr
primária contendo
identificação, no do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

I'- ras c o 3.500 Rs 12.425,00

5
Amoxicilina

500mg
Amoxicilina
comprimidos

500mg
embalados

Comprimid
o

80.000 R$ 0,33 R$ 26.400,00

30

Com primid
o

Ácido Fólico 5-g
comprimidos embalados
em blister, embalagem
primária contendo
identificação, ne do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

Com primid
o

8.000

4 R$ 3,ss

P
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em blister, embalagem
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e
validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

<

6
Ampicilina
50mg/mL

Ampicilina 5Omg/ml,
solução ora l, frasco 150m1,
embalagem p rinr á ria
contendo identificação, no

do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Frasco 600 R$ 17,09 R$ 10.254,00

7
Anlodipino

10mg
Conrprinrid

o
100.000

Õ
Anlodipino

5mg

Anlodipino 5mg,
comprimidos embalados
em blister, embalagem
primária contendo
identificação, nq do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

Comprimid
(J

80.000 R$ 0,06 R$ 4.800,00

9 Atenolol 25mg

Atenolol 25mg
comprimidos embalados
em blister, embalagem
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

Comprinrid
o

60.000 R$ 0,14 R$ 8.400,00

10 Atenolol 50mg

Atenolol 50mg
comprimidos embalados
em blister, embalagem
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

Conrprinrid
o

100.000 R$ 0,17 R$ 17.000,00

t1
Brometo
5mg/nrl,

de Fenoterol
frasco 20m1, Frasco 1.000 R$ 4,s7 R$ 4.570,00

8r

Anlodipino 1Omg
comprinridos embalados
em blister, embalagem
primária contendo
identificação, ne do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

R$ 0,1 1 R$ 11.000,00
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Brometo de
Fenoterol
5mg/ml

embalagem primária
contendo identificação, no

do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

t2

Butilescopola
mina +

Dipirona
6,67mg/mL +

333mg/ml

B util esco p olam in a +

Dipirona 6,67mg/mL +

333mg/mL, frasco 20mL,
embalagem primária
contendo identificação, no
do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

1.500 R$ 8,13 R$ 12.195,00

13
Carvedilol

25mg

Carvedilol 25mg
comprimidos embalados
em blister, embalagem
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e
validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

2 5.000
o

R$ 0,4e R$ 12.250,00

14
Dipirona

500mg/ml

Dipirona 500mg/ml
suspensão oral, com sabor,
frasco 10mI, embalagem
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DA ANVISA,

Fra s ccl R$ 1,36 R$ 5.440,00

15 Enalapril 5nrg

Enalapril Smg,
comprimidos embalados
em blister, embalagem
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

Con.rprinrid
o

20.000 R$ 0,09 R$ 1.800,00

16
Espironolacto

na 2Smg

Espironolacton a 25mg,
comprimidos embalados
em blister, embalagem
primária contendo
identificação, nq do lote,
mês e ano de fabricação e
validade. COM REGTSTRO
DA ANVISA.

Co mprim id
2 5.000

o
R$ 0,19 R$ 4.750,00

t7 Fluconazol
150mg

Fluconazol
comprimidos

15Omg

enr ba lados C:ipsulas 12.000 R$ 2,54 R$ 30.480,00

sl

{

Frasco

Comprim id

4.000
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em blister, embalagem
primária contendo
identificação, no do lote,
mês e ano de fabricação e
validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

a

1B
Gliclazida

60mg

Gliclazida 60mg,
comprimidos embalados
em blister, embalagem
primária contendo
identificação, ne do lote,
mês e ano de fabricação e
validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

Conrprimid
o

35.000 R$ 1,18 R$ 41.300,00

79
Hidroclotiazid

a 2Smg

H idroclotiazida 25mg,
comprimidos embalados
em blister, embalagen.r
primária contendo
identificação, ne do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

Contprimid
()

2 50.000 R$ 0,05 R$ 12.500,00

Hidróxido de
Alúrninio
60mg +

Hidróxio e
Magnésio

40mg

Hidróxido de Alúminio
60mg + H idróxio e

Magnésio 40mg, Frasco
com 150m1, embalagem
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e
validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

Frasco 3.500 R$ 12,90 R$ 4s.150,0020

21
Bromoprida

10mg

Bromoprida 10mg,
comprimido, embalagem
primária contendo
identificação, nq do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

o
30.000 R$ 0,81 R$ 24.300,00

22
Levotiroxina

sódica 10Omcg

Levotiroxina sód ica
100mcg, embalagem
primária contendo
identificação, ne do lote,
mês e ano de fabricação e
validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

Comprimid
o

20.000 R$ 0,14 R$ 2.800,00

8l

Com prim id
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Mebendazol
20mg/mL

Mebendazol 20mg/ml,
suspensão oral, frasco
30mL, embalagem primária
contendo identificação, nq
do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Frasco 1.000 R$ 2,05 R$ 2.050,00

1

24
Metronidazol

100 mglg
(10%)

Metronidazol 100 mg/g
{1,0o/o), creme vaginal ,

bisnaga 50mg com 10
aplicadores ,enrbalagenr
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

Bisnaga 2.500 R$ 5,72 R$ 14.300,00

25
Metronidazol

250rng

Metronidazol 250mg,
comprimidos embalados
em blister, enrbalagem
primária contendo
identificação, nq do lote,
mês e ano de fabricação e
validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

Comprim id
o

30.000 R$ 0,30 R$ 9.000,00

26
Nifedipina

10mg

Nifedipina 10mg,
embalagem pritnária
contendo identificação, no
do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Comprirnid
o

25.000 R$ 0,31 R$ 7.750,00

)1 Nistatinâ
100.000UI/ml

Nistatina 100.000U1/ml,
frasco com 50m1,
embalagem primária
contendo identificação, no
do lote, mês e ano de
fabricação e valÍdade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Frasco s00 R$ 3,38 R$ 1.690,00

2A
Omeprazol

20mg

Omeprazol 20mg, cá psulas
embaladas em blister,
embalagem primária
contendo identificação, no
do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA,

Cápsula R$ 0,14 R$ 19.600,00

l1.l

1,,

I

I

I

I

I

I

| 

'-o 
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29 Omeprazol
40mg

0meprazol 40mg, cápsulas
embaladas em blister,
embalagem primária
contendo identificação, nq
do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Cápsula 40.000 R$ 0,86 R$ 34.400,00

30
Paracetamol
200 mglml

Paracetamol 200 mg/ml
solução oral gotâs, frasco
1 5nrl, enrbalagem primária
contendo identificação, nq
do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Frasco 5.000 R$ 1,92 R$ 9.600,00

31
Prednisona

20mg

Prednisona 20ntg,
comprirnidos embalados
em blister, embalagem
primária contendo
identificação, nq do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

Comprimid
()

40.000 R$ 0,34 RS 13.600,00

32
Dimenidrato

100mg

Dimenidrato 100 rng,
comprimido, enrbalagem
primária contendo
identificação, nq do lote,
mês e ano de fabricação e
validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

Comprimid
12.000 R$ 0,57 R$ 6.840,00

33
Sais para

reidratação
oral 27 ,9g

Sais para Reidratação oral
2 7,9g envelope, embalagem
primária contendo
identificação, ne do Iote,
mês e ano de fabricação e
validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

Envelope 2.500 R$2,44 R$ 6.100,00

Salbutamol
5mg/mL gotas

Salbutamol 5mg/mL
frasco 10mL, embalagem
primária contendo
identificação, ns do lote,
mês e ano de fabricação e
validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

Frasco 100 R$ 15,28 R$ 1.528,00

l(5

?

â t

.1

o

34
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Simeticona
40mg

Simeticona 40ntg,
comprimidos embalados
em blister, embalagem
primária contendo
identificação, ne do lote,
mês e ano de fabricação e
validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

Comprimid
24.000

o
R$ 3.840,00R$ 0, t6

36
Simeticona
7\mg/ml

Simeticona 75 /ml,
suspensão oral em gotas,
frasco 10mI, embalagem
primária contendo
identificação, ne do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

Frasco 5.000 R$ 3,68 R$ 18.400,00

S u lfato
Neomicina+
bacitracina

5mg 10g

S u lfato
n eo m icina +bacitra cin a,e m
balagem primária contendo
identificação, no do lote,mês
e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

4.000 R$ 2,00 R$ 8.000,00

Acido
Tranexâmico
250mg 5mL

Ácido Tranexâmico sol. lnj.
250mg - ampola Sml,
embalagem primária
contendo identificação, na

do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Am pola 2.200 R$ 8,53 R$ 18.766,00

39
Água destilada

solução
injetável 1Oml

Agua destilada sol.
injetável-ampola 10m1,
embalagem primária
contendo identificação, no

do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Ampola 12 0.000 R$ 0,31 R$ 37.200,00

40

Agua destilada
solução
injetável

5 Litros

Água destilada sol.
inle tável-amp o la 5 Litros,
embalagem primária
contendo identificação, no
do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DAANVISA.

Galão tz0 R$ 13,07 R$ 1.568,40

86

35

'b

Bisnaga

38
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4l
Aminofilina

solução
injetável

24mg/mL

Aminofilina solução
injetável 24mg/ml, ampola
L0mL - embalagem
primária contendo
identificação, nq do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

Ampola 1.000 R$ 2,4s R$ 2.4s0,00

42
Amiodarona

50mg/ml

Amiodarona
50mg/nrl,Solução injetável,
ampola de 3ml, embalagem
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

Arrpola 1.000 R$ 3.550,00

43

Bromoprida
5mg/ml
solução
injetável

Bromoprida Snig/ml
solução injetável, ampola
de 2ml, embalagen.r
primária contendo
identificação, ne do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

Arnpola 4.800 R$ 1,90 R$ 9.120,00

44

Butilbrometo
de

escopolamina
4mg/ml +

dipirona
500mg/ml

solução
injetável

Butilbronreto de
escopolamina 4mg/ml sol.
Injetável + dipirona
500mg/rnl sol injetável ,

ampola 5mL ,embalagem
prirnária contendo
identificação, na do Iote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

Am pola 17.800 R$ 4,47 R$ 79.566,00

45
Carvão vegetal

ativado

Carvão vegetal ativado,
250mg, frasco com 60
cápsulas, embalagem
primária contendo
identificação, ns do Iote,
mês e ano de fabricação e
validade. COM REGISTRO
DA ANVISA,

ZO R$ 800,00

87

R$ 3,5s

Frasco R$ 40,00

F
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46
Ciprofloxacino
2mg solução

injetável

Ciprofl oxacino 2mg solução
injetável , frasco com
100mI embalagem primária
contendo identificação, na

do lote, nrês e ano cle

fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Frasco 1.,200 R$20,72 R$ 24.864,00

47 Cetoplofeno lV

Cetoprofeno 100mg/ml,
intra venoso,ampola 2ml,
embalagem primária
contendo identificação, na

do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Ampola 3.000 R$ 4,17 R$ 12.510,00

4B
Cetoprofeno

IM
R$ 2,50 R$ 7.500,00

Cetoprofeno 50mg/ml,
intramusculal', ampola 2ml,
embalagem primária
contendo identificação, ne

do lote, r.nês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Anr pola 3.000

49 R$ 17.400,00Cimetidina
150mg/ml 2ml

Cimetidina 1S0mg/ml,
ampola 2ml, solução
injetável, embalagem
prirnária contendo
identificação, nq do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

Arnpola 5.000 R$ 3,48

50

Clindamicina
150mg/ml 4ml

solução
injetável

Clindarnicina 150mg/ml
solução injetável, ampola
4ml, embalagem primária
contendo identificação, no

do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

R$ 6,0e R$ 7.308,00Arlpola 1..200

51

Cloreto de
Sódio sol.

Ínjetável 0,9%
sistema

fechado 100ml

Cloreto de Sódio solução
injetável 0,9% sistema
fechado, frasco 100mL
embalagem primária
contendo identificação, na
do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA,

10.000 R$ 34.800,00R$ 3,48

52
Flumazenil
0,1mg/Ml

Flumazenil 0,1mg/mL,
solução injetável, ampola
de SmL, embala e n]

Anr pola

Frasco

300 R$ 14,00 R$ 4.200,00

33

,[
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primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

53 R$ 6,09 R$ 12.180,00
Cloridrato de
Hidralazina
sol. injetável
20ng/mL

Cloridrato de Hidralazina
sol. injetável 2omg/mL -

ampola 1mL , embalagem
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

Anr pola 2.000

54

Clorpromazina
solução
inietável
5mg/mL

Clorpromazina solução
injetável 5mg/mL,ampola
de SmL ,embalagenr
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. Medicamento
susjeito a controle especial
de ocordo com o Rdc 344/98.
COM REGISTRO DA
ANVISA.

Ampola 700 R$ 4,03 R$ 2.821,00

R$ 2.910,00
Colírio

Vitelinato de
Prata 100/o Sml

Colírio Vitelinato de Prata
1,0o/o, frasco 5nrl,
embalagem primária
contendo identificação, na

do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Frasco 200 R$ 14,ss55

Dexametasona
sol. injetável

4mg/mL
20.000 R$ 2,80

Dexametasona solução
injetável 4mg/ml- ampola
2,5mL, embalagem
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

Anrpola

s7
Dipirona sol

injetável
500mg/ml

R$ 32.200,00

Dipirona sol. in)etável
500mg/ml, ampola 2mL,
embalagem primária
contendo identificação, na

do lote, nrês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Arlpola R$ 0,92

89

56 R$ 56.000,00

3 5.000
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5B R$ 2.016,00

()

Dopamina sol.
injetável
5mg/ml

Dopamina sol. injetável
Smg/nrl - ampola 10mL,
embalagem prrmária
contendo identificação, na

do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Artpola R$ 2,88

59 600 R$ 43,85 R$ 26.310,00
Enoxaparina

sódica
40mg/0,4m1

Enoxaparina sódica
40mg/0,4m1, ernbalagenr
primária contendo
identificação, ne do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

Arr.rpola

R$ 4,13 R$ 2.478,0060
Fenitoína
50mg/mL

Fenitoína solução injetável
S0mg/ml, ampola 5ml,
embalagem primária
contendo identificação, na

do lote, mês e ano de
fabricação e validade.
Medicamento susjeito a
controle especiol de acordo
com o Rdc 344/98. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Ampola 600

6t R$ 2,L1 R$ 844,00

Fenobarbital Sódico
solução injetável
100mg/ml, ampola 2mL,
embalagem primária
contendo identificaçã0, nq

do lote, rnês e ano de
íabricação e validade.
Medicomento susjeito a
controle especiol de acordo
com a Rdc 344/98. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Arnpola 400

62

Fosfato de
Sódio Dibásico
0,06 + Fosfato

de Sódio
Monobásico

0,169

Fosfato de Sódio Dibásico
0,06+ Fosfato de Sódio
Monobásico 0,169, solução
retal- frasco 1-30mL,
embalagem primária
contendo identificação, na

do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

R$ 8,41 R$ 3.364,00Frasco 400

I
90

700

Fenobarbital
Sódico

100mg/ml
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63
Furosemina
sol. inietável

10mg/mL

Furosemina sol. inletável
10mg/ml - ampola 2mL,
embalagem primária
contendo identificação, na
do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

12.000 R$ 0,66

64
Gentamicina

B0mg/ml

Gentamicina 80mg/ml,
ampola 2ml, embalagem
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

Ampola 1.200 R$ 1,91 Rs2.292,00

65
Glicose sol.

injetável 50% Ampola R$ O,B7 R$ 4.350,00

Haloperidol
5mg/ml

Haloperidol 5ntg soluçãr.r
injetável - antpola 1.mI,

embalagem primária
contendo identificação, no
do lote, mês e ano de
fabricação e validade.
Medicamento susieito a

controle especial de acordo
com a Rdc 344/98. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Ampola 2.000 R$ 3,26 R$ 6.520,0066

67
Isossorbida

5mg

Isossorbida
5 mg,comprimid os
embalados em blister,
embalagem primária
contendo identificação, no
do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Conrprinrid
o

R$ 0,41 R$ 615,00

68 Isossorbida
10mg

lsossorbida 10mg,
comprimidos embalados
em blister, embalagem
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

Comprimid
o

1.500 R$ 0,29 R$ 435,00

FUNDo MuNtclpal oE s.rúop - rus
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R$ 7.920,00

9l

Ampola

Glicose sol. injetável 5070 -
ampola 10 mL, embalagem
primária contendo
identificação, nq do lote,
mês e ano de fabricação e
validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

5.000

1.500
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69
Morfina

10mg/mL

Morfina solução injetável
10mg/ml- ampola 1ml,
embalagem primária
contendo identificação, na

do lote, nrês e ano de
fabricação e validade.
Medicqmento susjeito a
controle especiol de acordo
com o Rdc 344/98. COM
REGISTRO DA ANVISA,

Ampola 2.500 R$ 4,81 R$ 12.025,00

R$ 10.131,0070

Nitroglicerina
Solução

Injetável 5

mglmL

Nitroglicerina 5mg/ml
solução injetável , ampola
Sml, IV ,embalagem
primária contendo
identificação, nq do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

Anr pola 300 R$ 33,77

R$ 16,90 R$ 3.380,0071
Nitroprussiato

sódio 25mg

Nitroprussiato sódio 25mg,
ampola 2ml, embalagem
primária contendo
identificação, nq do Iote,
mês e ano de fabricação e
validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

Ampola

R$ 8,93 R$ 3.572,0072
Norepinefrina
sol. injetável

1,mg/mL

Norepinefrina sol. injetável
1mg/ml , ampola
4mL,embalagem primária
contendo identificação, ne

do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Ampola 400

73
0citocina 5Ul

/ml

Ocitocina 5UI /ml, solução
injetável, ampola de 1ml,
embalagem primária
contendo identificação, ne
do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Ampola 2.000 R$ 2,43 R$ 4.860,00

l9

001i3i

200
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74 Petidina
50mg/mL

Petidina 5Omg/ml solução
injetável - ampola Zml
,embalagem prirnária
contendo identificação, no
do lote, mês e ano de
fabricação e validade.
Medicamento susjeito o
controle especial de ocordo
com a Rdc 344/98. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Ampola 200 R$ 5,14 R$ 1.028,00

75

Piperacilina
+g

+tazobactam
0,5g

Piperacilina + tazobactam
4,59 , frasco/ampola,
embalagem primária
contendo identificação, no
do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA,

Frasco 600 R$ 25,68 R$ 15.408,00

76
Prometazina
sol. injetável

25mg

Prometazina sol. injetável
ZSmg/mL, ampola 2n.rl ,

embalagem prirnária
contendo identificação, na
do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Ampola 10.000 R$ 40.400,00R$ 4,04

77

Ringer com
lactato solução

in.jetável -
sistema
fechado

Ringer com lactato solução
injetável sistema fechado -
frasco 500m1 embalagem
prirnária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e
validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

F ras co 10.000

78
Solução

Manitol 20%

Solução Manitol 20%, bolsa
250m1, embalagent
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e
validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

Bolsa 50 R$ 338,00

79

Soro
Glicofisiológic
o sol. injetável

sistema
fechado

Soro Glicofisiológico sol.
injetável sistema fechado ,

solução istônica - frasco
500mL , embalagem
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e

Frasco 3.000 R$ s,1s R$ 15.450,00

9l

0017 E r

R$ s,74 R$ 57.400,00

R$ 6,76
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1.000 R$ 6,12 R$ 6.120,0080

Sulfato de
magnésio sol.
injetável 50%,
ampola 10ml

Sulfato de magnésio sol.
injetável 50o/o ampola
10mL, embalagem primária
contendo identificação, nq

do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Ampola

R$ 31.680,00q1 Tramadol
50mg/nrl

Tramadol 50mg/ml
ampola 2ml, embalagem
primária contendo
identificação, nq do Iote,
nrês e ano de fabricação e

validade. Medicomento
susjeito o controle especial
de ocordo cont a Rdc 34a/98.
COM REGISTRO DA
ANVISA.

Ampola 12.000 R$ 2,64

B2 R$ 1,19 R$ 11.900,00
Vitamina C sol

in.jetável
500mg/mL

Vitamina C sol. injetável
500mg/ml, ampola SmL -,

embalagem primária
contendo identificação, na

do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Ampola 10.000

q3
Vitamina do
Complexo B

sol. Inietável

R$ 2,78 R$ 27.800,00

Vitamina do Complexo B

sol. injetável- ampola 2ml,
embalagem primária
contendo identificação, nq

do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Ampola 10.000

a4
Bupropiona

150mg
Comprimid

30.000
o

R$ 1,33 R$ 39.900,00

Carbonato de
Lítio 300mg

R$ 0,43 R$ 64.500,00Carbonato de Lítio 300mg -
comprimidos, embalados

Comprim id
a)

9,1

validade. COM REGISTRO
DA ANVISA,

L1

Bupropiona 1-5Omg

comprimidos embalados
em blister, embalagem
primária contendo
identificação, ne do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. Medicanrento
susieito a controle especial
de acordo com a Rdc
344/98. COM REGTSTRO
DA ANVISA.

B5 150.000
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em blister, embalagem
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. Medicamento
susieito a controle especial
de acordo com a Rdc
344/98. COM REGISTRO
DA ANVISA.

L

q6 Clorpromazina
100mg

Clorpromazina 100mg -
comprimido embalados em
blister, embalagem
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e
validade. Medicamento
susjeito a controle especial
de acordo com a Rdc
344/98. COM REGTSTRO
DAANVISA.

Co mprim id
o

25.000 R$ 0,4s

87
Haloperidol

2mg/ml

Haloperidol Zmg/ml,
Frasco com 20m1,
embalagem primária
contendo identificação, no

do lote, mês e ano de
fabricação e validade.
Medicamento susjeito a
controle especial de acordo
com a Rdc 344/98. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Frasccr 500 R$ 3,70 R$ 1.850,00

8B
Haloperidol

5mg

Haloperidol Smg
,comprimidos embalados
em blister, enrbalagem
primária contendo
identificação, ns do lote,
mês e ano de fabricação e
validade. Medicamento
susieito a controle especial
de acordo com a Rdc
344/98. COM REGTSTRO
DAANVISA.

Comprim id
0

50.000 R$ 0,27

Levomeproma
zina 100mg

Levomepromazina 100mg,
comprimido, embalagem

Comprimrd
o

40.000 R$ 0,e1 R$ 36.400,00

95

001787

R$ 11.250,00

R$ 13.500,00

89
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primária contendo
identificação, ne do lote,
mês e ano de fabricaçãoe
validade. Medicametito
susjeito a controle especial
de acordo com a Rdc
344/98. COM REGISTRO
DAANVISA.

(

90
Risperidona

1mg/ml,
frasco 30ml

Risperidona 1mg/ml, frasco
de 30m1, emalagem
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. Medicamento
su.leito a controle especial
de acordo com a Rdc
344/98. COM REGTSTRO
DA ANVISA,

Frasco 1.800 R$ 39,99 R$ 71.982,00

91 Tramadol
100mg

Tramadol 100mg,
comprimido, embalagem
primária contendo
identificação, ns do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. Medicarnento
susjeito a controle especial
de acordo com a Rdc
344/98. COM REGTSTRO
DAANVISA.

Comprimid
o

8.000 R$ 3,96 R$ 31.680,00

92 Valproato de
Sódio 250mg

Valproato de Sódio 2BBmg
(equivalente a 250mg de
ácido valpróicoJ,
comprimidos embalados
em blister, embalagem
primária contendo
identificação, na do lote,
mês e ano de fabricação e
validade. Medicamento
susieito a controle especial
de acordo com a Rdc
344/98. COM REGTSTRO
DAANVISA.

Comprimid
o

35.000 R$ 0,30 R$ 10.500,00

93
Polimixina b +
neomicina +

Polimixina b + neomicina +

hidrocortisona 1Omg + §69 100 R$ 11,98 R$ 1.198,00

96

Frasco

h,
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hidrocortisona
10mg + Smg +

10.000UI/mL

+ 10.000UI/mL, frasco de
suspensão otológica
contendo 10mL,
embalagem primária
contendo identificação, na
do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Cloridrato de
Oxibutinina

5mg

Cloridrato de 0xibutinina
5ntg, conrprinridos,
embalagern primária
contendo identificação, na
do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Comprinrid
o

100 R$ 0,94 R$ 94,00

95

94

Enoxaparina
sódica

20mg/0,2m1

Enoxaparina sód ica
20mg/ 0,2m1, in;etável, cor.n

2 seringas, embalagern
primária contendo
identificação, nq do lote,
mês e ano de fabricação e

validade. COM REGISTRO
DA ANVISA.

Caixa 400 R$ 59,93 R$ 23.972,00

Besilato de
Atracúrio
10mg/mL

Besilato de Atracúrio
10mg/mL, frasco-ampola
de 2,5mL, embalagem
primária contendo
identificação, ns do Iote,
mês e ano de fabricação e
validade. COM REGISTRO
DAANVISA.

Arnpola R$ 18,02 R$ 3.604,0096

97 Meropenem
500mg

Meropenem 500mg,
ampola com pó para
solução in.jetável,
embalagem primária
contendo identificação, no
do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Am pola 600 R$ 17,S1 R$ 10.s06,00

9B

Cloridrato de ondasetrona
2mg/mL (lV), ampola de
2mL, embalagem primária
contendo identificação, na
do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Ampo la 3.500 R$ 2,66 R$ 9.310,00

t.- t- \t)o \tL.\t(,tP.\L t)t. s.\L Dll - Flts
.\v.DoRtv^l,.,osÉtERDtRr\. 1..1?0. p.\RQUIi t)AS t..EtR,\S TOtat.t.,\Nt,\_rERNaltBLjCo cEp 5s125-l|00 cNfJ: I1.0?.1.5.18/0001,8t

91

200

Cloridrato de
Ondasetronà
2mglmL (lV
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99
ClorÍdrato de

Cetamina
50mg/mL

Cloridrato de cetamina
S0mg/ml, solução
injetável, frasco-ampola de
10mL, embalagem primária
contendo identificação, no
do lote, môs e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Ampola 200 R§74,24 R$ 14.848,00

4

Brometo de Rocurônio
10mg/ml, solução
injetável, ampola de SmL,
embalagem primária
contendo identificação, nq
do lote, mês e ano de
fabricação e validade. COM
REGISTRO DAANVISA.

Ampola 200 R$ 42,08 R$ 8.416,00

101 Cloridrato de
Setralina 25mg

Cloridrato de Sertralina
25mg comprimido,
embalagem primária
contendo identificação, no
do lote, mês e ano de
fabricação e validade.
Medicamento suieito a
controle especial de acordo
com a RDC 344/98. COM
REGISTRO DA ANVISA.

Comprimid
o

12.000 Rs 0,97 R$ 11.640,00

102 Sabril 500mg

Sabril 50Omg, princípio
âtivo Vigabatrina,
embalagem primária
contendo identificação, no
do lote, mês e ano de
fabricação e validade

Comprimid
o

720 R$ 6,12 R$ 4.406,40

Ranibizumabe 10 mg/ml -

Solução para injeção,
ampola ocular para uso
adulto. Frasco Ampola com
0,23 ml. Equivalente a
Lucentis.

Ampola 3 R$ 15.360,00

VAL0R TOTAL MÁxtMO ACEITÁVEL: R$ 1.519.617,80 (um mithão, quinhentos
dezenove mil, seiscentos e dezessete reais e oitenta centavos.)

oBSERVAÇÕES:
1) 0s medicamentos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e

conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadamente.

e

98

00i7ui

100
Brometo de
Rocurônio
10mg/mL

103 Ranibizumabe
10 mglml

R$ 5.120,00
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2) O medicamento deverá ser fornecido dentro de seu prazo de validade com vida útil de no
mínimo 02 (dois) anos data de entrega, e de acordo com as especificações e as normas vigentes
da Vigilância Sanitária ou ANVISA.

3l A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos medicamentos, de seu
estabelecimento até o local deternrinado pelo Município para entrega, como também será
responsável pelo seu descarregamento.

4) Deverá ser emitida uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde
conste, no mínimo, o nome do medicamento, a marca do produto, a validade, a quantidade
fornecida, o valor unitário e o valor total. As informações deverão estar dispostâs lado a lado,
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência.

Toritama, 20 de janeiro de 2022.

Alexandre Kadymiel de Lima Alves
Coordenador da CAF

CRF/PE Na 8911

99
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ANEXO VI

AO
FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE ToRITAMA

Ref.: PREGÃO ELetRÔr'ltCO FMS sRp N.e oo3/zozz

DECLARACAO

Licitação:

inscrito no CNPI sob o na . por nreio de seu representante legal o (a)
Sr. (a) 

- 

portador (a) da Carteira de Identidade nq 

-e 
do CPF ne- DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei na 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não empregâ menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Data

(representante legal)

r00
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ANEXO VII

AO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA

Ref.: PREGÁO ELETRONICO FMS SRP N.e OO3 /2022

MODELO DE DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Empresa inscrita no CNPI no

por intermédio de seu representante legal o[a) Sr.(a) portado r(al da Carteira de
declara que se enquadra na condição de

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE - EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMENTAR Ns 123, de 14/12/2006.

Para tanto anexo o comprovante de opção pelo Simples obtido através do site:
http://www.receito.fazenda.gov.br/Pessoal uridico /simples/simples.htm; do Ministério da
Fazenda - Receita Federal e/ou Termo de Opção do SIMPLES, registrado ou autenticado

(indicar o local da sede ou domicílio da licitante, onde

E ainda DECtllRO, para os devidos fins, não haver nenhum dos impedimentos
previstos no § 44, do artigo 3q da Lei Complementar na 123/2006.

DATA/CARIMBO/CNPJ
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

793

l0l

Identidade na e do CPF ne

na funta Comercial
for o registro),
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ANEXO VIII
AO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA
REf.: PREGÃO ETETRÔNICO FMS SRP N,9 OO3/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ETETRÔNICO

Prezados Senhores,

Pelo presente, para efeito do cumprimento ao estabelecido no § 4e, do art.39, do Decreto

Municipal ne 42/201.9, redação dada pelo Decreto Municipal na L6/2020, a pessoa jurídica

inscrita no CN P,/M F na 

- 

declara, que:

1 - possui endereço eletrônico, sendo este o

2 - tem pleno conhecimento que se houver mudança para novo endereço eletrônico, deverá

informa-lo de imediato por meio de nova declaração;

3 - tem pleno conhecimento que a não atualização do endereço eletrônico diante da hipótese

prevista no item 2 desta declaração, não implicará qualquer vício processual.

Local e data

(assinatura do Responsável LegalJ

Obsentação: Este documento não se constitui obrigatório para fins de participação nesta
licitação, devendo ser formulado com o expresso consentimento do participante.

l0l
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Pemambuco . 25 de JaneiÍo dc 2022 . Diário Oficial dos Mtrrricipios tlo Estado de Pcmanlbuco . ANO XITI I N" l0l I

Ara, 8' Este Decrelo entra eü vigor no dia 2l de janeiro de 2022, c
seus elêitos perdurüào até o dia 3l dejaneiro de 2022, salvo eventual
plonogaçào. revogação ôu âheração de suas disposições.

Art, 9" Ficarn revogadas disposiçõcs em contrário

Art. l0 Este Decleto ertrâ eln vigor ua data sua publicaçào
levogando as disposições en) contrár'io-

Gabinete da Prefeita.2l dejaneilo dc 2022

ÁLINE CLEÀNNE FILGUEIRA FREIRF. DE C,4RVlI.HO
Preiêita Municipal

Publicâdo pon
Alex CIei«rn t'ilgucira Arau jo

Código ld{:ntiÍicâdor: I--5-5C:llAA

ESTADO DE PERNAl\IBUCO
]\IUNICíPIO DE TORITA}IÀ

cooRDEN^DORt^ DE t,tCtTAÇÕES
T.UNDO MUNICIPÀL DE SAÚDE DE TORIT,\MA AVISO DE
I,ICITAÇÃO (I,ICITAÇÃO EXCI,USIVA PARA M[,, EPP C

M EI}

PROCESSO LrC|'IAT(iRlO l.'MS N" 003/2022 - PRECÀO
ELETRôNICO r-N{S SRP N" 0{t3/2012. Objeto: Regisrro de
Preços objetivândo o fornecimento parcelado de Medicamêntr)s
dâ Atrnção Básica. para uso Hospitâlâr e

Psicotrópicos/Entorpecentcs visando supriÍ âs necêssidades dos
Estâbelecimentos Assistenciais de Saúde dâ Rede Públicâ
Municipal, vinculados à Assistência de Alta e Média
Complexidade Fârmâcêuticâ, bcm como âos Depârtânrenlos de
Atençào Especializadâ (Hospitâ1, Policlínicâ, CAPS, SAMU) e da
Alcnção Básica (PSF r NÀSF). Valor total rrárinro: R$
1.519,6f7,80 (um milhão, quinhcntos r dezenovc mil, s€iscenbs c
dezcssete reâis c oitenta centavos). Datâ e horâ da abertura:
l0l02l2022 às 0t:30 horas (horário de Brasilia,/DF). no sirio:
www.bnc.org.bÍ os interessados podcrão acessar c fâzer downloâd do
edital e anexos nos sites: \ÀiJvw.bltc.org.hr e www.toritama.pe.gov.br
Outras infornuçôes podcnr ser ôbtidas na sala da Coorderradoria de
I-icitações. situadâ no prédio do Centro Adnlirisnativô da Ptct'citufa

lado a Av. DoÍival José Pereira. n" 1..170- l" andar. Parque das
reiras Toritama,PE no horário das 08:00 às l2:00hs. dc scgunda a
sextâ-t-eira ou âlmvós dc solicitaçÀo por e-mail:
cpltoÍitama-prefeitura@gnrai l.com.

Tôrirânrâ/PE. 24 dc janeiro dc 2022

FRANC ES CCO MARCE L LINO F E RRE I K4 XÁ YI ER
PregoeiÍo.

Publicado por:
Francescco Marccllino FeÍÍeirâ Xâvier

Código ldentiíicador:AF7D096C

DEPARTAI\TENTO DE CONTR{TOS E CONVÊNIOS
EXTRATO DE ADITIVO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N' 050/2017
PROCESSO DE LtCITAÇÀON"0i4/2017 DISp ENSÁN.025/20 r ?

LOCATÁRIO: O MUNTCíP|O DE TORTTAM^-PE, por nrcio rla
SECRETARIA EDUCAÇÀO, CIÊNCI^ E TECNOLoGIA.
LOCADOR: BRUNA FERREIRA Sll,VA. inscriro no CI,t' n.
06 r .983.894-99

OBJETO: Locaçào do imóvel onde funciona aNola Scde da Escola

Rui BaÍbosa. sinradona Ruâ Manoel Borbâ. n".140. Toritama-PE.

vlcÊNCtA: 3l t2t2o21 
^ 
3t 2DO22:

VALOR CLOBALiRS2l5.064,2.1 (duzentos e quinze niil. séssenta e

quatl'o reais c vintc e qualro centavos)
DÀTA DÀ ASSINATURA: 23 dc dezembr" O" 20.0 

0 1 7 j ü
ÁGRIPINO PEREIRÁ DA SILVÁ JUNIOR
Secretaria de Educação. Ciéncia e Tecnologia ,

Deúnys Elna,lucl Tavoles da

Códi*o lden(ilicador:l-+8

DEPARTAMENTO DE CON'TRATOS E CONVÊNIOS
EXTRATO DE ,{DITI\IO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N"0rl/20r7
pRocESSO DE LtCrrAÇÀON"ol3/2017 - DISPENSAN"006/201 7

l,ocATÁRIO: O l\!UNtCÍPIO DE TORI'I'AMA-PE, por meio rla

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
LOC^DOR: EDEV^LDO DE ÀRAUJO PEREIRA. inscrito no
CPF n". 054.662.924-51
OBJFI,TO: Locaçào do inlóvel onde Íinciona a SededoSCFV -
SERVIÇO COWIVENCIA FORTALECIMENTO
VlNCUlOS,situadonaAvcnida Projeuda S 04, Quadra 41, Quadra
203 s/n" Toritanra-PFl

vlcÊNCIA: 3t 212021 a 3t 11212022:
VALOR CLOBAL: RS42.000.00 (quarcnla e dois nril rcais)
DATA DA ASSINATURAT 23 de dczernbro de 2021

EL,4INE CRISTINA DÁ SILVA TAVÁRES
Fundo Municipal dcAssistêncià Social

Publicado pon
Dennys Emaruel Tavarcs dâ Silva

Código ldentilicâdor:D52-lCDD5

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
EXTRATO DE ADITIVO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N' 012/2017
PROCESSO DE LrCÍTAÇÀO N" 007/2017 DTSPENSA N"
007 /10t7

LOCATÁRIO: O |VIUNICÍPIO DE TORITANTA-Pf,. por. meio rla
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
LOCADOR: GEREMIAS JOSÉ BATISTA. insciro no CPF n'.
083.241.701-20
OBJETO: Locaçào do inlóvel onde funciona o UBS do Centrc Il.
situadonâRua Josc Tenó[io da Silva 11'30. Toritana/PE-

VIGENCIAT 3l t12t2021 a 3ltl2t2\22:
VALOR CLOBAL: RS10.800,00 (dcz mil e oitocentos reais)
D^TA DA ASSIN,{TURÁ: 2.1 de dezembro de 2021

ERIYÀLDO JOSÉ MARIANO DA SILVA JÚNIOR
Fundo Municipal dc Saúde

Publicado por:
Dennys Emanuel Tâvares dâ Silvâ

Código ldentiíicâdor:D9D7ts9FA

DEPARTAMEN'TO DE CONTRÂTOS E CONVÊNIOS
EXTR^TO DE ADITI\IO

f,XTRÀTO DO QUINTO TERMO 
^DITIVO 

AO CONTRATO
I'i" 064/2017
PROCESSO DÉ LICITAÇÀO N' 045/2OI? DISPENSA N'
029/2017

rvww.diariomunicipÀl.conr.br/arnupe 78

Ârt. 7' O descumprimento de quaisqucr dos rcrmos do presente

Decrcto implicará nâ possibilidâde de suspensão clo alvar-á de
funcionamenÍo dos estabelecinlentos inhatorcs. conl a sua

conseqüentc interdição e/ou câncelanrelrto do evento. sem prejuizo às

sanções deconentes da legislação penal.
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Extrato de publicação
pREcÃo ELETRoNTco - aoslzozz

N" PRoc. ADM. oozlzozz

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgão FUNDO

MUNICIpAL DE SAUDE DE TORITAMA, de acordo com a regulamentação
19l2o2o realizará PRECÃÕ ELETRÔNICO sendo conduzido pelo condutor
FRANCESCCO MARCELINO FERREIRA XAVIER e tendo como autoridade

ERIVALDO ]OSE MARIANO DA SILVA JUNIOR.

PUBUcÂçÃo: 2sl01/2022 08.sr

tNícto REc. pRopoÍar 2 slorl2o22l1tot)

^M REC. PROPOSIA: 10102/2022 08:30

ícto D|5PUTÂ: 10/02/2022 09,30

TIPO DE IANCE: MENOR LANCT

nPO Et{CtRRAMENÍO: ABTRTO

EXCIUSIVO M€:5llú

VAIOR TOTÂL DO pROCISSO: RS 1.§19.617,8000

OB]ETO DO PROCESSO

ReSistro de Preçor objenvando o foí.e.imeíto parcelàdo de Medicômentos dô Atenção Básicâ, pâra uso Hospilalâí e

Psicotrópicos/Entorpêcêntes visando supíÍ às necêssjdad€s dos Estàbêlêcimê ntos Assistenciais de §aúde d. Rede Pública

Municipal, vinculados à Ássistênda dê 
^lta 

e Médiâ Conrplexidàde fârmâcêuticâ, bêm como âos Oepãrtamentos de Âtênção

Especialkãda (Hospital, Policlini.a, caPs, SAMU)e dâ atenção Básicã {PsF e NASF).

Parà demais inÍormãçõês (ontâto via ê-mãil: cpltoíitamà.Íms@gmail.com, têlefone: 8191147597 ou àcesso pelo link: bE0t/b!C!!tIprâs..onr/Process/Proressviêw?

Ra&rÊ-E?!5!gk?%sD3o4R( xuRlnHGNw36reFsl4q4 3ôi.M3jÊBQ!y3!kru$rf9x2cs8%2FHmf(9uGÊRzl34yl4j&fEÂljcbjljllggjcsbozsh2PcYNPmeDxPl4%lo

ío uora lirtat'l^ ,Ai (,nnp^nrn /.ar/,tt
FRANCESCCO MARCELINO FERREIRA XAVIER

ToRTTAMA-PE - 25l01/2022



CONTROLADORIA GERAL DO \IUNICÍPIO
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

TORITAl\IA PE

Unidades Gestoras (https://lransparencia.loritama.pe.gov.bíapp/pe/toritama)
/ lnÍcio (https://transparenciâ.toritama.pe.gov.br/app/pe/toritama/1 )

/ Processos de Licitação (https://transparencia.toritama.pe.gov. br/app/pe/toritama/1/licitacoes)
/ Processo de Licitação n" 312022

â pnocesso DE LIctrAÇÃoNo 312022

!i lnformações da Licitação

0017i3

(»

Unidade
Jurisdicionada:

Fundo Municipal de Saúde de Toritama

Número do
processo:

312022

Modalidade: Pregão Eletrônico

312022

Constitui objeto do presente Pregão o Registro de Preços objetivando o fornecimento

parcelado de Medicamentos da Atenção Básica, para uso Hospitalâr ê

Psicotrópicos/Entorpecentes visando suprir as necessidades dos Estabelecimentos

Assistenciais de Saúde da Redf dêtcbâcÍltüori6iÉalçstaoukhrdiàássistência de Alta e

Ivledia Complexidade Farmacêutica, bem como aos Departamentos de Atençáo

Especializada (Hospital, Policlínica, CAPS, SAMU)e da Atenção Básica (PSF e NASF)

25101t2022

lvlenor PreÇo

Situação: Processo em Andamenlo

Número do
procedimento:

Objeto da

Licitação

Data do
processo:

Local da

abe rtu ra:

( Processos de Licitação (https://transparencia.toritama. pe.gov.brlapp/pe/toritama/ l /licitâcoes)

f| lmprimir

Avenida Dorival José Pereira, no 1370, Parque das Feiras

Tipo da

licitação:



Data de

abertura:
10102t2022

Hora de

a bertu ra:
08:30

Valor orçado: R$ 1.519.617,80

Valor
adjudicado:

R$ 0,00

V Solicitação de lnformações Adicionais

Através do botão abaixo é possível, por meio de correio eletrônico, solicitâr informações

adicionais diretamente com a área responsável pela licitação.

0017i:l

(»)

@
Solicitar lnformações

E Arquivos anexados

Título Arquivo

Edital

Publicação

fi PREFEITURA MUNICIPAL DE TOR$BMA(FIúb6!ilA;FMAS E CTTU)

El cup..t: 1 1 .256.0s4/ooot -39

S,i Avenida Dorival José Pereira, no 1370, Parque das Feiras - CEP: 55.125-000

O Horário de atendimento: de Segunda à Sexta, a partir das 08:00hs às'17:00hs (exceto nos feriados)

l2 (81) ee114-7s87

V prefeitura@toritama.pe. gov. br

í Toritama - PE

Ã
+

TORITAMA - PE
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PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO3/2022
Processo AdministÍativo N' 003/2022

Trpo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FRANCESCCO ll|ARCELINO FERREIRA XAVIER

Data de PublicaÉ o:2510112022 08:51.03

\

Y

§_ooo lls n'

PMT

PDE

Gerado em: 1510212022 14:44:29 1de4
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE DE TORITAMA
TORITAMA.PE
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TORITAMA
TORITAMA.PE

TOTAL DO PROCESSO: 143.902,0

MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMÊNTOS EIRELI 31.030.858/OOOí.22 143.902,00

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 049 Total: lí.000,00

Item: 1 Unidade: Comprimido Mârca: Amlodil 1omg - Vitamedic Modelo: náo se aplica

Descrição: Anlodipino 10mg , comprimidos embalados em blister, embalagem primária contendo identificação, n" do
lote, mês e ano de fabricaçáo e validade. COM REGISTRO DA ANVISA.

Quantidade: 100.000 valor Unit.:0,1'1 Total ltem: 11.000,00

LOTE í0 Quant.: 1 Num: 03't fotrt,iz.Ooo,oo

Item: '1 UniOãOe: ComprimiOo Marca: AtenoloÉo.j- er"ti n,looeto: nao ie aplica
Donaduzzi

Oescrição: Atenolol 50mg , comprimidos embalados em blister, embalagem primária contendo identificaçáo, no do lote,
nês e ano de fabricação e vâlidade. COM REGISTRO DA ANVISA.

Quantidade: 100.000 Valor Unit.: 0,17 Total ltem: 17.000,00

LOTE í7 Quant.: 1 Num: 096 Total:22.320,00

Item: 1 Unidade: Cápsulas Marca: Fluconid '150m9 - Vilamedic Modelo: não se aplica

Descrição: Fluconazol 150m9 , comprimidos embalados em blister, embalagem primária contendo identiÍlcação, no do
lote, mês e ano de fabricação e validade. COM REGISTRO DA ANVISA.

Quantidade: 12.000 Valor Unit.: í,86 Total ltem: 22.320,00

LOTE 21 Quant.: 1 Num: O'12 totat: 1O.ZOó,OO

Item: 1 Unidade: Comprimido Marca: Bromoprida lomg - Prali Modelo: nâo se aplica
Donaduzzi

Descriçáo: Bromoprida 10m9, comprimido, embalagem primária contendo identificação, no do lote, mês e ano de
Íabricação e validade. COM REGISTRO DA ANVISA.

Quantidade: 30.000 Valor Unit.:0,54 Total ltem: 16.200,00

LOTE 25 Quant.: 1 Num: 019 Total: 5.400,00

Item: 1 unidade: Comprimido Í\.4arcar l,4etronidazol 250mg - Prati l\,4odelo: não se aplica
DOnaduzzi

Descrição: Metronidazol 250m9, comprimidos embalados em blister, embalagem primária contendo identificação, n'do
lote, mês e ano de fabricação e validade. COM REGISTRO DA ANVISA.

Quantidade: 30.000 Valor Unit.: 0,18 TÕtal ltem: 5.400,00

LOTE 90 Quânt.: 1 Num: 004 Total:71.982,00

Item: 1 Unidade: Frasco Marca Risperidona l mg/ml 3oml - Modelo: não se aplica
Prati Donaduzzi

Descrição: Risperidona 'l mg/ml, frasco de 30m1, emalagem primária contendo identiÍcação, no do lote, mês e ano de
fabricâção ê validade. Medicamento sujeito a controle especial de acordo com a Rdc 344/98. COI\il REGISTRO DA
ANVISA.

Quantidade: 1.800 Valor Unit.: 39,99 Total ltem: 71 .982,00

OOCUMENTOS ANEXADOS

Documento: Alo Constilullvo (Estatuto ou Conlralo Socra )H ot átio I 04 I O2l 2022 1 5:09

EndeÍeço: httpJ/bnccompras.blob.coíe.windows.nel,/paíicrpantdocumentsi888a6759d2934âad862097a82í0agf40-pdí

Fbqol8ü28
PMT
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Gerado em: 1510212022 14.44:29 2de4
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Horárioi 0410212022 15:Og Oocumentor AutoÍizaçáo de Funcionamento da ANVISA

Endeíeçoi http://bnccompras.blob.core.windows.net/particapantdocuments/ocd472af'14cúb6185d94c42â61ê7bb7.zip

Notátio]. 0410212022 1509 Documenlo: AutorizaÉo pârâ Comerciâlizaçâo de Medicamentos Comuns e Especiais (ANVISA)

Enderêço: httpJ/bnccompras.blob.core.windows.nevparlicipantdocumenlsle441lT2S02Sl4t24SdfSdocaía43b575.zip

AotáJio: O4lO2t2O22 15:Og oocumento: Câdâstro de CNPJ

EndeÍeço: httpJ/bnccompras.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/abfâffcl/34d4c1c869703395cd9559c.2ip

HorâÍiot MlO2l2O2215.Og Documento: Cédula de idenlidêde e CPF dos sócios

Endereço: hltpJ/bnccomprâs.blob.core.windows.net/participanldocuments/8d67â 1 1Íb20448189854Í17c1c51â 12B.zip

Hotátiot 041021202215:09 Documento: Certrdão conjunta de débilos Íelallvos a Tribulos Federars

Endereço: http://bnccom pras. b lob.coÍe. windows. nel/pâ rtrc, pa ntd ocu mentsi 28e 1 e4c 391 3c4 580Sc 1 bíc41 f531 6400. pdí

Horâ.toi 0410212022 15 A9 Documento: Cenrdáo de regularidâdê de débrto com a Fazenda Estadual

Êndereço: http://bnccompras-blob.core.windows.net/panicipantdocumenls/e 1êc74e9e6124dc89580aídbege9ê228.pdí

oráriot 0410212022 15t09 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Munacipal

EndeÍeço: hltpJ/bnccompras.blob.co.e.windows.net/panicipantdocum enlslb32bl daA427 444ó4999148e476b7eâbe.pdÍ

Horário: 04/02/2022 15:09 Oocumentoi Certidão de regularidade débito pârâ com o Fundo de Garanliâ por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: hltpr/bnccomprâs.blob.core-windows.net/panicipantdocuments/57755Íb7eec84e7cgf35a0660268218f.zip

Hotátiot 04102,202215:Og Oocumento: Cêrlidâo Negâtiva de Debitos Írabalhistas (CNDT)

EndeÍeço: httpr/bnccompras.blob.core.windows.net/partacipântdocuments/bc46flêd92d406697f5e163bd0d561d.2ip

Hotátioi 041021202215109 Oocumento: Cerlidão Negalivâ de Falência ou Concordata

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/parlicipantdocumenls/cgê3955934674c2745d89b042cgd l fgb.pdf

Horáriot 0410212022 15:09 Oocumênto: Certidão SimpliÍicada da Junta Comerciâl

Endereço: hitp://bnccom p ras. blob. core.win dows. nel/pa (rcrpâ nld ocu mênl si 34 cb60edb7 844 9d 78 71 064e38253292d. pdÍ

Horâ.iot 041021202215A9 Documento: Certícado de RegislÍo do Produto no Àrinisteío da Saúde - ANVISA

Endêreço: httpl//bnccompras.blob.coÍe.windows.nel/particlpantdocumenlsl644c2e384c714el48ddgbc95c983c6c3.zip

fioránot M102120221509 Oocumento: CompÍovação de enquâdramento em ME/EPP

EndeÍeço: httpJ/bnccompras.blob.core.windows.neVparticipântdocumênts/b 1b56237803Í4b01894ffbadac865e57.pdf

Ho.átiot 0410212022 15:09 Oocumento: Declaração de cumprimento dos rêquisitos de Habilitâção

^ 
EndêÍêço: hltp/bnccomprâs.blob.core.windows.neUpanicipantdocuments/61234f8íc06b4e97b2á02f2cbc3d7608.pdf

Àotátioi 0410212022 '15109 Oocumento: Oeclarâção de enquadramento no regimê de tíbutaÉo de ME/EPP

EndeÍêçor http://bnccomprâs.blob.core.window§.net/pârticipânldôcumênts/b8bdêa7a78594b4680a0313dec401â47.pdí

HorátiotO4lO2l2O2215:09 Documento:Declaraçáodeldoneidade

Endereço: http://bnccomprâs-blob.core.windows.neUparlicipântdocumênls/8a537532Íb'l b41 19ba749Í4b78769a84.pdf

HotáÍio'. 0410212022 15:09 Documento: DeclarâÇáo de inexisténcia de íatos impeditlvos ou supervenienles

Endêr€çoi htlpJ/bnccomprâs.blob.core.windows.neUpaíicipanldocumenls/600a9dd900de487791a7a40ca3aa3c54.pdf

Horá.iot 041021202215 Ag Oocumento: Declaíaçáo de inexislê.cia de paÍenles

Endêreço: http://bnccomprâs.blob.core.windows.neUpart crpânldocumenls/9cc8cl324dd545d 1 bâ0959cca10e5162.pdÍ

Horáíiot 041021202215:09 Documento: Declara€o de não utrlzaÇão de mão de ob.a iníantil

Endo.êço: hltp://bnccompras.blob.core.windows.neVpartropântdocuments/fi82í7ae610744bcb9093d83b0593537.pdí

Hotàtiol 0410212022 15.09 Documento: LicençB Sanilária Municipal

Endereço: httpJ/bnccompras.blob.core.windows.neuparticjpantdocuments/84260155ê9324d14988ee85030e44205-zip

Hotátiot 0410212022 15,09 Documento: Outros documentos

EndeÍêço: hltpr/bnc.ompras.blob.core.windows.neupafiicipêntdocumenls/75ee30Íbâ48a4a6aafecbe391e1a4d69.pdf
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AReutvos anexloos À lrelrs
Item Endereço

t httpJ/bnccompras.blob.core.windows.net/ilemÍlles/12d34c5b923Í415394eâgdce44Í09í4.pdí

'l httpr/bnccompras.blob.core.windows.nel,/ilemílles/d3ad74278a8f4d688ab3bd839995dgcc pdf

'1 http://bnccompras.blob.core.windows.net/ilemfiles/bbfbe41g00e44e7 4a0c7 bea732d5b2h3.pdÍ

t httpJ/bnccompras.blob-core.windows.net/itemfiles/6ad8c6d0c61c4í66bc,cscc242bb7693f.pdf

t http://bnccompÍas.blob.core.windows.nêritemílles/4í27'13bd40c94rbeb70a73í991f0b876.pdí

t http/bnccompras.blob.corê.windows.nel/itemÍlles/8790d5bbb86f4bc3853ê1e81sfi3c450.pdí
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Consultas / Medicamentos / Medicamentôs

Consultas - Agência Nac onal de Vigilância Sanitária

Dêtâlhê do ProdLrto Al\,4t ODIL

CNPJ 3A 222.81410001- Autorização
31

Nome da

Empresa
Detentorâ do
Registro

Processo

VITAÀ,4EDIC

INDUSTRIA

FARN/ACEUTICA

LTDA

25351.031204/0015 Categoria
Regulatóriâ

AN,,lLODIL

Similar

Registro 1039201 50

1.00.392-3

Data do
registro

03t10t2002

Vencimento do 1012027

registro
Nome

Comercial

Parecer
Público

Princípio
Ativo

Classe
Terapêutica

BESILATO DE ANLODIPINO

ANTI-H IP E RT E NS IVO S

Medicamento
de referência

ATC

Bula do
Profissionâl

rÂ
EE

ANTI-
HIPERÍENSIVOS

24

MESES

24

meses

24

meses

Bula do
Paciente

À
EE

O [,,IEDIDA cAUTÉLAR

ValidadeApresentação Registro Forma Farmacêutica Dâta de

Publicação

5 MG COM CT BL AL PLAS

INC X 2o&nbsp,01

1039201500011 COI\,4PRtN.4rDOSrÀ,4PLES 0311012002

CANCELADA OU CAOUCA

5 MG COM CT BL AL PLAS
tNc x 500 (Et\,tB HosP)

1039201500028 CON4PRlt\,.1tDOSt[,,1PLES O3110t2002

CANCELADÀ OU CÀDUCÀ

1O I\,4G COIV CT BL AL PLAS

INC X 20&nbsp;01

1039201500036 COMPRTMTDOSTMPLES 0311012002

6 5 MG COIú CT BL AL PLAS 1O392O1500060 CON/PRIIVIDO SI[,4PLES 0311012002

AMB X 5OO

2

3

4

CÀNCELAOA OU CAOUCA

10 I\,4G COÍ\,4 CT BL AL PLAS

lNc x 500 (EMB HOSP)
1039201500044 COt\,4PRI\,4tDOStN,4PLES 03t10t2002 24

CÂNCELADA OI,] CÀOIJCA

5 5 MG COM CT BL AL PLAS 1039201500052 COI\,4PRI[/IDO SIN,,lPLES o3t10t2002 24

AMB X 20

MESCS

MESES

IBtls B,

PMT

§o(,

P DE(

_00lls n

v
'r)

httpsr/consultês.anvisê.gov.br/#/medicamentos/253510312040015/?nomeProduto=amlodil

24

MESES

112

1



0210912021

7 10 MG COI\.4 CT BL AL

Consullas - Agéocia Nacional de Vigilâncta Santtána

1039201500079 COr\,,lPRtMtDO STMPLES o311012002
PLAS AIüB X 20

E 1O MG CON4 CT BL AL 1039201500087 COl,/PRIMIDO SIMPLES 03t10t2002
PLAS Al\ilB X 500

I 5 MG COÍú CT BL AL PLAS 1039201500095 COI\ilPRlMlDO SIN/PLES 03t1012002

AMB X 30

10 10 t\,4G COt\,4 CT BL AL 1039201 500109 COt\,4PR !,ltDO STMPLES 03t10t2042
PLAS AI\,IB X 30

24

mesês

24
meses

24

MESES

7n
r.

E L

U0 o1 úo o
C) lsF n0

D TM

httpsJ/consultês.anvisa.gov.br/iflmedicamentos/253510312040015/?nomeProduto=amlodil 212
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02tog12021

Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Consultas - Agênciâ Naclonal de Vigilânciâ Saniláriâ

Detalhe do Produto: âtenolol

Nome da

Emprêsa
Oetentora
do Registro

Processo

PRATI DONADUZZI
& CIA LTDA

25351.10762612006-
91

CN PJ

Calegoria
Regulatória

Registro 125680146

73.856.593/0001- Autorização
66

Genérico

1.02.568-5

Nome

Comercial
atenolol

24109t2007

a9t2a27Vencimento
do registro

ATC

Princípio
Ativo

Classe
Terapêutica

Parecer
Público

ATENOLOL

B ETABLOQ U EADOR ES S I I\,,1 PLE S

lúedicámêntô AtênôL

de referência

BETABLOQUEADORES

Sll\ilPLES

Bula do
Paciente

L
EE

Bula do
Profissional

À
TEE

PMT

D EP

tt o
U1

(l
n

Apresentação Registro Data de
P ublicação

1 25 À,4G COt\,,| CT BL AL 1256801460011 COMPR \,4tDO SItVPLES 24t09t2007
PLAS TRANS X 30

2 25 MG COM CT BL AL PLAS 1256801460021 COMPRIMIDO SIMPLES 24t09t2007
TRANS X 3OO

3 25 MG COM CT BL AL PLAS 1256801460038 COMPRII\,4IDO SIMPLES 24109t2007

TRANS X 600

4 25 IUG COI\,4 CT BL AL PLAS 1256801460046 COIVPRIIVIDO SIÀ,1PLES 24t)9t2007 24

TRANS X 8OO

Valida de

24

meses

24

meses

24
meses

MêSES

5 50 l\,4G CO[,] CT BL AL PLAS 1256801460054 COMPRIÀ,4tDO S \,4PLES

TRANS X 30

6 50 N,4G COI\.,| CT BL AL PLAS 1256801460062 COMPRII\,4lDO SIMPLES
TRANS X 3OO

7 s0 l\ilc COM CT BL AL PLAS 12568ô'1460070 COMPRI|\,lllDO SIN/PLES

TRANS X 600

8 50 rvG coÀ,,l cT BL AL PLAS 125680'1460089 COt!1pRt[,4tDO S VpLES
TRANS X 8OO

24t09t2007 24

24t09t2007

24109t2007

24t09t2007

r-Yteses

24

meses

24
MESES

hllps://consu llâs. â nvisa .gov. br/#/medica Ín e nlos/2535 1 1 076 262 0069 1 /?n ome P Íod ulo=a te n olo I

24

MESES

Data do
registro

Forma Farmacéutica

0 UO oc) Fls

a,\*



02t0912021

'16

17

'18

19

20

21

22

23

I 100 l\ilc CO[,,] CT BL AL

Consultás - Agência Nec onal de Vigilânclâ Sanrtária

'1256801460097 CO[,4pRIMtDO Sl[rpLES
PLAS TRANS X 30

1O lOO MG CO[,4 CT BL AL 1 2568014601 00 COt\,4pR \.4tDO StTVpLES
PLAS TRANS X 3OO

,11 lOO MG CO[,ll CT BL AL '125680146011I COrúpRtÀ, DO S \,4pLES

PLAS TRANS X 600

12 1OO I\,4G COM CT BL AL 1 256801 4641 27 COt\,1pRtN,4tDO SlN,tpLES
PLAS TRANS X 8OO

13 25 l\,4G COÍ\,4 CT BL AL
PLAS TRANS X 160 (EÀ,,18

125680'1460135 COt\,4PR V1tDO S \,4pLES

FRAC)

14 25 MG COIü CT BL AL

PLAS TRANS X 2OO (EIVB
1256801460143 COMpRtMIDO S \,,lpLES 24t0912007

15

PDE

24t09/20 o BO
C)

24t091200 24PMT
C

24109t2007

24t09t2007

2410912007

1256801460151 COTVpR VTDO StÀ,,tPLES 24t09t2007

1256801460178 COMPRTMIDO StMPLES 24109t2007

1256801460186 COMpRtMIDO S !lPLES 24t09t2007

12568014601 94 CON,4PRrN,4rDO S \,4PLES 24 t09t2007

1256801460216 COMpRtMtDOStN/PLES 24t09t2007

1 256401 460224 COr\,,tpRt t\,4lDO St[,tpLES 24t09t2007

1 256801 460232 COI\4PRlN,4lDO Slt\,4PLES

24

meses

24

meses

24

meses

24

MESES

24

meses

25 IV1G COI\,I CT BL AL

PLAS TRANS X 280 (EIVB

FRAC)

25 MG COI\,1 CT BL AL
PLAS TRANS X 4OO (EÍÚB

1256801460161 COMpRtN,4lDO S|\,4PLES 24t09t2007 24

50 MG COM CT BL AL
PLAS TRANS X 1ô0 (El\ilB

FRAC)

50 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 2OO (EIVB

FRAC)

FRAC)

FRAC)

24

MESES

24
MESES

24

meses

MESES

50 MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 280 (EÍÚB

FRAC)

50 MG COM CT BL AL
PLAS TRANS X 4OO (EÀ/B

FRAC)

1OO MG COI\,4 CT BL AL
PLAS TRANS X 160 (EIVB

FRAC)

1OO MG COM CT BL AL

PLAS TRANS X 2OO (EI\,48

FRAC)

1OO MG COM CT BL AL
PLAS TRANS X 280 (EÀ/B

1256801460208 COÍúpRlMtDO S \,4PLES 24t09t2007 24

24

meses

24

MESES

24t09t2007 24

meses

2i3

nlESCS

FRAC)

https://consullâs.ânvisa.gov.br/#/medicamentos/25351107626200691/?nomeProduto=atenolol



02t0912021 Consultas - Agência Nacionâl de Vigalância sanitária

1256801460240 COMPRIMIDO Slr\,1PLES1OO MG COÀ,4 CT BL AL

PLAS TRANS X 4OO (EIVB

FRAC)

24t19t2007 24

$\v

PMT

httpsJ/consultas.ânvisa.gov.bí#/medicamenlos/25351107626200691/?nomeProduto=atenolol 3/3

0018tirt
Fls no

DEP

9a
o



4210c12021

Consultâs / l\,4edicamêntos / l\,4edicamentos

Consullas - Agência Nacronal de Vigilância Sânitáriá

Detalhe do Produto: BROI\.4OPRlDA

CN PJ 73.856.593/0001- Autorização
66

P

0
no

11102t2008

02t2028

PLAIVET

DFr

18t

Validade

t§
ô
a.)

0
lsF

PMT

Nome da
Empresa
Detenlora
do Registro

Processo

PRATI DONADUZZI

& CIA LTDA

25351.411295/2006-

9'1

Categoria
Regulatória

Genérico

Vencimento
do registro

ATC

Nome

Comercial

Parecer
Pú blico

Princípio
Ativo

BROt\,4OPRlDA Rêgistro 125680180

BRON,1OPRIDA

ANTIEN,4ETICOS E ANTINAUSEANTES

Medicamento
de reÍerência

ANTIEIVETICOS E

ANTINAUSEANTES

Bula do
Paciente

pr
EE

Bula do
Profissional

L
@

Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Pu blicaçào

1 10 I\,,lG COIVI CT BL AL 1256801800017 COI\.4PR \,4rDOS|N,4PLES 11tO212008

PLAS TRANS X 20

2 1O MG COM CT BL AL PLAS 1256801800025 COMPRIMIDO SII\,4PLES 1110212008

,IO MG COÀ,ll CT BL AL PLAS 1256801800041 COMPRIMIDO SIIIIPLES
TRANS X 80 (El\ilB FRAC)

11t02t2004

1O N4G COM CT BL AL PLAS 1256801800051 CON4PRINIIDO SIMPLES
TRANS X 120 (EMB FRAC)

11t12t2008 24

24

meses

24

MESESTRANS X 2OO

3 10 MG COIV CT BL AL PLAS 1256801800033 COMPRIMIDO SII\,4PLES 11t02t2008 24

TRANS X 8OO MESES

24

MESêS

5

6

7

1O I\,4G COM CT BL AL PLAS 1256801800068 COMPRIMIDO SIMPLES
TRANSX 240 (EMB FRAC)

,IO MG CON,4 CT BL AL PLAS 1256801800076 COI/PRIMIDO SII!,IPLES

TRANS X 320 (EMB FRAC)

11t0212008

11t021200a

24
meses

hllps://consullâs.anvisâ.gov.bí#/medicamentos/253514I 1295200691/'2nonreProdLrto=bromoprida

24

meses

112

Data do
registro

1.02.568-5

Classe
Terapêutica

MESES

r-l >rô

a\



0210912021 Consultas - Agência Naclonal de Vigjlància Sanltária

'-',1BLÀ,NÇ0

\,

PMT

https://consullas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351411295200691/?nomePÍoduto=bromoprida 2t2

n01Bl1
f ls n,_

D EP

o



10/09/21.16132

Consultas i Medicamentos / l,,ledicamentos

Consultas - Aqéncia Nacional de Vigilância Sanitáriâ

Detalhe do Produto: FLUCONTD

CNPJ 30 222.81410O01- Autorização
31

Nome da
Empresa
Detentora do
Registro

VITA[/EDIC
INDUSTRIA
FARMACEUTICA
LTDA

25000.018543/9917 Categoria
RêgulatóÍiâ

FLUCONID

Similar

Registro 103920157

Dâta do
regislro

Vencimento do
registro

1.00.392-3

20/12t2002

12t2027

ZOLTEC

Processo

Nome

Comercial

Parecer
Público

Princípio
Ativo

Classe
Terapêutica

FLUCONAZOL

AN TI I\,I ICOT I COS S ISTE IV ICOS

Medicamento
de reíerência

ATC ANTIÀ,,|ICOTICOS

SISTEt\,4lCOS

Bula do
Paciente

,.\*
rEE

Bula do
Profissional

À
EE

Apresentação

CANCELADA OU CADUCA

CANCELADÂ OU CÀOUCA

CÂNCELAOA OU CADUCA

CANCELAOÂ OIJ CAOIJCÁ

Registro Forma Farmacê utica

O À,4EDtDA CAUTELAR

Data de

P ublicação
Va lidade

20t12/2002 24

MESES

20t12t2002

20112t2002

20t1212002

20t12t2002

20t1212002 24

50 IV]G CAP GEL DURA CT BL 1039201570018
AL PLAS AIVB X 8

CAPSULA GELATINOSA
DU RA

2 1OO MG CAP GEL DURA CT
BL AL PLAS AMB X 8

1039201570026 CAPSULA GELATINOSA
DURA

24

MESES

150 MG CAP GEL DURA CT
BL AL PLAS AMB X 1

1039201570034 CAPSULA GELATINOSA
DURA

24

MESES

4 50 I\,4G/5 I\,4L PO SUS OR CX

FR VD AMB X 350 I\,4G

.1039201570042 PO PARA SUSPENSAO

ORAL

24

MESES U"
150 I\,4G CAP GEL DURA CT

BL AL PLAS AI\,48 X 5OO (EMB

CANCELÂOA OU CADUCA

6 150 À,,1G CAP DURA CT BL 1039201570069 Cápsula dura

AL PLAS TRANS X 1

1039201570050 CAPSULA GELATINOSA

DURA

24

meses
5

9n

D E I

I
.T

a
U o0F S n

PMT

httpsr/consultas.anvisa.gov.br#/medicêmentos/25000018543991 7/"numeroRegistro= 103920157

MESES

112

1

3

HOSP)

P

1tlilo()



10/09/21,16132 Consultâs - Agêncrâ Nâcional de Vigiláncia Sanitária

103920'1570077 Cápsuladura,150 MG CAP DURA CT BL

AL PLAS TRANS X 5OO

I 150 IVG CAP DURA CT BL 1039201570085 Cápsula dura

AL PLAS TRANS X 2

7 20112t2002 24

MESES

20t12t2002

P

PrÊ I

pn 1
1 ic<)() n0Fls

PMT

htlpsi//consultas.anvisê.gov.brlt/medicâmentos/250000185439917/?numeroRegistro=1Ô3920157 212

..) o



14logl21 , 07 :47

Consultas / Medicamentos / l\,4edicamentos

Consultâs - Aqêncra Nâcionalde Vigiláncia Sanilária

Detalhê do Produto: l\,4ETRONIDAZOL

CNPJ 73.856.593/000'1- Autorização
66

Nome da

Empresa
Oetentora
do Registro

Processo

PRATI DONADUZZI

& CIA LTDA

Categoria
Regulatória

1.02.568-5

21tO1t2008

01t2028

FLAGYL

AMEBICIDAS,

GIARDICIDAS E

TRICO[,4ON ICIDAS

Data do
registro

Vencimento
do rêgistro

Genénco

PrincÍpio
Ativo

Classe
Terapêutica

Nome

Comercial

Parecer
Público

l\,4ETRONIDAZOL Registro 125680182

À,,1ETRONIDAZOL Medicamento
de referência

AI\,4 E B I C I DAS. G IAR D I C I DAS E TR I C O I\,4 ON I C I DAS ATC

Bula do
Paciente

,À-
@

/L
TEB

Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

1 250 MG COM REV CT BL 1256801820018 COI\,,IPRll\,4lDO REVESTIDO 2110112008

Validade

2 125680'1820026 COMPRI\4DOREVESTTDO 2110112008

3 250 tüG CON,| REV CT BL 12568ô1820034 COMPRTMTDO REVESTTDO 21t0112008

AL PLAS OPC X 600

1256801820042 COMPRIIiIIDOREVESTIDO 2110112008

250 MG COI\il REV CT BL

AL PLAS OPC X 2OO

250 I\,4G COM REV CT BL

AL PLAS OPC X IOOO

24

MESES

MESES

24

meses

24

MESES

meses

24

MESES

4

5 250 MG COM REV CT BL 1256801820050 COr\,4PRlr\,4rDO RÉVESTIDO 21t01t2008

AL PLAS OPC X 70

6 250 N,4G COt\,,t REV CT BL 1256801820069 COMPRTMIDO REVESTIDO 2110112008

AL PLAS OPC X 140

7 250 MG COIVI REV CT BL 125680,1820077 COMPRIMIDO REVESTIDO 21IO1I2OO8

AL PLAS OPC X 210

D E (

IÇI
1 o

PMT

hllpsJ/consultâs.anvisa.gov.br/#/mêdicêmentosi25351199836200788/?numeroRegistro= 125680182

24

meses

1t2

25351 .199836/2007-

88

Bula do
Profissional

AL PLAS OPC X 20

P

00<>o í10Fls



14t09121,07 47

I 250 i;!G COI\,4 REV CT BL

AL PLAS OPC X 280

21/O1t200A 24

va

E I

o00
í
I I() o() F ls n0

PMT

httpsJ/consultas.anvisa.gov.brl#/medicamentos/2535'1199836200788/?numeroRegistro=125680182 212

Consultas - Agéncra Nacronalde Vrgrlâncrâ Sanrtá11a

12568ô1820085 COÀ.rPRtMtDO REVESTTDO

P



15/09/21,13:18

Consultas / N,4edacamentôs / Medicamentos

Cons!ltas - Agéncrâ Nãc onal dê Vigrlánc a San tária

Detalhe do Produto: risperidona

73.856.593/0001- Autorização
lltl

Nome da
Em presa

Oetentora
do Registro

Procêsso

Nome

Comercial

Princípio
Ativo

Classe
Terapêutica

Data do
registro

Vencimento
do registro

ATC

Medicamento
de referência

1.02.568-5

16104t2012

RISPERDAL

NEUROLÉPTICOS

PRATI DONADUZZI CNPJ

& CIA LTDA

25351.11112212011-

46
Categoria
Regulatória

Genérico

Registro 125680232risperidonâ

risperidonâ

NEUROLEPTICOS

Bula do
Paciente

-J'
EE

Bula do
Profissional

L
IEE

Apresentaçáo

1MG/À,41 SOL OR CT FR VD
AMB X 3OI\,4L + SER DOS

Registro Forma Farmacêutica

12568023200'19 SOLUÇAOORAL

1256802320027 SOLUÇAO ORAL

1256802320035 SOLUÇAOORAL

1256802320043 SOLUÇAOORAL

1256802320051 SOLUÇAOORAL

2 1I\,4G/ML SOL OR CT FR

PLAS PET AIV]B X 3O[,41 +

16tO412012 24

16t04t2012

16t04t2012

16t04t2012

Va lidade

MESES

24

meses

3

SER DOS

SER DOS

1MG/I\,4L SOL OR CT FR

PLAS PEAD OPC X 3ON,4L +

16t04t2012 24

MESES

4

5

.I MG/I\,41 SOL OR CT FR

PLAS PEÍ AMB X 3OML +

24
meses

24

meses

SER DOS

1MG/ML SOL OR CX 1OO FR

VD AMB X 3OML + 1OO SER
DOS

1256802320061 SOLUÇAOORAL

1OO SER DOS

6 1MG/À,41 SOL OR CX lOO FR

PLAS PET AivlB X 30N,41 +

16t041201? 24

Fúp18iü B'

7o
:§()
c)

D E? I

https://consultas-anvisâ.gov.br/#/medicámentos1253511111222011461?numeroRegistro=125680232

MCSES

112

Parecer
Pú blico

04t2027

1

Data de
P u blicação

PMT



'15/09/21. 13 18

7

8

Consullâs - Agêncrâ Nâcrônelde Vigrláncra Sânrlánâ

1256802320078 SOLUÇAOORAL1I\,4G/ML SOL OR CX 1OO FR

PLAS PEAD OPC X 3OÀ,4L +

1OO SER DOS

1À,íG/l\,4L SOL OR CX 100 FR 1256802320086 SOLUÇAO ORAL

PLAS PET AMB X 3OML +

lOO SER DOS

16tO412012 24

meses

16t04t2012

atIn0()
o F ls no

PMT

httpsr/consullas.anvisa.gov.br/#/medicêmentos1253511111222011461?numeÍoRegistro=125680232 212
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Itm
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TORITAMA

TORITAMA.PE

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃo ELETRÔNIco No Oo3/2022
Processo Administrâtivo N' 003/2022

Tipo AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FRANCESCCO l\,,lARCELlNO FERREIRA XAVIER

Dala de Publicaçâ o 2510112022 08:51:03

9t',

DP (

I
I o

{) i B
o oo F S n

PMT

TOTAL DO PROCESSO: 358.435,40

ODONTOMEDICA COMERCIO ATACADISTA DE
MEOICAMENTOS ERILLI

't 2.395.255/0001-80 358.435,40

-LOTE 1 Quant.: I Num: 046 Total: í2.000,00

em: I Unidade: Comprimido Marca: SOBRAL Modelô: SOBRAL

Descrição: Ácido Acetilsalicílico 100mg , comprimidos embalados em blister, embalagem primária contendo
identiÍicaÇão, no do lote, mês e ano de fabricaÇáo e validade. COM REGISTRO DA ANVISA.

Quantidâde: 80.000 Valor Unit.: 0,15 Total ltem: 12.000,00

LOTE 2 Ouant.: 1 Num: 087 Total: 9.600,00

Item; 1 Unidade: Comprimido N/arca: NATULAB Modelo: NATULAB

Descrição: Ácido Fólico 5mg , comprimidos embalados em blisteÍ, embalâgem primária contendo identiÍôaÇão, no do
lote, mês e ano de fabricação e validade. COM REGISTRO DA ANVISA.

Ouantidade: 120.000 Valor Unit.: 0,08 Total ltem: 9.600,00

LorE 7 Quant.: 1 Num: 003 Total: 1 1.000'00

Item: 1 Unidade: ComprimÉo Varca: CeôLne Modelo: GEoLAB

Descrição: Anlodipino'l0mg , comprimidos embaladôs em blister, embalagem primária contendo identiÍlcação, no do
lote, mês ê ano dê fabricâção ê validade. COM REGISTRO DA ANVISA.

Ouantidade: 100.000 Valorunit.:0,11 Total ltem: 11.000,00

.- OTE 9 Quânt.: 1 Num: 09ô Total: 8.400,00

rtem: 1 Unidade: Comprimido t\,larca: PRATI Modelo; PRATI

Descriçáo: Atenolol 25mg , comprimidos embalados em blisleÍ, embalagem primária conlendo identificaÇão, no do lote,
mês ê âno de fabricaÇão e validade COM REGISTRO DA ANVISA.

Quantidade: 60.000 Valor Unit.:0,14 Total ltem: 8.400,00

LOTE 10 Quant.: I Num: 005 Total: '17.000,00

Item: t Unidade: Comprimido [.4ârca: PRATI Modelo: PRATI

Oescrição: Atenolol 50mg , comprimidos embalados em blister, embalagem primária contendo identificaçáo, no do lote,
mês e ano de fabricação e validade. COM REGISTRO DA ANVISA

Ouântidade: 100.000 Valor Unit.: 0,t7

LOTE 13 Quant.: 1 Num: 013

Item: 1 Unidade: Comprimido Marca: BIOLAB tr,,todeto: gtOLnB

Oescrição: Carvedilol 25mg , comprimidos embalados em blister, embalagem primária contendo identificação, no do
lote, mês e ano de fabricação e validade. CON,4 REGISTRO DA ANVISA

Quantidade:25.000 ValorUnit.:0,49

LOTE 17 Ouant.: 1 Num: 039

Total ltem: 17.000,00

Total:12.250,00

otal ltem: '12.250.00

Total: 30.480,00

'1 de5Gerado em: 1510212022 14:48:05
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Item:'l Unidade: Cápsulas Ír4arca: VITAÍv1EDIC Modelo: VITAMEDIC

Descrição: Fluconazol 150m9 , comprimidos embalados em blister, embâlagêm primária contendo identiÍicação, no do
lote, mês e ano de fabricaçáo e validade. COM REGISTRO DA ANVISA.

Quantidâde: 12.000 Valor Unit.; 2,54 Total ltem: 30.480,00

LOTE 25 Quant.: 1 Num: 037 Total: 9.000,00

Item: 'l Unidade: Cornprimido À.4arca: PRATI lr.4odelo: PRATI

Descrição: Í\,4etronidazol 250m9, comprimidos embalados em blister, embalagem primária contendo identificação, no do
lote, mês e ano de fabricaçáo e validade. CON,4 REGISTRO DA ANVISA

Quantidade: 30.000 Valor Unit.: 0,30 Total ltem: 9.000,00

LOTE 30 Quant.: 1 Num: O2g Total:9.600,00

Item: 1 Unidade: Frâsco Marca: SOBRAL Modelo: SOBRAL

Oescriçáo: Paracetamol 200 mg/ml solução oral gotas, frasco 15m1, embalagem primária contendo identificaçáo, n" do
lote, mês e ano de fabricação e validade. COM REGISTRO DA ANVISA.

Quantidade: 5.000 ValoÍ Unit.: 1,92 Total ltem:9.600,00

LOTE 31 Quant.: í Num: 034 Total:13.600,00

Gm: t Unid.de: Cornprimido Marca: S,qNVAL Modelo: SANVAL

Descrição: Prednisona 20m9, comprimidos embalados em blister, embalagem primária contendo identificação, no do
lote, mês e ano de fabricaçáo e validade. COM REGISTRO DA ANVISA.

Quântidade: 40.000 Valor Unit.: 0,34 Totâl ltem: 13.600,00

LoTE 33 Quant : 1 Num: 044 Total: 6 '100,00

Item: 1 Unidade: Envelope Marca: NATULAB Modelo: NATULAB

Descriçáo: Sais para Reidratação oral 27,99 envelope, embalagem primária contendo identificêção, no do lote, mês e
ano dê fabricâção e validade. COM REGISTRO DA ANVISA.

Ouântidade: 2.500 Valor Unit.: 2,44 Total ltem: 6.100,00

LOTE 35 Quant.: 1 Num: 038 Total: 3.840,00

Item: 1 Uniáàte: Cornprrmido lr,larca: RECKITT Modelo: RECKITT

Descrição: Simeticona 40m9, comprimidos embalados em blister, embalagem primária contendo identiÍicação, n'do
lote, mês e ano de fabricação e validade. COM REGISTRO DA ANVISA.

Quantidade: 24.000 Valor Unit.: 0,16 Total ltem: 3.840,00

LOTE 36 Quant.: 1 Num: 046 Total: 18.400,00

Item: 1 Unidade: Frasco Marca: RECKITT Modelo: RECKITT

Descrição: Simeticonâ 75/ml, suspensão oral em gotas, Írasco 10m1, embalagem primária contendo identificação, no do
lote, mês e ano de Íabricação e validade. CO[/ REGISTRO DA ANVISA.

Quantidade: 5.000 Vâlôr lJnit.; 3,68 Total ltem: 18.400,00

LOTE 38 Quant.: 1 tlum: OgS Total: 18.766,00

Unidade: Ampola Marca: ZYDUS l\,4odelo: ZYDUS

Descriçáo: Ácido Tranexâmico sol. lnj. 25Omg - ampola 5ml, embalagem primária contendo identiÍicaçáo, no do lote,
mês e ano de fabricaçáo e validade. COM REGISTRO OA ANVISA

Quantidade: 2.200 Valor Unit.: 8,53 Total ltem: 18.766,00

Total: 1 .568,40

tt"., f
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LOTE 40

Item: 1

Quant.: 1

Unidade: Galão
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Descrição: Água dêstiladâ sol. injetável-ampola 5 Litros, embalagem primária contendo identiÍicação, no do lote, mês e
ano de fabricação e validade. COM REGISTRO DA ANVISA.

Ouantidade: 120 Valor Unit.: 13,07 Total ltem: 1.568,40

LOTE 54 Quant.: '1 Num: 096 Total:2.821,00

Item: 1 Unidade: Ampola Mârca: CRISTALIA [,4odelo: CRISTALIA

Descrição: Clorpromazina soluçáo injetável 5mg/mL,ampola de 5mL,embalagem primária conlendo identiÍlcâçáo, n"
do lote, mês e ano de fabricação e validade. Medicamento susjeito a controle especial de acordo com a Rdc 344/98.
COM REGISTRO DA ANVISA,

Quantidâde: 700 Valor Unit.: 4,03 Total ltem: 2.82'1,00

LOTE 65 Quant.: 1 Num: 012 Total: 4.350,00

ftem. r lnidade: Ampola Marcâ: FARMACE Modelo: FARúACE

)escrição: Glicose sol. injêtável 50% -ampola 10 mL, embalagem primária contendo identiÍicação, nô do lote, mês e ano
de Íabricação e validade. COM REGISTRO DA ANVISA.

Quantidade: 5.000 Valor Unit.:0,87 Total ltem: 4.350,00

LOTE 81 Quant.: 1 Num: OO3 Total: 31.680,00

Itêm: 'l Unidade: Ampolâ Marca: TEUÍO Modelo: TEUTO

Descrição: Tramadol Somg/ml - ampola 2ml, embalagem primária contendo identificaçáo, no do lote, mês e ano de
fabricação e validade. [/edicamento susjeito a controle especial de acordo com a Rdc 344/98. COM REGISTRO DA
ANVISA.

Ouantidade: 12.000 valor Unit.: 2,64 Total ltem: 31.680,00

LOTE 84 Quant.: 1 Num: 095 Total:39.900,00

tÉm: i Unidade: Comprimido Marca: EMS lrrlodelo: EMS

Descrição: Bupropiona 'l50mg -comprimidos embâlados em blister, embalagem primáíâ contendo identificaçáo, n'do
lote, mês e ano de fabricação e validade. Medicamento susjeito a controle especial de acordo com a Rdc 344/98. CO[.4
REGISTRO DA ANVISA.

Quantidade: 30.000 Valor Unit.: 1,33 Total ltem: 39.900,00

r-OTE 86 Quant.: 1 Num: 021 Total: 1í.250,00

rlem: 'l Unidade: Comprimido Marca: CRISTALIA Modelo; CRISTALIA

Descriçáo: Clorpromazina 100m9 - comprimido embalados em blister, embalagem primária contendo identificaçáo, no

do lote, mês e ano de Íabricação e validade. Medicamento susjeito a controle especial de acordo com a Rdc 344/98.
COM REGISTRO DA ANVISA,

Quantidade: 25.000 valor Unit.: 0,45 Total ltem: 11.250,00

LOTE 90 Quant.: 1 Num: 069 Total:71.982,00

Item: 1 Unidade: Frasco uarca: CtRUeO Modelo: GERMED

Descrição: Risperidona '1mg/ml, frasco de 30m1, emalagem primária contendo identiÍicação, no do lote, mês e ano de
fabricação e validade. Medicâmento sujeito a controle especial de acordo com a Rdc 344/98. COM REGISTRO DA
ANVISA.

Quantidade: 1 .800 Valor Unit.: 39,99 Total ltem: 71.982,00

LOTE 99 Quant.: 1 Num: 049 Total: í4.848,00

Item: 1 Unidade:Ampola h,4arca: TEUTO tvlodelo: TEUTO

Descriçáo: Cloridrato de cetaminâ 50mg/mL, soluçáo injetável, frasco-ampola de 10mL, embalagem primária contendo
identificaçáo, no do lote, mês e ano de fabricação e validade. CO

Quanlidade: 200 Valor Unit.:74,24

Gerado em: 1 5lO2l2O22 14:48:05

M REGISTRO DA ANVISA

Total ltem: 14.848.00
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DOCUMENTOS ANEXADOS

HoráÍiot 0910212022 07151 Documênto: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endêreço: httpJ/bnc.ômpras.blob.coíe-windows.nerpartjcipantdocuments/ea6109âd16964d7d8980b4826682ba0f.pdÍ

Horá.iot Ogl02l2122 07 51 Documênto: Autorização de Funcionamento da ANVISA

Endergço: httpr/bnccompras.blob.core.windows.net/participantdôcumênts/ab8c16ce7e024a209369f0a4ad83bbb3.pdf

áorátioi Ogl02l2122 07:51 Oocumênto: Autoíizêçâo paÍa Comercra|zaçáo de Medicâmêntos Comúns e Especiâis (ANVISA)

Endereço: hltp://bnccompras.blob.coíe.windows. nerpartiopanldocumentsi d f91 36f5b96a4eÍíã4d 1í89e9303e52a.pdí

Horátiot 0910212022 07 51 Documento: Câdastro de CNPJ

Enderêço: hltpJ/bnccomprâs.blob.core.windows.neUparlicrpantdocumentsi d7ecfga3bcoÍ4a278ff387e0bd792dcÍ.pdf

Y.otátio'. 0910212022 07:51 Documento: Cédulâ de idenlidâde e CPF dos sócros

Éndêrêço: http://bnccomprâs.blob.core.windows.neVparticipantdocumeôls/2dâcecd7183944f08b735bc471Íd87Íb.pdÍ

Aotâdot 091022022 07.51 Documento: Certidáo coniunta de débitos relativos a Tributos Fêderâis

Endereço: hltp://bnccompras.blob.core.windows-neípa.ticipanldocumênts/3e2074c0b9404dbgE97ae9578f49Í02f.pdf

Hotátio'. 0910212022 07:51 Oocumento: Cêrtidáo de regularidade de débito com a Fazenda Éstaduál

Enderoço: http://bnccompras.blob.côíe.windows.net/pãrlicapântdocuments/6b063376í66b4700ba240b35'l189c4bd.pdf

Hotái,o'. OgtO2l2O22 07:51 Documento: Certidáo de regulandâde de débito com â Fazencla Municipal

Endeíeço: hhpJ/bnccompras.blob.corê.windows.nerparticipantdocuments/8c65b2b5915d427a9798b57b1aod67b5.pdf

Hotáriot 091022022 07:51 Oocumento: Cerlidão de regulêridâde dêbilo para com o Fundo de Garêntia por Tempo de Serviço (FGTS)

Enderêço: http/bnccomprâs.blob-core.windows. net/panrcipanldocuments/24cse78c3a T 04 3f1a082ec85b51 7d6e2. pd Í

HoÍáíiot 0910212022 07 51 Documento: Cêírdão Negativa de Debrlos Trabalhrslas (CNDT)

El!dereço: hltp://bnccomprâs.blob.core.windows.nel/pâírqpantdocumenls/85c36a2c 1e2d45ab8c14c651ecobdíce.pdÍ

Aorário: 0910212022 07:51 Oocumento: Cerlidão Negaliva de Falência ou ConcoÍdata

Enderêço: http://bnccompras.blob.coíe.windows-neVpârticipantdocumenls/75e0b0c56ccc4ac7b88cb3c616b4c3gb.pdf

Hotátio. 0910212022 07151 Oocumento: Certidâo SimpliÍlcêda dâ Juntâ Comercial

Endereço: httpJ/bnccômpras.blob.coíê.windows.neUparticipêntdocumênls/465ad0f29bd54e189b585Íbc8e39f1 17.pdf

'totáJiot 0910212022 07,51 Documêhto: Cerliíicâdo de Registro do Produlo no Ministerio da Saúde - ANVISA

ÉndeÍeço: http/bnccompras.blob.core.windows.nevpaíticipantdocúmentsr0f592a3136f4egca8559í630Íb62e08.pdf

Hotátiot 0910212022 07:51 Oocumênlo: ComprovaÇâo de enquadramento em ME/EPP

Endêreço: http://bnccompras.blob.core.windows.neVparlicipantdocumenls/âf176097413442c68díc347Í031a3db2-pdf

Hotátlot 0910212022 07:51 Documento: DeclêÍêÇão de cumprimento dos reqursitos de Habilitação

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows. neupartrcipantdocuments/73952680281 14e208e 1a5í5a4918576e.pdf

Horárioi 0910212022 07 51 Documento: Declaíaçáo de enquadramenlo no Íegrme de lribulaÇáo de IúE/EPP

Endêrêço: hltpl/bnccomprâs.blob.core.windows.net/pêrlrcrpênldocuments/783cccgco3004ed89e2cÍdíg2904a45e.pdf

Horáttot 0910212022 07:51 Documento: Dêclárâçào de ldonerdade

Endereço: httpJ/bnccomprâs.blob.core.windows.nêVparticipanldocumenlsl70T4Í0dd747543c483Íb33dc45í6908c.pdí

fioíáno, 0910212022 07:51 Documentoi Declaração de inexistência de Íalos impedilivos ou supervenientes

EndeÍeço: httpr/bnccompías.blob.core.windows.nerparticipânldocuments/a39b9c6de2b64244826349ae57'l9b1M.pdf

Hotátlot 0910212022 07.51 Oocumênlo: DeclaraÉo dê inexistência de pa.entes

Endêrêço: httpr/bnccompras-blob-core.windows.neVpartiopantdocuments/e3d6e01e2a 1í4âfab3d3ac871eg2489'1 .pdÍ

flotátiot 0910212022 07:51 Documênto: Declaíação de náo utilização de mão de obrâ infantil

Endereço: httpJ/bnccomprâs.blob.coíê.windows.neuparticipântdocumenls/eb280M7651f4a4596bf8fâ769b123f9.pdí

Gerado em: 1510212022 14:44:05 4des
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Ho.átioi 10102n02215:38 Oocumento: Documentos Complemenlares (Pós disputa)

Endereço: hltp://bnccompras.blob.coÍe.windows.neVparlicipantdocuments/í2a68551dde04190b319í1304e544Íeb.pdÍ

Notátio]. 0910212022 07:51 Documento: Licença Sanitária Municipal

Endereço: hltpr//bnccompras.blob.corê-windows.ôerparlrcrpantdocumênts/ofegc88e3cgc416Ía7d67 44c027Uíb2.pdí

Horárioi 0910212022 07:51 Documênlo: Outros documentos

EndêÍeço: httpr/bnccompras.blob.core.windows.âeUparticipânldocumenlsl1407e24b71284b80baa98í1c68904bf4.pdÍ

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS

Item

1

1

1

1

1

1

,1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

Enderêço

httpJ/bnccomprâs.blob.core.windows.netÍlemíiles/3cd39a2cO1e34c'l2be6eba43dc8ce8a8.pdí

httpJ/bnccompras.blob.core.windows.neuitem fleslí67 23ea2}a3a473081484233891a7d2 a.pdÍ

httpr/bnccompras.blob.core.wndows.neVitemÍlês/68c2c75Íb3bf4927a9093cfo3c8127f3. pdf

httpr/bnccompras.blob.core.windows.nel/itemÍilês/d40376749cd846d28cÍ1a768e51ebd1í.pdf

http://bnccompras.blob.core.wrndows.neUilemÍles/00ebc42e60ed4a9496033d2ccdb727c5.pd{

http://bnccompras.blob.coíe.wrndows.net/ilemÍllesi8437Íbd6081 147d79874bb65394191eâ.pdí

httpJ/bnccomp.as.blob.core.windows.net/ilemfiles/16e1bgeâ67a447669a537744eí053cá6.pdí

httpJ/bnccompras.blob-crre.windows.neúitêrnfiles/66513480725S4a96b8e0602639241í97.pdf

http://bnccomprês.blob.corê.windows.neVitemÍles/59b1 7641 1íb8438db4edc5câe4062171 .pdf

httpJ/bnccomprâs.blob.core.windows.net/itemílles/a52efbd2640í4801bf6be6c00b62455c.pdí

htlpJ/bnccompías.blob.core.windows.neútemíiles/380586774Se1408ea38gea5c942c0662.pdf

htlpr/bnccomprâs.blob.core.winclows.nêUrtêmfiles/45dd647097ê14cgb8OO3d48aeê8870b7.pdf

hthJ/bnccompras.blob.core.windows.nellltemíiles/sâdM36df35d47bba77384879bgbb698.pdÍ

hnp://bnccompras.blob.mre.windows.nevilemÍ'les/2e6321cgdd8b40Íd99Íbd1sfa837b 1 1 1.pdí

httpJ/bnccompras.blob.core.windows.net/itemfiles12521c41a07cc47c39a0696b937edeeec.pdf

hllp://bnccomprâs.blob-coÍe.wrndows.nel/itemÍiles/021f3d3d446e41c8b802eÍâ9aí30f61Í.pdÍ

httpJ/bnccompras. blob.coíe.wLndows.nel/itemíiles/be56a81c86524b9484c0í14eb52daeaê.pdÍ

hltp://bnccomprâs.blob.coÍe.wrndows.nel/ilemÍiles/0íe9í8c0092í4290bíc7136633e56e8b.pdÍ

http://bnccompras.blob.coíe-windows.neUilemíles/8ed5bc3bc4ec4352b43e57351dO21ada.pdÍ

http://bnccompras.blob.core.windows.neUitemfiles/e6af8288eebd40328'1a01563c3431b0e.pdf

httpr/bnccompras.blob.core.windows.net/iterníiles/boe702e34eâ044fÍb222c7424a236435.pdi

http://bnccompras.blob.core.windows.neuitemÍilês/6764d79797254c4485M2c618a006254.pdf
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Consultas / N,4edicâmentos / N,4edicamentos

Consultas - Agência Nacional de Vigrlància Sanilária

Detalhe do Produto: DORMEC

CNPJ

Nome

Comercial

Nome da

Empresa
Detentora do
Registro

Processo

IMEC - INDUSTRIA

DE

MEDICAMENTOS

CUSTÓDIA LTDA

1.O4.259-O

22t01t2001

01t2026

Va lidade

DORI\,4EC

PrincípioAtivo ACIDOACETILSALICILICO

Classe
Terapêutica

ANALGESICOS NAO NARCOTICOS

Parecer Público

Rotulagem

Apresentaçào

Categoria
Regulatória

Registro 142590006

08.055.634/0001- Autorização
53

Similar Data do
registro

25000.032855/9961

Vencimento
do registro

ATC

Medicamento

de referência

ANALGESICOS

NAO

NARCOTICOS

Bulário
Eletrônico

í OO MG COM CT 20 ENV

POLIEST + FILME POLI X

Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

1425900060014 COMPRIMIDOSITVPLES 2210112001

22t01t2001

22t01t2041

22tO1t2001

meses

2

10 (Êr\,48 HOSP)

20 (EMB HOSP)

5OO IIIG COM CT 20 ENV

POLIEST + FILME POLI X
1425900060022 COlvlPRll\illDO SIN/PLES 22tO1t2001 24

3 100 MG COM CT FR PLAS 1425900060030 COMPRTMTDO SII/PLES
OPC X 120

10

5 '100 MG Cot\,ll CT 50 BL AL 1425900060057 COMPRTMTDO SI|PLES
x 10

6 100 l\,4G COM CT 20 STR X 1425900060065 COI\,4PRll\,,1lDO SIMPLES
10

24

MESES

12

meses

12

MESES

PMT

https://consultâs.anvisê-gov.br/#/medicâmentos/25000032855996 1 i

22t01t2001 24

meses

1i3

meses

1

4 100 MG COM CT 50 STR X 1425900060049 COr\,4PRl[,4lDO Sll\,1PLES

D tP
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0

Êls
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7 100 MG CO[,i CT 20 BL AL

Consultês - Agência Nacionalde Viglláncia Sanjtária

1425900060073 coMpR V DO StMPLES
P DE1

MESê

00 182
7a

22t01
x 10

C)I 100 lllc COM CX 50 STR X 142590006008í CO|\,4PR[,,/|DO St[,,tpLES 22t01/2 PBo
10 (EMB HOSP)

s

MESES

ôn0

-:9Êf]! T
I 100 MG COM CX 50 BL AL 1425900060091 cot\rpRttflDo stÀ/pLES 22101t2001

x 10 (EMB HOSP)

10 100 MG CO|V CX 100 STR
AL X 10 (E|VB HOSP)

1425900060103 COMpRtMtDO SllllPLES

11 1OO MG COM CX íOO BL AL 1425900060111 COMPRIMIDO SIMPLES 22t01t2001
x 10 (EMB HOSP)

12 100 MG COÀ,4 CX 150 STR 1425900060121 COMpRtMtDO S|MPLES 2210112001
x 10 (EÀ,48 HOSP)

13 100 MG COM CX 150 BL AL 1425900060138 COt\,4pR|\,,flDO StNilPLES 22t01t2001

í5 500 MG Cot\,ll CT 20 BL AL 1425900060154 COMpRtMtDO S \,tpLES 22t01t2001
x 10

16 s00 r\,íc coM cT 50 sTR X 1425900060162 COMPRIMIDO S|MPLES 22101t2001
10

17 500 [,4G COtü CT 50 BL AL 1425900060170 COt\,4pR \,4tDO S VPLES 22tO1t2001

18 500 lvG col\,4 cT FR PLAS 1425900060189 COMpRItVIDO SIVPLES 22t01t2001
OPX30

19 500 Mc COt\,4 CT FR PLAS 1425900060197 COMpRtMtDO S \,4PLES 22t01t2001
OPC X 60

20 500 MG COÀil CX 50 STR X '1425900060200 COMpRtMtDO St[/pLES 22t01t2001
10 (EMB HOSP)

21 500 i,4G COt\,4 CX 50 BL AL 1425900060219 COt\,4pR \,4tDO StMPLES 22t01t2001
x 10 (EMB HOSP)

22t01t2001
x 10 (EMB HOSP)

23 500 rvc cot\,4 cx 100 sTR 1425900060235 COMPRI|V|DO S|VPLES
x 10 (E[,48 HOSP)

22tO1t2001 Jt)

mesês

24

meses

24
meses

24

MESESx 10 (E[/B HOSP)

14 500 N/G Cotlt CT 20 STR X 1425900060.146 COMpRtMtDO SIVPLES 22t01t2001 24
10

24

MESES

24
MESES

24

meses

24

meses

24

meses

24
meses

24

meses

24
meses

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/2SOOOO328559961 /

22t01t2001 24

ÍnESES

2t3

lTlESES

x 10

ü\'
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Consultas / Medicâmentos / Medicamentos

Consullâs - Agência Nacionel de Vigrlànciâ Sanitária

C NPJ

P DEg

1B 26 >ro
PMT

1.03.841-3

05t12t2011

12t2026

Valida de

0
ílu

Nome da

Empresa
Detentora do

Registro

Processo

NATULAB

LABORATORIO S,A

Categoria
Regulatória

Registro 138410050

02.456.955/0001- Autorização
83

EspecíÍlco Data do
registro

25351_7 53',t77 t2009-

86

AFOLIC

Princípio Ativo ÁCIDO FOLICO

Classe
Terapêutica

ANTIAN E À]4 I COS S I N,4 PL E S

Nome

Comercial

Parecer

P ú blico

Vencimento

do registÍo

ATC

Medicamento

de referência

ANTIANEMICOS

SIMPLES

Acesse aqui

Rotulagem

Apresêntação Registro Forma Farmacêuticã Data de
Publicação

1 2 MG COÀ,4 REV CT BL AL 1384100500019 CO|\,4PRll\4tDO REVESTIDO 05t1212011

3 2 MG COM REVCT BLAL 1384100500035 COMPRIMIDO REVESTIDO 0511212011

B ulá rio
Eletrônico

mesesPLAS TRANS X 1O

2 2MG COÍV REV CT BL AL 1384100500027 COI\,4PR|l\,,1lDO REVESTIDO 05t1212011 24

PLAS ÍRANS X 20 n-reses

PLAS TRANS X 30

2 MG COM REV CX BL AL
PLAS TRANS X 1OO (EMB

HOSP)

2 MG COM REV CX BL AL

PLAS TRANS X 2OO (EMB

HOSP)

6 2 MG CON/ REV CX BL AL

PLAS TRANS X 3OO (EMB

HOSP)

1384100500043 COMPRTMIDOREVESTIDO 05t12120114

24

meses

24

meses

24

MESES

5 138410050005'1 CON,4PRIt\,4tDOREVESTIDO 0511212011

1384100500061 CON/PRIIVTDOREVESTIDO 05t1212011 24

https J/consultas.anvisa.gov.bí#/medicamentos/2535 1 7531 77200S86/

MCSES

0910212a22 16 53

Detalhe do Produto: AFOLIC

1t3
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7

18 5 MG COI\,4 REV CX BL AL

PLAS TRANS X l OOO (EN,4B

HOSP)

19 0,4 MG/ML SOL OR CT FR

PLAS AMB X 1OO ML + CP

N,,1ED CANCELAOA OU CADUCA

20 0,4 MG/ML SOL OR CT FR

PLAS AMB X 120 ML + CP

N/ED CANCELADA OU CÀDUCÂ

Consullas - Agênda Nâôional de Vigilânciâ Sanitária

13E4100500078 CO|\.4PR \,4tDO REVESTTDO 05/1

1384100500086 COMPRTMTDOREVESTTDO 05n2t2011

1384100500094 COMPRTMTDOREVESTTDO 0511212011

1384100500132 COt\,4PRtN.4tDOREVEST|DO 0511212011

1384100500140 COMPRTMTDOREVESTTDO 05t1212011

1384100500159 CO|\,4PRI\,ITDOREVEST|DO 05112t2011

1384100500167 COMPRTMTDOREVESTTDO 0511212011

1384100500175 CO|\,4PR \,4|DOREVESTTDO 0511212011

1384100500183 CO[,4PRr[,4TDOREVESTIDO Ost12t2011

1384100500191 SOLUÇAOORAL 05t12t2011

1384100500205 SOLUÇAOORAL

8

2 MG COM REV CX BL AL
PLAS TRANS X 5OO (EtúB

HOSP)

2 t\,lc COM REV CX BL AL

PLAS TRANS X 600 (EMB

HOSP)

2 MG COM REV CX BL AL
PLAS TRANS X IOOO (EMB

'r0 5 MG COM REV CT BL AL 1384100500108 COMPRTMTDO REVESTTDO 05t1212011

PLAS TRANS X 1O

11 5 MG COM REV CT BL AL '1384'1005001't6 COMPRIMIDO REVESTTOO 051',t212011

'13

12 5 MG COM REV CT BL AL 1384100500124 COr\,4pRlVrDO REVESTTDO 05t12t2011 24

PLAS TRANS X 30

HOSP)

24

meses

24

meses

meses

mêses

MESES

5 MG COM REV CX BL AL
PLAS TRANS X 1OO (EI\,48

24

MESES

24

MESCS

24
meses

24

meses

24

meses

24

meses

24

meses

14

15

16

17

HOSP)

HOSP)

5 MG COM REV CX BL AL

PLAS TRANS X 2OO (EIVB

HOSP)

5 MG COM REV CX BL AL

PLAS TRANS X 3OO (EIVIB

HOSP)

5 MG COM REV CX BL AL
PLAS TRANS X 5OO (EMB

HOSP)

5 MG COIVI REV CX BL AL

PLAS TRANS X 600 (EI\,48

PMT

hltps://consu llâs.anvisa. gov. b r#/med ica men tos/2 535 1 7 53 1 7 7200986/

05t12t2011 24

meses

2t3

PLAS TRANS X 20

0
1

L) Éls

EDP

1o

$\
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21

22

23

24

Consollas - Agência Nacional de Vigrtáncta Sanitáná

1384100500213 SOLUÇAO ORAL0,4 N/G/ML SOL OR CX 50 FR

PLAS AMB X lOO ML + 50 CP

MED (EMB HOSP)
CÀNCELADÂ OU CAOUCÂ

0,4 MG/ML SOL OR CX 50 FR

PLAS AÍVB X ,120 À/L + 50 CP

MED (EMB HOSP)

1384100500221 SOLUÇAOORAL

CANCELADA OU CADUCA

0,4 lvrG/ML sol oR cx 100 FR 1384100500231 SOLUÇAO ORAL
PLAS AMB X 1OO ML + 1OO CP

MED (Et\,48 HOSP)

0,4 MG/ML SOL OR CX 100 FR '1384100500248 SOLUÇAO ORAL

PLAS AMB X 120 ML + 1OO CP

MED (EMB HOSP)
CANCELÂOA OU CAOUCÀ

05/1

0511212011

05t1212011

24

meses

24
MESES

05t12t2011 24

MESCS

PMT

CANCELADA OU CAOUCA

https://consultas.anvisa.gov.br/*/medicamentos/253517531 77200386/
3/3

(,

ü\
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Consultâs / h.4edicamentos / N.4edicamentos

Consullâs - Àgência Nacional de Vigilância Sanitáaia

06.628.333/0001- Autorizaçáo
46

DeIaIhe do ProdUtoI CLORIDRATO DE AIVBROXOL

Nome da

Empresa
Detentora do
Registro

FARMACE

INDÚSTRIA

ouÍMrco-
FARÀÀACÊUTICA

CEARENSE LTDA

CNPJ

Genérico Data do

registro

Vêncimento

do registro

ATC

Medicamento
de reÍerência

1 .0'1.085-1

31/08/2009

08t2029

I\,lUCOSOLVAN

Acesse aqui

Nome

Comercial

CLORIDRATO DE

AÀ,4BROXOL

Processo

Princípio
Ativo

Classe
Terapêutica

Registro 110850039

CLORIDRATO DE AI\,4BROXOL

EXPECTORANTES BALSAN,4ICOS E MUCOLITICO

Parecer
Público

Bulário
Eletrônico

Rotulagem

Apresentação

COP

6MG/ML XPE CT FR PLAS
AtúBX100ML+COP

Registro Forma Farmacêutica

1108500390018 XAROPE

1108500390026 XAROPE

1108500390050 XAROPE

Data de
Publicação

31/08/2009

31/08/2009

31/08/2009

Va lidade

24
MESES

2 6MG/À,41 XPE CX 60 FR

PLAS AMB X lOOML + 60

31/08/2009 24

MESES

3 1108500390034 XAROPE

coP

4 6MG/I\,41 XPE CT FR PLAS ,1108500390042 XAROPE
AMBXl2OML+COP

5 6MG/ML XPE CX 60 FR

PLAS AN/B X 120 ML +60

24

MESES

24

meses

COP

PMT

vÍ)
,sp

D trP I

() E1 I oF

hllps://consultâs.ânvisâ.gov.br/#/medicamentos/2535 1 1 54902200871 /

31/08/2009 24

MESES

1t2

25351 .154902/2008-

71

Categoria

Regulatória

EXPECTORANTES

BALSAMICOS E

MUCOLITICO

1

6MG/I\,4L XPE CX 1OO FR

PLAS AMB X 1OON,4L + 1OO

(,



09102t202216.54 Consullas - Agência Nâcionálde Vigilá

6 6MG/I\,41 XPE CX lOO FR

PLAS AMB X 12OML + 1OO

1108500390069 XAROPE

COP

7 3MG/I\,4L XPE CT FR PLAS 1108500390077 XAROPE
AI\,48 X lOOML + COP

3I\,IG/ML XPE CX 60 FR

PLAS AMB X lOOIüL + 60

1108500390085 XAROPE

COP

24

MESCS

009 24

meses

8 2009

31/08/2009

31/08/2009

31/08/2009

3'1/08/2009

31/08/2009

31/08/2009

24

MESES

24

MESES

24
meses

I '1108500390093 XAROPE

coP

10 31,.,1G/ML XPE CT FR PLAS 1108500390107 XAROPE
AN/BX12otvlL+COP

3N/G/I\,4L XPE CX 1OO FR

PLAS AMB X 1OO[,41 + 1OO

3MG/ML XPE CX 60 FR

PLAS AMB X l2OML +60

11

12

13

14

15

16

COP

1108500390'115 XAROPE

1'108500390123 XAROPE

1108500390131 XAROPE

1108500390141 XAROPE

'1108500390158 XAROPE

1108500390166 XAROPE

31/08/2009 24

coP

24

MESES

24

meses

24
mesês

24

meses

MESES

MESES

3MG/N/L XPE CX 1OO FR

PLAS AMB X 120À,4L + 100

6MG/ML XPE CX 50 FR

PLAS Al\ilB X 100M1 + 50

coP

6MG/I\,4L XPE CX 50 FR

PLAS AI\,48 X 12OML + 50

COP

3MG/[,41 XPE CX 50 FR

PLAS AMB X '100[.41 + 50

coP

3I\,4G/ÍVL XPE CX 50 FR

PLAS AI\,4B X 120N,4L + 50

31/08/2009 24

COP

ã 
',9$E{ 

e
PMtr

E

https J/consultas.anvisâ.gov.br/#/medicamenios/25351 1 54902200871 / 2t2

31
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Consultas / Medicamentos / N.4edicamentos

Consullas - Agêncra Nacionalde Vigrlância Sanitária

Detalhe do Produto: amoxicilina

CNPJNome da

Em presa

Detentora do

Registro

Processo

PRATI DONADUZZI

& CIA LÍDA
73.856.593/0001- Autorizaçáo
66

Genérico Data do
registro

Vencimento
do registro

25351 .107067/2006-

19

5OO MG CAP OURA CT BL

AL PLAS TRANS X 210

Registro 125680147

Registro Forma Farmacêutica

1.02.568-5

25t08t2008

0ü2024

Amoxil

Categoria
Regulatória

Classe

Terapêutica

PENICILINA DE At\,4PLO ESPECTRO

Parecer Público

Rotulagêm

Aprêsentação

Medicamento

de referência

ATC PENICILINA

DE AIIIPLO
ESPECÍRO

B u lário
Eletrônico

Acesse aqui

Data de
Publicaçáo

Validade

25/08/2008

251O8t2008 24

MCSES

25t08t2008

25t08t2008 24

MESCS

25t08t2008

5OO À,4G CAP DURA CT BL

AL PLAS TRANS X 12

1256801470017 CAPSULAGELATINOSA

DURA

24

MESES

2 5OO MG CAP DURA CT BL

AL PLAS TRANS X 21

1256801470025 CAPSULA GELATINOSA
DURA

3 5OO IVG CAP DURA CT BL

AL PLAS TRANS X 120

1256801470033 CAPSULAGELATINOSA

DURA

24

meses

1256801470041

5OO I\,4G CAP DURA CT BL

AL PLAS TRANS X 480
1256801470051 CAPSULAGELATINOSA

DURA

4

5

CAPSULA GELATINOSA
DURA

PlilT

D EP (

C) oI
.l 3L) prI

hllps://consultas.anvisa.gov.brH/medicêmentos/25351 1 070672006'1 9/

24

meses

112

NomeComêrcial âmoxicilina

PrincípioAtivo AMOXICILINATRI-hIORATADA

,1
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6 5OO I\,4G CAP DURA CT BL

AL PLAS TRANS X 840

1256801470068 CAPSULAGELATINOSA
DURA

25t18t2008 24

meses

7

(EIVB FRAC)

5OO MG CAP DURA CT BL

AL PLAS TRANS X 280
1256A0147OO76 CAPSULAGELATINOSA

DURA

25t08t2008 24

meses

Í,

D?

nt' ll 1a
IJ

1
.t Jc)() r ls n0

PMT

hllpsr/consultas.anvisa.goúbr/#/medicâmentos/2535 1 1 0706720061 9/ 2t2

E
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Consultas / l\,4edicamentos / Medicamentos

Consullâs - Agência Necronâide Vigrláncia Sanrtária

03.485.572l0001- Autorização
04

Detalhe do ProdUto: BESILATO DE ANLODIPINO

CNPJNome da

Empresa
Detentora do
Registro

GEOLAB

INDÚSTRIA
FARIVlACÊUTICA

S/A

Data do
registro

Vencimento

do registro

ATC

Medicamento
de referência

1 .05.423-2

18t11t2013

11t2028

NORVASC

Validade

25351 .44886712011-

30

Nome

Comercial
BESILATO DE

ANLODIPINO

Processo

Princípio
Ativo

Classe
Terapêutica

Câtegoria
Regulatória

Genérico

Registro 154230207

BESILATO DE ANLODIPINO

ANTI-H I P ERTENSIVOS S I I\,4 PLES ANTI-

HIPERTENSIVOS

SIN/PLES

Parecer

Público
Acesse aqui

Rotulagem

Aprêsêntação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

1 5 MG COM CT BL AL PLAS 1542302070012 CO|\,,|PR|M|DO STMPLES 18t11t2013

Bulário
Eletrônico

oPc x 20

2 5 MG COIV CT BL AL PIAS 1542302070020 COI\,4PRII\,4IDO SIIVPLES

oPc x 30

3 5 I\,4G CON/ CT BL AL PLAS 1542302070039 COIV]PRII\,4IDO SII\,4P1ÊS

5 10 t\,4G COM CT BL AL PLAS 1542302070055 COlVlPRll\,4lDO SIN,,IPLES

6 10 MG COIV CT BL AL PLAS 1542302070063 COMPRIMIDO SIIVPLES

7 10 MG COIV CT BL AL PLAS 154230207 AO71 COIVPRIIVIDO SIÍ\,,IPLES

oPc x 60

oPc x 60

4 5 MG COÍvl CX BL AL PLAS 1542302070047 COI\,4PRI|\,4|DO SIMPLES 18t1112013 24

OPC X 5OO

18t11t2013

18t11t2013

18t11t2013

1811112013

24

meses

24

MESES

MESES

24

MESES

24

MESCS

MESES

18t1112013 24

3,.Êfi,lJü-
P I,'I T

o
9o

P DET

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351 44886720 1 1 30/

mese

112

OPC X 20

OPC X 30
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8 10 MG COM CX BL AL

Consullâs - Agéncra Nac onal de Vrg láncla Sanitárja

1 54230207 0081 COI\,4PRl l\illDO Sll\,lPLES 18t1112013 24

mesesPLAS OPC X 5OO

PMT

to

Ç4in

D EP {

o

httpsJ/consultâs.ânvisâ.gov.br/í/medicamentosi25351 44886720 1 1 30/ 2t2

c)
(,) FÊ

$[-
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Consullas / l\,'ledicamentos / N.4edicamentos

Consultas - Agéncia Nacionalde Vigilância Sanitária

Detalhe do Produto: atenolol

Nomê dâ

Empresa
Detentora

do Registro

Processo

PRATI DONADUZZI

& CIA LTDA

25351 .10762612006-

91

CNPJ

Categoria

Rêgulatória

Registro 125680146

73.856.593/0001- Autorização
66

Genérico Data do
registro

1.02.568-5

Nome

Comercial

atenolol Vencimento

do registro

ATC

24t0912007

0912027

Princípio
Ativo

Classe
Terapêutica

B ETAB LOQU EADOR ES Sl tvlPLES

Acesse aqui

Rotulagem

Bulário
Eletrônico

e [,,tEDlDA cAUTELAR

BETABLOQU EADORES

SIN,lPLES

24

mesesPLAS TRANS X 30

2 25 MG COI\,,I CT BLAL PLAS 1256801460021 COI\,4PRIMIDO SII\,IPLES 24t09t2007 24
TRANS X 3OO

N' Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

1 25 MG COM CT BL AL 12568014600'11 COt\,,lPRtMtDO SlÍ\,,1PLES 24t09t2007

4 25 MG COM CT BL AL PLAS 1256801460046 COMPRIMIDO SIMPLES 24t09t2007
TRANS X 8OO

5 50 MG COI\,4 CT BL AL PLAS 1256801460054 COI\,4PRlt\,,llDO SIN,lPLES 24t09t2007 24

TRANS X 30

3 25 l\,4G COI\,4 CT BL AL PLAS 1256801460038 COI\,4PRll\illDO Sl[/PLES 24t09t2007 24

TRANS X 600

MESCS

MESES

24

MESES

MESCS

6 50 I\,4G COM CT BL AL PLAS 1256801460062 COI\,4PRIIVlIDO SIIÚPLES

Í-,
1835 B

PMT

p

P DEt

hllps://consu ltâs.a nvisa .gov. br#/medica Ín entos/2535 1 1 0762620069 1 i

24109t2007

MESES

ATENOLOL

Parecer
Público

Medicamento Atenol

de referência

Validade

TRANS X 3OO

(

<)() Ê
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7 50 MG COM CT BLAL PLAS

Consullas - Àgéncra Nacionalde Via

1256801460070 COI\,,lPRll\,4lDO

TRANS X 600

8 50 túG CON,4 CT BL AL PLAS 1256801460089 COtvlpRtrvltDO st
TRANS X 8OO

9 1OO MG COIú CT BL AL 1256801460097 CON/pR VtDO SI\,4pLES
PLAS TRANS X 30

10 100 N/G COI\i1 CT BL AL 1256801460100 CO|VpRt[,,IDO StMpLES
PLAS TRANS X 3OO

'r1 100 À,,tG coM cT BL AL 1256801460119 COI\,4PRll\illDO SIMPLES
PLAS TRANS X 600

12 1OO MG COM CT BL AL 1256801460127 CO|VpR \,4tDO SltüPLES
PLAS TRANS X 8OO

13

50 IVG COI\,4 CT BL AL
PLAS TRANS X 160 (EMB

FRAC)

18 50 l\ilc COI\,4 CT BL AL
PLAS TRANS X 200 (El\ilB

FRAC)

19 50 MG COI\,| CT BL AL
PLAS TRANS X 280 (EIVB

FRAC)

20 50 MG COIVI CT BL AL
PLAS TRANS X 4OO (EIVB

FRAC)

21 1OO MG CO[,4 CT BL AL
PLAS TRANS X 160 (EMB

FRAC)

007

t09t2007

24t09t2007

24109t2007

24t09/2007

1256801460143 COMPRltvilDO SIIVPLES 24t09t2007

125680146015'1 COt\.4pR VtDO StN/PLES 24t09t2007

1256801460161 COMpR \,4tDOSt[/PLES 24109t2007

1256801460178 COMPRltvllDO SIMPLES 24109t2007

1256801460186 COtVlpRtMtDO S \4pLES 24t09t2007

1256801460194 COMPRIMIDOSIMPLES 24t09t2007

24

MCSES

24

mêsês

24

meses

24

MESES

24

MESES

24

meses

25 MG COIV CT BL AL

PLAS TRANS X 160 (EMB

FRAC)

25 IVG COIV CT BL AL
PLAS TRANS X 2OO (EI\,48

FRAC)

25 MG COM CT BL AL
PLAS TRANS X 280 (EN/B

FRAC)

25 MG COM CT BL At
PLAS TRANS X 4OO (EÀ/B

FRAC)

1256801460135 COMPRll\illDO Sl[/PLES 2410912007 24

MESES

15

16

17

24
MESES

24

MESES

meses

24

MESES

24

MESES

24
MESES

1256801460208 COMpRlt\,4tDOSltvpLES 24109t2007 24

125680146021 6 COt\,4pR[\,1tDO StN,4pLES 24tO9/2007 24

MESES

ESPMl

ED?
nilána

Ést\ELôr)

htlps://consultas-ânvisa.gov.br/#/medicamentos/2S3S 
1 1 07626200691 / 2t3

14

Fls no_--
018

MESES
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22 lOO MG COM CT BL AL
PLAS TRANS X 2OO (E[,,IB

FRAC)

23 1OO MG COIV CT BL AL
PLAS ÍRANS X 280 (EIVB

FRAC)

24 1OO MG COl\4 CT BL AL
PLAS TRANS X 400 (E|VB

Consullas - Àgência Nêcional de Vigllánciâ Sânitáriê

1256801460224 COMPRIMIDO Sll\ilPLES

1256801460232 COr\,4PRrMrDO STMPLES

125680'1460240 COMpRtMtDOS VpLES

24t09/2007

24109t2007

24t09t200

mesês

24

MESCS

FRAC)

?.rrrÉ

S'&§rt

PMT

https r//consu ltâs.a nvisa .gôv. bí#/medaca m en tos/2 535 1 1 0762 620069 1 i 3/3
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Consultas / Medicamentos / lvledicamentos

Nome da

Empresa
OêtênloÍa do
Registro

EI\,4S S/A CNPJ

Processo

Consullas - Aqéncra Nacronalde Vrgrlància Sanitána

Detalhe do Produto: CARVEDILOL

57.507.378/0003- Autorização
65

25351.704280t2009-

66

Categoria
Regulatória

Genêrico Data do
registro

Vencimento

do Íegistro

ATC

1.00.235-1

21tO5t2012

05t2027

COREG

Nome

Comercial

Parecer

Público

Princípio
Ativo

Classe
Terapêutica

CARVEDILOL

CARVEDILOL

ANTI-H IPERTENSIVOS

Registro 102351073

Medicamento

de referência

Acesse aqui

Rotulagem

2 3,125 MG COt\,4 CT BL AL 1023510730021 COMPR \,4|DO S|MPLES 21t0512012

4 3,125 MG COIV] CT BLAL 1023510730048 COIVPRIIVIDO SIMPLES 21t05t2012
ALX30

5 3,125 MG COM CT BL AL 1023510730056 COr\,4PRI\,4lDO STMPLES 21t05t2012
ALX60

6 3,125 MG COI\,4 CT BL AL 1023510730064 COMPRI\,,IDO STMPLES 21t05t2012
AL X 80 EI\,,I8 HOSP

7 3,125 MG COM CT BL AL 1023510730072 COMPRIMIDO SIMPLES 21t05/2012
AL X 90 EI\,4 B FRAC

9 6,25 IÚG CON,4 CT BL AL AL 1023510730099 CO[,4PRINIIDO SINIPLES 21t05t2012
x 15

11 6.25 MG COt\,4 CT BL AL AL 1023510730110 COtVpRtMtDO S !,tpLES 21t05t2012
x30

12 6,25 N,4G COÀ,4 CT BL AL AL 1023510730129 COr\4PR[\,4tDO STMPLES 21105t2012 24

x60

Bulário
Eletrônico

ANTI-

HIPERTENSIVOS

24
mesês

24

MESES

24

MESES

24

meses

24

MESES

24

meses

24

MESES

9.r,

DP (

§ U0 IJ1 I3c) o() f- ls n0

PtlT

htlps://consullas.anvisê.gov.brÀí/medicamêntos/25351 704280200966/

ESES

1i3

AL X 15



/-"rFo

âr#

P DE1
091021202216156

13 6,25 MG COM CT BLALAL

Consúllâs - Agéncia Nêcaonâl de Vigiláncia Sanitária

10235'10730137 COMPRIÍvllDO Sll\ilPLES 0183
, o FleseS-- o

PMT

24

meses

24
MESES

24

meses

24

meses

meses

21t05t201
x 80 (EMB HOSP)

14 6,25 MG CON/ CT BL AL AL 1023510730145 COMPRII\,4IDO SIIVPLES 21105t2012 24
x 90 (EÀ,,tB FRAC)

16 12,5 N/G COÀ;l CT BL AL AL 1023510730161 COI,IPRtt\rtDO St[,,tPLES 21t05/2012
x 15

18 12,5 t\,4G COM CT BL AL AL 1023510730188 COMpRtMtDO S !1PLES 21t05t2012
x30

19 12,5 MG COM CT BL AL AL 1023510730196 COMPRI[/IDO SIIVIPLES 21t05t2012
x60

21t05t2012
X 80 EMB HOSP

21 12,5 l\rlG CO[/ CT BL AL AL 1023510730218 COi,4pRti\,4tDO StMPLES 2110512012
X 90 EI\,48 FRAC

23 25 [,4G COl\,t CT BL AL AL X 1023510730234 COt\,4pR VtDO S VPLES 21tost2012
15

25 25 N,llG COM CT BL AL AL X 1023510730250 COt\,4pR VllDO S \,,tpLES 21t05t2012
30

26 25 MG COtVt CT BL AL AL X 1023510730269 COMpRt[,4tDO SIÍVPLES 2110512012
60

27 25 MG COM CT BL AL AL X 1023510730277 COI\,4PRII!,IIDO SIIÚPLES 21105t2012
80 EMB HOSP

28 25 t\,4G COi,4 CT BL AL AL X 1023510730285 COt\,4pRtN,4tDO SttvlPLES 21tO5t2012
90 EMB FRAC

29 3,125 IIIG COM CT BL AL
AL X 3OO (EMB HOSP)

30 3,125 MG COI\,4 CT BL AL
AL X 450 (EMB HOSP)

1023510730307 COMpR \,,IDO StMpLES

31 3.125 I\,4G COT,4 CT BL AL

AL X 5OO (EMB HOSP)

1023510730315 COMpRtMtDOS VpLES 21t05t2012

32 6,25 l\,4G COM CT BL AL AL 1023510730323 COr\,,tpR \flDO S[\,4PLES 21t05t2012
x 300 (EMB HOSP)

33 6,25 MG COM CT BL AL AL ,1023510730331 
COMPRIMIDO SII!,IPLES

x 450 (E[,48 HOSP)

1023510730293 COMpRtMtDO StÀ,,tpLES 211O512012

21t05t2012

24

MESES

24

MESES

24

MESES

24

meses

24

MESES

24
meses

24

meses

24

meses

24

meses

hltps r//consu llas.a nvisa.gov.br/#/medice men tos/2 5 3 S 1 704 2802 00966i

2110512012 24

meses

213

20 12,5 MG COM CT BL AL AL 1023510730201 CON/PRIMIDO SII\À PLES



09t0212022 16 56 Consullas ' Agénara Nacronalde Vqrláncia Saniláía

102351073034'1 COTVPRtMtDOSIMpLES34 6,25 MG CO[,4 CT BL AL AL

x 500 (E[/B HOSP)

35 12,5 MG COM CT BL AL AL 1023510730358 COMPRIMIDO SIMPLES

PDE

21t0

21t05t201

o

PTfi"T

x 300 (ErúB HosP) mêses

36 12.5 IüG COÍÚ CT BL AL AL 1023510730366 COMPRIMIDO SIIVPLES 21t05t2012

x 450 (E[,,tB HOSP)

37 12,5 N/G CO[,4 CT BL AL AL 1023üA730374 COI\,4PRll\,1lDO SIÀ/PLES 21t05t2012
x 500 (E N/B HOSP)

40 25 MG CO[/ CT BL AL AL X 1023510730404 COMPRIMIDO SIMPLES 21t05t2012
500 (Et\,llB HOSP)

24

meses

24

meses

24
MESES

38 25 MG COM CT BL AL AL X 1023510730382 COÀ,4PRI\,4rDO Sr[/PLES 21t05t2012
300 (E[/B HOSP)

39 25 MG COM CT BL AL AL X 1023510730390 COMPRIMIDO SIIVPLES 21t05t2012 24
meses

24
meses

https://consultas.anvisa.gov.brlB/medicamentos/25351 704280200966/ 3i3

450 (Et\,48 HOSP)

$181ü,,§
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Consultas / l\,4êdicâmentos / Medicâmentos

Consullas - Agéncia Nacionâlde Vigiláncia Sanilária

Detalhe dô Produto: DIPtRONA SÓDICA

Nome da

Empresa
Dêtentora do
Registro

Processo

FARMACE

INDÚSTRIA

ouít\,4rco-
FARN/ACÊUTICA

CEARENSE LTDA

CN PJ

Forma Farmacêutica

1108500300019 SOLUÇAOORAL

1108500300027 SOLUÇAOORAL

1108500300035 SOLUÇAOORAL

1108500300043 SOLUÇAOORAL

06.628.333/0001- Autorização
46

Oata do
registro

Vencimento

do registro

1 .01.085-1

21t11t2005

11t2025

NOVALGINAMedicamento
de referência

ATC

Categoria
Regulatória

Genérico

DIPIRONA SÓDICA Registro 110850030

PrincípioAtivo dipironamonoidratada

Classe

Terapêutica

ANATGESICOS NAO NARCOTICOS

25351 .329759/2005-

35

Nome

Comercial

Parecer
Público

ANALGESICOS

NAO

NARCOTICOS

Bulário
Eletrôn ico

Acesse aqui

O MEDIDA cAUTELAR

Rotulagem

No Apresentação

ML (EMB HOSP)

1,,41 (EMB HOSP)

5OO MG/I\,,I1 SOL OR CT FR

GOT PLAST OPC X 10 l\i1L

Data de
Pu blicação

21t11t2005

21111t2005

Va lidade

24

MESES

24

meses

2

3

4

500 t\,4G/t\,4L SOL OR CX '100

FR GOT PLAST OPC X 1O

5OO MG/ML SOL OR CX 2OO

FR GOT PLAST OPC X 1O

21t11t2005 24

500 l!tc/t\i,tL sol oR cT FR

GOT VD AÀ,48 X 1O ML

'z-,

D EP I

In
UC

1 .to o(-) F ls n0

PMT

https://consullas.ânvisa.gov.br/*/mêdicâmentos/25351 329759200535/

21t11t2005 24

meses

1t2

Registro

MESES

1



Oglo2l202216:56

6

10

11

13

14

16

5OO I\,4G/IVIL SOL OR CT FR

GOT PLAST OPC X 20 IVL

(Er\,48 HOSP)

N/L (EN/B HôSP)

ML (EMB HOSP)

ML (EMB HOSP)

ML (EMB HOSP)

5 500 MG/ML SOL OR CX 100

FR GOT VD AMB X 10 ML

IVL (EIVB HOSP)

ML (EMB HOSP)

5OO MG/ML SOL OR CX 50
FR GOT PLAST OPC X 1O

500 MG/[/L SOL OR CX 50

FR GOT VD AI\,48 X 10 ML

(EMB HOSP)

Consullas - Agênciê Nêcionâl de Vigrláncia Sanitária

1108500300051 SOLUÇAOORAL

'1108500300061 SOLUÇAOORAL

1108500300078 SOLUÇAOORAL

1108500300086 SOLUÇAOORAL

1108500300094 SOLUÇAOORAL

1108500300108 SOLUÇAO ORAL

1'108500300116 SOLUÇAO ORAL

1108500300124 SOLUÇAOORAL

1108500300132 SOLUÇAOORAL

1108500300140 SOLUÇAO ORAL

1108500300159 SOLUÇAO ORAL

1108500300167 SOLUÇAO ORAL

21t11t20

DE{

4.,(, 't
o

PMT
\()

500 rvlG/ML soL oR cx 200
FR GOT VD AMB X 1O

21t11t2005 2

2111112005

21t1112005

21t11t2005

2111112005

21t1112005

21t11t2005

21111t2005

21t1112005

21t11t2005

21111t2005

meses

7 24

MESES

24

MESES

24

meses

24

meses

24

MESES

24

meses

24

meses

24

MCSES

24

MESES

24
mesês

8 500 [,4G/N,l1 SOL OR CX 100

FR GOT PLAST OPC X 20

I 5OO IllGiML SOL OR CX 2OO

FR GOT PLAST OPC X 20

5OO MG/ML SOL OR CT FR

GOT VD AMB X 20 I\,4L

500 t\,4c/t\,41 SOL OR CX 1 00

FR GOT VD AMB X 20

5OO À,4G/ML SOL OR CX 2OO

FR GOT VD AÀ,l|8 X 20

5OO MG/ÍVL SOL OR CX 50

FR GOT PLAST OPC X 20

5OO MG/IVIL SOL OR CX 50
FR GOT VD AMB X 20 IÚL

(EMB HOSP)

httpsl/consultas.anvisa.gov.br^fl/medicêmentos/2535 1 329759200535/ 212

ML (EN48 HOSP)

15
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Consultas / Mêdicâmentos / Medicamentos

Ôonsultâs - Agêncra Nâcronâl de Vtqrlánc,a Sanitána

Detâlhe do Produto. FLUCONAZOL

CNPJ 17.E75.154/0001- Autorização
20

Nome da

Empresa
Detentora do
Registro

Processo

MEDOUIMICA

INDUSTRIA
FARMACEUTICA

LTDA,

1.00.917-8

25t0512015

05t2025

Zoltec

Acesse aqui

Data de

Publicação
Validade

2510512015

25t05t2015

25t}5t2015 24

MESCS

Data do
registro

Vêncimênto

do registro

25351 .650056/2014-

64

Categoria

Regulatória
Genérico

Princípio
Ativo

Nomê

Comercial

Parecer
Público

Registro 109170098

Rotulagem

ApresentaÇão

,1 150 MG CAP CT BL AL
PLAS INC X 2

2 150 IVG CAP CT BL AL

PLAS INC X 1

3

ATC

Registro Forma Farmacêutica

FLUCONAZOL

ANTIM ICOTICOS SISTEN/ICOS

Mêdicamento
de referência

Bulário
Eletrônico

CAPSULA GELATINOSA
DU RA

ANTIMICOTICOS

SISTEMICOS

1091700980015 CAPSULA GELATINOSA
DU RA

24

MESES

1091700980023 CAPSULAGELATINOSA
DURA

24

meses

150 I\,4G CAP CT BL AL
PLAS tNC X 100 (EMB

1091700980031

HOSP)

7o

DP I

.Ín
Ll

1I 1J() o() F s

PMT

hnps://consultâs.aôvisâ.gov.br/#/medicamentosi25351 65005620 1 464/ 1t1

Classe

Têrapêutica

FLUCONAZOL

E

a

n0



Consultas / Medicamentos / It4edicamentos

Nome da

Empresa
Detentora do
Registro

EMS SiA CNPJ

Consultas - Agênciâ Nêcional de Vig lância Sânitária

57.507.378/0003- Autorização
65

Processo 25351.73849012014-

12

Categoria
Regulatória

Genérico Data do
registro

Vencimento

do registro

1.00.235-1

23t04t2018

04t2028

DIAMICRON MR

ANTIDIABETICOS

Acesse âqui

Nome

Comercial

Parecer

Público

Princípio
Ativo

Classê
Terapêutica

gliclâzida

GLICLAZIDA

ANTIDIABETICOS

Registro 102351260

Medicamento
de referência

B u lário

Eletrónico

Rotulagem

Apresentação

30 À,4G COM LIB PROL CT

BL AL PVDC OPC X 15

Registro Forma Farmacêutica

1023512600011 Comprimido de Liberaçáo

Prolongada

1023512ô00028 Comprimrdo de Liberaçáo
Prolongada

1023512600036 Comprimido de Liberaçáo
Prolongadâ

1023512600044 Comprimido de Liberaçáô
Prolongada

Data de
Publicaçáo

23t04t2018

23t04t2018

23t04t2018

Validadê

24

MESES

24

mêses

2

3

4

30 N,4G COI\,4 LIB PROL CT

BL AL PVDC OPC X 60

(EÀ,48 FRAC)

30 N,4G CON,4 LIB PROL CT

BL AL PVDC OPC X 5OO

23t14t2018 24

MESCS

30 N,4G COI\,4 LIB PROL CT
BL AL PVDC OPC X 1OO

24

meses

5

vn

D E? {

Ç0
,
.l 't o0

n

Pl'[T

https J/consultas.anvisâ.gov.brlfl/medicamentos/25351 738490201 4 1 2/

23t04t2018 24

meses

112

09102120221657

Detalhe do Produto: gliclazida

ATC

30 IVG COI\,I LIB PROL CT

BL AL PVDC OPC X 30

1023512600052 ComprimidodeLiberaçáô
Prolongada

1

0c)o Fls



09102120221657

6 60 MG COÍ\,4 LIB PROL CT

BL AL PVDC OPC X 15

60 MG COI\,4 LIB PROL CT

BL AL PVDC OPC X 1OO

(EI\,,I8 FRAC)

60 MG COM LIB PROL CT

BL AL PVDC OPC X 60

Consultas - Agéncia Nacionalde Vjgiláncia Sanilária

1023512600060 ComprimidodeLiberação
Prolongada

1023512600079 ComprimidodeLibeÍaÇão
Prolongada

1023512600087 ComprimidodeLiberação
Prolongada

'1023512600095 ComprimidodeLiberaçâo
Prolongada

1023512600109 Comprimido de Liberaçáo
Prolongada

23t04t20

23t0412018

23t04t2018 24

TMP
7 60 MG COI\,4 LIB PROL CT

BL AL PVDC OPC X 30

8

MESCS

I 23t04t2018

23t04/2018

24

meses

24

meses

10 ôO IVIG COM LIB PROL CT

BL AL PVDC OPC X 5OO

https J/consullas.anvisa.gov.br^r/medicâmentos/2535 1 738490201 4 1 2/ 2t2

PDE

845 oC)o
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Consultas / À,4edicamentos / l\.4edicamentos

Consu las - Agênc a Nacronâ de Vrqiláncra Sanitária

Detalhe do Produto: HIDROCLOROÍlAZlDA

CNPJNome da

Empresâ
Detentora do
Registro

Processo

17.875.154/000'l- Autorizaçáo
20

Data do

registro

Ve n cime nto
do registro

Medicamento

de referência

Bulário
Élêtrônico

1 .00.917-8

24t02t2014

02t2029

CLORANA

Acesse aqui

Valida de

DIURETICOS

SIMPLES

25351.59497312010-25 Categoria
Regulatória

Genérico

HIDROCLOROTIAZIDA Regisrro 109170093

PrincípioAtivo HIDROCLOROTIAZIDA

Classe

Terapêutica

DIURETICOS SIMPLES

Nome

Comercial

Parecer
Pú blico

Rotulâqem

Apresentação Registro Data de

Publicação

1 25 À,llc COIV CT BL AL 1091700930018 COMPRTMTDOSTMPLES 24t12t2014

1091700930026 COt\,4PRl[,4lDO SIN/PLES 24t02t2014
PLAS AI\48 X 60

3 25 MG CON,4 CT BL AL 1091700930034 COMPRtMtDOSIt\,4PLES 24tO2t2014
PLAS AN,4B X 90

25 MG COIV1 CT BL AL
PLAS AMB X 5OO (EI\,48

1 091 700930042 CON,4PR \,4tDO S \,1PLES 24t0212014

HOSP)

1091700930050 CON/pRtMtDOSIVpLES 24tO212014 24

HOSP)

6 50 N,4G COÀ,4 CT BL AL

ATC

1091700930069 COÀ,4PRtMtDO STMPLES

4

24
MESES

24

meses

24

MESES

24

meses

5

PLAS AIVIB X 20

24t02t2014

PMT

hllps://consultas.anvisa.gov.brHlmêdicamentos/25351 59497320 1 025/

24

MESêS

1i2

MEDOUII\,4ICA

INDUSTRIA

FARMACEUTICA

LTDA,

25 MG COM CT BL AL

PLAS AMB X 1000 (Et\,48

Forma Farmacêutica

PLAS AMB X 30

2 25 À,llc COM CT BL AL

MESES

t)P E

C) r*

aü<*



Ogt02l2o2216:5A Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sânitária

1091700930077 COMPRTMTDO S[vrPLES7 50 À,4G CO[,4 CT BL AL

PLAS AMB X 5OO (EMB

HOSP) t) EP

,i

1
q

<) o(> F n0s

PMT

https://consultas.anvisa.gov.br/í/medicâmenlos/2535 1 59497320 1 025/ 212

24tj2t2014 24

Lr .r
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Consultas / [,.4edicamentos / Medicamêntos

Consullas - Agênciê Nacionalde Vigilânciâ Sânitária

Detalhe do Produto: HELI\,4lLAB

CNPJ 02.456.955/0001- Autorização
83

Nome da

Empresa
Detentora
do Registro

Processo

NATULAB

LABORATORIO S.A

HELI\,4ILAB

I\4ÊBENDAZOt

25351.446145t2008-

60

Categoria
Regulatória

Similar Data do

registro

Vencimento
do registro

Bulário
Eletrônico

1.03.841-3

06/07/2009

PANTELI\,4INPrincípio
Ativo

Classe
Terapêutica

Nome

Comercial

Parecer

Público

Registro 138410036

Medicamento

de reÍerência

ANTI.

HELIVINTICOS DO

TRATO

GASTRINTESTINAL

Rotulagêm

Apresentação

3

Registro Forma Farmacêutica

1384100360012 SUSPENSAO ORAL

1384100360020 SUSPENSAO ORAr

1384100360039 SUSPENSAOORAL

Acesse aqui

E MEDIDA CAUTELAR

Data de
Publicação

Validade

06t07 t200920 MG/ML SUS OR CT FR

PET Ai,4B X 30 ML + COP

06t07 t2009

06/07/2009

24

meses

24

MESES

24

meses

2 20 IVG/[,41 SUS OR CX 50

FR PET AÀ,,I8 X 30 [,41 + 50

coP

20 MG/ML SUS OR CX 100

FR PET AMB X 30 ML + ,1OO

coP

Ír013 4 8
ils n"_

PMT

9a

DP (

oL)

https://consultas.anvisê.gov.br/#/medicamenlos/25351446145200860i 1i2

07 t2029

ANTI.HELMINTICOSDOTRATOGASTRINTESTINAL ATC

1

E
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:,rl BRáI{CCI

:'r 
BP',q!\l0CI

§J{ BPáilE(]

o Flsno O

va

DP E I

U
I
t a

:1

PTdIT

httpsi/consultas.anvisa.gov.br/#/medicamenlos/25351 4461 45200860/ 212

t,r

c

N
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Consultas / tvledicamentos / Medicamentos

Consultãs - Agênciâ Nâciônâl de Vig lánciâ Sânitária

Detâlhe do Prôdulo: [/ETRONIDAZOL

CNPJ 73.856.593/0001- Autorização
66

Nome da

Emprêsa
Detentora do
Registro

Procêsso

PRATI DONADUZZI

& CIA LTDA

Data do
registÍo

Vencimento

do registÍo

1.02.568-5

21t01t2004

o1t2028

FLAGYL

AMEBICIDAS,

GIARDICIDAS E

TRICOMONICIDAS

Va lidade

25351 .199836/2007-

88

Categoria
Rêgulatória

Genérico

Princípio
Ativo

Nome

Comercial

Parecer
Público

METRONIDAZOL Registro 125680182

AIlIE BI C I DAS, G IARD I C I DAS E TR I COI\,4O N I C I DAS ATC

Medicamento
de reÍerência

Bulário
Eletrônico

Acesse aqui

Rotulãgem

Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

1 250 MG COM REV CT BL 1256801820018 CO|\,4PR|M|DO REVESTTDO 2110112008

AL PLAS OPC X 20

2 1256801820026 COTVPR VTDOREVESTTDO 21t01t2008

3 250 MG COr\,4 REV CT BL 1256801820034 COMPRTMTDO REVESTTDO 21t11t2008
AL PLAS OPC X 600

250 MG COM REV CT BL

AL PLAS OPC X 2OO

250 MG COIV1 REV CT BL

AL PLAS OPC X lOOO

24

meses

24
MESES

24

meses

4 1256801820042 COÍ\,4PRIMIDOREVESTIDO 21l01|2OOB 24

6 250 MG COM REVCTBL 1256801820069 COMPR \,4|DO REVESTTDO 21t01t2008

5 250 MG CON,| REV CT BL 1256801820050 COt\,4pRlt\ílDO REVESTTDO 21tj't t2008 24
AL PLAS OPC X 70

MESES

MESES

AL PLAS OPC X 140

PÍúT

112

Classe
Terapêutica

I\,4ETRONIDAZOL

'^4

D E?

0 0 Ê
Lr1

IJü P'o€
<)

n0lsF()

hllps://consu llas.ênvisa.gov. b r/#/medicê merlo s/2 53 5 1 1 998 36 200 7 88/
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Consultas / Medicamentos / Medacâmentos

Consultâs - Agência Nacionâlde Vigiláncia Sanitária

Detalhe do Produto: TYLEI\,44X

CNPJ

Vencimento

do registro

ATC

Medicamento
de referência

P DE(

PÍúT

0712027

Acesse aqui

7n

o

Nome

Comercial
ryLEMAX

PrincípioAtivo PARACETAMOL

Classe

Terapêutica

Processo

Parecer Público

Rotulagem

Apresentaçáo

(Er\,,18 HOSP)

(EMB HOSP)

ANALGESICOS

NAO

NARCOTICOS

25351.0236A410111 Categoria
Regulatória

Registro 138410003

ANALGESICOS NAO NARCOTICOS

02.456.955/0001- Autorização
83

1 .03.841-3

Similar Data do
registro

o1tolt2002

Bulário
Eletrônico

2

1384100030012 SOLUÇAO ORAL

200 tvtGiML sol oR cx 50 1384100030020 soLUÇAo oRAL
FR PLAS OPC GOT X 10 ML

(EMB HOSP)

2OO MG/IVL SOL OR CT FR

PLAS OPC GOT X 15I\,41

2OO MG/ML SOL OR CX 50

FR PLAS OPC GOT X 20 IVL

Registro Forma Farmacêutica

1384100030039 SOLUÇAOORAL

1384'100030047 SOLUÇAOORAL

1384100030055 SOLUÇAOORAL

Data de

Publicação

01t07t2002

0110712002

01t07t2002

o1t07 t2002

Validade

24

MESES

24
meses

24

meses

24

meses

3

4 2OO I\,4G/ML SOL OR CX 50

FR PLAS OPC GOT X 15 À,41

5 200 t\,4c/t\,41 SOL OR CX 200

FR PLAS OPC GOT X 1O N/L

(Et\,,18 HOSP)

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351 0236040111 /

01to7 t2002 24

MESES

1t4

c0185
() Fls no--

Nome da

Empresa
Oetentora do
Registro

NATULAB

LABORATÓRIO
S,A

1

ô\
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6 200 MG/ML SOL OR CX 200
FR PLAS OPC GOT X 20 ML

Consultas - Agência Nacionâl de Vigllánciâ Sanitária

1384100030063 SOLUÇAOORAL

SOLUÇAO ORAL

1384100030081 SOLUÇAOORAL

13841ÔOO3O1O1 SUSPENSAO ORAL

1384100030111 SUSPENSAO ORAL

1384100030128 SUSPENSAO ORAL

1384100030136 SUSPENSAOORAL

1384100030144 SUSPENSAO ORAL

1384100030,152 SUSPENSAO ORAL

,1384100030160 SUSPENSAOORAL

1384100030179 SUSPENSAO ORAL

200 MG/ML SOL OR CX 200 1384100030071
FR PLAS OPC GOT X 'I5 ML
(EMB HOSP)

200 ÀilG/ML SOL OR CT FR

PLAS OPC GOT X 1O IÚL

(ErvrB HosP)

(ENTB HOSP)

(EMB HOSP)

(E[,48 HOSP)

(El\,rB HOSP)

ol to'7

01t07 t2002

01t07 t2002

01tolt2002

01 to7 t2002

01t0712002

o11o712002

01to7t2002

01tol t2002

01to7 t2002

MESCS

MESES

MESES

B 24

meses

MESES

I 2OO I\,4G/I\,41 SOL OR CT FR

PLAS OPC GOT X 20 I\,4L

l OO MG/ML SUS OR CT FR

PLAS TRANS X 10 t\.41 +

SERINGA DOSADORA

10

11

12

13

14

15

tô

17

18

o1 to1 t2002 24

1OO MG/I\,,IL SUS OR CT FR

PLAS TRANS X 15 i,,!L +

SERINGA DOSADORA

24
MESES

24

MCSêS

24

MESES

1OO MG/I!,IL SUS OR CT FR

PLAS TRANS X 20 ML +

SERINGA DOSADORA

1OO I\,4G/ML SUS OR CT FR

PLAS TRANS X 30 ML +

SERINGA DOSADORA

lOO I\,4G/I\,4L SUS OR CX 50

FR PLAS TRANS X 1O IVL

01t0712002 24

100 r\,4G/l\,4L SUS OR CX 50

FR PLAS TRANS X 15 ML

24

meses

24

meses

24

meses

1OO IVG/I\,41 SUS OR CX 50

FR PLAS TRANS X 20 I\,41

1OO I\,4G/N/L SUS OR CX 50

FR PLAS TRANS X 30 ÍúL

1OO MG/I!,IL SUS OR CX,lOO 1384100030187 SUSPENSAO ORAL

FR PLAS TRANS X 1O N/L

(Er\48 HOSP)

01t0712002 24

PMT

httpsJ/consultas.anvisâ.gov.br/#/medicamentos/25351 02360401 1 I /

MESES

2t4

7

1384100030098 SOLUÇAOORAL

D EP

o
L)
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21

ZJ

24

27

29

30

31

DEr

7n
353

Flsdg" o
PMT(EN,IB HOSP)

(Ei/B HOSP)

(EMB HOSP)

(ET,4B HOSP)

(EÀ/B HOSP)

COP

o1t07 o

01to7t2002

o1to712002

01to7 t2002

01t07t2002

41t07 t2002

01tol t2002

01tol t2002

01t07t2002

o1tolt2002

(EMB HOSP)

100 MG/t\,4L SUS OR CX 100

FR PLAS TRANS X 30 I\,4L

Consultas - Agência Nacionâl de Vigiláncia SaniláÍia

1384100030195 SUSPENSAO ORAL

1384100030209 SUSPENSAO ORAL

1384,I00030217 SUSPENSAO ORAL

1384100030225 SUSPENSAOORAL

1384100030233 SUSPENSAOORAL

138410003024,1 SUSPENSAOORAL

1384100030251 SUSPENSAOORAL

1384100030268 SOLUÇAOORAL

1384100030276 SOLUÇAOORAL

1384100030284 SOLUÇAOORAL

1384100030292 SOLUÇAOORAL

1384100030306 SOLUÇAOORAL

1384100030314 SOLUÇAO ORAL

1OO N/G/I\,IL SUS OR CX l OO

FR PLAS TRANS X 20 N/L meses

l OO MG/ML SUS OR CX 2OO

FR PLAS TRANS X 1O I\41

(EMB HOSP)

24

MESES

meses

24

MESES

24

MESES

mêses

24

meses

1OO À,4G/ML SUS OR CX 2OO

FR PLAS TRANS X 15 ML

100 l\ilc/ML SUS OR CX 200

FR PLAS TRANS X 20 IVL

1OO À,4G/ML SUS OR CX 2OO

FR PLAS TRANS X 30 IVL

26 32 IVG/I\,41 SUS OR CT FR

PLAS TRANS X 50 t\,41 +

32 I\,4G/I\,IL SUS OR CT FR

PLAS TRANS X 60 I\,41 +

01tol t2002 24

28

COP

32 I\,4G/ML SUS OR CT 50

FR PLAS TRANS X 50 ML +

s0 coP (EMB HosP)

32 MG/ML SUS OR CT 50
FR PLAS TRANS X 60 lvll +

50 coP (EMB HOSP)

32 MG/ML SUS OR CT 1OO

FR PLAS TRANS X 50 ML +

100 coP (EMB HOSP)

32 MG/[,41 SUS OR CT 1OO

FR PLAS TRANS X 60 [ilL +

100 coP (EMB HOSP)

01tol t2002 24

MESES

MESES

24

MESêS

24

meses

htlps://consu llas a nvisa .gov br/í/medice me nlos/2535 I 0 2 36040 1 I 1

01to7 t2002 24

meses

3/4

19 1OO MG/ML SUS OR CX 1OO

FR PLAS TRANS X 15I\,4L

20

22

ô\
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P

PMT

1

I

t

https://consultas.anvisâ.gov.br/#/medicamentos/2535 1 02360401 1 1 i 414

DEP

0 U ot >Io() Fls Ít'
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Consultas / Medicamêntos / Ivledicamentos

Consultas - Agência Nacional de Viqiláncia Sanitária

Detalhe do Produto: PREDNISONA

CN PJ 30.222.81410001- Autorização
31

Nome da

Empresa
Detenlora
do Registro

VITAN/EDIC

INDUSTRIA
FARN/ACEUTICA

LTDA

1.00.3s2-3

o4loal2014

08t2029

Acesse aqui

25351 .334390/2010-

19

Categoria
Regulatória

Genérico Data do
registro

Vencimento

do registro

ATC

Bulário
Eletrônico

Nome

Comercial

Parecer
Público

PREDNISONA Registro 103920176

Princípio
Ativo

PREDNISONA

Classe
Têrapêuticâ

HORN,4ON I OS CORTICOSTE RO I DES

Medicamento IVEÍICORTEN

de Íeferência

HORI\,4ONIOS

CORTICOSTEROIDES

Rotulãgem

P ['IT

.(

E MEDIDA CAUTELAR

ValidadeRegistro Data de
Publicaçáo

1 5 MG COM CT BL AL PLAS 1039201760011 COMPRIMIDO SIMPLES 04t08t2014
TRANS X 10

2 5 MG COM CT BL AL PLAS 1039201760021 COMPRIMIDO SIMPLES 04t08t2014
TRANS X 20

3 5 I\,4G COIV] CT BL AL PLAS 1039201760038 COI\,4PRII\,IIDO SIN,4PLES 04t08t2014
TRANS X 5OO

4 20 l\,4G COM CT BL AL PLAS 1039201760046 COMPRIÍ\,,llDO SlÀ,4PLES 04to8t2014

TRANS X 5OO

24

MESES

24

meses

MESêS

24

mesesTRANS X 10

5 20 MG COM CT BLAL PLAS 1039201760054 COMPRIMIDO SIÀIPLES
TRANS X 20

6 20 N4G COM CT BL AL PLAS 1039201760062 COIUPRIIVIDO SII\,4PLES

MESES

httpsJ/consullas.anvisa.gov.br/í/medicamentos/25351 33439020 1 01 9i

04t08/2014 24

MESES

1t2

Processo

Forma FarmâcêuticaApresentação

04t08t2014 24

DP

U
!)
L)I a i() oo Fls Í,l0
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{$ tsRÂHÇ-(}
PMT

hllps://consu ltas.a nvisa .gov. br/#/medaca Ín e nlos/2 535 I 3 34390 20 1 0 1 9/ 2t2

DEP

0 U
II o

t-' ,.1

C) o() F ls no



Medicamento de )rJot ificaçno Sirnlrlilicadu

J.L 4l*i.n""ron"r
-'I T d.vbllacl. s.nlú.L

uM.i.wã-9o!.br
Medicâmentos de Notificâção SimpliÍicadâ

Detalhes dê Medicamêntos

C PJ|

Rãrão Sociâl:

Categoria:

02.456,955/0001-83

NATULAB tÁBoRÁTóRIo s.À

BAIXO RISCO

sÀts PARÁ REIDRATÀÇio oRAL c

Embâlà9em primária Embàlà9em secundáriâ oescrição dà ãpresentãção vâlidàde Rotulagem

1

Enveiooe de àlunrinro 28s H]DRAPLEX CT ENVAL X O{
(saBoR uva/LÂRANJA/ÂGua
DE COCO/ÍUIn-
FRUM/GUARÂNÁ/NAÍURAL)
HIDRÂPLEX CT ÊNV ÂL X SO

EMB HOSP (SABOR

NÂTURÁL)

Làvouts
Hidraplex
íiodos os
saboresl.odf

02456955000T83 NATULAS LABÔRÂTORIO S.A

https://www9.anvisa.gov.br/peticionamento/sat/MedicaurentoSimplificado/relatorios/... 0910212022

§à Mifiktérô dã sãride

i4.t

pE

o
vo

T

n0
<)o

0
Fls

c185 ?



Medicamento de Notifi cação Simplificada Pa

MT

t-
o<)

DEt

i853

https://www9.anr isa. uov. htil.rct icionânlento, \irt Mctiicarrrcn toS inrplilicrtlrt/tc latot iost... 09/02'2022
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Consultas / l\,4edicamentos / Medicamentos

Consultas - Agência Nâcionalde Vigilância Sanitária

Detalhe do Produlo; SIN.4ETICONA

Categoria
Rêgulatória

Registro 125680137

73.856.593/0001- Autorizaçáo
66

Genérico Data do
registro

PMT

1.02.568-5

17t04t2046

0412026

LUFTAL

Acessê âqui

Validadê

MESES

17 t04t2006

Nome da

Empresa
Detentora do
Rêgistro

Processo 25351.34262612005-

54

Classe
Terapêutica

ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS

SIMPLES

Nome

Comercial

Parêcêr

Público

ATC

Mêdicamento

de referência

Bulário
Eletrônico

Rotulagem

Apresentação

(EMB HOSP)

75 MG/[/L EIVU OR CT FR

PLAS OPC GOT X 10 IVIL

Registro Forma Farmacêutica

1256801370039 Et\,4ULSAOORAL

1256801370047 EMULSAOORAL

Data de

Publicação

17 t04t2006 24

2 75 À,4G/ML El\ilU OR CX 200 125680'1370020 EIVIULSAO ORAL
FR PLAS OPC GOT x 10 I\,41

17 t0412006

24

MESES

24
MCSES

3 75 l\/G/I\,41 EI\,4 U OR CT FR

PLAS OPC GOT X 15I\IL

4 75 MG/IVIL EMU OR CX 2OO

FR PLAS OPC GOT X 15 N/L

(EIVB HOSP)

hllps://consultas.anvisa.gov.br/#/medicâmenlosl25351 342626200554 I

17 t04t2006 24

MESES

1t2

PRATI DONADUZZI CNPJ

& CIA LTDA

PDE

0018 i ,q

o Fls no--

ADSORVENTES

E

ANTIFISETICOS

INTESTINAIS

SIMPLES

SIN/ETICONA

PrincípioAtivo Sll\,4ETICONA

Vencimento

do registro

125680137 0012 EI\,4ULSAO ORAL,1

, \\^
\}]\
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:: t ;PÀ11c0

PfúT

9Í)

D E I

a t r.l o

httpsJ/consullês.anvisa.gov.br/#/medicamentosl 25351 34262620055/, I 2t2

P

00i
lls n,

P
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Consultas / Medicamentos / [,4edicamentos

Consultas Agência Naclonal de VrgLlâncla Sanitária

Detalhe do Produto: Aminofilina

CN PJ 06628.333/0001- Autorizaçáo
46

Nome da

E m presa

Detentora
do Registro

FAR[,,lACE

INDÚSTRIA

QU ÍMICO-

FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA

Data do
registro

Vencimento
do registro

ATC

1 .01.085-1

07/03/2005

03t2025

BRONCODILATADORE

Acesse aqui

Processo 25351.225914t2004-

64

Categoria
Regulatória

GenéÍico

Nome

Comercial

Parecer
Público

Princípio
Ativo

Classe
Terapêutica

Aminofilina

A[/,IINOFILINA

BRONCODILATADORES

Registro 110850024

Medicamento AminoÍilinâ

de rêferência

Bulário
Eletrônico

Rotulagem

ED

aI

PIúT

Apresêntação Registro Forma Farmacêutica

1108500240016 SOLUÇAO TNJETAVEL

Data de
Publicaçáo

07 to3t2005

Va lidade

24 t\,4c/t\,41 SOL tNJ CX 50

AI\,4P VD TRANS X l OML

24

MESES

2 24 MG/ML SOL INJ CX 1OO

AMP VD TRANS X ,I OML

1108500240024 SOLUÇAO INJETAVEL 07/03/2005 24

MESES

hllps://consultas.anvisa.gov.br#/medicamênlos I 25351 22591 42004641

J§--

1t1

1

P

10 t) À o§()
t) lsF n0
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Consullâs - Agência Nacionalde Vigilância Sâniláriâ

Detalhe do Produto: cloridÍato de amiodarona

CNPJ 19.570.72010001- Autorizaçáo
10

25351 .181552/2005-

Nome

Comercial
cloridrato de

amiodarona

Processo

Princípio
Ativo

Classe
Terapêutica

HIPOLABOR

FARI\,IACEUTICA

LTDA

Categoria
Regulatória

Genérico

Registro 1'13430122

Data do
registro

Vencimento
do registro

ATC

Medicamento

de referência

1.01.343-0

01t08t2005

0812025

ATLANSIL@

ANTIARRITMICOS

Acesse aqui

Validadê

CLORIDRAÍO DE AMIODARONA

ANTIARRITÀIICOS

Parecer
Público

Bulário
Elêtrônico

Rotulagêm

50 [,4G/N/L SOL INJ IV CT 6

AÀ,4P VD AI\,48 X 3 IVL

Forma Faímacêutica

1134301220014 SOLUÇAO TNJETAVEL

1134301220022 SOLUÇAO TNJETAVEL

1134301220049 SOLUÇAOTNJETAVEL

2

50 MG/ML SOL INJ IV CX 1OO

EST AMP VD AMB X 3 l\ilL

(EMB HOSP)
CANCELADA OU CADUCA

50 IVG/I!l1 SOL INJ IV CX

lOO AI\,4P VD AN,IB X 3 I.ilL

50 t\,4G/[,4L SOL INJ lV CX 10

EST 10 AIVIP VD A[/B X 3

Dâtâ de

Publicação

01/08/2005

01/08/2005

01/08/2005

MESêS

24

meses

3

4

1134301220030 SOLUÇAO INJETAVEL 01/08/2005 24

t\,4 L

b

D EP /

I
1n o 6

C) oo F s n0

PRíT

httpsr/consultês.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351 1 I 1 552200573/

24

meses

Nome da

Empresa
Detentora do
Registro

MCSES

Apresentação Registro

1

0

\»"

1t2
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I ui üF]Í{Cü

ê
C)
C) F

PMT

https://consultâs.ânvisa.gov.br/#/medicâmentos/25351'1 81 552200573/

:

2t2
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Detalhe do Produto: HYCLIN

CNPJNome da

Empresa
Detenlora do
Registro

Processo

HYPOFAR[/A -

INSTITUTO DE

HYPODERÀ,4IA E

FARI\,1ÁCIA LTi]A

HYCLIN

17.174.65710001- Autorização
78

Simllar Data do

registro

Vencimento

do registro

ATC

Medicamento
de referência

1.00.387-7

17 tO7 t2000

07 t2025

Acesse âqui

Nome

Comêrcial
Rêgistro 103870036

Princípio Ativo FOSFATO DE CLINDAIVICINA

Classe
Terapêulica

ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SII\,1PLES

Rotulagem

Apresentação Registro Forma FaÍmacêutica

ANTIBIOTICOS

SISTÉI\,4ICOS

SIIUPLES

Bulário
Eletrônico

Data de
Publicação

17 t0712000

Validade

1501\,4G/l\,41 SOL INJ CT

AMP VD TRANS X 4 IVL

1038700360010 SOLUÇAO TNJETAVEL

1038700360029 SOLUÇAOINJETAVEL

MESES

2 17 t07 t2000 24

meses

?: rt§O1 ,t62,
ê

PIcIT

Z-

p DET

httpsJ/consultas.ânvisa. gov.br/#/medicamentos/250000358639734/ 1t1

Consultâs / l\,4edicamentos / lr.,4edicamentos

Parecer Público

1sOMG/IVL SOL INJ CX 50

AN/P VD TRANS X 4 ML

25000.035863/9734 Categoria
Regulatória

1

>to
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Consultas / l\,,ledicamentos / Medicamentos

Consultas - Agéncra Nacional de Vigrláncaâ Sâniláriâ

Detalhe do Produto; FENITOINA

CNPJ 19.570.720l0001- Autorização
10

Nome da

Em presa

Detentora
do Registro

Processo

HIPOLABOR

FARI\,4ACEUTICA

LTDA

Data do

registro

Vencimento
do registro

ATC

1 .01.343-0

30to1t2017

01t2027

ANT ICONVU LS IVANTE

Acesse aqui

25351 .002460t2015-

76

Calegoria
Regulatória

Genérico

Registro 113430193

Princípio
Ativo

Nome

Comercial

Parecer
Público

FENIÍOíNA

FENITOíNA

ANÍICONVULSIVANTES

Medicamento Hidantâl

de reÍerência

Classe
Terapêutica

Bulário
Eletrônico

Rotulagem

D E

0I d
0 oo F s n

PMT

PLAS AI\,IB X 5OO

E T,4EDIDA oAUIELAR

Apresentaqão Rêgistro Forma Farmacêutica Data de

P ub lica ção

Va lida de

'1 100 À/G CO[,l CT BL AL 1134301930011 CON,4PRrN,lrDO SrÍ\,4PLES 34t01t2017 24

PLAS AI\,4B X 25 MCSES

2 1O0 t\,'lc COI\4 CT BL AL 1'134301930021 CON/PR|VtDO SllvPLES 30101t2017 24

PLAS AI\,48 X 30 MESêS

3 1OO I\,4G COM CX BL AL 1134301930038 COi,4PRIMtDOSIMPLES 30to1t20't7 24

meses

https://consultâs.ânvisâ-gov.br/í/medicamentos/25351 00246020 1 576/ 111

P

n( n
U



AglO2l2O2217:04

Consultâs / [,,ledicâmentôs / [,4edicamentos

Consullas - Aqência Nácionâl dê Vig lância Sanitária

Detalhe do Produto: GLICOSE

Vencimento

do registro

ATC

Bulário
Eletrônico

PI,IT

1.05.592-6

07t10t2004

10t2029

Validade

rnese s

NUTRIENTES

PARENTERAIS

Nome da

Em presa
Detentorâ do
Registro

Processo

Samtec

Biotecnologia
Limitada

04.459.117/0001- Autorização
99

Específico Data do
registro

Nome

Comêrciâl

25351.045762t2003-

37

25% SOL INJ CX 8 CT 1OO

AI\,4P PLAS TRANS X 1O I\,41

GLICOSE

PrincípioAtivo GLICOSE

Classe

Terapêutica

Parecer Público

Rotulâgem

Apresentação

Categoria
Regulatória

Registro '155920006

Medicamento
de referência

NUTRIENTES PARENTERAIS

2 50% sol tNJ cx I cT 100

AMP PLAS TRANS X 1O N,IL

Registro Forma Farmacêutica

1559200060012 SOLUÇAOTNJETAVEL

1559200060020 SOLUÇAO INJETAVEL

1559200060039 SOLUÇAOTNJETAVEL

1559200060047 SOLUÇAOTNJETAVEL

1559200060081 SOLUÇAO INJETAVEL

07110t2004 24

Dâta de

Publicação

07 t10t2004

07110t2004

07t10t2004

24

meses

24
MESES

24

meses

3 25% SOL INJ CX 50 A[,4P

PLAS TRANS X 1O I\,41

4 5OO/" SOL INJ CX 2OO AÍ\,,1P

PLAS TRANS X 1O I!,IL

8 25% SOL INJ CX 2OO AI\,4P

PLAS TRANS X 1O I\,41

httpsl/consultas.ânvisâ.gov.brll/medicamentos/2535 1 045762200337/

07 t10t2004 24

meses

112

CNPJ

()
1

Fls o

PDE

Í{s

1
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I

't1

12

13

50% SOL INJ CX 50 AIV1P

PLAS TRANS X 10 ML

50% SOL INJ CX 1OO AMP
PLAS TRANS X 20 ML

Cônsullas Agência Nacional de ViOrlânciâ Sânitáriâ

1559200060098 SOLUÇAO INJETAVEL

1559200060111 SOLUÇAOINJETAVEL

1559200060128 SOLUÇAOTNJETAVEL

50% SOL INJ CX 50 AIVIP

PLAS TRANS X 20 ML

50% SOL INJ CX 2OO A[,4P

PLAS TRANS X 20 ML

07 t1

07 t'l

07 t1012004 24

mesês

1559200060136 SOLUÇAOTNJETAVEL 07t10t2004 24
MESES

mêses

$1e-r
'?+M T
mese

7o
n

ls

D ÊP

24

C) oo F

hllpsr//consullas.anvisa.gov.br#/medicamentos/25351 045762200337/ 2t2
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Consultas - Agência Nacionalde Vigilància Sanitária

Delalhe do Produto |SORDlL

ê-
9Í)

o q.
9r' o<) -i ' (,,

l-ls n
,.í

Processo

Nome Comercial ISORDIL

25992.009409/64 Categoria
Regulatória

00.923.140/0001- Autorização
31

Similar Data do
registro

Vencimento

do registro

Nome da

Em presa

Detentora do
Registro

Classe
Terapêutica

EMS SIGN/A

PHARI\,4A LTDA

PMT

1.03.569-5

23t07 t2001

10t2029

Acesse aqui

Validâdê

Princípio Alivo DINITRATO DE ISOSSORBIDA

Registro 135690015

NITRITOS NITRATOS E SEN,IELHANTES

Medicamento

de referência

ATC NITRITOS

NITRATOS E

SEMÊLHANTES

Pareôer Público

Rotulagem

Apresentaçáo Reglstro Forma Farmacêutica

1356900150017 CAPSULA GELATINOSA
DURA DE

DESINTEGRAÇAO

GRADUAL

8ulário
Eletrônico

40 MG CAP AP CT BL AL

PLAS INC X 30

Data de
Publicação

23t07t2001

23t07 t2001

36

MESES

24

meses

36
MESES

24

meses

CÂNCELADA OU CADUCA

2 1O MG COM CT BL AL PLAS 1356900150025 COMPRIMIDO SIN,IPLES

TRANS X 30

1356900150033 COMPRIMTDOS VTPLES 23t07 t2001

CANCELAOA OU CADUCA

4 5 À,4G COM SUBL CT BL AL 1356900150041 COI\,4PRIIVIIDO SUB.LINGUAL 23IO7I2OO1

PLAS TRANS X 30

5 MG COM CT BL AL PLAS

tNc x 30

2.5 MG COM SUB LING CT BL
AL PLAS INC X 30

1356900150051 COMPRTMTDOSUB-

LINGUAL

5 23tO7 t2001 36

https J/consullâs.anvisa.gov.br/#/medicamentosi 2599200940964/

MESCS

112

CN PJ

CÀNCELADA OU CÀDUCA

1

3



0910212022 17 :05

6 5 MG COÍ\,4 CT BL AL PLAS
tNc x 120 (EMB FRAC)

CÂNCELÂDÂ OU CÀDUCA

Consullas - Agénqa Nacronalde V€rláncra Sanrlâna

1356900150068 COt\,4PRtMtDO SIMpLES

13569001 50076 COr\,4PRI\,4rDO SUB-
LINGUAL

1356900150084 COMPRTMTDOSUB-

LINGUAL

P D§1

23t07/200 v
C)() Bti.r' E

23107 t2001 36 PÀ,IT
ES

.1r)

meses

24

meses

24

MESES

36
MESES

24

meses

24

meses

24

meses

24

MESES

7 2,5 MG COM SUB-LING CT BL

AL PLAS INC X 90 (EMB

FRAC) CANCELADA OU CADUCA

2,5 MG COM SUB-LING CT BL

AL PLAS INC X 120 (EMB

FRAC) CÂNCELÂDA OU CÂDUCA

5 MG CON/ SUBL CT BL AL

PLAS TRANS X 90 (EMB

5 MG COI\,4 CT BL AL PLAS
rNc x 100 (EMB FRAC)

CANCELADA OU CÂDUCA

12 1O MG COIVI CT BL AL
PLAS TRANS X lOO (EMB

FRAC)

'13 lO I\,4G COIV CT BL AL

PLAS TRANS X 120 (EIVB

FRAC)

14 40 t\,4G CAP AP CT BL AL
PLAS INC X 90 (EÀ,4B FRAC)

15 40 MG CAP AP CT BL AL

PLAS INC X 120 (EN'B FRAC)

CANCELAOA OU CADUCA

16 5 MG COI\,4 SUBL CT BL AL

PLAS TRANS X 450 (EÍ\.íB

HOSP)

17 5 MG COM SUBL CT BL AL
PLAS TRANS X 500 (EMB

HOSP)

23107 t2001

1356900150092 COMPR VTDOSUB-LTNGUAL 23t07t2001

1356900150106 COI\,4PRlt\,4tDOSUB-LtNGUAL 23107t2001

í356900150114 COMPRTMTDOSTMPLES 2310712001

1 3569001 50122 COtvtPR \,4tDO S \,4P1ÉS 23t07t2001

23t07 t2001

23t07 t2001

23t07 t2001

1356900150165 COI\,4PRtÍ\,4tDOSUB-LINGUAL 23tO7t2001

1356900150173 COt\,4PRIMIDOSUB-LINGUAL 23lO7l2OO1

,1356900150149 CAPSULA DE ACAO
PROLONGADA

36

meses

1356900150157 CAPSULA DE ACAO

PROLONGADA

JO

meses

B

I

FRAC)

10

11

5 MG COM SUBL CT BL AL
PLAS TRANS X 120 (EMB

FRAC)

hllpsi//consultas.anvisa.gov.bí#/medicamentos/2599200940964/ 2t2

CANCELADA OU CÀDUCA

()

13569001501 30 COÍVPRTTVTDO SI\,4PLES

l§,
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Consultas / N,4edicamentôs / N,4edicamentos

Consullâs - Agênciã Nacional de Vigilância Sânitáriâ

Detâlhe dô Prôduto: cloridrato de bupropiona

CNPJ 7 2 .593.7 91 10001- Autorização
11

Oata do
registro

Vencimento

do Íegistro

ATC

PMT

1.02.675-4

05to2t2018

0212028

ANTIDEPRESSIVOS

Acesse aqui

25351 .689683/2017-

38

Nome

Comercial
cloridrato de

bupropiona

Nome da

Empresa
Detentora

do Registro

Princípio
Ativo

Classe
Terapêutica

NOVA QUIIVICA

FARIVACÉUTICA

S/A

Categoria
Regulatória

Genérico

Registro 126750306

CLORIDRATO DE BUPROPIONA

ANTIDEPRESSIVOS

Parecer

Público
Bulário
Eletrônico

Rotulagem

No Apresentação

150 I\,IG COIM REV LIB

PROL CT BL AL AL X 1O

150 MG COM REV LIB

PROL CT BL AL AL X 20

Reg istro Forma Farmacêutica

12675030600'10 ComprimidoRevestidode
Liberação Prolongada

1267503060029 Comprimido Revestido de
Liberação Prolongada

1267503060037 ComprimidoRevestidodê
Liberação Prolongada

1267503060045 Comprimido Revestido de
Liberâção Prolongada

1267503060053 ComprimidoRevestidode
Liberação Prolongada

2

Data de
Publicação

05t02t2018

05t0212018

05t02t2018

05tozt2018

Validade

24

meses

24

MESES

24

MESES v
24

meses

3 1 50 MG COI\,4 REV LIB

PROL CT BL AL AL X 30

4 150 MG CO[,4 REV LIB

PROL CT BL AL AL X 60

150 À,4G COM REV LIB

PROL CT BL AL AL X 90

htlps://consu ltas.a nvisê.gov.b r/#/medica men tos/2 53 5 1 689683201 7 38/

05to2t2018 24

ses

112

PDE

00r87
o Fls no-- o

Medicamento WELLBUTRINXL

de reíerência

Processo

1

5



o9to2t2022 17 AS

10

11

12

13

14

150 MG COI\,4 REV LIB

PROL CT BL AL AL X 150

ÀTIVA

3OO MG COI\,4 REV LIB

PROL CT BL AL AL X 60

3OO MG CON/ REV LIB

PROL CT BL AL AL X 1OO

3OO MG COM REV LIB

PROL CT BL AL AL X ,I50

Consullas - Agêncrã Nacronal de Vigrlánciâ Sânrtáriê

1267503060061 ComprimidoRevestidode
Liberação Prolongada

1267503060071 Comprimido Revestidode
Liberação Prolôngada

1267503060088 CômprimidoRevestidodê
Liberação Prolongada

1267503060096 Comprim do Revestido de
Liberação Prolongada

1267503060101 Comprimido Revestido de
Liberação Prolongada

1267503060'118 Comprimido Revestido de
Liberação Prolongada

1267503060126 Comprimido Revestidode
Liberação Prolongada

1267503060134 Comprimido Revestidode
Liberaçáo Prolongada

1267503060142 Comprimido Revêstido de
Liberaçáo Prolongâda

7 05/0

05to2t2018

05t02t2018

05t02t2018

05t02t2018

05t02t2018

24

meses

24

meses

24
MESES

24

MESES

B 3OO MG CO[,4 REV LIB

PROL CT BL AL AL X 10

I 3OO MG COIV REV LIB

PROL CT Bt AL AL X 20

300 l\ilG CO[,4 REV LIB

PROL CT BL AL AL X 30

3OO I\,4G COIV REV LIB

PROL CT BL AL AL X 90

o5to2t2018 24

24

MESES

MESES

o5to212018 24

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamêntos/25351 6E9683201 738/ 212

6 150 À,|G COtü REV LIB

PROL CT BL AL AL X 1OO

PDE
24

MESES

<)o
B É*k;r
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Consultâs / Medicamentos / Medicamentos

Consu las - Agên.ra Nacronâ1 de V€rláncra Sanrtána

Detalhe do Produto: risperidona

73.856.593/0001- Autorização
66

Parecer
Público

Princípio
Ativo

Classe

Terapêutica

risperidona

risperidona

NEUROLEPTICOS

Data do
registro

Vencimento

do registro

ATC

Medicamento

de reÍerência

PIJIT

16t04t2012

04t2027

RISPERDAL

NEUROLEPTICOS

Acesse aqui

Nome da

Em presa

Detentora do
Registro

Processo

PRATI DONADUZZI CNPJ

& CIA LTDA

25351 .111122t2011-

46

Categoria

Regulatória
Genérico

Registro 125680232

Bulário
Eletrôn ico

Rotulagem

Apresentação

SER DOS

SER DOS

5

1t\ilclÀ,4L SOL OR CT FR VD
AMB X 3OI\,,IL + SER DOS

Registro Forma Farmacêutica

1256802320019 SOLUÇAOORAL

1256802320027 SOLUÇAOORAL

1256802320035 SOLUÇAOORAL

1256802320043 SOLUÇAOORAL

1256802320051 SOLUÇAOORAL

2

3

Data de
Publicação

16t04t2012

16t04t2012

16t04t2012

16104t2012

Va lidade

24

MESES

24

MESêS

24

MESES

24
meses

1I\,4G/ML SOL OR CT FR

PLAS PEAD OPC X 3OML +

\,

4 ,I MG/ML SOL OR CT FR

PLAS PET AMB X 3OML +

1MG/ML SOL OR CX 1OO FR

VD AMB X 3OML + 1OO SER

DOS

hllpsr/consullas.anvisa.gov.bí,t/medicâmentosl25351 1 1 1122201 1 461

16t04t2012 24

MESES

1t2

!) Fls

1.02.568-5

Nomê

Comercial

1l,.,lG/N,'lL SOL OR CT FR

PLAS PET AI\,48 X 3OML +

SER DOS

1

..\\-
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6 1MG/IVL SOL OR CX l OO FR

PLAS PET AMB X 3OML +

1OO SER DOS

7

Consullas - Agênciâ Nâcional de VigÍância Sanitária

1256802320061 SOLUÇAOORAL

PDE

16t04t20

*"6àgl g
(J Fls no

16t04t201 24P fiJ| T

1610412012 24

1256802320078 SOLUÇAOORAL

1OO SER DOS

1À,4G/ML SOL OR CX 100 FR 1256802320086 SOLUÇAO ORAL
PLAS PET A[/B X 3OML +

1OO SER DOS

1 I\,,|G/ML SOL OR CX 1OO FR

PLAS PEAD OPC X 3OML +

B

meses

hllpsr/consultas.anvisa.gov.brl#/medicâmentosl2535 1 111 1 222011 46 I 2t2

o

\,
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